
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
11 I •. ' ,' 1111111~ 

SEÇÃO 11 
-.,!illll 

ANO XL - N• 095 CAPITAl,. FEDERAL QUINTA-FEIRA, 22 DE AGOSTO DE 1985 

SENADO FEDERAL 

1- ATA DA 114• SESSÃO, EM 21 DE AGOS-
TO DE 1985 

LI- ABERTURA 

L2 - EX PEDI ENTE 

1.2:1- Leitura de Projetos 

- Projeto_de_ Lei do Senado n~> 231/85, de autoria 
do Sr. Senador )'felson Carneiro, que dispõe sobre a 
criação da Polícia FlOrestal, e dá outras providên­
cias. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 232/85, _de autoria 
do Sr. Senador Gastão Müller, que torna isenta de 
todas as custas judiciárias e cartorárias a ação ou 
contestação judicial de qualquer natureza, visando a 
preservação da meio ambiente. 

1.2.2- Requerimento 

N"' 3 t 3/85, de autoria do Sr. Senador José Ignácio 
Ferreira, solicitando que tenham tramitação conjun­
ta os seguintes projetoS: Projeto de Lei do Senado n9 
29f(81; Projeto de Lei da Câmara n~'l40j83; e Proje­
to_ de Lei do Senado n9 38/84. 

1.2.3- Comunicação da Presidência 

Recebimento da Mensagem n\1 182/85 (n\1 394/85, 
na origem), pela qual o Senhor Presidente da Re­
pública, solicita autorização do Senado, para que a 
Prefeitura Muncipal de Macaíba- RN, possa con­
tratar operação de crédito no valor de um bilhão, cin­
qUenta e três milhões, setecentos quarenta e quatro 
mil, setecentos e vinte e cincO crilzelros;-para OS finS­
que especifica. 

1.2.4 - Discursos do Expediente 

SENADOR HELIO GUEIROS 
Congratulando-se com o Presidente José Sarney pela 
inc!usão dos Gávernadores do Estado do Parâ, Mara~ 
nhão e Goiás na COmissão do Projeto Grande Cara­
jás. Redução, procedida peta SEPLAN, na ptoposta 
orçamentária da SUDAM para 86. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Apelando 
aos Srs. Senadores membros da Comissão Especial, 

SUMÁRIO 
que trata da revisão do Código Civil, a comparece­
rem à reunião _daquele órgão a ser realizada hoje. 

SENADOR LENOIR VARGAS - Proposição 
apresentada por S. Ex• perante à Comissão Mista da 
Proposta de Emenda à Constituição n9 43/85, que 
convoca a Assemblêia Nacional Constituinte. 

1.2.5- Ofício 

-;;.._Do Sr. l'í'-Secretãrio da Câmara dos Deputados, 
solicitando a retificação nos autógrafos do Projeto de 
Lei da Câmará n9 55/85 (nQ 4.980/85, na origem}, 
que dispõe sobre a criação de cargos no QUadro Per­
manente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
de São Paulo, e dá outras providências. 

1.2.6- Fala da Presidência 

Providência adotada com vistas a sanar lapso ma~ 
nifesto a que se refere o oficio anteriormente lido. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Requerimento n\1 307/85, do Sr. Senãdor José 
Ignácio Ferr_eira, solicitando tramitação conjunta 
para os Projetos de Lei do Senado n9s 102, de 1983, 6, 
131 e 146, de 1984, que modificam a política salariaL 
Aprovado. 

-Projeto de Lei do_Senado n9 59/80, que acres­
centa alínea ao art. 29 do Decreto-Lei n~' 869, de 12 de 
setembro de 1969, que dispõe sobre a inclusão de 
Educação Moral e Cívica cori:Jo disciplina obriga­
tória, nos sistemas de ensino do País, e dá outras pro­
vidências. Aprovado, em {9 turno. 

:-Projeto de Lei da Câmara n"' 132/83 (n9 
4.093(80, na Casa de origem), que revoga o art. 22 do 
Decreto-Lei n9 5, de 4 de abril de I966,.que estabele­
ceu normas para a recuperação econômica das ativi­
dades da Marinha Mercante, dos portos nacionais e 
da Rede Ferroviária FederaL Aprovado. Â sanção. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 101 j8ó,- que ve"da a 
prática do pugilato a menores de 18 anos, e dá outras 
providências. Rejeitado. Ao arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n9l 15/80, que estabe­
lece prazo para lançamento de novos modelos e mar-

cas de automóveis nacionais e veículos afins, e dâ ou­
tras providências. Rejeitado. Ao arquivo. 

-Projeto de Lei do Seilado n\1 174/80, que dispõe 
sobre o funcionamento das clínicas que menciona. 
Aprovado, em l"' turno. 

1.3.1 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR VIRG[L/0 TÃVORA, como Líder­
Prosseguimento de suas considerações, iniciadas em 
sessão anteríor, a respeito do deficit público. 

SENADOR MÁRIO MAIA - Relato de ativida­
des médicas realizadas por S. Ex• e outros profissio­
nais, por oçasiã_o de viagem feita ao Estado do Acre. 
Refutando acusações feitas a S. Ex~. em virtude de ter 
leva,do medicam_en!os çi_a, C_EMJ:: na referida viagem. 

SENADOR MAURO BORGES- Anâlises e as­
pectos do projeto d~ reforma agrária. 

SENADOR MARCONDES GADELHA- Repa­
ros ao discurso pronunciado pelo Sr. Virgílio Távora 
na presente--SeSsão. 

SENADOR ÁLVARO DIAS-Administração de­
senvolvida pelo Ministro Waldir Pires, à frente do 
Ministério da Previdência e Assistência Social. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Conclusões 
do I Congresso Brasileiro de Direito. do Trabalho, 
realizado em Brasília. 

SENADOR JAISON BARRETO- Apelo ao Se­
nhor Presidente da República, em favor da liberação 
de recursos para o Centro Brasileiro de Apoio à Pe­
quena e Média Empresa. 

SENADOR JOS/1 IGNÃC/0 FERREIRA -
Análises sobre a política do apartheid na África do 
Sul. 

1.3.2 - Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar­
se hoje, às 18 i) oras e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.4- ENCERRAMENTO 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

Diretor-Geral do Senado _Federal 

JOS~ LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÃO MORAES DA SILVA 

Diretor Administrativo 

MÁRIO CESAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adiunto 

2- ATA DA 145• SESSÃO, EM 21 DE AGOS-
TO DE 1985 

2.1-ABERTURA 

22- EXPEDIENTE 
2.2.1- Oficios do Sr. l9~Secretário da Câmara" dos 

Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafOs dos 
seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n9 93(85 (n9 
3.724/84, na Casa de origem), que diS-põe sobre a 
conservação do Memorial de Juscelino KLLbitschek. 

-Projeto d_e Lei da Câmara n9 94/85 {n9 
I .261/83, na CaSa de_ origem), qUe altera diSpositivos 
da Lei n9 6.996,-de 7 de junho de 1982, para permitir 
que seja adotado o sistema de votação através de 
meios eletrônicOs e determina outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n~> -95/85 (n~' 

2.219/83, na Casa dC origem), que autoriza o Poder 
Executivo a criar a Escola TécriiCa Federal do Terri­
tório Federal de Roraima. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 96/85 (n"' 
1.762/83, na CaSa de origem), que dispõe sobre o 
transporte rodoviário de passageiros em veiculas de 
carga. 

-Projeto _de Lei da Câmara n"' 97/85 (n.,. 
1.698/83, na Casa de origem), que dispõe sobre a va­
lidação dos c_ursos superiores não-reconhecidos. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 98/85 (ri~> 
1.579/83, na Casa de origem), que acrescenta parâ­
grafo ao art. JO da Lei nl' 6.830, de 22 de setembro de 
1980, que dispõe sobre a cobrança judicial da Olvida 
Ativa da Fazenda Pública. 

-Projeto de Lei da Câmara n~> 99/85 (n~> 
4.977(85, na Casa de origem), que altera a estrutura 
da Categoria FUncional de Engenheiro de Operações, 
do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, -e dá 
outras providênciaS. 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 100/85 (n9 
2.609/83, na Casa de origem), que introduz modifi­
cações na legislação de amparo aos ex-combatentes 
da Segunda Guerra Mundial, e dá outras proVidên­
cias. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 101(85 (n~' 93/83, 
na Casa de origem}, que modifica a Lei_ Complemen­
tar n~ I, de 9 de novembro de 1967, que estabelece os 
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requísitoS nlínlma-s·de população e- renda pública e a 
forma de consulta prévia às populações locais, para a 
criação de novos municípios. 

-Projeto de Lei da Câmara n~> 102/85 (nl' 
3.305/84, na Casa de origem}, que dispõe sobre a 
criação de uma Escola Técnica Federal, n9 _Municí­
pio de Caj3Zeíras, EstadO da Paraíba; -e dá outras 
providências. 

- Yrõjeto de Lei da Cârilaia n~' I 03(85 ( nl' 
2.527/83, na Casa de origem), que acrescenta pará­
grafo ao art. 13 da Lei n~ 6.354. de 2 de setembro de 
1976, que dispõe sobre as relações de _ _trabalho do 
atleta profissional de futebol. destinando 5% sobre o 
tOtal do preço de transferência ao sindicato Profissio-
na-l do atleta. · 

-Projeto- de Lei da Câmara n\" 104/85 (n~> 

3. l38f84, na Casa de origem), que dâ nova redação 
ao art. 9~> da [ei n~' 6.999, de 7 de junho d~- _1982, que 
dispõe sobre a requisição de -servidores púb!icos pela 
Justiça Eleitoral. 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 105/85 (n~> 
2.569/76, na Casa de origem), que fixa á Capital da 
República como sede do Conselho Nacional de Des­
portos. 

~Projeto de Lei_ da Câmara n~' _f06j85 (n~> 

4.543j8_4, na Casa de origem), que dispõe sobre ore­
giine de trabalho nos portos organizados, instituindo 
o Estatuto Nacional dos Portuários, e dá outras pro­
vidências. 

=-Projeto_ de Decreto Legislativo n~' 23/85 (n~' 
48/85, na Casa de origem), que aprova o texto daRe­
comendação n~' 116, da Organização Internacional 
do Trabalho, sobre a Redução da Duração do Traba­
lho, adotada em Genebra, a 26 de junho de 1962. du­
rante a XLVI Sessão da Conferência Internacional 
do Trabalho. 

-Projeto de Decreto Legislativo" nl' 24(85 (n~> 

82/85, na Casa de origem), qlle aprova o texto do 
Acordo relativo à Cooperação em Ciência e Tecnolo­
gia entre o Governo da República Federativa do Bra­
sil e o Governo dos Estados Unidos da AméríC:i; ce­
lebrado em Brasília, a 6 de fevereiro de 1984. 

2.2.2 -Requerimentos 

- N\" 314/85, de urgência para o Projeto de ,Lei da 
Câmara n~' 92/85, que cria o Conselho Nacional dos 
Direitos da Mulher --CNDM, e dá outras providên­
cias. 

- N~> 315(85, de urgência para o Projeto de Decre­
to Legislativo n~> 11/85, que aprova o texto do Con­
vênio Internacional do Café de 1983, concluído em 
Londres, a 16 de setembro de 1982. 

2.2.3 - Comunicações 

- Do Sr. Senador Aloysio Chaves, que se _ausenta­
rá do País. 

- Da Bancada do Partido do Movimento Demo­
crático Brasileiro, indicando o Sr. Senador Gastão 
Müller para exercer as funções de Líder protempore, 
durante o afastamento temporário do líder _Hu~ber­
to Lucena. 

2.3-0RDEM DO DIA 

-Parecer da Comissão de Relações Exterioies 
sobre a Mensagem n~> 204/84 (n9 415(84, na origem), 
de 12 de novembro de 1984, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Sr. Octávio Luiz de Berenguer Cesar, 
Embaixador do Brasil junto à República de 
Trinidade-e-Tobago, para, cumulativamente, exercer 
a função de Embaixador do BraSil em Santa Lúcia. 
Apreciado em sessãO Secreta. 

-Parecer da ComiSsão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n9 205/84 (n9 416/84, na origem), 
de 1:rde novembro de 1984, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Sr. Sérgio Fernando Guarischi Bath, 
Embaixador do Brasil junto à Federação da Malásia, 
para, cumulativamente, exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto ao Governo Bruriei. Apreciado 
em sessão secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n~> 206/84 (n<:> 417/84, na origem), 
de.12 de novembro de 1984, pela qual o Senhor Presiw 
dente da República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Sr. Hélcio Tavares Pires, Embaixador 
do Brasil junto aos Emirados Árabes Unidos, para 
cumulativamente, exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto ao Estado de Catar. Apreciado em ses­
são Secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n~> 208/84 (nl' 419/84, na origem), 
de 12 de novembro de 1984, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Sr. Eril-esto Alberto Ferreira de Carva­
lho, Embaixador do Brasil junto à República da Cos­
ta do Marfim, para, cumulativamente, exercer a 



Agosto de 1985 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

função de Embaixador do Brasil junto à República 
da Libéria. Apreciado em sessão secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem nl' 209/84 (n"~" 420/84, na origein), 
de 12 de novembro de 1984, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Sr. Cels_o_Oiriiz, Embaixador do Brasil 
junto ao Reino Unido da Arábia Saudita, para cu­
mulativamente, exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à Repúblic-a Árabe do lêmen. Apreciado 
em sessão secreta. 

- Parecer da ComissãO- de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n~' 2/85(n~' 43/85, na origem), de 
17 de janeirO do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a escolha do Sr. Octávio Luiz de Berenguer 
Cesar, Embaixador do Brasil junto à República de 
Trinidad-e-Tobago, para, cumulativamente, exercer 
a função de Embaixador da B_r_asi_ljunto à República 
de Granada. Apreciado em sessão secreta. 

- Parecer da Comlss[O d_e Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n~> 65/85 (n~> 142/85, na origem), 
de 5 de março do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à_ deliberação do 
Senado a escolha do _Senhor Fernando Augusto 
Buarque Franco Netto, Ministro de Segunda Classe, 
da Carreira de _Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República de Cabo 
Verde. Apreciado em sessão secreta. 

- Parecer da Comissão de _Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n9 127/85 (n~' 307/85, na orig_em), 
que submete à deliberação do Senado o nome do Sr. 

Celso Monteiro Furtado para exercer a função pe 
Embaixador do Brasil junto as Comunidades Econô­
micas Europêias. Apreciado em sessão secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n' 133/85 (n' 319/85, na origem), 
de 20 de junho do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a escolha do Sr. Fernando Paulo Simas Ma­
galhães, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de 
Diplomata, para "exercer a função de EmbãiXador do 
Brasil junto à Delegação Permanente do Brasil junto 
à Associação Latino-Americana de Integração. Apre­
ciado em sessão secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre-a Mensagem n~' 176{85 (ri' 393/85, na origem), 
de 16 de agosto de 1985, pela qual o Senhor Presiden­
te da República submete à deliberação do Senado a 
escolha do Acadêmico- Josué de Souza Montello para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Or­
ganização das Nações Unidas para a Educação, 
Cí_ê_n<:ia e Cultura~ Apreciado em sessão secreta. 

2.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

- Projeto de Lei da Câmara n9 92/85, em regime 
de urgência, nos termos do Requerimento n9 314/85, 
tido no Expediente._Aprovado, após pareceres das co­
missões competentes, tendo os Srs. Senadores Nelson 
Carneiro e Eunice Michiles usado da palavra no en­
~minhamento de sua votação. À sanção. 

- ProjetQ Q_e Decreto Legislativo n9 11/85, em re­
gime de urgência, nos termos do Requerimento n' 
315/85, lido no Expediente. Aprovado, após parece-_ 
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res das comissões CoinJ)etentes. À Comissão de Re­
dação. 

- Redação final do Projeto de Decreto Legislati­
vo n' 11/85, em regiine de urgência. Aprovada. À 
promulgação. 

2.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão. 

2.4- ENCERRAMENTO. 

3- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SES­
SÃO ANTERIOR 

Do Sr. Senador Octávio Cai-doSo, profúídO na ~es­
são de 20-8-85. 

Do Sr. Senador Virgílio Távora, proferido na ses­
são de 20-8-85. 

Do Sr. Senador José Lins, proferido na sessão de 
20-8-85. 

Do Sr. Senador Henrique Santuto, proferido na 
sessão de 20-8-85. 

4-ATO DO PRESIDENTE DO SENADO 

No 144, de 1985. 

~-ATA DE COMISSÃO 

6- MESA DIRETORA 

7-. LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PER­
MANENTES 

Ata da 144'~- Sessão em 21 de agosto de 1985 
3~ SessãO Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência dos Srs. José Fragelli, Enéas Faria e Mário Maia 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SEPRE-. 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Mário Maia- Eunice Michiles­
Gabriel Hermes- Hélio Gueiro_s- AleXaridre Costa­
Américo- de SoUZa - Alberto_ Silva - Helvídio Nunes 
- Cesar Cals- Josê Lins- Virgílio Távora- Moacyt 
Duarte - Martins Filho - Marcondes Gadelha -
Aderbal Jurema- Cid Sampaio- Nivaldo Machado 
- Guilherme Palmeira- Lourival Baptista- Herácli­
to Rollemberg- Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior 
-Luiz Viana -José Ignãciá Ferreira- Nelson Car­
neiro- Roberto Saturnino --Murilo Badaró- Bene­
dito Ferreira - Henrique Santillo - Mauro Borges -
Gastão Müller- José Fragelli --Álvaro Dias- Enéas 
Faria- Jaison Barreto- Jorge Bornhausen- Carlos 
Chiarem - Alcides Saldanha - Octavio Cardoso. 

. O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 40 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iilidiliitOS i10ssos trabalhos. 
Sobre a mesa, projetos de lei que vão ser tidos pelo Sr. 

1~'-Secretãrio. 

São lidos os_ seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 231, de 1985 

"Dispõe sobre a criação da Polícia Florestal e dá 
outras providências . ., 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l"' ~ o Poder Executivo aiítQrizado a criar a 
Polícia Florestal, vinculada ao Ministério da Justiça, 

com sede e foro na capital"da República, tendo por atri­
buição a proteção da flora e da f a titia, bem como o poli­
ciamento preventivo e repressivo quanto à observância 
da respectiva l~gislação. 

Parágrafo único. A Polícia Florestal será organizada 
nos moldes da Polícia Federal. 

Art. 29 O efetivo permanente da Polícia Florestal se­
rá preenchido mediant~ aproveitamento dos servidores 
que no IBDF atualmente têm a tarefa de realizar policia­
meritO de natureza florestal, bem como de pessoal que, 
com idêntica atribuição, participa de convênios nos Es­
tados; Distrito Federal, Municípios e Territórios. 

Art. 39 No cumprimento da atribuiÇão referida no 
art. I 9, a Polícia Florestal poderá atuar em conjunto com 
a Polícia Federal, bem como firmar convênios com as se­
cretarias estaduais de segurança pública, além de prati­
car, na área rural, o policiamento que presentemente 
compete às Delegacias de Polícia~ 

ArL 411 A Polícia Florestal será organizada e co­
meçará a_ operar mediante a utilização das dotações 
orçamentárias atualmente destinadas ao IBDF para fins 
de policiamento florestal, cOmo também dos valores alo­
cados no âmbito federal para o custeio de convênios na 
mesma área,-os quais ser-lhe-ão incorporados imediata­
mente após a publicação desta lei. 

Art. 59 O Poder Executivo regulamentará esta lei 
dentro do prazo de cento e vinte (120) dias, expedindo, 
outrossim, o Regulamento Geral e o Regimento Disci­
plinar da Polícia Florestal. 

ArL 69 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 71' Revogam-se as disposições em contrário. 

- Justificação 

Existe atuitlmente lia País um serviço de polícia flores­
tal que, todavia, ê sabidamente inoperante e ineficaz 
para dar combate ao devastamento impiedoso praticado 
contra as l]·o~sas florestas_ e sua fauna, quer por estran­
geiros, quer por nacionais. 

Isto faz que se torne inadiáyd a criação de um Polícia 
Florestal vinculada ao Ministério da Justiça e organiza;. 
da nos moldes da Polícai Federal, tal como aqui preconi­
zado. 

Afinal de contas, como já dito uma vez no Congresso 
Nacional, .. a defesa da flora e da fauna brasileiras está 
intiriiainente ligada a relevantes interesses da economia 
brasileira, não só no que concerne à preservação de 
imensas riquezas, cujo aproveitamento é necessãrio ao 
desenvolvimento econômico do País, como tambêm no 
que respeita à proteção de nosso parque turístico, um 
dos mais belos do mundo". 

A Polícia Florestal que preconizamos contaria, de iní­
cio, com o pessoal que integra o serviço de policiamento 
florestal do IBDF, bem como·com o que presta idêntico 
serviço mediante convênio à custa de recursos federais. 

Bem sei que a matêria ensejerá bantante discussã-o, por 
ísso submeto-a à consideração da Casa que, de outra 
parte, não se omitirã de aperfeiçoar o texto e objetivos 
da presente proposição através de emendas nas Comis- · 
sões Técnicas. 

Sala das Comissões, 2Cf-de agosto de 1985. -Nelson 
Carneiro. 

{Às Comissões de ConstituiÇão e Justiça, de Ser­
viço Público Civil e de Finanças._) __ 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 232, de 1985. 

Torna isenta de todas as custas judiciárias e carto­
rárias a ação ou contestação judicial de qualquer na­
tureza, visando a preservação do meio ambiente. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l"' b isenta de todas custas judiciãrias e carto­

rârias a ação jUdicial de qualquer natureza, visando a 
preservação do meio ambiente. 

Par~grafo único. Goza da_ mesma isenção a parte 
que contesta qualquer ação judicial que agrida ou amea­
ce a conservação do meio ambiente. 

Art. 21' Considera-se preservação do meio ambiente, 
para efeito desta lei, as finalidades da Secretaria Especíal 
do Meio Ambieilte {SEMA). 

Art. 3"' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A preservação do meio ambiente passou a ser, talvez, 
a maior preocupação do homem do século XX. Curiosa-­
mente, foi o homem deste século quem mais depredou a 
natureza, 

Kai Curry Lindahl, no prefácio de sua magnífica obra 
- Ecologia - Con-servar para sobreviver - Editora 
Cultrix, - assim se manifestou: · 

"O homem provocou uma criSe-ecológíca ·na Ter­
ra, destruindo ambientes vivos. Essa crise afel"a -não 
só o ar, a água, o solo, as plantas, os animais,·mas 
também o próprio homem. Paradoxalmente, a espé­
cie mais inteligente do mundo comporta-se com fre­
qüência como a mais tola. Nenhuma (:Spécie, exceto 
o homem e seus animais domésticos, destrói o am­
biente do qual depende. 

Nosso planeta está expost_o a uma vigorosa destruição 
como conseqüência do aumento continuo no número de 
seres humanos. Quanto mai,s::as populações crescem, 
maior é o número dos que devem morrer de fome, mais 
violenta é a luta pelo espaço. 
- Não é provável que O homem seja caPaz de coloni.iã.r 

outros planetas num futuro previsível. O planeta Terra é 
a única esperança para a continuação da existênci_a. Por­
tanto, deveria ser do maior interesse de todos o devota­
mento ao problema ambiental da terra, na tentativa de 
tornar nosso planeta biologicamente adequado à vida 
humana. Para consegu~r essa adequação, teríamos que 
viver o que seria uma vida verdadeiramente normal para 
nossa espêcie. Não podemos atingir esse objetivo se es­
quecemos que nós próprios somos organismos biológi­
cos que dependem do ambiente natural. 

O Uso qUe o homem faz dos ambientes quase sempre 
leva a um empobrecimento de habitats e espécies. Isto 
por sua vez diminUi a qualidade ambiental, mesmo em 
áreas onde, de início a simplificação biológica da paisa­
gem é economicamente bem sucedida - como, por 
exemP1o, rias monoculturas. O homem ainda não sabe 
até ohde pode ir no processo de tornar o ambiente uni­
forme, porque não há critérios de medidas eficazes. De 
fato, no sentido ecológico, é dificil existirem duas áreas 
exatamente iguais. Apesar dessa situação, o homem _sim­
plifica drasticamente o ambiente natural e numa veloci­
dade devastadora. 

A pro-duÇão tecnológica intensifica, combinada 
ao crescimento das sociedad_es humanas, está esgo­
tando rapidamente os recursos, sem que haja com­
pensação para eles. Em vez disso, o homem está em 
perigo de afogar-se nos próprios detritos inorgâni­
cos. Em comu-nidades naturais, os resíduos não exis­
tem, porque todos os organismos vivos tornam-Se 
detritos·, e eStes formam a base da vida ~dos reçl!r­
sos materiais do_ futuro. t um sistema perpétuo de 
vida e morte, de morte e vida. Nada na realidade ê 
destruído. O homem moderno transformou esse sis­
tema vivo simples, mas admiravelmente complexo, 
em um sistema poluído que ameaça o bem-estar hu­
mano. A intensificada poluição ambienta_! causada 
pelo homem está criando cânceres nos sistemas vi­
vos da terra." 

O desdobramento dessa agressão ao nosso meío am­
bierite prende-se a dois fatores princiPaiS. a priineifO de­
les é a santa e completa ignorância- qüe aínda- prevalece 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

entre a maioria dos seres humanos, sobre o que venha a 
significar de mal, para t:les próprios, qualquer ato.dc que 
sejam autores, lesivo à funcionalidade do ecosSistema. 
Poucos sabem, aliás, o que vem a significar ecossistema. 

o següildO:Ta buscã irraCiOnal de lucro ime_diato que 
inspira e justifica, para grupos empresariais pequenos ou 
grandes, nacionais ou multinacionais, uma ação massa­
crante contínua sobre os recursos florestais, hídricos, 
geológicos ou atmoslericos de diferentes regiões, sem 
avallar e sem conceituar a proporção em que a figura 

- execrável do genocídio aparece, inteira, nesse procedi­
mento suicída. 

Esses crimes que se cometem, impunemente, com a de­
vastação da nossa flora e fauna, vão se multiplicando 
porque, quase sempre, os ecologistas, os conservacionis­
tas e os altruístas interessados em defender o !lleio am­
biente, encontram resistências de toda ordem e muitas 
vezes_ não dispõe de recursos financeiros para lutar na 
justiça contrã os de"predadores da natureza, já que, nor­
malmente, estes constituem grupos organizados e pode­
rosos. 

Inferimos, portanto, que o caminho possível para mi­
nimizar este grave problema seria propor a isenção de to­
das as custas judiciárias e cartorárias à ação ou contes­
tação judicial, objetivando proteger a natureza. 

A necessidade de conservação desses ambientes, evi­
tando crises _ec_ológicas, é um problema que afeta a to­
dos. Trata~se de interesses conjugados entre Nação e ci­
dadão~_Portanto, nada mais justo que nCnhtim ônus fi­
nanceiro recaia sobre a pessoa fisica ou jurídica que pro­

, mova a ação, uma vez que esta colabora de maneira deci­
siva na defesa de um patrimônio que pertence, priorita­
riamente, à humanidade. 

Nossa proposição, portanto, convertida em lei, será 
mais um instrumento no combate aos depredadores da 
natureza e na preservação do meio ambiente. 

Sala das Comissões, em 21 de agosto de 1985. - Gas· 
tão MUUer. -

Âs Comissões de Constituição e Justiça e de Fi· 
nanças 

-0 SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os projetos 
serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa requerimento qu_e será lido pelo Sr. 19-
Secretário. 

1:: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 313, de 1985 

Nos terinos do artigo 282 do Regimento Interno, re­
queremos que tenham tramitação conjunta os seguintes 
Projetos: 

Projeto de Lei do Senado N9 291, de 1981; 
Projeto de Lei da Câmara N9 140, de 1983; e 
Projeto de Lei do Senado N9 038, de 1984. 

Sala das Sessões, em 19 de Junho de 1985. José Ignácio 
Ferreira, Presidente da Comissão de Constituição c Jus­
tiça. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -~ Q_ requeri­
mento que acaba de ser lido será publicado e incluído na 
Ordem do Dia, de acordo com o Regimento Interno. 

O SR. PRESIDNTE (Jos_é Fragelli) - A presidência 
recebeu a mensagem n9 182, de 1985, (n9 394/85, na ori­
gem), pela qual o Senhor Presidente da República, nos 
termos do art. 42, item VI, da constituição, e de aCoi-do 
com-o art. 29 da Resolução n993f76, do Senado Federal, 
soliCita autorização para que a Prefeitura MUnicipal de 
Macaíba (RN), possa contratar operação de crédito no 
valor de um bilhão, cinqilenta e três milhões, -setecentos e 

-quarenta e quatro mil, setecentOS-e vinte e cinco" cruzei-
ros, para os fins que especifica. - -

A matéria será despachada às comissões de Economia, 
de Co_nstituição e Justiça e de Municípios: 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Héfio Gueiros. 
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O SR. HtLIO GUEIROS (PMDB- PA. Prono.ncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do ora-dor.)- Sr. Presi­
dente. Srs. Senadores: 

Há pouco tempo tive oportunidade de dirigir alguma 
crítica ao Senhor Presidente da República, quando Sua 
ExCelência fez uma nomeação para a Secretaria Executi­
va do Projeto Carajás, substituindo_ uma pessoa do meu 
Estado, o Pará, em tro.ca de um elemento do nosso vizi­
l"!ho_ e glorioso Estado do Maranhão, 

Hoje, Sr. Presidente, ergo minha voz para elogiar, lou­
vare aplaudir o Senhor José Sarney porque, pela primei­
ra vez na história do Projeto Grande Carajás, Sua Exce­
lência determinou a inclusão na Comissão, dos Governa­
dores interessados no projeto. E, por uma dessas coisas 
absurdas e comuns no Brasil de ontem, o Projeto Caiã­
jás, embora as jazidas tivessem a sua sede física no Pará, 
e interessasse aos Estados do Pará, de Goiás, e do M ara­
nhão, lamentavelmente, nenhum representante do Go­
veffio -desses três Estados participava dessa Comissão do 
Projeto Grande Carajás. 

Agora, atendendo a uma justa reivindicação ·dos três 
Governos desses Estados, o Presidente José Sarney de­
lei-minou a convocação desses Governadores "para com­
porem essa grande Comissão do Projeto Carajãs. 

Sr. Presidente, além desse lado auspicioso e interessan­
-te par:i os tiês Estados, verificou-se n.essa primeira reu­
nião mais uma grande decisão do atual Governo em la­
vor dos reais ii1tCresses desses três Estados. Na reunião 
de ontem, na presença de todos os Ministros que inte­
gram aquela Comissão, o Governador Jader Barbalho, 
do Estado do Pará, denunciou que aquele órgão era ain~ 

--da filho,~ o _resultado dos anos de arbítrio, de impostura 
que o -Brasil viveu. E mostrou, Sr. Presidente, tendo em 
mãos a pauta dos trabalhos, que tudo quanto iria se deci­
dir naquela Comissão do Projeto Grande Carajás, tudo é 
e sempre foí da competência exclusiva e privativa da Su­
perinte_ndência do Desenvolvimento da Amazdnía, que é 
a SUDAM. 

Para esvaZiar a SUDAM, para marginalizar a :SU­
DAM, fez-se a criação dessa Comissão do Projeto Gran­
de Carajãs, atribuindo ao Projeto Carajás a mesma com­
petência subtraída ou concomitante à competência da 
SUDAM. E-eXistia em pauta 34 projetos, todos eles con­
cedendo incentivos fiscais a 34 empreendimentos. Acon­
tece que essa isenção de impostos, esses incentivos fiscais 
são também da competência da SUDAM, que é o órgão 
dirigente, art1citlador e promotor do desenvolvimento da 
região. 

E, Sr. Presidente, para satisfação do Governo do meu 
Estado, do Governo de Maranhão, e do Governo de 
Goiás, a grande Comissão do Projeto Carajãs resolveu 
acolher a impugnação do Governador Ja_der Barbalho e 
mandou retirar de pauta todos os trinta e quatro proje­
tos para um melhor estudo da situação. 

Na verdade, Sr. Presidente, é preciso que se restaure a 
importância e a dignidade da SUDAM e da SUDENE. 
Quando estes órgãos foram criados, por inspiração do 
ex-Ministro Celso Furtado - cujo nome, lamentavel­
mente, continua a percorrer pelo Plenário, para ser no­
meado representante do Brasil no Mercado Comum Eu­
ropeu, que só trãria vantagens para o Brasil, menos para 
S._ Ex~ do que para o Brasil --quando a SUDAM e a 
SUDENE foram criados, deu~se a elas um status espe­
cial, através do qual o Superintendente da SUDAM ou 
da SUDENE despachava diretamente com o Presidente 
da República. Era esse o status da SUDAM, era esse o 
status da SUDENE. E foi à custa dessa situação, de certo 
modo privilegiada, que a SUDAM e a SUDENE pude­
ram ter condições de dar início à industrialização do 
Nordeste e a industrialização da Amazônia. Infelizmen­
te, porém, nos diffceis e aperreados anos da Revolução, 
houve essa marginalização completa da SUDAM e da 
SUDENE e, hoje, os Superintendentes da SUDAM e da 
SUDENE ao invés de terem condições de despachar com 
o Presidente da República, devem s_e_dar por muito satis­
feitos se conseguirem despachar com o Oficial de Gabi­
nete, ou o Chefe de Gabinete de um dos Ministros que, 
no caso, seria o Ministro do Interior. Não há nenhuma 
situação especial para essas autarquias; elas lutam como 
se fossem um mero serviço públiCo sem a menor con­
dição e qualidade e, por isso, a área da Amazônia e a 
área do Nordeste, se_ressentem hoje da falta dessa digni­
dade e dessa importância tanto da SUDAM, como da 
SUDENE. 
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O Sr. Jorge Kalume - Permite V. Ex• um aparte'? 

O SR. HtLIO GUEIROS - Concedo o aparte com 
satisfação ao nobre Senador Jorge Kalume. 

O Sr. Jorge Kalume- Muito obrigado a V. Ex~ Eu 
quero dizer que a denúncia que V. Ex~ estâ fazendo tem 
o meu apoio. Efetivamente, a Amazônia, embora seja gi­
gante, mas por falta de poder político Cerlãriiente, e pO­
der econômico, sempre teve os seus pleitos preteridos. 
Dal por que, nobre Senador, é que encontrei também o 
respaldo de V. Ex• em ter eu apresentado uma propo­
sição criando uma secretaria especial para gerir a Ama­
zônia, desvinculando-a do Ministério do Interior, por­
que só desta maneira nós poderemos dar outro trata­
mento para nossa grande área, mesmo porque a Amazô­
nia, embora seja um gigante, seja um continente teriito­
rial, ela se assemelha a uma grande figura, mas com 
cérebro de criança. Ela tem que ter um tratamento dife­
rente das outras áreas do Brasil. Espero que V. Ex• sensi­
bilize tambêm o Poder Ex_ecutivo representado, hoje, 
pelo Presidente José Sarney, no sentido de mandar a 
mensagem criando a secretaria especial para gerir os as­
suntos da Amazônia e parabéns a V. Ex• por essa magní­
fica defesa que faz da grande área. 

O SR. HELIO GUEIROS- Muito grato ao apoio de 
V. Ex~ que, por sinal, além de valioso ê costumeiro e ha­
bitual nesta Casa. Ninguêm aqui é mais aterito e mais rá­
pido na defesa dos grandes e reais interesses da Amazô­
nia do que V. Ex• E através desse seu projeto de lei eu sei 
que V. Ex• pretende dar exatamente importância e digni­
dade a tudo quanto se faz em favor do progresso e do de­
senvolvimento da Região. 

Sr. Presidente, eu desejo, ao mesmo tempo em que 
faço o elogio e o louvor ao Governo Josê Sarney por essa 
decisão de restaurar. de recuperar a importância e o 
prestígio da SUDAM, fazendo com que ela realmente 
assuma o comando efetivo:-de todo o projeto de desen­
volvimento da área, porque não tem graça nenhuma que 
toda a vez em que haja alguma coisa importante ita­
Amazônia se despreze a SUDAM e se crie um órgão no-
vo, corno aconteceu agora com o Carajâs_. _ 

Se a SUDAM existe para dirigir, patrocinar, articUlar, 
promover o desenvolvimento, não t~m sentido, quando 
aparece um projeto importante que pode mudar a fisio­
nomia da região, se crie, se invente um riovo órgão para 
competir e para ter uma atuação paralela à SUDAM. 

Sr. Presidente, ao mesmo tempo em que elogio o Presi­
dente José Sarney por essa sua deliberação em favor da 
SUDAM, eu desejo também fazer um apelo a S. Ex• 
para que não permita uma brincadeira, rima pilhéria de 
mau gosto Sr. Presidente, que os organizadores do orça~ 
menta para 86 querem fazer com a regiãO amazônica. -

Ontem, eu ouvi aqui, üiri discurso ferido, magoã.do e 
até rebelde, do eminente Senador Lomanto Júnior, recla­
mando sobre a situação do _Nordeste, para onde só se 
mandam promessas e juras, mas não se mandam recur­
sos, tudo só existe, dizia S. EX.f n-o papel, e até admitiu 
que houvesse atê uma rebelião da r.egião para declarar, 
talvez, a sua emancipação porque sustentava, S. Ex• que 
o Nordeste sozinho dava conta dele mesmo_ e e_stava ~m __ 
muito melhor situação do que na dependência do Brasil. 

Mas eu quero dizer ao eminente Senador Lomanto Jú-_ 
nior que o Nordeste, de qualquer maneira, ainda está 
melhor do que a Amazônia, porQUe pelo menos no papel 
o Nordeste tem direito e recOnhecido o direítO às vúbas, 
mas para a Amazônia, nobre Senador, nem no papel se 
dá nada. 

Quero dizer a V. Ex~ e €: por isso que faço apelo ao 
Presidente da República, que a proposta orçamentãria 
da SUDAM, elaborada pela SUDAM, previa a utili~ 
zação de verbas no valor de um trilhão, dez bilhões du­
zentos e trinta e seis mil e setecentos e quarenta e um cru­
zeiros. Note-se bem, um trilhão de cruzeiros para uma 
região 60% do território nacional, e lO% da população 
do Brasil. 

A proposta da SUDAM foi para o Ministério do Inte­
rior e o Ministêrio do Interior reduziu de I trilhão e_IO 
bilhões, para 975 bilhões 429 milhõçs de cruzeiros. 

Até aí, parece haver um critério, parece haver um es­
forço de salvar realmente o órgão, embora o ideal seria a 
manutenção da programação de I trilhão de cruzeims. 
Mas diminuíram de; I trilhão para 900 milhões, ainda é 
razoável, ainda pode ser justificável, mas pasme, Sr. Pre­
sidente, pasmem Srs .. Senadores, foi para a SEPLAN, 
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que continua podendo tudo, como era na Velha Repúbli­
ca e parece que a Nova República tem o vicio, ou prejuí­
zo de ser filha da Velha, e quem é filha da Velha tem que 
guardar alguma semelhança, pois bem, a SEPLAN pe­
gou esse orçamento de I tri_lhão proposto pela SUDAM, 
de 975 reformulado pelo Ministério e reduziu, Sr. Presi­
dente_ e_Srs. Senadores, para 262 bilhões 250 nlilhões de 
cruzelr:o.s~ 

__ Isto só pode ser gaiatice, pilhéria, piada de mau gosto. 
Como se pode admitir que numa região 60% do terri­
tório nacional, uma região com 10% da população brasi­
leira, se dê para o órgão encarregado de promover O de­
senvolvimento de toda essa área se coloquem 262 bilhões 
de cruzeiros para um orçamento inteiro do ano. 

Há pouco, nobres Senadores, nós aprovamos aqui- e 
eu aprovei Cóm Sã. tis faÇão e entusiasmo porqUe aCho que 
o RiOGi"anae do S_ul merece _o nosso apoio e a nossa soli­
dariedade - o crédito de 900 bilhões de cruzeiros para 
salvar uma instituição- de crédito que interessava aos 
nossos irmãos do _Sul do País. Aprovamos 900 bilhões e, 
na discussão, aqui no Plenário, se_ verifique que não eram 
só 900 bilhões, mas a quantia destinada à salvação da 
instituição ia a 1 trilhão e 300 bilhões de cruzeiros. Pois 
bem, agora para a região amazônica, para 60% do terri­
tório nacional, para promover o desenvolvimento dessa 
generosa região que, inclusive, tem a virtude de acolher 
os_ nQssos iunãos flagelados do Nordeste,_ que por ser a 
região amazônica a área mais pertci e mais-pr-omissora 
correm· para lá na hora do flagelo da seca e na hora do 
flagelo da água. Pois bem, essa região que desempenha 
esse papel tão importante, inclusive para resolver proble­
mas de outras áreas do País, principalmente áreas críti­
cas como o Nordeste, agora, Sr. Presidente, o planeja­
mento da Nova República diz_ que só devemos gas.otar lá 
para promover o __ d_esenvolvlmento dela; 262 bilhõ_es de 
cruzeiros. -

Sr. Presídente e Srs. Senadores, se é para fechar a 
Amazônia que se tenha a coragem de fechar a Amazô­
nja, se é_51.ue se -tem que acabar a SUDAM, que se assu­
ma o risco -de acabar com a SUDAM, rnas matá-la à 
míngUa, à Tome; n-al)ãse da miséria, da neceSsidade, e di­

-zet que com 262 bilhões de cruzeiros se vai fazer alguma 
coisa em favor do d!;Senvolvimento da Amazônia? Sr. 
Presidente e Sr_s. Senadores, isto ê realmente incrível, 
inadedítãVd, faritasticamente incrível, fastasticamente 
inacreditáVel. 

O Sr. José Lins ~ Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. Ht!:LIO GUEIROS - Tem o aparte o ilustre 
Senador José Lins. 

O Sr--:-José Lins- Nobre Senador Hélio Gueiros, é 
claro, é evidente que esta não ê a orientação do Presiden­
te Sarney. Sua Excelência em várias opoituriidades tem 
deelataôo- que deseja adotar uma política, eu diria,- de 
salvação para o Nordeste e para o Norte. Neste sentido 
Sua Excelência já rez- vários pronunciamentos; inclUsive 
no Conselho Deliberativo_ da SUDENE, e dísse textUal­
mente ·que a SUDENE será trarisformada numa autar­
quia especial. Segundo V. EX• isso basta, melhor seria 
que ela tivesse status a nível da Presidência da República. 
Mas V. Ex~ lembra que o Presidente também anunciou 
para o Nordeste um programa de iriigação de um mi­
lhão de hectares, que é o _calcanhar de Aquiles para sal­
var a região dessas calamidades, que a seca nos traz pe­
riodicamente. Anunciou ainda um programa de assistên­
cia social- inclusive, segu~do a SUDENE baseado em 
recurso do FINSOCIAL - em suma, o Presidente tem 
dado orientação no sentido de que é uma política _agres­
siva- p·ara recuperar o tempo perdido pela Amazônia- e 
pelo Nordeste brasileiro. V. Ex' lembra agora o proble­
ma do orçamento e denuncia que a SUDAM, ao propôr 
uma verba de um trilhão e pouco para a Superintendên­
cia, viu sucessivamente esse montante cortado em duas 
secretariaS-de Estado até _chegar a menos de 20% dos re­
cursos solicitados. Mas o pior, nobre Senador Hélio 
Gueftõs, e que me pf(:Oci.J.pa rn"tiito é sobre o Presidente 
ter pedido que fossem elaborados, restabelecidos os pla­
nos plurianuais de desenvolvimento dessas regiões. Esses 
planos certamente vão consolidar o pensamento d~ Pre­
sidente da República, naturalmente compatibilizado 
com a prôpria região, com as lideranças e com o Con­
gresso- e eu espero que assim seja- e Sua Excelência . 
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certamente vai prever os recursos para isto. Mas o que 
me preocupa, nobre Senador Hélio Gueiros, é que esses 
planos ainda não saíram das pranchetas e nem dos pape­
is. Agora, o orçamento da União chegará aqui no Con­
gresso Nacional, rio fim de ã.gosto ou começo de se­
tembro. Se os recursos para OJlnO_que yem, solicitados 
por esses planos regionais de desenvolvimento, não fo­
rem consignados no orçamento, não sei como se poderia 
salvar o Nordeste e a Amazônia, para começar um pro-

- grama que, afinal de contas, é do interesse de todo o_ 
mundo e do próprio Presidente da República. Eu faria 
também um apelo ao Governo, indusive à Superinten­
dência, que apressem a elaboração desse projeto para 
que, pelo menos, a parte relativa a 1986 já seja compati­
bilizada com os recursos do Orçamento da União, que 
virão fatalmente consignados para esse fim. Se isso não 
acontecer, nobre Senador Hélio Gueiros, o que vai suce­
der? :1:. que esse plano só terá recursos em 1987, se tiver. 
Então, acho isso muito grave e, elogiando o discurso de 
V. Ex• e solidarizando-me c_om V. Ex~ lembro este 
problema à Superintendência e ao próprio Governo Fe­
deral, para que apressem a elaboração desses planos ain­
da que só mandassem no momento a parte_ relativa ao 
ano de 19$7. b a sugestão que deixo, a qual considero de 
fundamental importância. 

O SR. Ht:LIO GUEIROS- Muito grato, nobre Se­
nador José Lins, pela preciosa colaboração e apoio de V. 
Ex' ao meu pronunciamento. E V. Ex~ faz bem quando 
diz que estou aqui querendõ :i pelar ao Presidente daRe­
pública. Eu acredito nas promessas, nas boas intenções e 
nas decisões do Presidente da República, mas quero 
lembrar a V. Ex•, que a única vez que estive com o Presi­
dente da República - por sinal ao lado de outros valo­
rosos colegas de Bancada- alguém falou alguma coisa e 
disse_ao Presiden~e: "Mas o Ministro me disse isso". Ejâ 
o outr_o c_Qlega disse: .. Mas o Ministro me disse isso". E o 
Presidente da República, com muita sabedoria, mas tam­
bém3om muita ironia, disse: "É, esses Ministros ... " 
Como quem diz, o Ministro faz, acontece, e depois -díz 
que foi ordem do Presidente da República. De modo 
que, antes que se concretize _essa coisa na base de Minis­
térios e de técnicos, eu tento que minha voz aqui sejã. al­
cançada no Palâcio do Planalto, e o Presidente José Sar­
ney tome conhecimento desse es_cândalo, de uma propos­
ta orçamentária de 1 trilhão de cruzeiros ser reduzida na 
SEPLAN para 262 bilhões de cruzeiros, para desenvol­
ve-r-60% do território nacional. 

O Sr. Fábio Lucena - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. Ht:LIO GUEIROS- Darei o ap-arte a V. Ex• 
Sr. Senador Josê Lins, é realmente uma coisa incrível 

isso que se está querendo fazer com a Amazônia, e não 
me resta outro recurso senão apelar para o Presidente 
José Sarney. 

O Presidente José Sarney é um homem cortado pela 
metade, porque o Maranhão ê cortado pela metade tam­
bém; ele é riletade nordestino e é metade amazônida. O 
MaranhãO tem essa situação excepcional. Ele tem uma 
parte do seu território subordinado, jurisdicionado à 
SUDENE e a outra parte à SUDAM. 

O Si. José Lins - .t: filho do chamado meio-norte. 

O SR. Hl:LIO GUEIROS- De modo que, eu tam­
bém acredito que o Senhor José Sarney, maranhense lá 
de Pinheiros, tenha também o seu coração dividido em 
dois. E assim como Sua Excelência tem interesse de aju­
dar os seus irmãos do Nordeste, que é uma parte do seu 
coração, ele também terá todo o interesse em ajudar os 
seus irfnãos do Norte, que também devem fazer parte do 
outro lado do seu coração. 

Concedo o aparte ao ilustre Senador Fãbio Lucena. 

o. ~r. -fá~i~_ Lucena- Nobre Senador Hélio Gueiros, 
desejo me solidarizar com o oportuno, preciso e enérgico 
pronunciamento de V. Ex• em defesa da nossa sofrida 
Amazônia. Eu não entendi bem, nobre Senador Hélio 
Gueiros., eu diria Que eu ouvi maS nãO consegui escutar. 
Então, V. Ex• diz que a SUDAM preparou uma estima­
tiva orçamentária para o próximo ano, da ordem de 1 
trilhão e 10 bithões de cruzeiros, e essa estimativa foi cor­
tada por Ministêrios de Estado e reduzida para 200 míse-



2784 Quinta~feira· 22 ... DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) 

ros milhões de cruzeiros. Nobre Senador Hélio Gueiros, 
isto não é apenas· absurdo; iSlõ -e-ilógico, é fantastica~ 
mente incrível, como alegou com bastante felicidade V. 
Ex•. O Governo não pode fazer isso, o Governo não 
deve fazer isso, e porQue não pode e não deve, o Con~ 
gresso Nacional deve evitar que se consuma esse atenta~ 
do contra a Região Amazônica. Mas há uma fórmufa de 
resolver essa questão, e essa solução está nas mãos do 
Presídente do Senado, Senador José Fragelli, que poderá 
abreviar a solução da questão. Há uma proposta de 
emenda à Constituição, de autoria do ilustre Deputado 
Oswaldo Lima Filho, de Pernambuco, que restabelece 
diversas prerrogativas do Congresso Nacional que foram 
usurpadas pelos vinte e um anos dos regimes de contra~ 
bando que houve neste Pais. Eu fui designado Relator do 
projeto e, antes do término do prazo regimental, vou 
apresentar o meu substit~tivó que vai assegurar ao C_Qn~ 
gresso a iniclativa de legislar sobre o orçamento da Re­
pública. Havia na SUDAM, Sr. Senador um plano de 
desenvolvimento regional, era um plano trienal que era 
religiosamente organiZado pelos Governos desde Q _ad­
vento da Espévia, depois transformada em SUDAM. O 
regime do contrabando extinguiu aqueles planOs e não 
era à toa, nobre Senador, porque olhe o que se fazia nes~ 
te País. Leio o Jornal do Brasil de hoje: 

"QUADRILHA USAVA AVIOES DA FAB EM CON­
TRABANDO 

Quarenta militares da F AB e oito civis forã:ni"dC: 
nunciados ontem por contraban_d_e_are_m_do_.s Estados 
Unidos, em aviões da Aeronáutica, equipamentos 
eletrônicos estimados em Cr$ 20 bilhões ... 

-10% do orçamento da SUDAM --

... em umas 10 ou 12 .. viage[ú:", conforme depoi­
mento de um dos implicados. A operação se iniciava 
em Miami, difigida por Alceu Aragão Filho, dono 
da firma Ipanema Enjoys Corp. 

Tudo foi descoberto em abril, quando o Major 
Carlos Alberto Lamas Biavati, durante escala do 
Hércules C-130, matrícula 2457, -em Belém, descon­
fiou de enormes caixas Oõ compartimento de baga­
gem. Menos de três meses depois o major morreu 
em desastre do mesmo avião, quando se preparava 
para aterrisar na Base Aérea de Santa Maria, RS. 
(Pãg. 7)" 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Senador 
Hélio GueirOs;- V. Ex• só díSpõ"e de 2 minutos. Assim, 
peço-lhe para não conceder mais apartes. 

O Sr. Fábio Lucena- De um regime de contrabandis­
tas, nobre Senador, não se podia esperar coisa diferente. 

O SR. HI!:LIO GUEIROS - Nobre Senador Fâbio 
Lucena, V. Ex• sempre muito incisivo e veemente nas 
suas observações, relembra a situação de calamidade 
pública eXistente no Pais ao longo desses últimos anos. 
Então, na hora em que se está tentando dar outra paisa­
gem para o Brasil, eu esperava que os nossos têcnicos le­
vassem em conta que todos esses contrabandos e essas ir­
regularidades - para não dizer patifarias - devem ter 
acabado e, portanto, a Nação deve ter condições de ter 
maior arrecadação e usar naquilo que realmente ela tem 
necessidade. 

Se há realmente intenção - e acredito que haja - de 
ter-se acabado com todo esse descalabro de contraban­
dos, de evasões de renda, de pedras preciosas surrupia­
das absurdamente por altas autoridades do País, se se 
der cobro a isso, nobre Senador Fábio Lucena, é claro 
que deve resultar em alguma coisa para que se possa 
usar, de agora por diante, em favor do desenvolvimento, 
pelo menos, da área. 

O Sr. Fábio Lucena - E que não venham acusar a 
polícia federal americana de revanchista. Porque, obser­
ve mais, Sr. Senador, com a sua permissão: .. Receita Fe­
deral supriu Escola Superior de Guerra de bebida e filme 
erótico sueco""". General Euclides de Figueiredo, grande 
figura. 

O SR. HI!:LIO GUEIROS- Nobre Senador Fâbio 
Lucena, acolho o seu aparte, mas me permito encerrar 
por aí o problema levantado por V. Ex• porque, de fato, 

embora seja um assunto escabroso, exigindo veemente 
repúdio da sOcíedade brasileira e do Congresso Nacio­
nal, não quero misturar com essa parte sadia desse nosso 
pronunciamento em favor da nossa querida, mas ainda 
abandonada região amazônica. 

De modo, S~. Presidente, que acudindo prazerosamen~ 
te a advertêl1cfa de V. Ex•, encerro o meu pronunciamen­
to fazen-do um apelo especial, veemente, ao Presidente 
José Sarney: que dê ordens expressas aos au;(iliares dire­
tos para que eles acolham as reivindicações e pretensões 
razoabilíssimas que a região amazônica deseja do gover­
no de Sua Excelência; que ele não aceite desculpas de téc­
nicos, embromaÇão, conversa fiada, porque se for espe­
rar que o Brasil realmente disponha de muito dinheiro 
para acudir a Amazônia e o Nordeste, nós jamais iremos 
conseguir issO. :t preciso um esforço especial do Gover­
no, uma decisão especial de Sua Excelência em favor da 
Amazônia, para que a Amazônia tenha restaurado o seu 
direito de crescer e subir como outras regiões do Brasil. 

Muito grato a V. Ex•. (Muito bem! Palmas_.)_ 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Virgílio Távora. (f_ausa.) 

S. Ex.' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Marcondes Ga­

delha. (Pausa.) 
$. Ex' não estâ presente. 
Conceda a palavra ao nobre Senador Aderbal Jurema. 

(Pausa.) 
· S. Ex' não estâ presente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carnei­
ro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores. 

Poucas palavras, para encarecer aos ilustres membros 
da Comissão de Revisão do Código Civíl para a reunião 
desta tarde, às 17:00 horas, quando se começarão a dis­
cutir as emendas oferecidas em plenário. O Senado tem 
um prazo para dar parecer sobre esse importante projeto 
e esse prazo se vai esgotando, sem que o Senado cumpra 
esse dever. 

Na qualidade de Presidente daquela Comissão por 
mim ia bondade dos eminentes colegas, fiz hoje um ape­
lo: enderecei a todos os eminentes colegas uma convo­
cação para que compareçam e ali tracemos as linhas ge­
rais do nosso pronunciamento, porque O Código Civil já 
está desde o princípio deste ano no Senado, e o nosso de­
ver é concluir essa tarefa ainda nesta Legislatura. 

O Sr. Otávio Cardoso - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR.- NELSON CARNEIRO - Com muita honra. 

O Sr. Otávio Cardoso::-- Nobre Senador Nelson Car-
neiro, faço parte da Comissão que V. Ex' preside, mas 
tenho encontrado dificuldades em comparecer, Incrivel­
mente neste Senado pareCe que tudo tem que acontecer 
na quarta-Iei"fa: ·é Y.euriíãO da Comissão de Constituição e 
Justiça, é reuniãO" da Comissão de Relações_ Exteriores, é 
reuníão da Comissão Mista que examina a proposta da 
Consfítuiri:re e a reunião de V. Ex'. Por mais boa v_ontade 
que a gente tenha, não é possível se desdobrar em todas 
as Comissões. Tenho feito o possível, mas temos que dis­
tribuir as nossas tarefas de Comissão entre os outros dias 
da semana, do contrário não se pode atender a tudo. 
Encontro-me materialmente impossibilitado, já que te­
nho às 16 horas a Comissão Mista da Constituinte e, às 
17 horas, a de V. Ex•- veja a nossa situação. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Jâ comentei desta 
tribuna a impossibilidade do Senado se dividir em tantas 
Comissões. Sugeri até que para o próximo ano o Senado 
examine uma proposta de emenda regimental que crie 3 
grandes comissões: uma Comissão Legal ou Jurídica, di­
gamos assim, uma Comissão Econômica e uma Comis­
são Social. Assim essas 17 comissões per-manentes qUe 
temos no Congresso se dividiriam apenas em três e ao 
lado delas funcíonariam apenas duas outras que não po­
dem se confundir: a de Fiscalização Financeira e a· de 

_Redação. São duas Comissões autônomas. 

O Sr. José Lins- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO -Pois não, com muita 
honra. 
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O Sr. José Lins- V. Ex' ainda deve levarem conta as 
CPI, as Comissões Especiais, as Mensageris do Presiden­
te da República que vão, muitas vezes, para as Comis­
sões Mistas. De modo que, assim mesmo, com o esforço 
de V. Ex', que será um grande avanço, ainda teremos 
muitos atropelos. 

O SR. NElSON CARNEIRO - Acentuei, num arti­
go publícado n~ Folha de S. Paulo, que temos aqui os 
mesmos encargo dos 479 Deputados, quando somos, 
apenas 69 Senadores. Por isso temos que nos multiplicar 
para atendermos aos mesmos encargos que 479 Deputa­
dos realizam. E se retirarmos dos 69 Senadores, os 
membros da Mesa e as lideranças, então, somos cinqilen­
ta e pouco Senadores que têm o enCargo de responder 
por todas as atividades do Senado na suas Comissões e 
ainda devemos assistir aos trabalhos do plenário. 

A fixação na data de hoje foi mais uma convocação. 
Mas como costumo estar todos os dias neste Casa, e não 
estou depondo para os jornais, eu estarei à disposição 
dos _c_olegas para que fixem o melhor dia - segunda, 
terça, sexta~feira- para que possamos discutir ampla­
mente esse projeto, que não pode se retardar indefinida­
mente no Senado Federal sob pena de merecermos a 
mesma crítica que João Luiz Alves fez ao velho Senado 
quando um projeto esteve nas mãos eruditas e capazes de 
Rui Barbosa para que ele fizesse o seu monumental tra­
balho. Nós n-ão temos a pretensão- nenhum de nós, da 
Comissão -,de fazer trabalho semelhante. Por isso mes­
mo, devemos ser, ao menos, mais expeditos. 

O Sr. Hélio Gueiros- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com muita honra, 
nobre Senador Hélio Gueiros. 

O Sr. Hélio Gueiros- Nobre Senador Nelson Carnei­
ro, desejo fazer minhas as observações do eminente Se­
nador Octávio Cardoso e do eminente Senador José 
Lins. Na mesma hora em que se reúne a Comissão de V. 
Ex', estou, também recrutado para a Comissão da Cons­
tituinte que é um assunto prato do dia. Acontece, nobre 
Senador Nelson Carneiro, para prejudicar um pouco 
esse tfabalho paralelo dessas comissões mistas ou eSpe­
ciúSdo Senado da República, é que estamos vivendo a 
síndrome do absenteísmo do plenáríá. Então, passou-se 
a avaliar todo o trabalho do Senado pela presença fisica 
dos ilustres Senadores sentados, comportados, nas suas 
bancadas. Estamos vivendo essa síndrome e isso pode, 
também, prejudicar um poco o trabalho paralelo dessas 
cm;nissões que atuam fora do plenârio, porque, ápesar, 
nobre senador, dos esforços dos senadores de explicarem 
que a atuação deles não deve limitar, única e exclusiva­
mente, a chegar aqui às 14:30, sentarem-se nas cadeiras 
do Senado e ficarem até às 18:30, quando começa uma 
outra sessão para votar outras matérias, por mais que os 
Senadores se· esforçem para demonstrar que desempe­
nham outras atividades, infelizmente, nobre Senador há 
uma certa má vontade para c_om essas explicações razoá­
veis e justas e_a campanha para que todos nós fiquemos 
confinados o dia inteiro, seja aqui, seja lá no plenário da 
dmã.ra -dos Deputados, prossegue inelutavelmente pe-­
los órgãos de divulgação. De modo, nobre Senador Nel­
son Carneiro, que vou afrontar essa sfndrome, vou parti­
cipar da comissão da constituinte e não sei se terei tempo 
para participar da comissão do código cívil. A preferên­
cia, pela Comissão Constituinte é que ela tem um prazo 
fatal muito mais rígido do que a do Código Civil. Era o 
reparo que queria fazer no seu discurso para o que V. 
Ex.', talvez, não se sinta decepcionado em chegar na Co­
missão de Código Civil e não encontrar lã os seus com­
panheiros de comissão. 

O SR. NELSON CARNEIRO- A!,. odeço a V. Ex•, 
nobre Senador. A minha intervenção, foi exatamente 
para que, através dos depoimentos aqui prestados, os 
que acompanham a elaboração do Código Civil, vejam 
as dificuJdades com que lutam os Senadores designados 
para integrar aquele órgão, pela multiplicidade de afaze­
res que lhe são cometidas. Essa multiplicidade entregue a 
esses Senadores explica que na mesma hora ele tenha que 
atender a outros encargos, parlamentares. J;: uma respos­
ta aos que nos cobram de fora do Congresso o andamen­
to desse projeto. 

Agora, com os depoimentos aqui prestados, que são 
de indiscutível procedência, poderemos resp-onder aos 
que nos cobram esses pareceres porque o nosso esforço, 
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de todos os mcmhros du Comissão, é peimancnte, mas·a 
dificu(dade é em:ontrarmos uma hora para que possa­
mos reunir a Comissão e posS-amos realízar o -seu traba­
lho. 

A minha prc:.ença na tribuna, Sr. Presidente, não é 
para criticar, mas, :.tpcnas, apelar e o faço porque V, Ex~. 
na ausência de outros oradores, me conv_ocou. Muito 
obrigado a V. Ex~. Sr. Presidente! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lenoir Vllrgas, por cessão do 
Senador Benedito Ferreira. 

V. Ex• dispõe de apenas 4 minutos. Poderã pedir a 
prorrogaç-J.o derois. 

O Sr. Lenoir Vargas- Depois poderei pedir a prorro­
gação? 

O SR. PRESIDENTE (José FrageUí)- Pode. Por 15 
minutos V. Ex~ poderá, dentro do Regimento. 

O SR. LENOIR VARGAS (PDS -SC. Pronuncia o 
seguinte discur:;o. Sem revisão do orador)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

A minha intenção é, apenas~- a -de- regiSffár nos -Ãnais 
da Casa propo~ição que ap-TeSC!lteL na Comissão que 
aprecia a Emcn<.la Constitucional sobre a Constituinte, 
que o eminente Presidente daquela Comissão não aco­
lheu e justificou as razões do SCJJ não-acolhimento, uma 
vez que S. Ex~ considerava legítima a iníciilitva do Se­
nhor Presidente tia República. 

A propositura que aprcse'ntei e que_desejo que fique 
registrada nos An<.~is desta Casa é a seguinte: 

QUESTÃO DE ORDEM LEVANTADA PELO 
SENADOR LENOIR VARGAS NA COMISSÃO 
QUE APRECIA A EMENDA CONSTITUCIO­
NAL SOBRE: A CONSTITUINTE. 

Sr. Presidente, 
O inusitado desta Proposta de Emenda Constitu­

cional, que, para- muitos-, entre os quais me in~ 
cluo- extravasa a competência do Poder Executi­
vo, merece uma palavra de sustentação. A convo­
cação de Assembléia Constituírite -de iiliciativa do 
Presidente da República afigura-se eSdrúxula, por 
lhe faltarem tais poderes _de forma originária uma 
vez se admita estar ele no exercício constitucional da 
Magistratur<'! Suprema. 

Por outro ludo, parece-me que o atual Congres­
so, em sessão legislativa ordinária, não tem compe· 
tência para convocação de Assembléias Constituin­
tes, vez que limitado no poder de emenda e sem 
qualquer antecedente que autorize sequer uma 
ilação. 

A aceit<tç1'ío dessas competências em período de. 
normalidade institucional constitui-se ein preceden­
te que ensejará suprema instabilidade na futura Lei 
Maior, eis que periodicamente o Presidente da Re­
pública e o Congresso poderão convocar tantas As­
sembléias Cünstituintes, quantas lhes aprouver. 

Solicito, pois, a V, Ex• um pronunciamento preli­
minar por pu r te desta Comissão no sentido de reco· 
nhecer ou não competência ao Poder Executivo, 
para propor a emenda objeto desta comissão e, de 
mesma forma, se há competência do Congresso or­
dinário e legítimo- ç,-ara resOlver sobre convocação 
de Assembléia Nacional Constituinte. 

Superada esta preHminar, pela aceitação da com­
petência, creio que vencidos e vencedores poderão 
desinibidamente apreciar a maféria pili'a a qual esta­
mos designados. 

Essa a propositura que o Sr. Presidente da Comissão 
entendeu que não tinha a procedência que pretendia, em 
virtude de considerar legítimo o envio da Emenda Cons­
tituCional, por parte do Senhor Presidente da República 
ao Co_ngresso, e competência do Congresso para tam­
bém apreciá-la. 

Devo dizer a V. Ex~ que foi uma preliminar que pedia 
a manifestação da Casa, mas o Sr. Presidente da Comis­
são entendeu como questão de ordem e resolveu a ques-
tão em definitivo. - --
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COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevir Leal -Fábio Lucena- Raimundo Parente 
-Alcides Paio - Galvão Modesto - Carlos Lyra-­
Moucyr Da !la- Amaral Peixoto- Alfredo Campos­
Severo Gomes - Roberto Campos - Saldanha Derzi 
- Roberto Wypych _:_ _Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (José F'ragelli)- Sobre a mesa, 
ofícfo- que será lido Pelo Sr. !~'-Secretário. 

É lido o seguinte 

OFICIO 

Brasília, 21 de agosto de 1985 

Retifica autógrafos do 
Projeto de Lei n9 4.980-B, 
de I985. 

SenhQf_ Secretário, 
Tenho a honra de solicitar a Vossa Excelência, em 

cumprimento ao despacho exarado pelo Presidente desta 
casa, no Ofício n"' 86/85, da Comissão de Constituição e 

__ Justiça, a segUinte retificação nos autOgrã:fos referentes 
ao Projeto de Lei n~' 4.980-B, de 1985, que ''dispõe sobre 
a criação de cargos no Quadro Permanente do Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado de São Paulo e dá outras 
providências". 

Oilde se lê: 

''Art. 19 ······-························· 
Parágrafo único ..... ria forma do mesmo art. 108 

da Constituição Federal". 

Leia-se; 

''Art. \9 
---Parágrafo único .... , na forma do art. 109 da 

ConstiJuição Federal", 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência os protestos da minha alta estima e distinta consi­
-deração, -- Leur Lomanto, Segundo -Secretário, no 
exercício da Pririleira Secretaria. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Em atendi­
mento ao expedíente que vem de ser lido, uma vez se tra­
tando de inexatidão material, devido a lapso manifesto 
que nàu im'porta alteração do sentido da matéria, a Pre­
sidência, não havendo objeção do Plenárjo, fará provi~ 
denciar a remessa de novos autógrafos à Presidência da 
República e solicitará, se for o (!aso, a republicação do 
texto da lei. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está esgotado 
o tempo destinado ao Expediente. 

Passa·se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno úhico, do Requerimento nl' 
307, de 1985, do Senador José Ignácio Ferreir~, soli­
citando tramitação conjUnta para os Projetos de Lei 
do Senado" nl's 102, de 1983, 6, 131 e 146, de 1984, de 

- - -autoria, respectivamente, dos Sen~dores Jutahy 
Magalhães, Carlos, Chiarelli, Fernando Henrique 
Cardoso e Pedro Simon, que modificam a política 
salarial. - --

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Item 2: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado nl' 59, de 1980, de autoria do Senador Lã­
zaro Barboza, que acrescenta alínea ao art. 2~> do 
Decreto-lei n~' 869, de 12 de setembro de 1969, qUe 

-dispõe sobre a inclusão de Educação Moral e Cívica 
como disdplina obrigatória, nos sistemas de ensino 

---do País, e dâ outras providências, t~~!Jo 
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PARECERES, sob n~'s 435 a 437, _de 1982, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juriàicidade, e, no mérito, favorável; -

-de Educação e Cultura, favorável; c 
-de Fina_nças, favorável. 

A discussão da matéria fói encerrada na sessão ante­
rior, tendo a votação sido adiada por falta de quorum. 

Em votação o projeto. 
Os Senhores Senadores que o aprovam queiram per­

minecer sentados. (Pausa.)-
Aprovado. -
A matéria voJtará oportunamente, à Ordem do Dia 

para o segundo turno regimental. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N"' 59~ de 1980 

Acrescenta alínea ao art. 2~>'do Decreto--lei nl' 869, 
de 12 de setembro de 1969, que dispõe sobre a inclu­
são de Educação Mon:d e Cívica como disciplina obri­
gatória. nos sistemas de enSino do País, e dâ outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 11' Ao art. 2~' do Decreto-lei nl' 869, de 12 de se­

tembro de 1969, é acrescentada a seguinte alínea: 

.. Art. 2~> 

Ministrar noções de Ecologia. 

Art. 2"' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3"' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n"' 132, de 1983 (nl' 4.093/80, na Casa de 
oflgem), reVogando o art. 22 do Decreto-lei n11 5, de 
4 de abril de 1966, que estabeleceu normas para are­
cuperação econômica das atividades da Marinha 
Mercante, dos portos nacionais e da Rede Ferro­
viária Federal tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n• 147 e 148. de 
1985, das Comissões: 

- de Legislação Social; e 
de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

_Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 

_ O Srs. SenadQres_que o aprovam _queiram permanecer 
sentados. {Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto irâ à sanção. 

E o seguinte o ProjCto aprovado: 

. PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N~> 132, de 1983 

(N~> 4.093/80, na CaSa de origem) 

Revoga o art. 22 do DeCreto-lei nl' 5, de 4 de abril 
de 1966, que estabeleceu normas para a recuperação 
econômica das atividades da ~arinha Mercante, dos 
portos nacionais e da Rede Ferroviária Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l~> Fica revogado o art. 22 do Decreto·lei n~' 5, 

de 4 de abril de 1966. 
Art. 2'~ Esta lei entra em vígor na data de sua publi­

cação. 
Art. 3~> Revogam-se a disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Item 4: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 107,--de i98o;ode ãu-toria do Senador 
Afonso Camargo, que veda a prática do pugilato a 
menores de 18 anás e dá ouirãs-Providências, tendo 
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PARECERES, sob n' 138 a 141, de 1982, das Comis­
sões: 
-de Constituição e Justiça, 1' pronunciamento: pela 
constitucionalidade e jurididdade; 21' pronunciamento: 
pela constitucionalidade e juridicidade do substitutivo da 
Comissão de Legislação Social; 
-de Legislação Social, favorável ·ao projeto, nos ter­
mos do substitutivo que apresenta; e -
-de Educação e Cultura, favorável ao projeto e con­
trário ao substitutivo da Comissão de Legislação Social. 

Em discussão o pro]etõC a· substiÍ.utivo da: Cõffiis-sãó 
de Legislação Social. 

Não havendo quem queira discuti-los, encerro a dis­
cussão. _(Pausa.) 

Em votação o projeto, que tem preferência regimental. 
Os Srs. Senador~ __ que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitido. 
Rejeita~o o projeto, fiCa prejudicado o substitutivo da 

Comíssão de Legislação Social. 
A ~atéria vai ao Arquivo. 

1:: o seguinte o prvjeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N~> 107, de 1980 

Veda a prática do pugilato a menores de 18 anos e 
dá outras providências. 

Art. t~> É vedada aos menores de t8 anos a prática 
de qualquer modalidade de pugilato, em caráter profis~ 
sional ou amadorista, sej"a em recinto fechado ou em es~ 
petãculo público. 

Art. 2~> Aos menores a que se reTere esta Lei é proibi~ 
do acesso aos locais em que se esteja praticando ou exi~ 
bindo o pugilato. 

Art. 31' As emissoras de rádio e televisão, nas apre­
sentações em que figure disputa de pugilato, destacarão 
a censura a menores de 18 anos. 

Art. 41' As academias espo-rtivas, os clubes e espetá­
culos públicos que infringirem esta Lei serão punidos, na 
primeira infração, com a suspensão das suas atividades 
pelo prazo de 30 (trinta) dias e, na reincidência, com a 
cassação das respectivas licenças de funcionamento, sem 
prejuízo das cominações penais que, possam advir da 
prática desse ilícito. 

Art~ 511 O Poder Executivo regulamentará esta Lei 
no prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua publi~ 
cação. 

Art. 69 Esta Ler entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 711 Revogam-s-e as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - Item 5: 

Discussão, em primeiro turno; ao Prójeto de Lei 
do Senado n9 115, de 1980, do Senador Pedro Si­
mon, que estabelece prazo para lançamento de no­
vos modelos e marcas de automóveis e veículos afins 
e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob nl' 577, de 1981, da ComiSsão: 
- de Econômia, favorável. 

Em discussão. 
Não havendo quem queira discuti-lo encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto será arquivado. 

E. o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N\' 115, de 1980 

Estabelece prazo para lançamento de novos mode­
los e marcas de aUtomóveis nacionais e veículos afins, 
e dá outras providências. 

O Congresso N aCionai decreta: 
Art. 19 Os lançamentos ao mercado consumidor de 

novos modelos e marcas de automóveís e veícUlos afins, 
fabricados no Brasil, só poderão ocorrer de 5 em 5 anos. 

Art. 2~> A qualquer tempo poderão ser feitas modifi­
cações no_sentido da ampliação da segurança desses veí­
culos, da economia de combustível e dos derivados de 
petróleo. 

Art. 3~> As modificações autorizadas n-o artigo ·ante­
rior só poderão ser adotadas uma vez homologadas pe­
los órgãos técnicos do Ministério da Indústria e do Co­
mércio, que fiscalizarão e analisarão os testes, emítirido 
decisão pública conclusiva 

Parágrafo único. Este artigo será reguratneli.tadO no 
prazo de 60 dias, contados a partir da vigência da presen­
te lei, estabelecendo o Ministério da lndustria e do Co­
mércio os parâmetros de sua ação, para debater, testar e 
julgar as propostas que as empresas produtoras a ele en­
caminharem para homologação. 

Art. 41' Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - Item 6: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado nl' 174, de 1980, de autoria do Senador 
Jutahy Magalhães, dispondo sobre o funcionamen­
to das clínicas que menciona, tendo_ 

PARECERES; sob n~'s 821 a 823, de 1982, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; 

- de Legislação Social, favorável; e 
- de Saúde, favorável. 

Em discussão. 
Não havendo quem queira discuti-lo, encerro a discus­

são. 
Em votação 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

-Sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
O projeto voltará oportunamente à Ordem do Dia 

para o segundo turno regimental. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N~> 174, DE 1980 

Dispõe_ sobre o funcionamento das clínicas que 
mencio1_1a. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 11' As clínicas especializadas em emagrecimento 

e no trato da obesidade deverão obter licença para fun­
cionamento, junto ao Ministério da Saúde. 

§ l9 A licença somente será concedida após a verfiCi­
cação, pela autoridade competente, do preenchimento de 
requesitos e condições mínimas que atestem a idoneida­
de e capacitação profissional para o exercício da ativida­
de. 

§ 21' A autorização para funcionamento, nos termos 
deste artigo, será temporária, obrigando-se o interessado 
a requerer nova licença, a Cada três anos, sujeito à prévia 
fiscalização pela mesma autoridade. 

Art. 29 Juntamente com a licença prevista no artigo 
anierior, sérá expedido certifiCado de Aprovação Para 
Publicidade, sem o qual as clínicas não poderão anunciar 
seus métodos de tratamento por quaisquer melOs de co~ 
municação ou divulgação. 

Art. 3~> A infrigência das normas desta lei sujeitará o 
infrator à suspensão imediata das atividades, sem prejuí­

---ZO das demais sanções cabíveis. 
Art. 41' O Poder Executivo regulamentará esta lei, 

dentro de cento e vinte dias, especialmente no _que sere­
fere aos requesitos e condições mínímas de idoneidade e 
capacitação profissional, previstas no § 1~> do artigo 2"' 

Art. 5~> Está lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. · 

Art. 61' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - Esgotada a 
matéria Constante da Ordem do Dia. Volta-se à lista de 
oradores. 

O Sr. Virgnio Távora - Sr. Presidente, peço a pala­
vra, como Líder. 

Agosto de 1985 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Virgflio Távora, como Líder do 
PDS. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (PDS - CE. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Mal ontem terminávamos de justamente falar sobre as 
nossas apreensões quanto ao nível que chegaria, ao con~­
trârio do que pressagiado e por nós desejado, acredite­
nos a ilustre Situação o limite mais alto da inflação ficar 
bem situado abaix_o de dois dígitos, jâ se nos deparam 
pronunciamentos à noite de vários dos membros impor­
tantes desse Governo, do Sr. Secretário da SEAP, de que 
estavam frustradas essas nossas esperanças e que, por­
tanto, iam passar de dois dígitos os números que infor­
mã.riam a inflação este mês. Lamentavelmente, constata­
mos que, ao invés de desmentido, os diferentes órgãos de 
comunicação de hoje assim o afirmavam. E mais surpre­
sos ficamos quando ontem assistimos S. Ex•, o Sr. Minis­
tro do Planejamento, que aliás não sabíamos ser tão bom 
_orador cuidávamos que era apenas técnico perante as câ~ 
meras de televisão, justamente defender ipsis lltteris, ver­
bis ad verbis todos aqueles pontos que estavam sendo 
aqui por nós citados. Talvez por telepatia, talvez por al~ 
gum espírito santo de orelha ter algo falado a S. Ex• a 
respeito, mas, realmente, foi a confirmação exata do que 
sucedia. 

Srs., com que surpresa, temos mais uma vez aquele 
choque de números. Já demos a concessão de não discu­
tir com a eminente Situação diferenças de 4 ou 5 bilhões, 
isto é nonada para nós. Nós discutimos, agora, é quando 
passa essas diferenças não mais de 3, 4 trilhões, mas sim 
de 8, 10 trilhões de cruzeiros. E é o que sucedeu. O que ê 
dito ontem não é o que hoje afirmado per autoridades 
diferentes, está claro. 

A SEPLA N vai nos mandar o Orçamento sobre o qual 
começamos a discutir, ontem, com o eminente Senador 
Saturnino Braga; o Orçamento consolidado, em que as 
contas teriam já uma grande transparência, portanto, re­
fletindo praticamente a realidade, e que apareceria com 
um déficit de 200 trilhões de cruzeiros, aliás, 201 para 
sermos mais precisos. 

Mas, hoje, uma surpresa agradáveL Vejam bem. quem 
é encarregado de fazer o orçamento, dentro da sistemáti­
ca criada na organização federal, é a Secretaria de Plane­
jamento que reCebe de diferentes Ministérios e outros ór­
gãos a eles- SubOI'dinaàos os seus orçamentos parciais. E 
que, agora, numa tarefa muito maior, tem a si a unifi­
cação desses_ três grandes orçamentos, pelo menos, os 
três principa"is oiçamentos, o orçamento fiscal, que ê o 
que estamos habituados a votar; o orçamento monetário 
e o orçamento das estatais. E com uma grande vantagem 
que assim o faz, eis que justamente coloca, já descarrega, 
sem a menor sombra de dúvida, todo o orçamento mo~ 
netário já no fiscal. Portanto, com sua adoção quem que­
ria ter recursos, quem sonhava haver crédito agrfcola fá-

-_ cil, abundante, não barato porque não pode esse milagre 
aparecer nos dias de hoje, pelo menos assim nos dizem, 
já sabia o quantificado pela antecedência da exibição do 
Orçamento que nós íamos aprovar. 

Mas, Srs. nós já vimos o que não é mais diferença, não 
é mais déficit de 201 milhões. O déficit, assegura o Dr. 
Rosemberg, que, hoje, age, aos poucos, como o antigO 
Ministro do Planejamento fazia, quer dizer, enfeixando, 
não a última, mas a penúltima palavra sobre a economia. 
Ficam cientes,-aqui e a Câmira, se não mudar de hoje 
para amanhã a decisão, de que são 151 trilhões de cruzeiM 
ros, com uma diferença a menos, graças a Deus, de 50 
trilhões de cruzeiros. E que para tal, recordem os Srs. Se­
nadores o que ontem fizemos de reparos à inversão que 
estava havendõ nCi ano de 85 em relação a 84, quanto à 
cobertura do déficit remanesceflte, quer dizer, daquefe 
déficit corrigido, daquele déficit que uma v_ez apurado 
foi depois diminuído mercê de aumento de receita e de 
eNte de despesas, 70 trilhões de cruzeiros eram atribuí­
dos à __ expansão da base econômica, restando portanto 81 
para a emissão de títulos além daqueles necessários para 
o rolamento da dívida. 
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Estes dados, não são nossos, são dados fornecidos 
hoje por S. Ex'~-, o assessor para assuntos econõmicós do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

O Sr. José Lins- Permite-me V. Ex•? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - Ora, já estava tardan­
do! Com prazer! 

O Sr. José Lins- Nobre Senador Virgílio Távora, 
acho que é preciso distinguir O que é déficit orçamentário 
da dívida do Governo em relação ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Não estamos confun· 
dindo, nãol Perdão! 

O Sr. José Lins- ... a títulos. V. Ex'- está falando na 
emissão de moeda e na emissão de títulos. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Estamos dizendo que 
os títulos para cobrir o déficit, ·além- fazemos um apelo 
a todos os Srs. Senadores que devem ter os ouvidos bem 
abertos- além daqueles necessários pãi'a-a -r-õlagem da 
dívida. Por favor, eminente senador José Lins. 

O Sr. José Lins - Não entendi! 

O SR. VIRG1LIO TÁVORA - V. Ex• é conhecido no 
Cearâ como pessoa muito inteligente e hábil. Mas não 
procure, com toda a sua inteligência, distorcer as nossas 
palavra&. Dissemos e vamos repetir para que ninguém te­
nha a menor dúVida -e chamamos a atenção do emi­
nente Senador Roberto Saturniil-õ que estâ chegando 
agora - depois do fim do nosso entrevere d~ ontem fiZe­
mos justamente __ esta apreciação, apreciação em termos 
aritméticos e depois apreciação que cuidãvamos ser, em 
termos econômicos. Nunca procuramos aqui confundir 
divida com_déficit- díVida_ pública com dêficit- mes: 
mo porque permita-nos,- graças à gentileza do líder do 
partido coligado- ainda estão col~gados? Até ontem es­
tavam ... 

O Sr. José Lins - V. Ex• duvida? 

O SR. VIRG1LIO TÁVORA-,_,. tivemos o acesso-­
foi o ~;minente Senador Gueiros quem noS deu- para a 
comparação com os nossos conceitos, os de dêficit do 
FMI. Não estamos adotando nada mais nada menos do 
que aquilo que, justamente, foi acordado entre o Gover­
no brasileiro e o FMI. Portanto, não estamos mais discu­
tindo se o déficit é de tanto ou de quanto. Estamos, sim, 
apresentando que ê de tanto e, em função dele, vamos 
ver como cobri-lo. 

O Sr. José Lins --Gostaria que V. Ex• me concedesse 
o aparte pedido ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Pois não, é só porque 
V, Ex• começou estabelecendo uma premissa com a qual 
nós não tínhamos nada a ver. 

O Sr. José Lins- Eu quero voltar à mesma anâlise. 
V. Ex• se lembra que o déficit foi avaliado em 84 trilhões __ _ 
de cruzeiros e eu digo: a dívida pública -isto é no final do 
ano ... 

O SR. VIRG[LIO TÁVORA- Perdão! A dívida não. 
Déficit de Caixa. 

O Sr. José Lins- A dívida do orçãmento. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - Permita-nos mas que­
remos que V. Ex~s sejam testemimh~. Fazemos justiça 
ao Governo Federal. Nunca o Governá atual veio nos 
afirmar que a dívida interna era desSe -montante-. O défi-. 
cit de caixa, concordamos com- V, Ex~, 

O Sr. José Lins- V. Ex~ poderia me permitir o apar­
te? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA -Sim, mas V. Ex• está 
afirmando que estamos dizendo uma coisa que não dis­
semos. 

O Sr. José Lins- Não, V. Ex• confundiu. Volto a ob­
servar que o déficit de caixa, que tinha sido avaliado em 
84 trilhões, foi r-eavã.Iiado em 105 trilhões, sendo que o 
FMI ainda não ficara satisfeito com essa avaliação, por­
que queria incluir outras contas também no déficit de 
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caixà·. Isso, evidentemente, decorre da situação de vaso 
comunicante que eX1stíil durante muito tempo -entre as 
contas fiscais, orçamentárias, e as contas do Banco Cen­
tral. Na realidade, o déficit de 108 trilhões, conforme foi 
reavaliado a partir dos 84 trílhões, foi reduzido para 55 
trilhões, que deveria ser coberto em parte com 28 trilhões 
em títulos emitidos, e mais 27 trilhões de emissões. Ora, 
volta_qdo aos títulos da dívida pública, que naquele mo­
men_t_o _estava em 117 trilhões, somados com os 28 tri­
lhõe~> a s_erem f:mitidos para cobertura do déficit de cai­
xa, isso daria quase os 150 trilhões a que V, Ex• se refere. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Eminente Senador 
Jos_é__Lins, em homenagem à iilteligência de V. Ex•, em 
homenagem ao prestígio que V. Ex• tem nos meios 
cie_ntífico~_de Fortaleza, pelo amor de Deus! 

O-sr.- José Lins - Eu estou tentando, nobre Senador 
virgílio Távora;- esclarece-r V. Ex• .. . 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- ... não diga uma bar-
baridade dessas. 

o Sr. José Lins- Não, mas não ê uma barbaridade. 
V. Ex• sabe que o déficit de caixa teria que ser coberto, 
os 55 trilhões, resíduo da economia do Governo, teriam 
que ser cobertos com uma parte em títUlos, que seriam' 
emitidos ... -

- O SR. VIRGIÜÕ TÁVORA- Bom, até neste ponto 
estamos de acordo. E o restante? 

O Sr. José Lins- E~O restante em emissões -orçamen­
tárias." 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Não, e depois do que 
V. Ex• disse? 

O Sr. JoSé Lin_s- Bom, _quanto à dívida púbiica em 
títu-lOs, que naqUele momento estava em i 17 trilhões, é 
possível que até ultrapasse os !50 trilhões a que V, Ex~ se 
refere:::- -- -

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Mas não estamos nos 
referindo a J50_ trilhões_ como dívida~ 

O Sr.-José Lins-- ... aliás, que V. Exii não mencionoU 
como déficit de caixa. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Sim, mas V. Ex• estã 
dizendo uma coisa que não- dissemos. 

O Sr. José Lins- Mas V. Ex' citou como déficit. E 
veja bem, eu estou tentando raciocinar: V. Ex• citou ISO 
trilhões de cruzeiros, e eu estou imaginando que isso se 
refira à soma dos 117 trilhões com mais cerca de 130 tri­
lhões. Pode não.ser, eu até admito que V. Ex• ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Mas é V. Ex• que não: 
ouve o que estamos dizendo. Informamos que o Sr. Ro­
semberg afirma que este é o déficit... 

O Sr. José Lins- Quer dizer, V. Ex• acha que o défi­
cit de caixa de 55 trilhões ... 

O SR. VIRGILIÓ TÁVORA- Não achamos não. 

O Sr. José Lins- Um momentinho!... 

_Q SR. VIRG[LIO TÁVORA -1:. o déficit para o ·ano 
de 1986_que -nós vamos, facilmente, conferir se é ou não é 
desse vulto. 

Q_Sr. José Lins- Nobre Senador, eu pediria a V. Ex~ 
que me deixasse colocar a minha posição. V. Ex• chega à 
conclusão de que o déficit de caixa, que_baixou de 108 
trilhões para 55 trilhões, com as economias, iria agora 
para 150 trilhões? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Não, não dissemos is~ 
so. 

O Sr. José Lins- Pelo menos, foi o que eu _entendi. 

O SR. VIRG[LIO TÁVORA- Estamos dizendo Que 
um é o déficit- é Porque V. Ex•, com a presteza de de-
fender o Governo, não õuviu o que dissemos. · 

ü'Sr.-José Lins- h claro que ouvi, eu estava aqui 
prestando aienção êmV. Ex• Pergunto-lhe: Qual seria o 
déficít de caixa? 
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O SR. VIRGILIO TÁVORA- Referimo-nos ao ano 
de 1986. Repetindo, em 1985 ... 

O Sr~-José Lins-- Mas esse novo déficit, o de 1986, 
não tinha sido fixa~o. Pelo riienos de modo definitivo. 

O SR. VIRG[LIO TÁVORA- Este novo ano é uma 
colsa. No ano atual ticou, depois de feitas todas as eco­
nomias, fruto de duas parcelas: aumento de receita, corte 
nas despesas. Primeiro, ficou em 50 trilhões, e mais três 
ou quatro trilhões ... 

O Sr. José Lins- Ficou em 55 trilhões para ser mais 
preciso. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - Ficou em 54 trilhões. 
Ontem, V. Ex• não estava presente, chamamos a atenção 
de dois fatores .. ._ 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli. Fazendo ooar a 
campainha.) ---Eu pediria que V. Ex• não- desse maí~ -­
apartes, porque só lhe restam dois minutos. 

O Slt VIRGILIO TÁVORA- Mas só dois, Sr. Pre­
sidente? Vamos concluir. 

Eminente Senador, nós, ontem, estabelecemos o se­
guinte ponto: já em julho, dito pelo Banco Central, den­
tro das transparências de contas que ele atualmente pro­
duz, e muito bem, já havia chegado a 36 trilhões, aproxi­
madamente, de déficit, déficit de caixa, e aqui lemos todo 
o déficit;ltibm por item. Mas ainda, afirmado pelO -pró­
prio Sr. Secretário-Geral da Fazenda, que haveria de 
acrescer, em agosto, mais 1 O a 11 trilhões, de maneira a 
chegar a um total de 47 a 48 trilhões. Mas o que nós cha­
mamos a atenção de V. Ex•- é pena que v; Ex•, Sena­
dor José Lins, só chegasse no fim - não era a altura tan­
to do déficit, é que esse déficit ultrapassaria - qualquer 
Saiolo já o estaria dizendo -de muito. No dia seguinte, 
sai na Gazeta Mercantil declaração de autoridade que o 
déficit, a&ora recalculado com todos os cortes, para 
1985, ficaria em 48 trilhões. 

Chamamos a atenção para a inversão, enquanto em 
1984 a relação entre a cobertura do déficti, neste mesmo 
espaç_o de_ tem pu, tinha sido 2 .para _l em -relação. à ernis" 
são de moeda contra a emissão de título, jã este ano, haw 
via aum~ntado de 3 para 1 em relação à emissão de títu­
los contra a de moeda, E assim mesmo, e apesar disso, a 
expansão da bã.se monetáriã., qu~ estava assegurada- ficar 
em- 150%," dCpois em 180%, já estaVa em 24-1%. E o mais 
grave é que- neste ponto, confirmado pelo ilustre Uder 
do PDT- a emissão maciça e semanal que se estava fa­
zendo de Letras do Tesouro, papêis do Tesouro, a juros 
altíssimos, jâ estava provocando no mercado respectivo 
ao c·ontrãiio do que estava pensando o Governo, a re­
tração pelo início de saturação que apareceu. 

O Sr.JoséLins- Concordo com V. Ex•, neste ponto. 

O SR. -VIRG[LIO TÁVORA- Agora, nós não está­
vamos atacando ninguém, estávamos apenas mostrando. 

A surpresa que tivemos era a forma com que, para o 
ano de 1986- V. Ex• confifma, porque é um homem in­
teligente e não pode deixar de concordar com o que esta­
mos dizendo, nãO estamos discutindo números, senão 
aqueles apresentados. Pois bem, incidia-se no mesnússi­
mo erro e dizíamos até quando ... 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Desculpe-me 
interromper V. Ex• mas já passou em dois minutos o 
tempo de V. Ex~ 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Terminaremos-Ex• 
QuantO como no orçam-ento que já fof apreciado, tra­

balhado, julgado por todas as aUtoridades da SEPLAN, 
da Secretaria de Planejamento e, agora·, nessa assesoria 
que tem o seu Presidente, nos aparece o orçamento com 
um déficit dessa magnitude e coberto dessa maneira; se­
tenta trilhões por emissão de moeda fora o rolamento de 
uma dívida que, no fim do ano· 1985, ... 

O Sr. José Lins- Hã a inflação, nobre Senador. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- ... divida, já não êdé­
ticit, dívida pública interna- já ultrapassava duze-ittos e 
Cinquenta trilhões, fora o rolamento dessa dívida. ainda 
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nos apresentam mais setenta trilhões de_cruzeirós em pa~ 
péis. 

O Sr. José Lins- E a situação_ajnda pode ser melhor 
do que este ano em função da inflação e de juros. Pode 
ser melhor. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Então, agradecemos 
muitíssimo. 

O Sr. José Lins- Isso não signífica que vai Ser Pior. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragellí)- Solicito a V. 
Ex• concluir o discurso pois outros oradores estão inscri­
tos para falar. 

O SR. VIRGlLIO TÁVORA- Pois vamos- atender 
ao pregão de V. E:rc.f, agradecendo muitíssimo a~ últimas_ 
palavras do eminente Senador pelo Cearâ, dileto amigo, 
Senador José Lins. 

Vamos escrevê-lo em letra de _ouro, e não vai se abor­
recer com o espírito esportivo que tem, que vai ser prati­
camente objeto de citação nossa. Faça favor: não se es~ 
queça de que nós não nos esqueceremos delas nos nossos 
próximos pronunciamentos. Era o que tínhamos a dizer. 
(Muito bem!) 

O Sr. José Lins- Agradeço a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobte Senador Mârio Maia. 

O SR. MÁRIO MAIA- (PMDB- A C. Pronuncia o 
seguinte discu-rso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi~ 
dente, Srs. Senadores: 

Estou regressando esta semana do meu Estado natal, 
chegando a Brasília anteontem, após longo vôo que se­
para meu Estado da Cap(tal do País. 

Durante o ano, Sr. Presidente, costumamos - alêm 
das visitas menores ao nosso Estado - fazer uma: visita 
mais ampla, aproveitando os recessos parlamentares de 
julho e do fim do ano. . 

Nesta oportunidade, quero aproveitar o momento 
para fazer um pequeno relato das nossas atividades no 
aproveitamento do tempo, nos dias em que passamos em 
visita _o Estado do Ac(e, que tenho o prazer de represen~ 
tar no Senado da República. 

Os 30 dias do mês de julho não foi'ani suficiente.s para 
que eu pudesse percorrer meu Estado de leste a_qçgte, _çl_3_': 
das as circunstâncias singulares das dificuldades de rodo~_ 
vias e a posição geogrâfica dos rios que at'ravessam per­
pendicularmente o meu Estado, uma linha de norte a sul, 
enquanto que as capitais dos meus MunicípiOs~-dos Mu­
nicíPios do Estado do Acre, se dispõem ao longo dos rios 
numa linha transversal no sentido leste~oeste. Assim. Sr. 
Presidente, fomos obrigados a permanecer nos dias de_ 
agosto, jâ em plena atividade do Congresso Nacional, 
em nosso Estado para cumprir, rigorosamerite, o que fa­
zemos sempre nessas ocasiões, aPI-Oveitariâo oS recessos 
de nossa atividade parlamentar. Assim, além dos 30 dias, 
tivemos que aproveitar mais estes 20 dias do mês de 
agosto para que completássemos todo o périplo, nos 
aden_trados de n_os_so Estado, desde o longínquo Municí­
pio de Manso Lima, que faz fronteira com a vizínha Re­
pública do Peru, até o Município mais a leste, fronteira 
com o vizinho Estado de Rondõ.nia e a vizinha Repúbli­
ca da Bolívia- Plácido de _Castro, percorrendo os Mu­
nicípios de Cruzeiro do Sul, Tarauacâ, Feíjó, Manuel 
Urbano, Sena Madureira, váiías regiões nõs arredores 
da Capital, os Municípios de Senador,Guiomar, Xapuri, 
Brasiléia e Assis Brasil. 

Sr. Presidente, nessas missões que realizamos nos 
adentrados ocidentais da nossa Amazônia, diria- mais, 
não sendo sacerdote, mas nessas desobrigas que fizemos, 
procuramos aproveitar o nosso tempo numa múltipla 
atividade de parlamentar, de médico e, amadoristica~ 
mente, porque não temos a formação colegial nem uni­
versitária de sociólogo, mas fazer também um estUdo 
como um pesquisador, amador que seja, mas pesquisa­
dor da situação sócio-econômica em que se encOntnim as 
nossas populações, e do comportamento desSas popu­
lações em face da geografia e da ecologia regioiiàis.-AS=­
sim, Sr. Presidente, nessa oportunidade, para aproveitar 
bem o nosso trabalho como parlamentar, como médico e 

observador, nós, atendendo ainda mais a um convite _es~ 
pecial do Superintendente da SUDHEVEA, Sr. Antônio 
Macedo Bezerra, participamos de_ uma equipe de mêdi­
cos e odontófogos e, como simples médico, por uma par­
te, mas, oficialmente, como médico membro da_ Comis­
são de Saúde dQ Senado Federal, e como méçlico licen~ 
ciado da Secretaria de Saúde do Estado do Acre, licen~ 
ciado 12ara ~ _eJS.ercício do mandato de Sen~~or da Re­
pública, não pude me negar a esse convite, Sr. P'residen­
fe, Srs. Senadores, e passei a participar dessa equipe, en­
tregando medicamentos, também oficiais, fornecidos 
pela Central de Medicamentos - CEME, do Instituto 
Nacional de Previdência Social, do INAMPS, medica­
mentos esses adquiridos pela SUDHEVEA, em convênio 
com essa entidade distribuidora de m_~çiicamentos. 

FjzemOS" uma visita especializada;· digamos assim, 
além de outras de natureza política e so_cial, em todo _o 
Estado. Mas essa se constiluiu numa ex-cursão ou mima 
missão especial, visitando os Municípios de Assis Brasil, 
Brasitéia, XapUri e Plácido de CaS:tfo; nessa oCasião~ visi~ 
tamos, também, 12 seringais e 19 miniusinas. os-serin- · 
gais, como é sabido aqui na Casa, são as circunscrições 
na mata onde hâ prevalência da hévea br~iliense, que 
serve para extração do lâtex, que nos dá a borracha para 
a indústria brasileira. 

·Diga-se de "passagem, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
que essa excursão fizemos não só com o conhecimento 
dà -sUDHEVEA- porque fomos convidados. para isso 
-, rilas tivemos tamb~m a participação da Secretaria de 
Saúde do Estado do Acre, posto que o Secretârio de Saú­
de daquela Pasta foi avisado, pelo Assessor da SUDHE­
VEA, Dr. José OUmpio, por ordem do Superintendente 
rla SUDHEVEA,, Dr. Antônio Macedo, do SerViçO AS­
-sistencial MédicÕ-Odontológic_o, de que essa entidade 
iria proceder a essa visita às ãteas dos seringais, nas mi­
ni usinas, que são circunscrições afetas à-SUDHEVEA. 

Então, o Assessor José Olfmpio Filho comunicou ao 
então Secretário de Saúde, Or. José Alberto de Sousa Li­
ma, através do telex n' 1139/85, do seguinte teor: 

'
1Da SUDHEVEA para o Sr. Secretârio de Saúde 

do Acre, Dr. José Alberto de Sousa Lima. 
Comunicamos que os medicamentos, inclusive 

quantidades e qualidades, serão enviados para aten- _ 
-dimentos médicos, odontólogico e social em conjun­
to com a Secretaria de Saúde nas ãreas de Assis Bra­
sil, Xapuri e Plácido de Castro, na zOna rural, de 15 
a 26 de julho de !985. 

Assinado, Dr. José Olímpio Filho, Assessor de 
Saúde da SUDHEVEA." 

Aí vém a relação dos medicamentos transportados por 
avião -de carreira até aquelas paragens, até a Capital do 
Estado do Acre e, de lá, com a cooperação da Secretaria 
de Saúde, que nos cedeu médicos, dentistas e também 
viaturas para o transporte dos medicamentQS por terra, 
até esses longínquos limites do Estado do Acre. 

Queremos, então, nesta _oportunidade, agradecer a 
cooperação da Secretaria de Saúde, nessa missão que a 
SUOHEVEA executou no período de 15 a 26 __ dejullho, 
da qual participamos com muito prazer, com muito_ or­
gulho, trabalhando atiVamente nessa missão. 

A missão foi constituída, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, essencíalmente, dos seguintes elementos profissio~ 
nais: O r. Carlos Balney, médico da Secretaria de Saúde 
do Estado do Acre; Dr. Judson Barbosa. médico, dentis­
ta da Secretaria do Estado do Acre, ambos cedidos pelo 
Sr. Se.cretário daquela Pasta. Mas o Dr. Jos~ Olímpio, 
médico da SUDHEVEA, Assessor da SUDHEVEA, e o 
Dr. Fausto de Sã, dentista da SUDHEVEA. E nós parti­
cipamos tambêm profissionalmente dessa missão. 

Eram cinco profissionais, três médicos e dois dentis­
tas, que visitaram essas áreas, parando nas míri.iuSiiJ.as, 
fazendo consultas regulares aos pacientes que se reuniam 
naquelas localidades. Antes da nossa missão, prOcura­
mos divulgar, pelos meios de comunicações locais, atra­
-vés ao râdio, principalmente com as populações, com 
um calendário bem especificado e explicado para que, 
em dez dias, ou melhor dizendo, que em tais dias nós es­
tarfamos nos locais determinados. E fizemos tudo com 
todas as dificuldades que tivemos de trãnsporte por es­
trada, porque as estradas são de terceira e quarta catego~ 
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rias. E mUitas eStradas são aperras varadouros abertos na 
mata, que ficam em vicinais, partindo da BR-367, nos 
adentrados, numa distância superior a 20 ou 30 km da 
margem da estrada. Visitamos essas localidades e, como 
fora amplamente anunciado, encontramos em todas as 
localidades que estavam previamente marcadas, para se­
rem visitadas, uma população de seringueiros com suas 
mulheres, seus filhos, crianças para serem atendidos, em 
um número 63.stan1:e razoâvêl. · 

Sr. Presidente; queremos declarar à Casa que procura­
mos realizar essas ações mêdicas, odontológicas, de ob­
servação sócio-econômica das regiões com a maior serie­
dade e responsabilidade. No que tange à medicação, 
consultamos cada paciente de per si, não fazendo absolu~ 
tamente distribuição indiscriminada de medicamentos; 
fizemos toda a adminiStração dos medicamentos através 
de receitamédica; os medicamentos não são administra­
dos, absolutainente, sem controle, todo medicamento, 
mesmo os mais simples, como vitaminas, vitamina C,­
que ê tão _c_onhecida, âcldo ascórbico; prescrevemos para 
o p3ciente= sob o controle de uma receita médica, e toda 
medicação que usamoS era de ptocedência oficial, da 
SUDHEVEA, empregada por médicos oficialmente de­
signados para este fim, pela SUDHEVEA e pela Secreta­
ria de Saúde. 

Quero esclarecer ao Pfenârio, à Casa e ao Sr. Presiden­
te .Que eStou acentu-andO essas-características para quê, 
nesse período eleitoreiró, ·algumas notícias desairosas 
não venham a querer fazer distorção d_o_ 00$50 a.tt:ndi-
mento médico. -· 

Essas medicações sãQ ofi_ciais, cófno disse, fornecidas 
ora pela SUOHEVEA, ora pela Saúde, e aplicadas rigo-
rasamenfe aos padentes. -

Mas, queria dizer ainda que não ê privilégio de médico 
que seja- funcioliârio municipal, estadual ou federal pres­
crever med_icação da CEM~ qualquer médico que tenha 
o diploffia e o CRM regularizado pode prescrever mCdi­
cação da CEME em qualquer parte do território nacio­
nal. 

Essa me~icação não pode ser comercialízada, não 
pode ser vendida; tem que ser rigOrosamente despachada 
conforme à receíta, sem que o páciente cóil(ribua com 
qualquer importância para a aquisição dos medicamen­
tos prescritos. 

Queremos dizer, Sr. Presidente, que esta ação mêdica 
-que fizemos neste mês de julho não é episódica, pois cos~ 
tumanos fazê-la jâ hâ 30 anos, desde quando nos forma­
m-Os em Medicina, nos idos de 1955 e, já il.o ano de 1956, 
ao regressarmos ao nosso Estado natal, passamos a exer­
cer, mercê do nosso juramento profissional, nossa profis­
são" com toda a_dignidade e ética profissionais, respeito 
social ao paciente e aos colegas. 

Tdniã ano"!i de exercício da nossa atividade rriédica e 
mesmo período em que tenho sido parlamentar. Quan­
do, de t96:i a 1968, eU: fora eleito Deputado Federal pelo 
Estado do Acre_, mesmo exercendo aquele mandato, não 
parei de ex.ercitar minha atividade médica profissional, e 
aqui em Brasília, no Hospital de Base. exerci minha a ti-_ 
vidade médica, antes de vir para a Câmara dos Deputa­
dos, religiosamer:lte, todos os dias, das 7 às 10:00 horas 
da manhã_ç, nos fins de semana, c-ompletava o meu temR 
pode serviço regulamentar tirando plantões aos sábados 
e aos domingos, para fazer juz à minha atividade profis­
sional. Mesmo como Deputado Federal, jamais deixei de 
exercer minha atividade médica. 
. Em-1968, flii cassido pelo arbítrio, como é do conheci­
mento da Casa e, proibido que fora de voltar ao meu Es~ 
t~do -natal, asilei-me no Estado_ do Rio de Janeiro, no 
Município de-Bão Gonçalo, onde exerci, durante dez 
anos, minha atividade mêdica como médico-cirurgião e 
anesteSiologista. 

Terminado o período de minha cassação, Sr. Presiden~ 
te e Srs._ Senadores, regressei à minha terra natal em 1978 
e coiltini.lei nd _exercíCio honrado da minha atividade ml>­
dica profissioOã.l. 

Fui eleito Senador da República em 1982, estou exer­
cendo ó meu mandato hâ pouc_o mais de dois anos, mas 
não deixei de exercer minha atividade médica: quando 
vou ao meu Estado, faço atendimentos gerais como mê~ 
dica geral que sou também, porque costumo 'dizer que a 
minha especialidade é ser "médico do inLerior", embora 
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minha formação-de mêdico seja a de cirurgião. Mas, no 
interior, o médico faz de tudo; assim, minha especialida­
de é "mêdico do interior,,. 

Pois bem! Continuo exercendo minhas atividades mé­
dicas, Sr. Presidente, e aqui no meu bolso tenho fotogra­
fias, inclusive de algumas operações dramáticas que fize­
mos em circunstâncias muito especiais. Continuo tam­
bém exercendo as minhas atividades cirúrgicas: nesse 
período, de visita ao Estado do Acre, realizei inúmeras 
intervenções cirúrgicas, mesmo na semana em que pude 
estar na Capital, porque me restou o tempo de apenas lO 
dias de permanência na Capital, onde pude exercer a ati­
vidade de médico-curúrgico, porque no interior a -nossa 
atividade é de médico clínico, fazendo pequenas inter~ 
venções. Mas grandes e médias intervenções nós as prati~ 
camos na Capital, onde jâ existem hospitais adequados 
para tal. E, nessa eventualidade, mesmo durante os 10 
dias que lá passamos, realizamos mais de uma dúzia de 
cirurgias classificadas como de médio e grande párte. 

Assim, St. Presidente, quero deixar bem clara a nossa 
atividade profissional, nossa vida mêdica ao longo de 30 
anos: nossa vida médico~ profissional é um livro, é crista­
lina e todo o meu Estado conhece a minha atividade e a 
forma como eu a exerço. 

Como dizia, no começ·o das minhas considerações, to­
dos os anos faço essas excursões. Do final do_ ano atrasa­
do para o ano passado, abrangendo o fim do mês de de­
zembro e o início do mês de janeiro, fiz uma excUrsão 
missionái'ía médico-odontológica e de oOservaf;:ão Sócio­
econômica das populações, no vale do JUruã, desta feita 
por barco. Fomos próximo às fronteiras com o Peru, nos 
altos do Rio Juruã, onde ele encontra as suas àguas com 
seu afluente, Rio Amônia, pela margem- esqUerda, na 
longínqua vila de Taumaturgo. 

A todos os. municípios, presto essa espécie de atendi­
mento, Sr. Presidente. É público e notório, e quero dei~ 
xar afirmado iqui, para a NiÇão ouvir, que em todos es­
sas minhas ações prescrevo para aquelas populações 
pobres, desamparadas, sempre que me é possível, medi­
cação popular da CEME, porque aquelas populações 
não têm condições de compra medicameritos. E -não vou 
para o Acre, para os adentrados, para os seringais, para 
a zona rural, ajudar às multinacionais a passarem ino­
cuamente, a prescreverem mediCamentos nos arredores 
das cidades e nos adentrados dos seringais, para deixar 
um papel escrito-com uma medicação e, depois, o pa­
ciente ter que a~ dar dois ou três dias para vir à Cidade 
despachar receita. Isso não tem lógica, -Sr. Presidente! 

É claro que, como homem público e como médico, se 
vou atender a uma população num seringal que fica 200 
quilômetros distante da sede, não p"osso ir com papel e 
tinta na mão apenas: tenho que levar a medicação ade­
quada. Sou médico da região, Sou filho da região, co­
nheço as endemias, conheço as doenças tropicais locais e 
jâ levo a medicação adequada para a probabilidade das 
doenças que vamos encontrar naquelas populações. As~ 
sim, a essas localidades, levamos a medicação e improvi­
samos um consultório, geralmente dentro da casa humil­
de, do tapiri de um seringueiro, e passani.os a atender à­
sua famnia. ~ claro que não podemos fazer um atendi­
mento sofisticado, como fazemos dentro de um consul­
tório com ar refrigerado numa cidade com luz e material 
para exames complementares, mas o nosso tirocínio 
clínico é o suficiente para faZer um exame mesmo per­
functório, e administrar responsavelmente a medicação 
àquelas populações. E nos casos e~peciais que encontra­
mos temos a nossa responsabilidade profissional como 
fazemos sempre: selecionamos, fazemos a triagem. e da­
mos o devido encaminhamento .para que eles sejam tra­
tados na Capital. E dou o exemplo, Sr. Presidente: nessa 
nossa missão, se não tivesse valido pelos atendimentos 
de quase dois mil pacientes, se não tivesse valido pelo 
diâlogo que travamos com esses pacientes, com as popu~ 
!ações sofridas daquelas lonjuras dos adentrados, de nos­
sa Pátria, teria valido pelos casos especiais que seleciona­
mos. Como exemplo, tivemos o caso de uma criariça de 
nove meses, que estava com hidrocefalia e nós a encami­
nhamos para a Capital; uma criança de doze' anos, que 
estava com a Síndrome de Klippler Trenonay. Trata-se 
de uma anomalia congênita, em que as artérias de um 
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dos membros se comunicam anormalmente com as veias 
anh:s da parte terminal, formando o que se chama fistu­
las arteriovenosas, modificando profundamente a fisio~ 
logia do membro, causando uma patologia especial com 
dilatações enormes das veias, modificações estruturais 
da fisiologia do membro, no caso, causando deformida­
de do membro inferior direito da criança. E devido à irri­
gação exagerada dos ossos, havia um crescimento adian~ 
tado em relação ao membro oposto, causando uma clau­
dicação-e uma anomalia especial. Havia também o peri­
go desta criança, que mora na mata, andando nos aden­
trados, ser ferida e morrer instantaneamente, pois o rom­
pimento de um desses vasos significa uma hemorragia 
brUtal, instantânea, com morte iminente. Encontramos 
este caso, encaminhamos, a criança para Rio Branco e 
após uma semana, quando chegamos da viagem, ela já se 
encontrava internada no hospital. Realizamos a ope­
ração curativa dessa anomalia e a paciente ainda está in­
terna-da no Hospital de Base de--Rio Branco, para todos 
aqueles que queiram vê·la. 

sr-: Yresidente, sabe V. Ex•, como também a Casa, que 
naquela nossa região- e aqui está a nossa Senadora Eu~ 
nice Michiles, da mesma região, para confirinar - nos 
a_dentrados amazônicos, enconffãmos as doençaS ettdê­
miCas como a leishmaniose, a malária, e temos também 
uma grande incidência do mal de Hansen, principalmen­
te no médi(l_~urus e no médio Juruâ, incidência de quase 
set_e por mil habitantes. Pois bem, nessa nossa excursão­
encontramos seis novos casos de hanseníase, ainda no 
início da evolução da doença, com os sinais pato&nomô­
nicos da doença, com os sinais e- siflTomas, sem ainda 
apresentar as deformidades que-SãO características desse 
mal, quando ele já eStá em estado bastante evoluído. E 
sabemos hoje que a lepra é curável, que _Qmal de Hansen 
é curâvel, desde que seja detectado com a devida antece­
dência e o paciente não passará pela dramática e trágica 
situação das deformidades da sua fisionomia, das defor­
midades de suas extremidades. Por isso, a doença tam~ 
bém se chama morféía.3-9 

A Sr~ Eunice Michiles - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MÁRIO MAIA -Concedo o aparte à nobre 
Senadora Eunice Michites. 

A Sr' Eunice Michiles - Meu caro colega, sinto·me 
em cada uma das suas palavras. O problema é que no 
Brasil tudo é feito em cima de uma realidade que não 
abrange o País inteirO. Tudo o que se fala, tudo o que se 
pensa, tudo o que se decide toma·Se por base São Paulo, 
Rio de Janeiro, Minas Gerais. Nossa realidade é tão dis­
tante disso tudo, é tão diferente, que me sinto muito à 
vontade quando ouço V. Ex• falar, porque me sinto em 
cada uma dessas palavras. E quero, neste momento, me 
parabenizar com seu zelo missionário. V. Ex• teril -um 
mandato longo de seis anos e poderia esquecer um pouco 
esse trabalho tão penoso, tão difTcil que é o de andar pe-­
las margens dos rios amazonenses, na Amazônia, nos 
rios oride se fka exposto" à malária, ao carapanã, ao 
pium, sem ter assistência de qualidade alguma. Mesmo 
assim, no cumprimento do" seu dever como Senador, do 
seu_dever como médico, V. Ex• parte para aquelas re­
giões para d:ir assistência àquela população ribeirinha. 
Não-entendo como ainda possam se levantar vozes para 
lhe crit_icar. Realmente, é alguma coisa que escapa à mi­
nha compreensão; ou é muita maldade, ou muita igno­
rância sobre a nossa realidade. Gostaria, somente, de ci­
tar uma experiência que foi feita no Amazonas. O Secre­
tário de Saúde de lá está preparando aquilo que ele deno­
mina de "médico de pés descalços", a exemplo, natural­
mente, da China, em que depois de doze semanas o leigo 
que demonstra alguma vocação para esse tipo de serviço, 
depois de doze semanas de curso intensivo, ele volta com 
alguma capacidade, sobretudo a capacidade de determi­
nar os seus limites, mas com condições de atender a uma 
grande maioria de coisas que acontecern no campo da 
saúde. Isso tem dado um resultado muito bom, porque 
essa é a nossa realidade+ Nós não podemos esperar que 
cada regiãozinha daquela, que cada vilarejo possa dispor 
de um médico, evidenteménte que não .. _,_ 
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O SR. MÁRIO_ MAIA- Tem que haver um mêdico 
itinerante, ou o agente de saúde itinerante. 

A Srf Eunice Michiles- Um agente de saúde prepara­
do, quer dizer, alguém que possa se dispor a dar esse tipo 
de atendimento. Solidarizo-me inteiramente com o seu 
pronunciamento em virtude inclusive de uma calúnia 
que foí levantada. Devemos, Senador, atentar um pouco 
para a realidade do Brasil. Ela não ê apenas o que nós 
vemos aqui, não é apé-m:is esse ·miolo, porque o Brasil é 
muito grande e precisa ser olhado como uma Federação. 
Afinal de contas, nós também somos o Brasil e essa não é 
a realidade somente da Amazônia, é a realidade do Bra­
sil também. Seria interessante que se atentasse um pouco 
para isso, também. Era essa a minha solidariedade neste 
momento. 

O SR. MÁRIO MAIA - Agradeço as palavras da 
companheira Eunice Michiles, Senadora pelo Estado do 
Amazonas e que vive esses problemas, embora não seja 
médica. Mas sei que de quando em quando, a Senadora 
passa pelo nosso Estado, fazendo ponte para ir de um 
município a outro, porque o seu Estado é tão grande e as 
populações tão dispersas. Quando acontece de visitar o 
vizinho Município de Boca do Acre, o caminho mais 
próximo é via Acre e não-sUbir o Purus, Lãbrea, que é 
muito difícil. O mesmo acontece com Q Município de Ei­
runepê. Às vezes, os nossos colegas do Amazonas se ser­
vem dos m-eios de transportes que serVem ao Estado do 
Acre para chegarem mais próximos aos municípios vizi­
nhos. Portanto, é um testemunho que acolho com muito 
cadnho e agradecido, porque hão de perguntar a propó­
sito de que o senador está dando essas explicações assim 
aparentemente. h para jactar-se de que anda no mato, 
atendendo pacientes? h para- mostrar que é diferente dos 
outros? 
NãO~ Sr. Prestdente e Srs. Senado.res, é que esse atendi­

mento nós fazemos há muito tempo, antes de sermos 
POlítico. Sempre- dividimos o nosso trabalho médico, 
desde quando voltamos para o Acre, recém-formado em 
três maneiras _de atendimento: no consultório, na semana 
de segunda a sexta-feira, nos hospitais do Estado, na 
Santa Casa, e na periferia, que eu costumava atender nos 
fins de semana, aos sábados e domingos. O atendimento 
fora do consultório, na periferia e nos adentrados dos se­
ringais, desde o coi,Tleço da minha vida, para me realizar 
como profissional médico, sempre fiz gratuitamente. Foí 
uma decisão da minha vida, para atender àqueles que 
não podiam ser consultados, pagar consulta no cons_ul­
tório, onde eu sempre cobrei regular e eticamente as con­
sultas, para que não fosse um concorrente desleal aos 
companheiros, que recebem, pelo seu trabalho, os deVi­
dos honorários. 

Assim, St:'. Presidente, -estou fazendo esta explanação, 
porque, há muitos -~moS;Taço eSse trabalho; não é de ho­
je, há muitos a·nõs. Há--Viilte anos, eu diria, porque estóu 
formado há trinta anoS e, pelas circünstâncias já aqui ex­
plicadas, rui obrigado "a passar dez anos ausente do meu 
Estado. Mas, dos trinta anos, os vinte anos presente ao 
meu Estado, exerci a medicina desta forma: no êonsul­
téirio, na Santa Casa, operando gratuitamente e atenden­
do gratuitamente na periferia, cobrando daqueles que 
podiam pagar no consultório e cobrando as operações 
daqueles qUe podiam pagar também nas casas de saúde. 
Acontece que o meu Estado, seildo muito pobre, a maio­
ria não pOdia paga-r e poucas cirurgias pagas eu fazia. A­
grande maioria, 98% dos casos eram gratuitos ou pelo· 
INPS ou pelo FUNRURAL. Mas, pelo FUNRURAL, 
nós operamos na Santa Casa e não recebíamos os hono~ 
rârios por iSso. Ê a indigência hoje, que não tem mais a 
figura de indigente. Atemdemos nas Santas Casas e nos 
hospitais, sob a figura de trabalhador rural, pelo FUN­
RURAL. 

Mas eu estou dando esta explicação porque sempre fiz 
isso. Sempre acontecia de se prescrever medicação e o se­
ringueiro não podia comprar. Portanto, quando não ha­
via a CEME, no exercício da profissão, ainda ao tempo 
do Acre Território, eu falava com o governador. E eu 
não era político, quando ía fazendo a minha missão para 
o interior dos municípios. O Governador do Estado 
dava uma ambulância de medicamentos e eu levava em 
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um avião teco~teco, para atender aqueles municípios onR 
de, naquela época, não h a via mêdico. _Eu era médico itiw 
nerante, porque s6 havia médicos na capitaL Nos mu­
nicípios de Sena Madureira, Tarauacâ, Feij6, nesses mu­
nicípios não havia médicos. Então, eu atendia na_capital 
e, itiilerantemente, periodicamente, eu ia a esses municí­
pios para o interior e levava, por certo, a medicaÇão para 
atender nos postos médicos, ou nas vilas mais adentr_a_­
das, a medicação. Sempre fui u·m médico pobre e não ti­
nha dinheiro para, além da Consulta, comprar e levar 
medicamentos. Eu sempre me vali dos órgãos p-úblicos, 
que sempre cooperaram conosco, porque viram sempre a 
nossa atividade à luz do dia, cristalinamente, da maneira 
mais correta e ética que se possa exercitar. 

Nessa nossa missão de lO dias nos adentrados, nos se-­
ringais, da visita aos 12 seringais e 19 míiiiusinas, dor~ 
mindo na casa do seringueiro, eu tenho aqui documenta~ 
do em fotografias toda a nossa ação, dormindo em rede, 
em esteira, nessas localidades. Então, o que nós víitha~ 
mos fazendo, ano após ano, rotineiramente, atendendo, 
aliás, nessas localidades, e eu queria chamar a atenção 
que essas localidades, às quais atendemos, nunca vai mé­
dico até elas, nem sequer agente de saúde. A Secfetaría 
de Saúde do Estado, até agora, pelo seu Departamento 
de Saúde Pública, nunca chegara a essas localidades 
onde fui. Eu perguntei em todas as miniusinas se algum 
médico da Secretaria de Saúde tinha ido lã. Então, todos 
falaram que jamais tinha ído médico da Secretaria de 
Saúde até lá. Tinham recebido viSitas sim, em anos ante­
riores, de médicos da SUDHEVEA. E a excursão repetí­
da, nessa missãO,- foi urila excursão ·patroCinada pela 
SUDHEVEA. Apenas que a SUDHEVEA, por sugestão 
nossa, convidou a partiCipação da Secretaria de-Saúde. E 
a Secretaria de .Saúde nos cedeu dois médicos e alguns 
instrumentais cirúrg'icos, para os atendimentos de emer~ 
gência, de cirurgias -de emergência. Mas, qual não foi 
nossa surpresa, quando nós voltamos a nossa capital. Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, pasmem! Nós encontramos 
uma campanha difamatória nunca vlst3-neste Pais,-par~ 
tindo de setores .que também nos deixaram perplexos, 
porque partindo de médicos recém-formados, que não 
têm sequer especialidade, porQue eles são generalístas, 
não fizeram especiidiâade, e estavam dirigindo, recente-­
mente, há três meses, uns até há dois meses, õ Departa­
mento de Saúde Pública da Secretaria de Saúde •. Eu não 
sabia e nem tinha tomado conhecimento desses novatos 
lã. Depois, fiquei Sa;bendo que eu deveria ter feito es-sa 
ação médica,

1
que faço sempre, há dezenas de anos, deve-­

ria fazer, com a permissão desses garotos, desses meni­
nos que estão de cueiros, saindo da universidade, que 
não têm sequer especialidade. Eles queriam que eu pedis~ 
se licença ao departamento deles para fazer essa ação 
médica. Mas eu, delicadamente, eticamente, para que o 
público soubesse, para que o Secretário tomasse conheci~ 
menta, para que não pensassem que eu estava passando 
pela minha capital, pela minha cidade, a capital do meu 
EStado, com medicamentos clandestinos, que eu tivesse 
roubado, tivesse desviado da_ CEME, a Assessoria da 
SUDHEVEA comunicou ao Secretârio que a medicação 
estava jndo para o Acre, e que se destinava a tais municí­
pios, Assis Brasil, Brasiléia, Xapuri, Plácido de Castro. 
Está aqui a relação da medicação que foi transportada 
por avião. O Sr. Secretário e os médicos do Departamen­
to de Saúde Pública tomaram conhecimento do que esta­
va acontecendo. O Sr. Secretârio nos cedeu viatura para 
fazermos o atendimento médico. Nós solicitamos vaci~ 
nas para vacinar aquelas populações, pois éramos três 
médicos e dois dentistas, alêm de enfermeiros que ti­
nham competência e capacidade de vacinar aquelas po­
pulações, assim como a SUDHEVEA fez no àtendim~n­
to em 1984, que, durante um mês, fez c~rca de_ cinco mil 
atendimentos, dentre os quais três mil em vacinações. 

Pois bem, quando voltamos à Capital, havia uma cam­
panha sórdida, desonesta, antiética, levantada por com­
panheiros que eu acho que nunca viram sequer a cor do 
livro, que é o Códigó de Antologia Médica. E, para nos· 
sa tristeza, se partisse de pessoas leigas, pessoas que não 
entendessem da ativídade profissional, aí era perdoável, 
mas de pessoas que, apenas por sentirem a sua autorida­
de vulnerada, involuntariamente, porque eu não sabia 
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que precisava pedir licença ao Departamento, para eu 
exercer a minha profissão no meu Estado, profissão que 
venho exercendO hã 30 anos e nunca ninguém eJtigíu ou~ 
tra coisa senão se o meu diploma era legítimo ou era fal­
so, se-meu CRM_ era legítimo, nunca ninguém me exigiU 
outra coisa senão a origem legal do meu diploma. Agora 
eu me vejo cerceado. Levantaram uma campanha, atra~ 
v~s da imprensa falada do rádio e da televisão, com de­
clarações injuriosas, caluniosas e difamantes, sobre a ati­
_vidade do médico Dr. Mário Maia. 

Estou fazendo esta declaração aqui, Srs. Senadores e 
Sr. Presidente. para que fique bem claro que não é uma 
defesa prévia, pOrque ·eu vi que ultrapassou a imprensa 
do meu Estado e chegou até a grande imprensa, porque ti 
no O_Giobo que um médico- eu não tenho aqui ore­
corte- um médico Senador tinha desviado medicamen­
tos _da Secretaria de Saúde para aplicar nos seringueiros, 
de uma maneira irregular e sem controle algum, através 
de panfletos depreciativos, procurando ridicularizar a 
minha figura de médico - eu não os tenho aqui para 
mostrar, hoje foi um dia muitQatribulado e não del,!. para 
trazê-los, para mostrar jocosamente, aos meus pares, a 
panfletagem que fizeram - eu, sob a forma· de caricatu­
ra, com um sacar enorme de medicamentos às costas, 
como se fosse Papai Noel de medicamento, carregando 
duas toneladas e meia .de medicamentos CE_ME, como se 
os tivesse roubado. Foi dito que eu roubara essa medi­
cação dos postos médicos, dos hospitais, dos Centros de 
Saúde, que eu desviara vacinas dos postos médicos e até 
dinheirQ_da Secretaria de Saúde para a minha excursão. 
E só depois ê que eu _vim a saber que o Secretário de Saú­
de mandara pagar diárias ao médico, ao enfermeiro e ao 
dentista, mas eu não sabia nem que eles iiiãitúer pagos. 

Assim, eu, cidadão brasileiro, casado, vacinado, com 
filhos e netos, vou completar sessenta anos de idade este 
ano, se Deus quiser, com trinta anos de formado, de re­
pente, vejo-me acusado de corrupto, de ladrão de medi~ 
camentos, e de ter desviado dinheiro e vacinas da Secre­
taria de Saúde. Levei uma medicação da CEME, levei e 
levarei sempre, não vou parar os meus atendimentos, 
isto foi encarado como desvio de medicamentos da Se­
cretaria para atender aos seringueiros. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, como eu expliquei lã, 
de público, mesmo que eu tivesse roubado_ medicamen­
tos de algum lugar, mesmo que tivesse roubado das mul­
tinacíonais, de algum lugar que estivesse sobrando, para 
aonde eu levei, à luz do dia, todo mundo vendo, dizendo 
na televisão por onde ia passando, para levar para os se­
ringueiros lâ nos adentrados isolados de tudo e de todos, 
eu acho que ainda teria mérito, mesmo que fosse rouba· 
do. 

O Sr. Alberto Silva- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. MÁRIO MAIA- Um momento, nobre Sena­
dor. Acontece que eu não roubeí o medicamento, desta 
vez, eu nem usei o da CEME, de lá da Secretaria de Saú­
de, que outras vezes eu usava, sempre dado pelo mesmo 
Secretário que deu razão às reclamações desses moços. 
Dessa vez eu não levei. Levei daqui da SUDHEVEA, de 
avião, dado pelo Superintendente, e eles tomaram co­
nhecimento. Acho que foi oficial. 

Pois bem, estou sendo acusado_ de desvio de medica­
mentos, de vacinas de dinheiro. Não fiz a vaci_O_ação, 
porque eles disseram que, tecnicamente, estava contra~ 
indicado, e não me cederam a vacina. Mas, mesmo as­
sim, eStãO afirmando que eu fiz vacinações inadequadas. 
Então, no panfleto - eu não sabia que iria falar hoje, 
devia ter trazido o panfleto para mostrar para os meus 
colegas - eu sou acusado de "as_sassinato em massa". 
Imaginem, eu, nos seringais, jâ há trinta anos que pres­
crevo medicamentos e dou rigorosas receitas médicas, es­
tou sendo agora acusado de assassinato em massa por­
que fui atender aos seringueiros nos adentrados dos se­
ringais se-m a permissão dos médicos do Departamento 
de Saúde do Estado do Acre. Vejam só, meus pares. 

_Tem o _aparte o nobre Senador Alberto Silva. 
_O Sr. Alberto Silva - Nobre Senador Mário Maia, 

acho que V. Ex• nã(l_ precisava fazer, ainda que eu_ s-inta e 
todos nós estamos sentindo que V. Ex• tem o desejo fnti­
mo de prestar um esclarecimento a esta Casa, este depoi-
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mento, pois acho desnecessário que V. Ex• tenha que se 
justíficar perante à Casa. Primeiro, por ser um mêdico de 
renome, um médico tarimbado no exercido da sua pro­
fiSsão. Apesar do pouco tempo que temos de convívio 
com V. Ex• nesta CaSa, pelas suas palestras, pelo que ou­
vimos, pelo o que V. Ex• diz, pelo que falou na televisão 
junto conosco, em algumas ocasiões, V. Ex' não precisa­
va se justificar perante esta Casa. Mas o que quero dizer 
é que ninguém atira pedra em ãrvore que não dá frutos. 
V. Ex• está incomodando alguém, pelo seu conhecimen­
to, pela sua dedicação ao próximo, pela sua experiência 
de trinta anos na ârea. Alguém acha que V. Ex' estâ in­
comodando, e a maneira prática de fazer com que V. Ex• 
não continue prestando serviços ao seu semelhante é 
uma campanha difamatória desse tipo. Quero trazer a 
minha solidariedade pessoal e a do nosso Partido a V. 
Ex' neste instante em que sofre uma campanha imereci­
da, uma campanha, como V. Ex' mesmo diz, difama­
tória e injuriosa. Agora, eu perguntaria: onde estâ o Go­
vernador do Estado, que deve conhecer muito bem V. 
Ex• e ao qual estão subordinados esses médicos, que V. 
Ex• acabou de citar, novatos na profissão, novatos no 
exercício do cargo público e que, sem mais aquelas assa­
caro contra V. Ex• tudo isso? Qual é a posição do Gover­
nador em não mandar apurar a evidência dos fatos? A 
SUDHEVEA, ao que me parece, é uma organização que 
tem poderes para fazer o que fez: ceder medicação a um 
médico, a um profissional como V. Ex~. com toda a cul­
tura que tem, com toda experiência-que tem, conhecido 
que é, na ârea. A SUDHEVEA entregou a quem de di­
reito a medicação, para poder ser aplicada no interior 
ahandonado_do seu Estado. Receba a nossa solidarieda­
de e o nosso repúdio a essa campanha. 

O SR. MÁRIO MAIA - Agradeço a V. Ex' Passo, 
aqui, uma fotografia de uma operação que fizemos em 
um acidentado. Esse paciente, que está deformado, foi 
operado por nós, no ano passado, em uma dessas excur­
sões. Nós o trouxemos para Rio Branco e o operamos. 
Ele estã deformado, como V. Ex• pode ver. Mas estã tra­
balhando e voltou a ser um ser humano normal. Por aí 
V. Ex• vê que nós não brincamos no Estado do Acre. 

Só para esclarecer. O Governador tomou as providên­
cias, "!_andou fazer as sindicâncias necessárias. Os médi­
c_o&, esses garotos não conseguiram provar a sua levian­
dade, criaram uma crise tremenda na Secretaria de Saú­
de, envolvendo o Secretario que, por questão hierárquica 
e pela burocracia- do trabalho, por ter se solidarizado 
com eles, acabou tendo a sua demissão aceita pelo Go­
vernador, que demitiu os médicos. De modo que essas le­
vi~nd~des não são aceitas absolutamente pelo Governo 
Nabor Júnior. E, ainda mais, saí alentado do meu Esta­
do, porque a classe política em peso, e isso me deixou 
mesmo alentado,- foda a Bancada do PDS juntamente 
com o Presidente do Diretório Regional, a Câmara, os 
Vereadores do PDS foram à minha casa hipotecar soli­
dariedade e dizer que nos respeitava, como adversários 
embora tivéssemos divergências mas não aceitavam essa 
igiiõrilínia, ess-ã calúnia, essa infâmia, essa difamação 
que estava se procedendo, porque eu tinha um passado 
de trinta anos de medicina clara, cristalina e tenho aqui 
....;_--estava aqui há pouco o Senador Altevir Leal, que é 
meu- velho companheiro e assistiu aos meus primeiros 
dias de medicina lã em Tarauacâ- tenho trinta anos na 
profissão e alguns desses companheiros, lã no Acre, têm 
apenas 30 dias de Medicina. Logo um desses rapazes que 
tem 60 dias na profissão, que nem me conhece bem nem 
eu_ a ele, foi para uma rádio e só não disse que eu era fi­
lho de Deus. Mas, como fora dito aqui, a mentira tem 
pernas curtas e a verdade demora, mas vem à tona. 

Essa solidariedade que receb.i do Partido oposto, tam~ 
bêm a recebi do meu Partido e o Governador,juntamen­
te com a Banda do PMDB em peso foi a minha casa, hi­
potecar solidariedade, além de nota pública, não aceitan­
do as infâmias, as calúnias e a difamação, punindo ale­
viandade daqueles que não têm educação de respeitar 
uina vida modesta, mas que procura ser honrada para 
exemplo aos mais novos. 

O Sr. Roberto Satumino - V. Ex• me permite um 
aparte? 
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O SR. MÁRIO MAIA - Concedo o aparte ao nobre 
Senador Roberto Saturnino. 

O Sr. Roberto Satumino- Senador Mário Maia, real­
mente a vida de V. Ex• não apenas comO PoHtico, mas 
como médico, cuja atuação conheço pelos tempos que 
exerceu a sua profissão em Niterói, a vida de V. Ex' é'um 
exemplo mesmo, como todos nós podemos dizer, um 
exemplo dignificao te da sua profissão e da classe política 
também. V. Ex• como político, como representante, 
como Senador, como Deputado que foi, sempre conci­
liou as suas atividades políticas com o exercício da sua 
profissão,-dentro de padrões de competência, de dignida­
de e de respeito à étíci:i profisSional, que não podem ser 
tocados por ninguém, nobre Senador. De forma que, re­
ceba V. Ex~ também a nossa solidariedade, do meu Parti­
do, daqui da Casa, dos Colegas que conhecem V. Ex f· 
muito bem, profundamente, contra essa tentativa frus­
trada de manchar, de, enfim, reduzir ou diminuir ã. figu­
ra de V. Ex f como político e como m'l:dico, como profiS­
sional que é, e como verdadeiro sacerdote da Medicina, 
na medida em que dedica parte do seu tempo a essas ex­
cursões pelo interíõr do seu Estado, pelos adentrados, 
em regiões de acesso dificílimo, prestando esse serviço 
público, esse serviço, enfim, de verdadeiro sacerdócio da 
medicina. V. Ex' tem a solidariedade e os_ cumprimentos 
dos seus Colegas por esta atividade e o repúdio a essa 
tentativa frustrada e causada, sei lã se pela inveja ou por 
motivos mesquinhos de natureza política, mas que como 
V. Ex~ disse, já foram reparados pelo Governo do Esta­
do. De modo que, fica aqui a manifestação da nossa-inte-­
gral solidariedade, do rePúdio a essa tentativa vã de re­
duzir a imagem de V. Ex• 

O SR. MÁRIO MAIA - Muito obrigado, nobre Se­
nador Roberto Saturnino. Na verdade, nosso conheci­
mento é antigo, fomos Deputados juntos e, depois, o Es­
tado de V. Ex~ me amparou no tempo em que eu fui cas­
sado. 

O Sr. Roberto Saturnino- V. Ex• é _que amparou o 
meu Estado. , 

O SR. MÁRIO MAIA - E exerci a medicina no seu 
Estado, em Niterói e nos municípios vizinhos, principal­
mente em São Gonçalo, durante dez anos, trabalhando, 
em média, dezesseis horas por dia. Muito me orgulho 
disso, porque lã só fiz boas amizades, tenho o respeito e 
o carinho de todos os colegas que trabalharam comigo 
no Estado do Rio, e os que me conhecem, as dezenas de 
médicos novos, que foram nossos internos, que tiveram a 
formação junto conosco, não só o conhecimento técnico~­
científico da atividade cirúrgica e anC:stesiológica, nós 
ensinamos a centenas de jovens também a maneira ética 
e deontológica de se tratar a Medicina com respeito, ca­
rinho e dignidade humana. 

O Sr. Mauro Borges - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MÁRIO MAIA - Pois não. 

O Sr. Mauro Borges- Senador Mário Maia, quero 
juntar-me aos meus colegas na solidariedad~ a V. Ex• 
por essas assacadilhas, e não chego a dizer que consti­
tuam coisas naturais da vida pública. mas são acidentes 
da vida pública. V. Ex•, como qualquer um de nós, já so­
freu ou irã sofrer coisas dessa natureza; mas para nós e 
para todos que conhecem V. Ex• e sabem do seu espírito 
público, da sua seriedade, da sua dignidade. da sua cor­
reção, da sua vocação pública, isso não tem a menor sig­
nificação. Tenho certeza de que V. Ex• continuará na:. 
queles sertões ínvios da Amazônia, prestando solidarie­
dade aos seus semelhantes, apesar daqueles que querem 
impedir que V. Ex• pratique o bem. 

Era o que eu tinha a dizer. 

O SR. MÁRIO MAIA - Agradeço, nobre Senador 
Mauro Borges, a sua interferência, mas não me impedi­
rão de praticar. Realmente, isso é constrangedor, porque 
a calúnia, a infâmia e a difamação, elas são armas terrí­
veis, porque são como as penas de um pássaro que se tira 
e vai jogando ao vento e, depois, se as quisermos colocar 
novamente no pássaro, nãá conseguiremos milis, elas 
vã'"l, o vento as carrega e para reparar é difícil; daí a sua 
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malignidade, a sua perversidade, a sua crueldade. QuanM 
do a verdade custa, mas sempre chega, quando dá a volta 
na curva do tempo, às vezes, aqueles que ouviram a calú­
nia, a difamaçãO, a iiljúria e acreditaram neta, já não es­
tão mais naquele lugar ou já se mudaram ou já morre­
ram. É: uma arma cruel. Faz-se o reparo pelo conteúdo_ 
de justiça que traz a verdade ao verificar a crístalinidade, 
a simplicidade dos fatos como ocorreram, mas deixa ci­
catriZes profundas numa alma singela que sempre procu­
rou, com simrlicidade, ser respeitoso e praticar apenas o 
bem, a caridade, amando a justiça. Muito obrigado a V. 
Ex• 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, creio que tenho esclare­
cido_,_ assim, com esse relato desalinhavado, que ele vai 
eivado de_ emoções de um espfrito simples, de uma alma 
simples que, de repente, foi surpreendido por uma tem­
pestade de calúnias, de difamações, de ódio, não sei por 
que. Nunca tive inimigos, não sei por que propósitos, 
que paixões terríveis levaram a natureza humana a prati­
car _t_anta malàade, tanta crueldade. Acredito que sejaril 
paixões de_ momento, inspirações- políticas baseadas em 
impressões irreais, porque no conteúdo dos argumentos 
também disseram que eu estava fazendo esse trabalho, 
que sempre faço hã tantos anos, com intenções eleitorei­
ras. Então, eu disse e digo, fui eleito recentemente, s_e a 
intenção eleitoreira é di!: compensar a responsabilidade 
dos votos que os meus eleitores me deram e que me de­
ram não só para estar presente aqui no Congresso Na­
cional, ajudando a elaborar leis e fiscalizar o Governo, 
me deram também para, nas oportunidades, utilizar da 
melhor maneira possível, a minha capacidade de traba­
lho, meu trabalho médico. Então trabalho aqui e traba­
lho no Acre, para que não fique ocioso o conhecimento 
que a Nação investiu em mim, na minha formação médi­
ca._ Então, sinto_-me útil trabalhando de várias formas. 
Por isso, sinto-me muito ã vontade quanto à crítica atual 
que_ estão fazendo. Não se trata de misturar fatos, não! 

Mas, a propósito desse_assunto, sinto-me muito à von­
tade quanto aos honorários que o parlamentar recebe. 
No que me diz respeito, recebo os honorários que me pa­
gam - que nem sei ao certo -, mas pelo trabalho que 
realizo, faço jus ao que recebo. Considero meu trabalho 
em três ações: o grande Plenário, que é a Nação toda, 
onde nós falamos. Aqui seria apenas uma caixa onde fa­
lamos, a caixa de ressonância desta Nação. Então, temos 
o- PlenàdOâO- õosso Estado; temos o Plenário da Casa 
toCa: constituído d<is Comissões, onde trabalhamos, 
quando não estamos aqui neste plenário, este plenário 
onere com-parecem-oS, paia, praticamente, discutir etn 
fase final, e votar as matérias que foram· amplamente dis­
cutidas nos plenários das Comissões e nos plenários de 
nossos Estados, consultando as bases, como acabamos 
de fazer agora. 

E queria dizer mais ainda: que a nossa preocupação, 
como acentuei em certa parte do meu relato, não é ape­
nas médiCa e terapêutica, nesses moffientos de minhas 
missões. Vou também observar as condições da socieda­
de, ver como o seripgueiro vive, como extrai a sua borraM 

__ cha; como estã recebendo as transformações que estão 
ocorrendo no Estado; como é que está vendo e'ssa mi­
gração em massa que estã ocorrendo p"ara o Oeste do 
nosso País, principalmente para o nosso Estado; como 
ele es_tá vendo a transformação de seus seringais em camM 
pos de pastagem t! a destruição da mata, na qual vive. E 
observei um fenômeno interessante, que quero -para 
encerrar o meu relato- trazer aqui aos Srs. Senadores. 
No Acre, hã cinco projetos de assentamento, que foram 
feitos da maileiri mais desbaratada, irresponsável e cri­
niiriosa possível. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Nobre Sena­
dor _Mário Maia, é claro que a exposição, o discurso de 
V. Ex• como sempre, estã sendo instrutivO, ínclusive 
para todos nós. pelo assunto que realmente interessa à 
Casa. Mas, comunico a V. Ex• que seu tempÇ) jâ se esgo­
tou. Portanto, pediria-que encerrasse seu pronunciamen­
to. 

O SR. MÁRIO MAIA- Obedeço à Mesa, Sr. Presi­
dente. Iria entrar em outro assunto, mas vou deixar para 
outra oportunidade, Entendo, porém, que esses projetos 
estão muito pieCãiioS; foram feitas apenas estradas vici-
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nais que, com o nome de assentamento, para lá foram jo­
gadas as populações, que se transformaram em verdadei­
ros campos de concentração. As estradas vicinais, feitas 
de maneira rápida e precária, sem o embasamento neces­
sário, nesses últim.os cinco anos ou dez anos, sem qual­
quer conservação, tornaram-se verdadeiros arames far­
pados, isolando aquelas populações do contato com a 
Capital. E durante a época chuvosa, as populações não 
podem escoar seus produtos e sequer transportar os seus 
doentes que, às vezes, morrem à mingua de recursos nes­
ses adentrados. E o curioso é que as populações que vie­
ram do Sul estão sendo aculturadas lá, foram ser colonos 
e muitos receberam suas glebas e estão sendo seringueiM 
ros, porque a _cultura não lhes oferece o sustento neces­
sário como o faz a seringa. 

Sr. Presidente, em outra oportunidade abordarei esse 
problema das transformações sociais que estão ocorren­
do nos seringais. Agradeço a V. Ex• e à Casa a atenção 
para o meu relutá, aqui, como um depoimento da verda­
de, da verdade e__sempre da verdad~! 

Era o que tinha a dizer', "Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Antes de conM 
ceber a palavra ao Senador Mauro Borges, quero, em 
nome da Mesa, solidarizar também com o eminerite Se­

_nador Mário Maia. Faço minhas as palavras dos Sena­
dores Alberto Silva e Roberto Saturnino. Nós todos te­
mos por V. Ex•, além desse natural espírito de compa­
nheirismo que preside as nossas relações, temos admi­
·ação e respeito. Conhecemos, já de muita data, o traba­
ho que V. Ex~ desenvolveu, sempre como médico com­
>etente, consciente, e exercendo a medicina com alto" 

.!Spírito humanitário. É isso que leva V. Ex' a percorrer 
as s·elvus do seu Estado, as aldeias do Acre, as suas cida­
des do interior- acreditamos- o alto espírito humani­
tárío"Càm- qUê v;-Ex-, exerce a sua profissão. Por tudo is­
so, V. Exf s-empre fiaverá de m-erecer desta Casa e, estou 
certo, do País, a melhor consideração e a nossa solidarie­
dade em todos esses momentos. 

O SR. MÁRIO MAIA- Muito obrigado, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (José FrageHi) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mauro Borges. 

O SR. MAURO BORGES (PMDB- GO. Pronuncia 
cr seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Apesar da insistência com que se trata do assunto da 
reforma agrária nesta Casa, no Congresso. de um modo 
geral, volto hoje aqui para repisar alguns aspectos desta 
importante decisão do Governo. 

Há poucos dias, pedi audiência ao Senhor Presidente 
da República, e levei pessoalmente a Sua Excelência al­
gumas sugestões _e minhas dú_vld_as_e preocupações com o 
enc<lrninhamento da reforma agrária apresentado pelo I 
Plano Nacional de Reforma Agrária, pelo MIRAD. 
Vou, então trazer aqui, novamente, a este Plenário, algu­
mas considerações sobre esse problema da maior impor­
tância, do maior interesse nacional, mas que, se nào for 
tratado com o d_ev_ido cuidado, com o devido diálogo naM 
cionul, pode redundar num fracasso completo. 

O prOb-fem:.i é-ãmplo e muito complexo. É necessãria 
uma reforma'! Perguntamos. Sim! É necessário! Creio 
que a grande maioria compreende que a reforma agrária 
pode vir a ser um fator de desenvolvimento econômico, 
ou seja, mais riqueza para todos, por isso mesmo, um 
instrumento de justiça social. Suponho que poucos sejam 
contra essas premissas. 1:: necessário democratizar a pro­
priedade da terra, como é necessário distribuir melhor a 
riqueza. Uma das formas de o Brasil sair do buraco das 

_dificuldades em que se encontra é ampliar o seu mercado 
interno. As dúvidas, as divergências estão mais na ma­
neira de s_e fazer, no modusoperandl, do que propriamen­
te na reforma agrária. f:: evidente que não se pode adotar 
o mesmo critério para todo o Brasil. Em cada grande re­
gião geográfica existem aspectos diferentes que têm que 
ser tratados diferentemente: o Amazonas, o Nordeste, o 
Sul etc. Outro aspecto significativO é que quase todo o 
texto do I Plano Nacional de Reforma Agrária se prende 
quase que exdusivamente aos critérios que se cria para 
desapropriar terras e distribuí-las a camponeses sem ter­
ra, como se o acesso à terra fosse o único Problema para 
o sucesso. Não! Não é esse o caminho. Os problemas 
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fundiários poderão ser até bem atendidos e a reforma 
agrária ser um fracasso. É fundamental uma yigorosa 
política agricola. O problema agrário é um caPítulo da 
política agrícola. Não se come a própria terra; ela não 6 
um bem de consumo, ela é um bem de produção. É preci:. 
so destocar, arar, plantar, adubar, colher, armazenar e 
comercializar. São coisas que tanto devem ser- feitas por 
aqueles que estão na terra hoje como por aqueles que 
irão estar na terra amanhã: sem isso, o novo produtor, o 
filho da reforma agrária, ficará mais infeliz do que antes. 
Encarar a reforma agrária apenas como um problema 
fundiário que se resolve dando títulos de propriedade a 
milhões de pessoas é um símplismo, para não dizer uma 
falácia. Mas, importante do que ser dono da terra é saber 
o que fazer com ela. 

Sr. Presidente; como disse, o assunto é.extremamente 
amplo e complexo, e não caberia aqui, num--pronuncia­
mento curto, enfocar todos esses aspectos, mas, um é 
fundamental: é o problema da distribuição fisica dos .be­
neficiários, -daqueles que vão aproveitar a reforma 
agrária. Até os índios não se distribuem em famílias ao 
longo do campo ou da mata; moram em aldeias, porque 
a aldeia é o instii:tto nãtur-al do homem; o homem é um 
animal gregário, precisa ter sociedade, comunidade, e 
por isso mora em aldeia. Como então vamos distribuir 
500 fi i! faitiílias, digamos, I milhão de agricultores, sol­
tos por esses cerradões, por essas matarias? Não tem sen­
tido, porque eles não _terão grandes glebas, mas sim gle­
bas relativamente pequenas, eles precisam ser fortes com 
a união, através de cooperativas, para poderem ter ma­
neira de tecnizar a sua atividade, a sua produçãõ;- eles 
não poderão ir trabalhar de enxada e machado apenas, 
isso é coisa do passado, terão que utilizar os métodos 
modernos de trabalho para terem produção em grande 
escala e isto é fundamental. 

biga mais a V. Ex', o homem não é apenas pÍ"oduzir, 
conseguir a prodl!-ção, ele tem que se realizar social e 
economicamente. Como o homem vai ter âgua,luz, esco­
la. saúde, vivência Se eles moram separados? Eles têm 
que morar agregados num conjunto- que poderia cha­
mar de aldeia, mas não vamos dar idéia de índio-, que 
vamos chamar como se_chama em parte:_ uma agrovila. 
Agrovila é um embrião, ela pode começar pobre, sem 
muitos investimentos, mas está fecundada, é um organis­
mo vivo que vai crescer ao longo dos anos; ela poderá 
não ter no primeiro ano a luz elétrica para todos, mas daí 
a 2 ou 3 anos terá; ela será uma pequena cidade, em que 
todo mundo terã urna vida, com as vantagens da cidade e 
do campo. Poderemos chamar esse novo morador, não 
de um homem urbano ou rural mas, sim, .. rurhan" wna 
mistura de rural com urbano. isto é o essencíal! Sem esta 
providência, Srs. Senadores, o homem não ficará na ter­
ra. Ele fica um ano ou dois, os seus filhos crescem e repu­
diam aquela vida de isolamento e de desconforto. Este é 
um assunto realmente fundamental. 

t evidente que não se pode planejar, apenas, as agro­
vilas - 5, 6, 8, 10 agi-oVilas numa região -, é- preciso 
que se leve mais à frente o planejamento; que se crie o 
combinado agrourbano, isto é, a aS-sociação dessas uni­
dades de produção com a transformação - uriidade in­
dustrial -, ou seja, um centro de agroindústria. 

Se se vai-plantar coisas que sobram e que possam ser 
beneficiãdas na região, devem ser beneficiadas lã. Não se 
pode pensar em mandar a produção daqui para São Pau­
lo, para Belo Horizonte, deve-se beneficiá-la na próprfã 
região. Ainda mais porque se sabe que a agriculturaa, em 
si, não dá tantos empregos, como parece, muito pouco, e 
a tendência é dar cada vez menos. A população do maior 
produtor agrfcola do mundo, os Estados Unidos, que só 
de milho produziram, no ano passado, 209 milhões de 
toneladas contra o total brasileiro de cerca de 55 milhões 
de grãos, têm apenas 4% da população no campo. 

Então, a tendência, realmente, é diminuir ã pOpulação 
mas. os que estão no campo, garanto, não querem sair, 
porque têm uma vida organizada, equilibrada. Esta dis­
tribuição espacial ê absolutamente fundamental à fi­
xação do homem ao campo. 

Outro aspecto, Sr. Presidente, estamos numa situa.ção _ 
extremamente difíciL O Brasil está, há cerca de 7 ou 8 
an·os, com sua produção de grãos estabilizada. e a popu­
lação aumenta de mais de milhão, cerca talvez de 2% ao 
ano. 

O Sr. Marcondes Gadelha ---Precisamente 2,4%. 

O SR. MAURO BORGES- Quer dizer, a população 
cresce e os grãos não cresceram; no~sa produção é ridícu­
la e, dentro de algum tempo, teremos que importar esses 
grãos e seria muito mais fácil produzi-los aqui do que 
importá-los mais caros. 

Veja bem V. Ex', parece que não há discussão quanto 
a isso e que a região do cerrado, essas grandes regiões do 
Triângulo Mineiro, de Goiãs, de Mato Grosso, mesmo 
da Bahia, é que serão a linha de menor resistência da ex­
plosão agrícola, nelas é que serão colocados, realmente, 
os grandes campos de produção, precisamos dobrar a 
produção e para isso temos que, praticamente, dobrar a 
área plantada, ou seja, passar para mais de 100 milhões 
de hectares utilizados no Brasil. 

Essa é uma opção absolutamente necessâria, nãÔ se 
pode pensar em fazer reforma agrária sem tima opção 
agrícOla, nãO ãdianta pensar em distribuir terras e a pes­
soa pobre não ter nada. Se vai ficar numa região de cer­
rado e precisa fazer investimentoS ito solo, precisa colo­
car calcâreo, fosfato, ele não poderá fazer isso com re­
cursos próprios, que não têm, é preciso que o Governo 
realmente gaste mais do que dar um simples título. O 
título ê pouco, ê preciso um pouco mais do que isto para 
fixar o homem ao solo. 

O Sr. Alberto Silva - V; Ex• me permite um aparte? 

O SR. MAURO BORGES- -Concedo o aparte ao 
nobre Senador Alberto Silva. 

O Sr. Alberto Silva- Nobre Senador Mauro Borges, 
V. Ex' enfoca questão exatamente no ponto certo. Cin­
q Oenta milhões de toneladas de grãos há dez anos, a po­
pulação crescendo a uma taxa de 2,4% ao ano e ninguém 
se preocupa com esse problema. Veja V. Ex•, por exem­
plo, que o nosso Ministro companheiro Pedro Simon, es­
tá no Ministêrio da Agricultura quase arrancando os ca­
belos porque sabendo disso, como V. Ex• sabe e todos 
nós sabemos, desta necessidade, de uma atuação, de um 
projeto agrícola que não temos, um programa agrfcola 
para o País, arrancando os cabelos porque não tem di­
nheiro sequer para custear, manobrar ou comercializar 
essa safra de 50 milhões, que já é ridícula para as necessi­
dades brasileiras. Imagine V. Ex•, por exemplo, se não 
houver essa poHtica que V. Ex• aborda com tamanha cla­
reza, uma política antes da reforma, e dar títulos a um 
milhão de pessoas que chegue na terra sem o crédito, o 
estímulo, o adubo, sem nada. Vai fazer o que, se os que 
já ·estão lá-i:tão têm? Como fazer? V. Ex• tem toda ara­
zão-.- Receba os meus cumprimentos. Acho que o País 
deve ac_ordar e se _lembrar que o País tem :vocação mesmo 
é agrícola e todos os países fortes do mundo são, antes de 
tudo, grandes produtores agrícolas. A potência dos Esta­
dos Unidos não reside, somente, na sua indústria. Ele 
manda uma nave à Lua porque produz 200 mi_lhões de 
toneladas de milho. Por isso!_ Mas, nos Estados Unidos, 
o governo banca a agricultura, ninguém planta o que 
quer não; planta aquilo que convém à nação e, assiin to­
dos ganham todos ficam·felizes. O Brasil precisa mudar 
·sua ótica e partir para o programa agrícola, que é- ã re­
denção do País. Parabéns a V. Ex'. 

O SR. MAURO BORGES- Agradeço muito o apar­
te do nobre Senador Alberto Silva. 

~preciso esclarecer que não se pode fazer tudo de uma 
vez só. Governar ·como todos s_ab_e_m, é fazer opções, ê 
dar prioridades. Então, p Governo não poderá fazer, ao 
mesmo tempo, os túneis, não pOdeiâ'fRZer os rrleiTõS, 
não poderá fazer milhares de apartamentos de luxo ou 
meSm:o Cã.!faS \Soladas, fazer uma reforma agrária e uma 
poHticil- agrícola efetiva. Ele tem de optar, se não pode 
fazer tudo, faça o essencial. Então, vamos acabar com o 
financiamento de prédios, de apartamentos de luxo e va­
mos colocar esse dinheiro como financiamento da agri­
cultura. Sem esse trabalho, a reforma ãgrária será real­

. mente um engodo, será uma falácia. É absolutamente ne­
cessário que haja uma preparação prévia e se tenha uma 
poHtica agrícola adequada. Isso, para alguns, pode pare­
cer uma medida protelatória da reforma agrária; dizem 
aqueles que não querem a reforma agrária, querem 
atrasá-la, não, não é isso, absolutamente, é o contrário. 
f preciso que se salve _uma boa id-éia. -

O Sr. Mário Maia- Permite V. Ex' um aparte? 
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O SR. MAURO BORGES- Ouço o Senador Mário 
Maia. 

O Sr. Mário Maia - Nobre Senador Mauro Borges, 
V. Ex• coloca, com precisão, o problema, e nem poderia 
ser diferente, porque V. Ex' é um estudioso deste assunto 
já hâ muito tempo, desde quando era Governador de 
Goiâs e estava se preparando para fazer .a reforma 
agrária no seu Estado, introduzido um padrão, dos com­
binados agrOÚrbanos. Talvez, se não tivesse havido 
aquela interrupção do processo democrático, o seu Esta­
do, sob o seu governo, tivesse oferecido ao Brasil o 
exemplo e o paradigma de como se resolver o problema 
agrário. Realmente, nosso País é um continente- isso é 
uma frase que se ouve desde os bancos escolares- dota­
do de regiões com os mais variados asPectos geológicos, 
geográficos e morfológicos. Por isto, o estudo da refor­
ma agrária tem de levar em consideração todas essas re­
giões, fazendo-se um zoneamento inicial, para que as ri­
quezas produzidas e tiradas da terra ou tiradas do que 

---- estã sobre o solo seja, em verdade, para o beneficio do 
homem. V. Ex' fez referência aqui, ao cerrado, que é 
uma ârea enorme. Ac!edito eu que ele ocupa, pelo me­
nos, uma quarta, ou quinta parte do Brasil. 

O SR. MAURO BORGES - Mais ou menos isso. 

O Sr. Mário Maia - Nós temos a Amazônia densa, 
com uma cobertura tropical das florestas próprias do 
trópíco úmido, de uma riqueza incomensurável, com a 
energia que a natureza acumulou naquela área, talvez 
muito mais rica do que o petróleo que vivemos cavando, 
nas profundidades da terra, a um custo operacional 
enorme; no Rio Grande do Sul, temos os pampas, temos 
em Mato Grosso-o pantanal. Então, o que estã faltando 
ê uma racionalidade da metodologia das preferências 
para cada Setor, para ver qual ê a v_ocação de cada re­
gião. Hoje, com as tecnologias modernas, o cerrado dei­
Xou de ser um tabu, e talvez a redenção do Brasil esteja 
no cultivo e no aproveitamento das terras do cerrado, 
com um pequeno esforço, apenas corrigindo sua acid!.<z e 
com uma adubagem talvez atê muito mais barata do que 
outros, aproveitando-se até adubos orgânicos de origem 
vegetal, de origem animal, além de outros adubos de mi­
neração. Realmente, como V. Ex~ disse em seu discurso, 
o homem não pode viver, se alimentar com terra, ele tem 
de viver da terra, mas não se alimentar com a terra dir~ 
tamente, mesmo porque ele não é minhoca, minhoca é 
que tem sua fisiologia apropriada para tirar da terra os 
nutríentes necessários, as vitaminas e os sais naturais _d_i­
retamente da terra, pois ela tem enzimas apropriadas 
para fazer essa transformação. O homem não, não pode­
mos nos alimentar diretamente com a terra, mas, com o 
que a terra p.roduz .. Para isso, temos de mudar essa di­
reção do aproveitamento do capital ocioso que estamos 
tendo; a poupança - e já falamos inúmeras vezes.­
nunca vi se plantar uma nota de mil cruzeiros no fundo 
do quintal e daí nascer uma árvore que_comece a dar no­
tas de mil cruzeiros. Então, o que está havendo é isto. _O 
dinheiro papel corre de mão em mão e vai encarecendo,' 
encarecendo, e tomado o trabalho ocioso atravês da nle­
cánica de se fazer com. que o recurso se transforme em 
trabalho. 

O SR. MAURO BORGES- Exatamente. 

O Sr. Mário Maia- Temos de desinvestir esse dinhei­
ro de papel e investir naquela coisa elementar, milenar,~ 
que há 10 ou 20 mil anos o homem desc;obriu, ou·seja, 
alimentar-se diretamente das coisas da natureza, que tem 
riqueza até nas gramíneas, é o milho, o trigo, como nos 
ensina a Bíblia, e que vêm até dos tempos pré-bíblicos. 
Então, e elementar que a fome se mata com o pão, que 
veni do trigo, que vem do milho, dos cereais, enfim. Are­
denção do Brasil, neste momento de fome universal, tem 
de começar dàs coisas mais elementares, das coisas mais 
simples. não precisando da sofisticação de buscar proteí­
nas e transformações. Basta plantar racionalmente nos 
espaços vazios que temos, fazendo-se o aproveitame-nto 
das nossas riquezas. A Amazônia deye ser preservada no 
que for possível, e naquilo que se explorar, fazê-lo racio~ 
nall}lente, repondO cada retirada de uma espécie, suare­
produção, para que não repitamos o erro cometido em 
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nosso litoral, onde se destruiu toda a mata atlântica, a 
ponto de hoje.vivermos como vivemos, à míngua da na~ 
tureza vegetal da orla atlântica. 

Não deixemos fazer isso com- a Amazônia, porque te­
mos espaços enormes no Brasil, que podem ser zonea­
dos, cada qual com sua vocação, ou seja, para a pe­
cuãria, para a agricultura, para a silvicultura, para o ex­
trativismo, enfim, para tudo. Precisamos de racionali­
zação e de direção de nossas atividades. 

O SR. MAURO BORGES - Muito obrigado, nobre 
Senador Mário Maia, pelo seu valioso aparte, que muito 
enriquece meu modesto discurso. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, para concluir. ~ preci­
so que não se pense que se faz reforma agrária isolada, 
como se fosse um fato independente da vida econômica 
da Nação. Isso é um contexto dessa coisa. Todos sabem 
que o principal defeito da nossa competição agrfcola no 
exterior não é a difiCuldade no atraso_d_a tecnologia agrí­
cola, não é o custo da nossa produção, pelo contrário, 
ele é competitivo; o problema é com os transportes. 
Quando a mercadoria sai do campo, sai a um preço bom, 
a um preço acessível, mas quando ela chega ao centro 
conswnidor ou a um porto de embarque para o exterior, 
chega extremamente gravada, a um custo extorsivo. Es­
se, talvez, seja um dos fatores mais limitantes da nossa 
expansão agrícola. Daí, a importância que dã a Vale do 
Rio Doce, mais do que o Ministério da Agricultura, de 
se fazer um esclarecimento à Nação e uma propaganda 
da utilização dos seus portos e dos seus navios, que den­
tro em pouco ficarão um pouco ociOSoS com a utilização 
dos minérios de Carajás. Antigamente, tudo foi feito 
para exportar por Tubarão-Praia Mole e a Ferrovia do 
Vale do Rio Doce, mas, com a descoberta das grandes 
jazidas de Carajás, houve uma nova perspectiva e, evi­
dentemente, a Vale, que é uma empresa de porte mun­
dial, sentiu que ia ter uma sub utilização de seus equipa­
mentos, de sua estrada, daí ela estar fazendo uma propa­
ganda de substituír tonelagens de minério por tonelagens 
de grãos para o exterior. Isso é da maior importância, e 
nós, segundo as previsões da Vale do_ Rio Doce, podere­
mos oferecer um transporte internacional, um frete marí­
timo pela metade dos outros, fazendo o transporte no 
mesmo navio, no grande graneleiro de minérios de ferro 
e grãos. Veja V. Ex• que isso é da maior imPortância. 

O Sr. Alberto Silva- Permite V. Ex• um aparte'? 

O SR. MAURO BORGES- Com a palavra o Sena­
dor Alberto Silva. 

O Sr. Alberto Silva- Nobre Senador Mauro Borges, 
eu não queria mais interromper o brilhante discurso de 
V. Ex•, mas me veio à mente, quando, V. Ex• diz que o 
produto agrícola chega ao porto de embarque por preços 
onerosíssimoo, lembrar a V. Ex•, ex-diretor da estrada de 
ferro como eu, que tivemos juntos em congressos, discu­
timos juntos a importância das feri'óvias, lembrar apenas 
que o transporte mais barato do mundo é o navio. Nove 
vezes mais barato do que caminhão; o segundo ê a ferro­
via, que fica cinco vezes mais barato do que caminhão. E 
nós teimamos em gastar petróleo importante, colocando 
o produto em cima de pneumáticos e andando quatro 
mil quilômetros com grãos para exportar. Assim não dã. 
Em qualquer país civilizado do mundo, o caminhão 
anda duzentos quilômetros e o resto anda montado no 
trem. V. Ex• sabe disso, issO é praxe, então V. Ex• tem ra­
zão. É preciso reordenar a política do País de produção­
transporte. 

O SR. MAURO BORGES- Tem de ser global. Mui­
to obrigado Senador Alberto Silva. 

De fato, essaglobalização da economia é uma realida­
de, e não se pode pensar em compartimentos estanques. 
Por exemplo, a maior deficiência- do cerrado, em termos 
de fertilidade, é o fosfato, e nós temos jazidas de fosfato 
em Catalão. A GOIASFtRTIL e a FOSFAGO estão 
produzindo quase um milhão de toneladas por ano de 
concentrado de fosfalo. Há em Araxá, Patos de Minas, 
mas na verdade não temos ainda a solubilização do fos­
fato nessa região. Ele é exportado até para o exterior, 
mas não ê solubilizado. Vejam V. Ex•s a falha do plane­
jamento. O Ministério do Planejamento cuida da dívida 
externa, cuida de tudo menos da con~ão da economia. 
Fazem draw-back com carne e querem fazer erradamente 
com o nosso minério. Vai ao litoral, é solubilizado e vol­
ta para cá. Com dois anos de ida e volta, dava para mon-
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tar, tranqüilamente uma ind6stria de solubilização~ São 
erros sobre erros, porque realmente esse Ministério do 
PlanejamentO planeja tudo, menos a economia. -

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não vou alongar-me 
mais, mas pode se dizer, sem medo de errar, que neste 
runio marcado não Vai dar certo. O Presidente Figueire­
do - dizem as fontes de informação -distribuiu cerca 
de r inílhão"-de títulos. Ainda é cedo para fazer o julga­
mento, mas ê bem provável que, daqui a três anos, não 
haja no campo, to% desses que receberam titulo. E não 
tenha havido quase nenhuma influência econômica ou 
social- e eu tenho medo que daqui a alguns anos, o Go­
verno atual possa distribuir 5 ou lO milhões de títulos, e 

· fiquem da mesma forma que os títulos distribuídos pelo 
Presidente Figueiredo. Não quero com isso diminuir O 
gesto do Presidente Figueiredo, a sua boa vontade, o seu 
altruísmo. CriticO af)eiias a fomia errada como f9i con­
duzida essa distribuição, e defendo a reforma agrária, 
com os Cuidados para que ela não seja wna falácia. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE(Mãrio Maia)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Marcondes Gadelha. 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL- PB. Pro­
nuncia o segliínte discurso, sem revisão do orador.)­
Sr. P"t'esidente, Sr.S. SenadoreS: -

O nobre Senador VirgHio Távora, no exercício da Li­
derança do PDS, na sua brilhante elocução de hoje, a 
tarde, não chegou a produzir propriamente uma crítica à 
política econômica do Governo, ou mesmo uma análise 
mais circunstanciada sobre os efeitos do déficit público 
sobre o eQuilíbrio e a política de reajuste interno e-exter­
no do Pais. Limitou-se S. Ex• a repetir os números já li­
berados para a imprensa pelo assessor de economia do 
Pa1ácio do Planalto, Dr. Luiz Paulo Rosemberg. 

O nobre Semidor Virgílio Távora apenas se preocupou 
em escandir, perante este plenário, a cifra de I 50 trilhões 
de cruzeiros previstos para o déficit em 1986. E em segui­
da exibir um ar de alarme e de susto, como se estivésse­
mos à beira do caos, como se estivéssemos sentados à 
margem do abismo. 

Sr. Presidente, o nobre Senador Virgílio Távora, ho­
mem letrado e culto, bom leitor e versado em matéria 
ecõnõmico-fináhceira; é também um excelente publicis­
ta. 

Sr. Presidente, solerte, o eminente Senador Virg'ílio 
Távora, esperto, O eminente Senador Virgílio Távora, es­
pecioso, o nobre Senador Virgílio Távora, manhoso, o 
nObre Senador Virgflio Távora escondeu para o plenário 
todo o resto -da notícia. Esqueceu-se, elegantemente, de 
dar ciência à Casa do restante do pronunciamento do as­
Sessor do Palácio, Dr. LuiZ Paulo Rosemberg. Sei que 
não foi falta de acuidade; sei que não foi falta de interes­
se e de zelo; sei que não foi falta de apreço pela verdade. 
Sr. presidente, eu diria que foi astúcia política, eu diria 
que foi mais habilidade de S. Ex•, porque conSeguiu sub­
verter o sentido de uma matêria que tinha o cunho emi­
nentemente otimista para lhe dar um certo ar de catás­
trofe. 

Em primeiro lugar, Sr. Presidente, o déficit a que alu~ 
de o Senador Virgflío Távora não é apenas o déficit fis­
cal. Está dito claramente que nesta conta também se in­
clui o déficit global de todo orçamento monetário do 
País, que, pela primeira vez, será apresentado ao Con­
gieSso Nacional de maneira consolidada conjuntamente 
com o orçamento fiscal deste País. Com exceção de algu­
mas poucas rubricas, como aquelas referentes ao em­
préstimo do Governo Federal ao EGF, praticado pelo 
Banco do Brasíl, para o financiamento das safras agríco­
las. 

O Sr. Virgílio -Távora- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MA.RCONDES GADELHA - Ouço V. Ex•. 
nobre Senador Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora- Imagine, se não tivesse co­
meçado! Eminente Senador, é um perigo que um orador, 
por mais brilhante, e advogado sem ter anel no dedo, 
como V. Ex•, de vez em quando, passa, quando ouve 
parte do discurso e vai responder, atribuindo-nos quali­
dades de manha, de sutileza, que não possuímos. Talvez 
seja até defeito nos dias de hoje, ,antigamente era virtude. 

O SR- MARCONDES GADELHA- Maquiavel cha­
mou de virtude. 
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O Sr. Virgílio Távora- Eminente Senador, o que V. 
Ex• está dizendo aí -.remeto-o às notas taquigráficas­
foi exatamente- não escondemos uma vírgula- o que 
dissemos, e fizemos até um elogio a respeito da transpa­
rência das contas. Utilizamos, até, palavras quase seme­
lhantes às de V. Ex•, que não era só do orçamento fiscal, 
mas do orçamento consolidado; que não era totalmente 
unificado. Isto foi dito e redito. 

O SR. MARCONDES GADELHA - V. Ex• hã de 
ver que escondeu muita coisa. E eu vou, em seguida, 
mostrar. 

O Sr. Virgílio Távora -Isto foi dito e redito. E se to­
cou no orçamento, no déficit de 1986. E fizemos bem cla­
ra referl!ncia, para não haver a menor dúvida a respeito. 
É que, cOm a forma como estava sendo coberto o déficit 
em 1985, e como anunciiído estava ser em 1986, iria pro­
vocar ainda uma muito maior emissão de papel do Go­
verno. Tanto que o eminente colega de V. Ex•, do seu 
partido, fez questão de vir defender justamente isso que 
estamos afirmando. Não negamos coisa nenhuma e não 
escondemos nada, absolutamente nada. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Vou mostrar 
que V. Ex• escondeu o essencial, ... 

O Sr. Yirgllio Távora ..;_ Qual ê o essencial'? Diga. 

O SR. MARCONDES GADELHA - , .. como todo 
orador hábil e competente, V. Ex• escondeu o essencial. 
Primeira coisa, essa previsão de 150 trilhões está dito 
aqui na matéria, no jornal O Estado de S. Paulo. V. Ex• 
certamente leu. 

O Sr.-Virgílio Távora- V. Ex• está equivocado, o jor­
nal a que nos referimos não ê o jornal O Estado de S. 
Paulo, é justamente o DCI. 

O SR. MARCONDES GADELHA- A matéria é tão 
coincidente que vou chegar lá. Quero dizer que V. Ex• es­
condeu o essencial. 

O Sr. Virgílio Távora- Diga lá. 

O SR- MARCONDES GADELHA -~que esta pre­
vísão de 150 trilhões está muito aquém, muito abaixo do 
qu_e foi anteriormente previsto. 

O Sr. Virgílio Távora- Também foi dito que era 201 
e passou para .150, foi dito no nosso- discurso. Reveja as 
notas taquigráficaS. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Então, veja V. 
Ex~' quejã temos aí um eleinento positivo: o déficit pre~ 
v:isto era de 200 trilhões; caiu para 150. Isso já é um ele­
mento altamente positivo e que Ievarâ, nobre Senador, a 
uma emissão de -títulos. 

O Sr. Virgílio Távora- V. Ex• está dizendo que eu 
disse ao contrário. 

O SR- MARCONDES GADELHA - Levarã a uma 
emissão de títulos também muito abaixo do esperado 
por V. EX• e do que seria normal se prever dentro de um 
dêficit de 200 trilhões de cruzeiros. 

O Sr. Virgfiio Távora- Negativo, porque sempre nos 
referimos, hoje, a 150,_ ~ize_~~o qu~ .. 

O SR. MARCONDES.GADELHA- A ingerência ê 
direta e a ilação é imediata. A emissão de títulos da dívi­
da pública será ... 

O Sr. Virgillo Távora ---V. Ex• como advogado~ bom 
advogado, como jogador com números não o ~-

0 SR. MARCONDES GADELHA - ... fatalmente 
muito menor do que era previsto anteriormente, ou do 
que V. Ex• procurou dar a entender. 

O Sr. Virgílio Távora- Não procurei dar a entender 
não; eu afirmei. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Mas isso ainda 
não ê o essencial, nobre Senador Virgílio Távora. V. Ex• 
escondeu o essencial. A afirmação, pela primeira vez, há 
muitos anos, de parte do Poder Executiyo, de uma das fi­
guras mais representativas da política econômica do Go· 
vemo, de que este déficit poderá ser ainda muito menor 
- está dito pelo Dr. Luís Paulo Rosemberg- depen­
dendo da ação do Congresso Nacional, ou seja, depen· 
dendo da ação do Senador Virgílio Távora; ou seja, de-
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pendendo da ação do Senador Alberto Silva; dependen~ 
do da ação do Senador Roberto Saturnino; dependendo 
da ação de tantos quantos, nesta Casa, certamente se 
aplicarão a corrigir todos os problemas de cálculos do 
orçamento fiscal e do orçamento monetário deste País. 
Por quê? Porque o Governo submeterá ao crivo do ConR 
gresso Nacional, e até apela, até solicita e até exige, do 
Congresso Nacional, que lhe aponte os caminhos para 
reduzir ainda mais esse déficit fiscal. Aí, então ... 

O Sr. Virgílio Távora - A mesma soliCitação que 
Dornelles fez, em vão, a V. Ex's, em junho deste ano, 
quando, perante a Câmara dos Deputados, sofiCitou que 
o Congresso mostrasse meios e maneiras de diminuir o 
défidt que então S. Ex' apresentava e que também fos­
sem lhe oferecidas outras alternativas que não aquel,as 
apresentadas. Veja ci discurso do Sr. Ministro da Fazen­
da, na Câmara dos Deputados. Então, lá e cá, aqui não 
se veio, primeiro que tudo, criticar que o déficit estava 
grande. Criticamos sim, que, em menos de uma semana, 
passassem os números apresentados oficialmente pela 
SEAP e pela Secretaria da Fazenda de 200 trilhões para 
150, num passe de mágica. Criticamos isso. Agora, não 
criticamos a altitude do déficit. Criticamos, sim, para 
deixar bem claro, a forma como se pensava em cobrir 
esse déficit, não porque não fosse necessário CObrir o dé­
ficit, mas pela experiência que estávamos tendo, no ano 
de 1985, quando havia uma inversão completa entre ex­
pansão de base monetária e expansão de emissão de títu­
los do Tesouro. E. mais ainda; solicitamos que os Srs. re-­
presentantes do Governo se unissem a nós na discussão 
que deveríamos fazer para a safda desta situação. Foi 
contestado que o meio circulante devia ser contido. Oti­
mo! Ninguém diz o contrário; que o mercado de ações_ 
recebia, ainda estava, absolutamente, apto a receber 
muito mais títulos e a prova é que os juros estavam bai­
xando. E mostramos, infeli~mente, pelo depoimento da 
bolsa, de que as LTN estavam sendo lançadas catadu­
pas, com juros bem m_ais altos e com deságio que não se 
conhecia muito bem. 

, O SR- MARCONDES GADELHA- Nobr~Senador 
Virgílio Tá vara, a palavra do Ministro Francisco Dor­
nelles a que V. Ex• se refere foi uma primeira aproxi­
mação e uma louvável apro1timação para uma mudança 
de atitude d_o Poder Executivo, em relação ao Congresso 
Nacional, em matéria de compartilhamento de responsa­
bilidades sobre a vida financeira deste País. Mas, eviden­
temente, naquele instante, ela só poderia ser retórica, 
porque não havia nenhum documento em discussão, 
como agora teremos, em setembro, e esse é um dado es­
sencial, que vamos ter um orçamento. O apelo do Dr. 
Luiz Paulo Rosemberg ê um apelo em cima de um ele-­
mento concreto, que é uma proposta de consolidação 
orçamentária, como, há vinte anos, não se vê neste País. 

E mals, nobre Senador Virgflio Távora, é um apelo 
quase que patético, ê um apelo onde S. Ex• chega a colo­
car em questão a própria consolidação do processo de­
mocrático qi.te, segundo ele, depende necessariamente 
deSse caminho, ou seja, da participação do Congresso 
Nacional dizendo como e de que maneira se deve reduzir 
esse déficit, se emitindo títulos da dívida pública ou se 
aumentando os impostos. E aí, Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores é onde eu vou apelar para o espírito público do Se-­
nador Virgilio Távora, é S. Ex• quem vai dizer a esta 
Casa e a esta Nação de que maneira nós devemos traba­
lhar. Não basta profligar os números de 150 porque isso 
o Governo já está faz_endo, 150 trilhões de cruzeiros, por 
mais facundiosa que seja a retórica do Senador Virgílío 
Távora, o Governo já se antecipou e jã colõcou a público 
que o déficit será de !50 trilhões. 

, O que nós esperamos é que o Senador Virgílio Távora 
diga que precisa aumentar os impostos, o qtienós-quere­
mos é que o Senador Virgílio Távora diga onde é que se 
deve cortar a despesa deste País, porque af S. Ex• vai sa­
ber o quanto é duro. E esse Governo jã tomou a iniciati­
va de cortar; debaix_o de um' fogo cruzado, programas 
das empresas estatais deste Pais, de reduzir investimen­
tos e até de chegar à opção dolorosa de ter que cortar 
pessoal, coisas que pouquíssimos países no mUndo tive-­
ram a audácia de fazer; inclusive os Estados Unidos da 
América, campeão ·do rigor contábil no seu orçamento, 
está com um défiCit de 200 bilhões de dólares e com ex­
trema dificuldade, sem saber aonde cortar, levando a 
uma discussão acerba no plano inteino, sem ter por onde 

começar, porque esses cortes sempre são penosos, sem· 
pre são dolorosos, e a opção dt: elt:var impostos também 
o Governo não quer porque, politicamente, é antipática. 

Mas, o Senador Virgílio Távora, certamente, vai reco­
mendar aqui, alto e bom som, porque não há mágica, 
não há outro mecanismo, tem que sair do que €: prática 
usual entre os homens de administração. Eu não vejo 
como fazer mágica para reduzir esse_ déficit, a não ser to­
mando uma atttude corajosa. E o Senador Virgílio Távo­
ra, certamente, vai dar ... 

O Sr. Virgílio Távora- Emíi1ente Senador, já que V, 
Ex~ falou em nosso nome, vamos responder a V, Ex• Nú­
mero l: como é bom esta Casa_ ter Anais._Vamo_s fazer 
aqui uma ode de louvor à Taquigrafia desta Casa, à efi­
ciência, porque estamos aqui com aqueles descoloridos 
das palavras que pronunciamos, transcritas para o papel. 
Vamos lransmitii'-õ cjue dissemos. E V. Ex•vêqtie há um 
espírito preconcebido quando vamos falar aqui do que 
estamos pensando em dizer e não daquilo que dizemos. 
Olha cá, posso ler? É um trecho bem curto. 

"O que é dito ontem, o é hoje afirmado por auto­
ridade diferente," está claro, era sobre déficit. "A 
SEPLAN vai nos mandar- e veja V. Ex• que nun­
ca falamos em orçamento só fiscal - o orçamento 
sobre o qual começamos a discutir ontem com o 
eminente Senador Roberto Saturnino, um orçamen­
to consolidado; em que as contas teriam já uma 
grande transparência. Portanto, praticamente, refle-­
tindo a realidade, e que apareceria como um déficit 
de 200 trilhões de cruzeiros. Aliás 20 I para sermos 
mais precisos. Mas, hoje, uma surpresa agradáveL 
Vê V. Ex• que estamos até o contrário, felicitando­
nos com V, Ex f Vejam bem quem é o encarregado 
de fazer o orçamento dentro da sisteinática criada 
na organização federal. É a Secretaria de Planeja­
mento que recebe, diferente de outro órgão a ele su­
bordinado, os seus orçamentos parciais, e que numa 
tarefa agora, muito maior, tem'a si a unificação des­
ses três grandes orçamentos, pelo menos os três 
principais orçamentos, que a classificação de orça­
mento varia bastante. O orçamento fiscal, que é o 
que estamos habituados a votar, o orçamento mo­
netário, o orçamento das estatais. E com uma gran­
d~ vantagem: quem assim o faz, eis que justamente 
coloca, já descarrega, sem a menor sombra de dúvi­
da, todo orçamento monetário no fiscal. Portanto, 
guem queria ter despesas, quem queria ter crédito 
agrícola tão barato, porque não pode esse milagre 
aparecer nos dias de hoje, pelo menos, jâ sabe o 
quantificado por antecedência da exibição do orça­
mento que íamos aprovar." 

Vê V. Ex~ que estamos elogiando, Mas, Srs., nós já vi­
mos que rião é mais aquele débito de 201 milhões. 

Segur.do o Dr. Rosemberg, que hoje age, aos 
poucos, como o antigo Ministro do Planejamento 
fazia, quer dizer, fechando não a última, mas a pe­
núltima palavra sObre a economia Fica~então ciente 
aqUi, e a Câmara, se não mudar de hoje para ama­
nhã a decisão, que são cento e cinqUenta e um tri­
lhões, com uma diferença, graças a Deus, de ciri-­
quenta tril hQes de cruzeiros, que, para tal, recordem 
os Srs. Senadores que ontem fizemos reparos à in­
versão qtie está havendo no ano de 1985 em relação 
a 1984, quanto à cobertura do déficit remanescente, 
quer dizer, daquele défidt corrigido, daquele dífiCit 
com a venda apurado, para depois ser diminufdo 
desses aumentos de receitas e cortes de despesas 70 
trilhões de cruzeiros eram atribuídos à expansão da 
base monetária, restando, portanto, 8 I para a emis­
são de títulos, além daqueles necessârios para o ro­
lamento da dívida, Esses dados não são nossos, são 
dados fornecidos por S. Ex• o Sr. Ass-essOr para As­
suntos Econômicos dO Senhor Presidente da ReM 
pública. _ 

Vé V, Ex• qual era a crítica queestâvamos fazen­
do aí. Depois, sim, fazemOs- reparOs, Porque acha- -
mos que já está o mercado, e continuávamos a repe­
tir, de Utulos públicos superfaturado. Vê V. Ex' que 
não tinha aqui crítica nenhuma à altura do déficit, 
mostrãvamos que esse déficit, para ser- coberto, ti­
nha, pelas palavras de S. Ex•, previsto uma quantia 
de 70 trilhões de cruzeiros em expansão monetária e 
81 em emissões de letras e papéis d~ Tesouro, Veja, 
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eminente Senador, médico ilustre doublé de advoga­
do, a teoria é uma coisa c a prâtica é outra. Isso foi o 
que lemos das notas taquigráficas, Grato pelo apar­
te. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Eminente Se­
nador Virgílio Távora, eu gostaria só de complementar o 
outro aspecto otimista da fala do Dr. Luiz Paulo Rosem­
berg que V. Ex• com muita habilidade omitiu no seu 
substancioso discurso. É que o Assessor para Assuntos 
Econômicos do PaláCio, preVê, para o próximo ano, uma 
redaçã_o_substancial na colo_caçào de títulos da dívida 
pública. E diz S. Ex~ que, com a venda de menos títulos 
pelo Governo, as taxas de juros diminuirão, levando os 
investimentos privados a se elevarem no próximo ano, -e 
prevendo a eventualidade de uma taxa de crescimento do 
Produto Interno Bruto da ordem de 5 a 6% ao ano. 

O Sr. Virgílio Távora- V, Ex' estã equivocado. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Eu ouvi o discurso de V, 
Ex• pela segunda vez, e agora V. Ex.' vai me permitir ... 

O Sr. Virg~1io Távora- Nessa parte V. Ex• está equi­
vocado quando os pontos que elogiamos, o aumento de 
5% foi dito. V, Ex• que não ouviu. • 

O SR. MARCONDES GADELHA - Bom, nesse 
caso então perderia toda a razão o discurso, se nós esta­
mos de acordo. Se o discurso de V. Ex' foi, de fato uma 
louvação, um panagírico ao Governo ... 

O Sr. Virg~1io Távora- Não foi um panagírico. 

O SR. MARCONDES GADELHA - ... eu não teria 
muito que acrescentar. Quero, apenas, avivar a memória 
de V. Ex• com relação à dívida pública interna que cres­
ceu27 trilhões, tendo sido impressos 9 trilhões de cruzei­
ros, e desse déficít as principais componentes são: o défi­
cit da Previdência com 2,6 trilhões, os empréstimos do 
Banco do Brasil com 8,8 trilhões, os encargos da dívida 
externa com 19,9 trilhões, os subsfdios dos u_sineiros com 
li trilhões, subsídios do trigo 9,8 trilhões, compra desa­
fras 9,8 trilhões, um déficit total de 35,6 trilhões. 

Eu não sei bem ainda onde é que o Senador Virgílio 
Távora vai optar, nos seus cortes, para reduzir ainda 
mais- o déficit público, mas eu sei que este Governo está 
empenhado em solucionar esse problema. Quero dizer a 
esta Casa e ao_ nobre Senador Virgílio Távora, qu·e um 
déficit não é apenas um déficit, como uma rosa é uma ro­
sa, um déficit é uma teia de múltiplas implicações, um 
déficit público envolve toda uma ação econômica do Go­
verno. E quando o Governo, pela primeira vez, impõe 
transparência às suas contas, trazendo elementos do 
orçamento monetário para apreciação do Congresso Na­
cional. .. 

O Sr. Virgnio Távora - Esse foi suficentemente elo­
giado. 

O SR. MARCONDES GADELHA- O Senador está 
querendo dizer, alto e bom som, essa verdade. Veja V. 
Ex•, nós estamos constrangidos por uma dívida externa 
que rião foi contraída por este Governo, sabe bem V, 
Ex•, e que nos leva à obrigaç-d.o de pagar 9 bilhões de 
dólares todo ano, de juros. Não se consegue superávit na 
balança comercial, sem um esforço enorme de subsídios 
às exportações internamente. Sabe V. Ex•, muito bem 
que recursos têm que ser aplicados no orçamento mone­
tário-para subsidiar as exportações, porque nós não te­
·mos con'lpetitividade sUficiente, nem prática de comér­
cio, ainQa estamos engatinhando neste campo para dis­
putar mercados lá fora, mercados que são cada vez ma:ts 
fechados, mercados que são cada vez mais difíceis, mais 
penosos de serem conseguidos. 

Estou chegando há pouco dos Estados Unidos e lâ 
pude verificar que existem, nobres Senadores, no Con­
gresso Arriericano, setenta e duas emendas de natureza 
protecionista, setehta e duas emendas no pais da livre 
empresa, no paíS do laissez faire, no país do liberalismo e 
no país que €: o nosso principal parceiro comercial; seten­
ta e duas emendas de cunho protecionista, a última das 
quais diretamente em cima do Brasil, diretamente visan­
do os pafscs que têm um volume de comércio superior a 
5 bilhões de dólares com os Estados Unidos. _E nessa si­
tuação só existem quatro países: o Japão, a Coréia do 
Sul, Taiwan e o Brasil. Então, o Brasil será penalizado se 
ess-.1 erneilda for- aprovada, com uma taxa de 25% em 
clma dQS_ seus produtos, como uma barreira para impe-



Agosto de 1985 

dir o que lá se chama a ameaça aos empregos no setor 
tradicional americano: setor de calçados, setor de têxteis, 
s~tor de aço, etc. 

Essa atitude protecionista, que não é isolada dos Esta­
dos Unidos, é também da Comunidade Econô_mica Eu­
ropéia, nos obriga a su_bsidiar as nossas exportações, nos 
obriga a emitir moeda, nos obriga a desvalorizar o cru­
zeiro, a aplicar um sobrelucro, em cima do que é auferi­
do pelo nosso setor exportador. 

Mas não estamos fazendo isto porque queremos, nós 
estamos fazendo isto porque nós temos compromíssos 
com os credores internacionaís, porque nós ·assínal:nos 
cartas de intenção _com o Fundo Monetârio Internacio­
nal, e porque precisamos preservãf a noSsa honorabilida~ 
de, mesino que seja difícil controlar o déficit público in~ 
ternamente. E veja V. Ex~ que, pelo menos, esse ponto 
conseguimos. O Brasil é hoje um parceiro respeitado lâ 
fora, é um parceiro acreditado, é um parceiro em quem 
se pode confiar. E, agora mesmo, o Fundo Monetário 
Internacional recomendou a prorrogação do acordo com 
os bancos, pelo -qual pagamos apenas os juros e deixa~ 
mos de pagar as amortizações- do principal, por conta 
desse esforço, por conta desse estoicismo que nos leva a 
ter superâvits comerciais da ordem de 9 bilhões de dóla~ 
res ao ano e mais de um bilhão de dólares por mês e que 
nos dâ a condição de amealhar reservas da ordem de 8,5 
bilhões de dólares em nossa conta de capitais. 

O Sr. Virgilio Távora-- Dá licença para um aparte? 

O SR. MARCONDES GADELHA- Pois não, Sena­
dor. 

O Sr. Virgi1io Távora- Depois de ouvir esse brilhante 
discurso de V. Ex• dá~nos_ a impressão Que não deseja~ 
mos que nada disso suceda e é justamente o co-ntrário, 
desejamos que tudo suceda, somos tão brasileiros quan~ 
to V. Ex• Quando V. Ex• diz que agora cabe ao Senador 
Virgt1io dizer como cobrir o déficít! Não, não cabe ao _ 
Senador Virgílio dizer como se varcobrir o déficit.,. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Estou pedindo 
ao Congresso e o Senador Virgílio Távora é uma opinião 
respeitada nesta Casa! 

O Sr. Virgílio Távora- ... pode sugerir. Mas cabe ao 
Congresso dizer com cobrir o déficit. Como merilbro do 
Congresso pode-nos caber dar sugestão, e chamamos 
aqui toda a nobre Situação para mostrar- e vozes, que 
não a de V. Ex!-, concordaram conosco- que era preci­
so uma vasta discussão do Congi--esso sobre as diferentes 
poHticas econômicas viáveis para -este País para, então, 
em função delas, poder se discutir qualquer outra. Por­
que não hã a menor dúvida. E isso V. Ex', penso com 
toda a sua eloqUência, não poderã jamais destruir a afir­
mativa. Nada é mais ·parecido com um whlg no poder d_o 
que justamente um tory, quando lhe tomam o lugar. V. 
Ex•, que é ilustrado em História, sabe de quem é a ci­
tação. Pois bem. Da mesma maneira, sobre a política 
econômica-financeira adotada por este Governo - foi­
nos aqui -dita e redita, tornada a repetir, a política 
econômica-financeira, bem entendido - gostaria que 
aqui fosse- apontado, no momento, em que difere da do 
Governo passado. Nada. A política econômica­
financeira do atual Governo, apesar de todas as críticas 
que lhe fez a nobre Oposição.;.._ não lhe jogamos essa 
culpa, porque V. Ex•, naquele tempo, não fazia parte da 
Oposição de então- é em tU.do_e por tudo semelhante à 
do Governo passado. Foi-nos jogado no rosto de que é 
diferente. Sim. Mas mostre, aqui. LogO nos primeiiOs­
passos dados, uma queda de inflação. E, humildemente 
até, porque gostamos de aplicar a mãxirría de Descartes 
- humildade perante os fatos - dissemos realmente, 
desc•u a inflação este ano, mercê de um congelamento de 
preços, portanto de uma medida artificial que terã que 
ser prolongada no tempo e no espaço para dar resultado. 
V. Ex•, por mais brilhante defensor que seja do Governo, 
há de reconhecer que, uma vez soltos os controles, uma 
vez afrouxados esses controles a inflação tem subido e os 
tais dois dígitos que nos afligeiri., esperamos que todos os 
secretários da CEAB, que a Fundação Getúlio Vargas 
esteja equivocada quanto a agosto, os dois dígitos estão 
novamente nos ameaçando. Portanto, nobre Senador, 
quando se apresentam dados e se mostram realidades, 
não se pode mostrar só a parte boa, só a parte do suces­
so. E quando se mostra a parte do insucesso, como faze­
mos, sem procurar mesquinhamente estar atribuindo 
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culpa a fulano, a sicrano e a beltrano, estã-se com isso. 
procurando dar o máximo de contribuição que se pode, 
dentro dos__ parcos conhecimentos, para que todos nós 
obtenhamos aquilo que é o desejo de V. Ex•, nosso e do 
resto dos brasileiros, o melhor. ama~hã, para ~odos nós. 

O SR. MARCONDES GADELHA -Cada um vê as 
coisas conforme melhor se lhe parecem. 

V. Ex• acha que o enunciado da política econômica 
deste Governo não difere da anterior. Eu poderia, so~ 
mente para poder prosseguir a discussão, concordar com 
V. Ex•, porque o essencial da diferença, ainda que, do 
seu ponto de vista, essas políticas sejam iguais- e não 
concordo absolutamente --mas ainda que assim fosse, 
há uma diferença fundamental: é a_ determinação deste 
Governo de realmente aplicar os elementos de política 
econômica, e não par<ir na-retórica, e não parar no enun­
ciado, e não ficar preso a pacotes mirabolantes, que ape­
nas assustam a Nação, e que efetivamente não levam ao 
reajuste. 

-Veja, V. Ex•, quantos anos se passaram dizendo-se que 
havia necessidade de se reduzir o déficit fiscal. Tenho a 
impressão de que desde o tempo de Eugênio Gudin que 
se combate, ardorosamente, o déficit fiscal, e se propõem 
medidas contencionistas de toda natureza. 

-0 Sr. Virgílio Távora - Se V. Ex• afirmar déficit 
público, estou de acordo. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Talvez por 
força da própria índole estatizante ou patriarcalista do 
brasileiro, jamais alguém teve a coragem, teve a audácia 
de apanhar o bisturi e, realmente, promover esses cortes, 
promover essas incisões que são tão reclamadas, quanto 
necessárias. O GoVerno-, pela primeira vez, cortou e cor­
toúcom múita-CorageriJ., Como eu disse a V. Ex•, debaixo 
de um fogo cruzado, sob a acusação de que estã levando 
o País de novo à recessão. Veja V. Ex• Se não corta, en­
tão é desidioso; então o Governo ê desinteressado; então 
o Governo está alheio, estã alienado à realidade, estã fo­
ra, está na estratosfera; se corta, está levando o País à re­
cessão, está mantendo o País com taxas negativas de 
crescimento. No entanto, parcimoniosamente, cuidado­
samente, o Governo promoveu cortes realmente signifi­
cativos, e V. Ex!- não pode negar isso com a serenidade 
que Deus lhe concedeu. V. Ex' não pode negar que este 
Governo promoveu cortes da ordem de 28 trilhões de 
cru-.zeíros no orçamento das empresas estatais; isso com 
riscos para a sua popularidade; com riscos para sua acei­
tação perante a opinião pública, mas atento à seriedade, 
ao cuidado, ao rigor na orçamentação deste País. 

Os governos anteriores falaram muito em cortes, 
ameaçaram e assustaram este País e nãõ--tTzeni.m-·esses 
cortes necessários, que vão- prosseguir, evidentemente, 
agora, com o consentimento do Congresso. 

EsSa é a· s·egun-da grande diferença, nobre Senador 
Virgílio Távora: é que jamais qualquer medida impor­
tante, de_ interesse da Naçã9, foi submetida ao crivo do 
Cõ-ngresso Nacional, foi submetida à soberania nacio­
nal, à vontade do povo brasileiro. Sabe muito bem V. 
Ex• que decisões importantes que mudavam a vida do 
brasileiro eram tomadas ,a portas fechadas, por três ou 
quatro burocratas do Banco Central, cujas portarias ti­
nham mais importância do que todo o acervo de projetos 
de !e_i, de emendas constitucionais votadas nesta Casa do 
Congresso Nacional. 

O Sr. Virgílio Távora- V. Ex• está afirinaildo manei~ 
ras de agir, mas não diferenças de polítiCa. Não há um 
economista que se preze que endosse, eminente Senador, 
a tese de V. Ex•, de que a djretriz da política econômico­
financeira do atual Governo ê diferente da do passado, 
dizem-no os monetaristas, dizem~no os estruturalistas, 
diz-nos Maria da Conceição Tavares, diz-nos Belluzzo, 
só para citar alguns; e V. Ex• vai ver que não estamos tão 
sozinhos na crítica que fazemos. E dizemos mais: 
rejubilamo-nos que o Governo atual tenha prosseguido 
nesta política, para justamente verificar se aquilo estava 
certo ou se estava errado. 

~ ô SR. MARCONDES GADELHA - Nobre Sena­
dor, eu me perderia, se fosse citar-os muitos exemplos de 
difCrenças de Política econômica deste governo em re­
lação _ao governo allterior. 

O Sr._ Virgílio Távora- A diretriz, a política adotada, 
só se __ V. Ex• descobriu _outras regras de economia que 
não conhecemos. 
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O ~SR. MARCONDES GADELHA - Nobre Sena­
do!', há uma diferença fundamental, V. Ex• vê logo. O 
próprio modelo e_conômico anterior era um modelo que 
não tinha auto-sustentação, era um modelo dependente 
do setor externo, do capital estrangeiro que para aqui en­
trou em quantidade exuberante; o País se endividou~ 

Agora, nobre Senador Virgílio Tá vara, V. Ex• está 
vendo que as receitas cambiais deste País são amealha­
das às custas de sacrifício, às custas de empenho na ba­
l<lnça comercial e não do endividamento desordenado, 
que leva o Pa.is à instabilidade, a esta insegurança que es­
t:.~mos vivendo neste momento. 

Éu poderia alinhar governos anteriores que criaram 
uma política estatizante, enorme, que levou o País a não 
ter mais uma noção precisa de qual seja sua ordem eco­
nômica, neste momento, e criar situações absolutamente 
incontroláveis. 

Esse Governo pela primeira vez, expõe com clareza?. 
necessidade de se tomar uma atitude diante do proce::.:>o 
de estatizaçào. Se isso n~o ê diferenÇa de comportamen­
to, se não é uma diferença de política econômica, então · 
eu vou ter que voltar aos livros escolares e, com a ajuda 
de V. Ex•, talvez começar a entender o sentido geral de 
política econômica. 

O Sr. Virgílio Távora- Seria uma honra ter um aluno 
como V. Ex•, mas na diretriz geral da política é uma for­
ma, e comigo afirm<im todos os economistas citados, 

Q-SR. MARCONDES GADELHA -O que governo 
nenhum pode é eliminar os instrumentos normais de 
ação econômica, não p"ode eliminar o sistema bancário, 
não pode eliminar a moeda, não pode eliminar o crédito, 
são instrumentos normais que têm de ser usados; e a óti­
ca de quem acompanha o processo poderá ser de acordo 
com os seus pressupostos, de acordo com seus hábitos, 
de acordo com seu estilo. O Senador Virgílio Tâvora, 
certamente, estâ habituado .a uma maneira de enxergar 
os Processos econômicos, então não consegue ver de ou­
tra forma o que me parece ser uma diferença flagrante, e 
que estã nos levando, e hã de nos levar, ao objetivo final, 
esse pleiteado por V. Ex•, cujo descortinO, cujo discerni­
mento eu ressalto, eu louvo neste momento, o objetivo 
de eliminar a inflação e, afinal de contas, retomar o cres­
cimento econômico neste País. 

Digo que estamos conseguindo enfrentar o monstro 
da inflação adequadamente. Os controles de preços fo­
ram empregados sim, empregados com prudência, nãO­
por se entender que essa seja uma solução--definitiva. 
Ninguém teria a irigenuidad6 de pensar que controle de 
preços fosse suficiente para gerar alguma c_oisa diferente 
de um mercado paralelo, de um mercado negro, de bens 
e de serviços. 

Desde os tempos do lmperador Deocleciano 111, pas­
sando por Robespierre, na França, nenhum governante, 
que impôs cOntrole de preços, conseguiu chegar ao firil -
de uma política econômíca, de maneira bem sucedida. 
Mas o GOVernO precisava impor, pelo risco que se havia 
criado, e pela cantilena exaustiva dos pregoeiros do caos, 
que afirmavam que o País ia cair fatalmente numa hipe­
rinflação. E a expectativa inflacionâria, a expectativa de 
um aumento semanal de preços levaria, certamente, à 
exacerbação da demanda, criando assim uma compo­
nente psicológica em cima de uma inflaÇão pré-existerite; 
que era, naturalmente, estrutural. 

Nós chegaremos ao cOntrole da inflação, com esta 
política, não tenha dúvida, nobre Senador Virgílio Távo­
ra, porque o controle de preços é apenas um aspecto par­
cial e temporário das ações do Governo. Muito mais irii-::-­
portante é a posição decidida de aumentar a oferta real 
de bens deste País, de aumentar a economia ffsica deste 
País, e sair do círculo da ciranda de papéis que não ge~ 
ram mais do que juros e correção monetária. 

Para isso o Governo se empenha em reduzir o seu dêfi­
cit fiscal. Para isso nós teremos, no próximo ano, uma 
queda substancial na presença deste instrumento de tor­
tura financeira, que é o open market. E, afinal de contas, 
a poupança deste País, canalizada para ações produtivas, 
junto ao setor privado, juntos às empresas, com uma re­
tomada saudável do crescimento e o fim da inflação de 
uma maneira duradoura, de unla maneira definitiva. 

Sr. Presidente, eram estas as observações que gostaria 
de fazer a propósito -do preciosa· discurso do eminente 
Senador Virgílio TávOra. (Muito beml) 
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O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Álvaro Dias. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PMDB- PR. Pronuncia o 
seguinte discurso.)-- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Atitude fundamental na condução dos processos de­
mocrãticos de governo é a -de permanente avaliação- e 
público debate de seu desempenho. E aos Partidos, em 
especial aos seus membros com assento no Con"gresso, 
cabem as principais responsabilidades por esta função. 

Esta responsabilidade, ao contrário do que possa pa­
recer, não é maio{ para os partidos de oposição. Estes, 
até por definição, obrigam-se a manter uma postura 
crítica em face dos atos govemainentaiS. Mesmo porque, 
em geral, seus valores e critérios de julgamento diferem 
daqueles do Governo~ Avulta, sim, a responsabilidade 
dos partidos que compartem a formação e apóiam pOliti­
camente o Governo. 

Afinal, ao assim fazer, os partidos situacionistas assu­
mem e compartem com os membros do Governo O com­
promisso de tornar prãtica concreta o ideârio e :Propo­
siÇões programáticas com qUe obtêm seus mandatos e re­
presentatividades. 

Por estas e outras razões também relevantes, nos senti­
mos no dever de examinar e apreciar o desempenho das 
várias âreas governamentais" a que nosso pãtfido estâ 
correlacionado. E de, se possível, encaminhar sugestões. 

Hoje, em especial, queremos nos deter nas realizações 
do Dr. Waldir Pires, à frente do Ministe-rio da Previdên­
cia e Assistência Social. 

Poderia ser ocioso lembrar que esta sempre foi consi­
derada uma pasta tão difícil de gerir, quanto ingrata 
para quem a asssume. Não obstante, este deve ser o pon­
to de partida para qualquer exame de seu desempenho. E 
se teria que lembrar que a situação desta ârea, quando 
ela lhe foi confiada, estava muito longe de ser considera­
da atrativa mesmo para os mais ousados e experimenta­
dos administradores públicos. Basta ver que homens 
públicos de largo tirocínio que ·precederam o atual minis­
tro jamais negararidi:r Sido este o posto mais difícil que 
ocuparam em sua vidas. 

Sobretudo, é preciso ter em conta que se trata de gerir 
um sistema gigantesco, que se expandiu e se tornou mais 
complexo sob políticas formuladas em total descompro­
misso com os interesses reais da maioria de seus destina­
târios. No início da déca-da de sessenta, quando se pro­
punha sua unificaÇão, o sistema previdenciário tinha a 
ele filiado apenas 23% da população ativa, excluindo-se 
então praticamente toda a força de trabalho ruraL Hoje, 
quase 90% da população ativa está filiada a ele, incluin­
do uma ff'.ição significativa dos trabalhadores rurais. Em 
termos absolutos, isto representa cerca de 25 milhões de_ 
assalariados mais os seus dependentes e nada menos de 
10 milhões de beneficiários pelni.iiites fora da força de 
trabalho. 

Na esteira 'do crescimento acelerado da econo~ia, a 
volumosa incorporação de trabalhadores aos setores or­
ganizados da produção, a introdução de novas catego­
rias de beneficiârfos-e-de benefícios adicionais, associa~ 
dos à liberalidade na concessão desses direitos- para os 
quais nem sempre se criaram fontes de custeio e a um 
descuidado movimento de expansão da assistênciá médi­
ca e social, esc_ondeu- com ajuda da propaganda oficial 
e às vezes da censura à imprensa- a gestação de um for­
midável processo de crise na estrutura do sistema previ­
denciãrio. 

Apesar de os níveis de remuneração do trabalbo_ terem 
permanecido baixos, o seu volume fazia crescer a receita 
do sistema. Entre_l971 e 1977, por exemplo, a sua arreca­
dação cresceu a um ritmo de 16,7% ao ano, Contudo, aos 
primeiros sinais d_e_desacel_eração e de recessão, estes au­
mentos caíram ao nível de 6,2% ao ano entre 1978 e 1982. 
As perspectivas, a partir daí, são de que essas réceitas­
na melhor das hipóteses- acompanhem o ritmo de cres­
cimento da economia como um todo, algo em torno de 
5% a 6% ao ano. 
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Com dispêndios, ocorre itm processo diverso. Uma 
vez introduzidos os novos beneficios e admitidas nOvas 
formas de acesso a eles, o volume de beneficiários tende 
a aumentar continuamente. E qualquer taxa de aumento, 
incidindo sobre dezenas de milhões de pessoas, implica, 
evidentemente, acrescer vários bilhões de cruzeiros àque­
les dispêndios. Ou seja, tem-se uma dinâmica notoria­
mente _rígida dos compromissos a satisfazer, quando as 
receitas jâ não podem crescer de modo semelhante. 

Estes fatores, que constituem o cerne do sistema, 
referem-se tào-sómente aos ·compromissos propriamente 
previdenciários. A eles se ajuntam os que decorrem da 
vinculação da assistência médico-hospitalar e social a 
este sistema e das políticas que com que esta vinculação 
foi desenvolvida. 

Em muitos países, seguridade social e medicina social 
operam-conjugados, nos amplos programas de Welfare. 
Entretanto, esta opção tem fundamento em longa tra­
dição de desenvolvimento dos respectivos setores, em 
permanente e intenso controle público e em valores éti­
coS e··sociais altamente respeitados. Em nosso País, ao 
contrário, a associação nasce sob o signo do paternalis­
mo e do peleguismo; e, o que é pior, diante d<i omissão 
do Estado diante de seus compromissos com a Saúde 
Pública. 

Enquanto o Ministério da Saúde, mesmo após desvin­
culado do da Educação, figurava sempre com a menor 
fatia dos orçamentos públicos, ignorando-se a alta vul­
nerabilidade da imensa população pobre deste Brasil, al­
gumas categorias profissionais, mais organizadas e forte­
mente mobilizáveis, lançavam mão de seus Institutos de 
Previdência para suprir-se desta lacuna de serviços públi­
cos, instauravãm um compromisso, que se manteria em' 
seguida à unificação do sistema previdenciârio, porque 
se mantinha a omissão do regime ante os dramas de saú­
de da população. 

Era mais cômodo, era mais consetâneo com as políti­
cas econômicas e financeiras desse regime, socorrer-se 
das receitas previdenciárias para financiar o sistema de 
assistência médica. E mais, em sua estreita visão, não se 
tratava de organizar um Sistema de medicina social -
apesar de sempre dizer-se afinado com os avanços das 
política~ sociais dos países mais modernos. Nesta sua 
miopia, tr-ataVa-se de manter uma filosofia assistencialis­
ta, manipuladora, que passava ao largo das necessidades 
fundamentais do cidadão. 

Mas, este descaso e esta falta de comproffiisso logo 
mostraram sua .inépcia e fragilidade. Vigorando num 
período em que o aventureirismo e a ganância do enri­
quecimento rãpiP,o e fãcil se erigiam em atitudes genera­
lizadas, apaniguadas pelas políticas e comportamento 
cotidiano do Governo, eSte caminho levou a outro de 
consequências ainda mais graves. Sob um falseado rótu­
lo de .. socialização da medicina", abriu-se passo a um 
deletério e incontrolável mercantilismo médico­
hospitalar. Mercantilismo que se está aprofundando até 
as raízes do próprio sistema nacional de saúde, ao prole­
tarizar o profissional médico submetendo-o aos desíg­
nios de empresas crescentemente monopoliticas, que vi~ 
cejavam sob a desidia dominante no INAI\1PS. Não é 
preciso se<iuer arrolar fatos para exemplificar esta afir­
mação: eles estão diariamente na -imprenSa para ·quem 
quiser olhar com olhos de ver e sentir. 

Em resumo, Senhor Presidente, Senhores Senadores, 
este é o quadro geral do sistema previdenciário que a 
Nova República herdou e que atribuiu ao Dr. Waldir Pi­
res e à sua equipe enfrentar. Estes são os termos básicos 
de equacionamento da chamada crise estrutural da Pre­
'vidência. 

A conjuntura recessiva por Um lado aprofundou esta 
crise quando operou no sentido da redução de suas recei­
tas e quando, pelo desemprego e pela corrosão das ren­
das familiares, refletiu-se em ampliação da vulnerabili­
dade dos trabalhadores fazendo aumentar, por via de 
consequência, as demandas pelos seus serviços. E o efei­
to mais óbvio está, precisamente, no enorme deflcit fi­
nanceiro que- passou a avolumar-se desde que se desen­
candeou a recessão. 
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Não resta dúvida de que, engolfado por e.'lta nova di­
mensão crítica, o sistema de previdência social oferece 
margem notavelmente estreita de maneabilidade. Nosso 
Partido tinha muito clara esta situação quando regis­
trou, no seu documento Esperança e Mudança, as se­
guintes expressões~ "b hoje patente que o sistema previ­
denciário brasileiro vive uma grave crise. Esta é uma ma­
nifestação da crise geral decorrente dos longos anos de 
arbítrio, agravada de forma intolerável, recentemente, 
pela política econômica recessiva e anti-sOcial." E mais 
adiante~ "Não foi, como sempre, por desconhecimento 
que o- Governo deixou de resolver a crise, mas porque 
isto exige disposição política para atacar as causas verda­
deiras, e apoio para contrariar interesses minoritãrios na 
sociedade, mas dominant~ no poder e no PDS." 

Nosso Partido, em seu programa e em suas contri~ 
buições às diretrizes e opções programáticas da Nova 
República, acentuou sempre que, para dotar o Brasil de 
um justo e eficiente sistema de seguridade social e de efi­
caz proteção à saúde, seria necessârio romper o nó gór­
dio da crise financeira e institucional da sua atual confi­
guração. 

E esta tem sido, claramente, a linha de conduta da ad­
ministração liderada pelo preclaro Dr. Waldir Pires. 
Enunciada em seu discurso de posse, ela·vem sendo con­
cfetiz-ada afirmativamente na sucessão de atos corajosos 
e até penosa e bravamente assumidos por S. Ex~ 

Seu primeiro passo foi, naturalmente, compor os no~ 
vos quadros de seu ministério e dos organismos desccm­
tralizados a ele vinculados. Já aí, como se pôde ver dos 
embates havidos, S. Ex• fez prevalecer critérios de 
isenção e objetividade nas escolhas. Havia, como todos 
sabem muito bem, uma longa tradição - perversa sem 
nenhuma dúvida- de preencher cargos-chave em estrita 
harmonia com os grupos de interesse que voejam em tor­
no dos bons negócios quase sempre obscuros, por eles 
proporcion·ados a determinados segmentos privados. 
Nós mesmos fomos testemunhas de que, ante pressões 
que se acreditavam impossíveis de vencer, S. Ex• procu­
rou, de todos os modos, arregimentar forças, arquitetar 
resistências e sobrepassar obstáculos, para encontrar as 
melhores soluções. E melhores soluções sempre foram as 
de dar ao Ministério e seus órgãos os quadros mais com­
petentes e que, de fato, viessem a representar os interes­
ses majoritãrios das vãrias clientelas do sistema previ~ 
denciárici. -

Graças a esta sua "inflexibilidade em relação aos cri~ 
térios políticos de formação de suas diversas equipes de 
assessoramento e operações, em pouco tempo, alcançava 
amplo e apropriado domínio sobre esta imensa mâquína 
técnico-burocrãtica. Vale destacar dois setores de estraM 
tégica importância:- o de administraÇão financeira e de 
informática. 

Por certo muitos se recordam de que, ao início· dos 
anos oitenta,. quando st: tornou pública a dramática si­
tuação deficitária do sistema previdenciário, houve uma 
verdadeira guerra de cifras e de argumentos a este respei­
to. Aos críticos de oposição, chegavam vârias compo­
sições -de estatisticas e dadQS financeiros. Autoridades Qe 
diferentes setores do própriO Ministério da Previdência 
davam a público e nas discussões internas de governo 
quadros diferenciados e contraditórios; os pronuncia­
mentos da Presidência, da Casa Civil e da SEPLAN -
não obstante preparados todos no Planalto traziam à 
baila novos números. Em verdade, ninguém parecia sa­
ber exatamente o que estava se passando, os argumentos 
se entrechocavam e as propostas de solução ficavam sem 
base objetiva de avaliação. 

De um lado, isto evidenciava um efeito importa-nte e a 
lamentável da obscuridade em_ que se movia o regime au­
toritário: Não se sentido no dever de prestar contas a 
ninguém, tampouco se dava ao trabalbv de ordenar suas 
próprfas -informações. Destituído de critérios relevarite-8-
socialmente na seleção de seus quadros técnicos, deixan­
do prevalecer o poder tecnocrãtico, não se exigia dos 
funcionários dedireção a responsabilidade pela cuidado­
sa gUarda e zelo pelos recursos e serviços públicos que 
deviam gerir. 

Hoje, o panorama se mostra diferente. Basta ver que 
estando em discussãO, ainda, as obrigações de transfe­
rênci"as de recursos da União ao sistema e pendente de 
autorização a concessão de reajustamento acordados 
com seu funcionalismo, o Ministro não se escusa de co­
locar a público os resultados financeiros que vem obten­
do, o significado das cifras que divulga e as vantagens e 
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desvantagens em que se encontra o sistema. Por serem 
resultados honestos, fruto de conduta correta e que inte­
ressam, em primeiro lugar, ao cidadão que contribui e 
que demanda seus serviços, não hã nada que impeça seu 
público conhecimento e debate. 

As estimas mais conservadoras davam por certo_um 
volume de cerca_dc CrS 7 bilhões para o déficit orçamen­
tário do sistema. O primeiro semestre, desde logo, foi fe­
chado próximo Co equilíbrio e com wn ganho de caixa 
da ordem de Cri 1,3 tri!hões. E se houver continuidade 
no processo de saneamento financeirO, não deverá sur­
preender que o sistema faça reduzir drasticamente, senão 
eliminar, aquele déficit previsto. Isto é, realmente, fazer 
boa administração financeira. 

Instrumento de inestimãvel ajuda tem advindo do no. 
tável esforço de recuperação da DATAPREV. Como 
dissemos antes, ~6 M informação, qUando se adota uma 
postura democrática- de prestã-la constantemente ao 
público. Nas palavras do própriO' diretor desse órgão, 
quando qualquer sistema de informática opera com 
orçamentos de 1,5% a 2,0% do volume de transações da 
organização a que serve, a DATAPREV tinha seu orça­
mento para este ano fixado em cerca de 0,4% do movi­
mento do sistema previdenciário. Inibido, para não gerar 
informações consideradas inconvenientes e perigOsas, 
trabalhava com métodos superados e fora das normas 
usuais de procedimentos iilformáticos. 

Hoje, ao contrário, estes obstáculos estão_ sendo rapi­
damente vencidos. E fá se está pafttndo para sistenias de 
cadastratamento e controle modernos e de alt~ precisão. 
A ponto de seus resultados preliminares estarem servin­
do, já, aos delicados processos de investigação de frau­
des, ao controle diuturno da arrecadaç_ão e_d_O$ fluxos de 
dispêndios e para o conhecimento e correção de proces­
sos administrativC\s de pessoal, de material e de aqui­
sições e patrimônio em toda sua imensa rede de agências 
e organismos. 

Assim é, Sr. Presidente, Srs~ Senadores, que se está fa­
zendo viável atacar, desde logo, os principais sangradou­
ros de recursos e de credibílidade pública do sistema pre­
videnciário: as operações fraudulentas ao nível da pres­
tação de serviço e beneficios e as distorções longamente 
acumuladas de seu sistema de arrecadação. 

Mencionamos há Pouco a mercantilização exacerbada 
do sistema de atendimento médico e hospitalar de nosso 
País. Longe de nós estão atribuir esta distorção a toda a 
classe médica e ao espectro todo de instituições hospita~ 
lares e de serviços pâra-mêdicos. Exatamente por isso 
usamos o termo 'distorção; e antes· advertimos que esta 
vertente pernicio~.a de organização da medicina floreceu 
à sombra do regime autoritário. 

Pois é a este segmento distorcido que se dirige a ·ação 
saneadora do Ministério dà Previdência e Assitência So­
cial. Difere ele do que hã de autenticamente sério e res~ 
ponsável no sistema nacional de saúde, por característi­
cas muito evidentes: desaparelhamento, desleixo no 
atendimento, negligência criminosa na higienização e 
conservação de seus locais de atenção, superexploração 
do pessoal médico, auxiliar e de administração, alta so­
fisticação e cuidado nos serviços burocráticos- e de 
cobrança de serviços à Previdência. E principalmente 
por uma organização empresarial e de conexões críriliilO-­
sas que tem dado exaustivo trabalho às investigações po­
liciais e que tem assegurado tranquila impunidade a seus 
mentores e dirigentes. 

Não obstante, mesmo-quevãrias dezenas, senão cente­
nas de bilhões de cruzeiros não consigam ser recuperadas 
em ações judiciais, o estacamento deste sangradouro jã 
repressentarâ formidável benefício sOcial. Não só pelo 
que significará em redirecionamento de recursos para 
aquela parcela sadia do sistema médico-hospitalar, mas 
pelo que esta parcela passará a poder prestar em termos 
de serviços de boa qualidade e acessíveis à vasta clientela 
do sistema. 

O mesmo se dá com as fraudes na obtenção de benefl­
cios pecuniários. Do mesmo modo se sabe agora que há 
redes bem organizadas para operá-las, em geral abusan­
do da boa-fé ou da ignorância de beneficiários em poten­
cial. Uma vez desmanteladas estas redes e suas conexões 
no interior dos organismos da Previdência e moderniza­
dos os serviços de cadastramento e processamento destes 
serviços.. ter-se-á conquistado mais uma fonte de regu­
lação das prestações devidas aos que se afastam ou dei~ 
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xam a força de trabalho. Inclusive para a enorme massa 
desassistida de trabalhadores rurais. 

Entretanto, a medida de maior profundidade recém­
começa--a-ser posta em prática. Já tivemos oportunidade 
de aqui mesmo, neste PlenáriO, chaffiar atenção para 
uma das maiores distorções do sistema previdenciáriO: 

-suaTalta de domfnio sobre o processo de arrecadação d_e 
seus recursõs. -

Na superfície deste fenômeno estâ o leonino convênio 
de prestação de serviços pela rede bancária para recolhi­
mento das contribuições e pagamento dos beneficios. 
Vários estudos do governo- e não só do atual!- vêm 
apontando este aspecto como um dos mais importantes 
de tàdaa questão. Os beneficios são liquidados pela rede 
bancária, cotidianamente; e sobre os saldos devedores 
aparentes, são cobi-ados juros à razão de 4,33%. Irreais, 
muito abaixo dos juros reais de mercac;io, argumentam 
as bancos, colocando·se na posição de vítimas do siste­
ma. 

De outro· lado, cerca de CrS 70 trilhões que se arreca­
dam, também cotidianamente, ficam nos bancos, sem 
nenhuma remuneração, por um mínimO de oito dias. 
Embora se remunerem os bancos pelos custos de proces­
sa_mento, segundo o volume de documentos -operados. 
Adeinais, não é in freqUente que os beneficiários recebam 
se-us valores e os depositem, de imediato, em suas pró­
prias contas nas mesmas agências bancárias. Afinal esta 
é uma vantagem natural do banco, tal como ocorre com 
as restituições do Imposto de Renda. 

Ê óbvio que .isto" -Colocado eii:t público e verberado 
como fonte de prejuízOs para a Previdência desagrada 
aos que se beneficiam CeSta distorção. Não obstante., é 
prCciso ter em conta o alto valor jurídico lembrado pelo 
Senhor Ministro: "Na lesão dos contratos não é o vfcio 
de consentimento o que importa sobreiudo; mas a falta 
de equtdade. Esse ConvêniO tem víciode ilegitimidade. 
PreciSa-ser reforinulado. Em nosso País, há muito o qUe 
mudar,-irldusive o que está escrito." 

o-caminho para levar a cabo esta mudança está aber­
to. E como se_ dizia no Esperança e Mudança, porque é 
necessária disposição política para fazê-lo. E diríamos 
nós, porque é ne_cessária, sobretudo ã corag~m cívica e a 
competência política para fazê-lo. E ê exatamente isto 
que nos permite, numa avaliação serena e cuidadosa, 
considerar excelente o des~penho do Dr. Waldir Pires. e 
de sua equipe à frente do_ Ministério da Previdência e As­
sistência Social. (Mlliio bem!) ·- -

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)"-Concedo a pa~ 
lavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

SR. NELSON CARNEIR-O (RJ. Pronuncia o seguinte 
dis_curso) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O I Congresso Brasileiro de Direito do Trabalho, reu. 
Oiu em Brasília seiscentos e vinte participantes, dentre 
eles_ os juristas Orlando Gomes, Ámaldo Sussekind, Se­
gadas Vianna, Cássio de Mesquita Barros Júnior, Elson 
Gotschalk, Viana Clementino, Cesarino Júnior e Amau­
ri Mascaro Nascimento, além dos Ministros do TST Ba­
rat:;~ Costa, Prates de Macedo, Marcelo Pimentel, João 
Wagner, Fernando Franco, Marco Aurélio Mendes de 
Faria Mello e outros Ministros aposentados, Victor Rus~ 
SOmano e Geraldo Stariing Soares. 

Na OPortun-idade, afirmou o jurista Mascaro do Nas.: 
cimento: 

uA reforma da CLT é uma necessidade urgente. 
Insistir nesse ponto ê desnecessário, como desesti­
mulante é a conlcusão a que nos leva o retrospecto 
das tentativas registradas ao longo de nossa his­
tória, desde 1950. As divergências quanto à refonna 
sempre existiram e não se poderá reconhecer unani­
midade nem mesmo quanto ao sistema de valores 
que o Direito do Trabalho procura cumprir". 

A Cúta de Brasffi"a, documento já encaminhado ao 
Legislativo e ao Executivo, enfatiza a necessidade de 
uma reformulação da CLT, para atender à vocação de 
uma sociedade pluralista. mesclando, adequandamente, 
a· intervenção básica dC> Estado com a negociação coleti­
va, tendo em vista as condições econômico-sociais do 
País, recomendada a negociação coletiva como instru­
mento preferível à complementação das horas legais e 
sua adaptação às peculiaridades profissionais e- regio­
nais. 
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A certo trecho, diz essa carta: 

"'Ã Justiça do Trabalho caberá exercer função de 
compor ou deCidir os connitoS- do trabalho, sempre 
que não resolvidos a nível dos sindicatos ou das em­
presas." 

Critica a Carta a despedida arbitrária, fixando para 
dez dias o prazo máximo para a suspensão disciplinar do 
empregado, enquanto defende a inserção; no cálculo do 
salário mínimo, do valor da contribuição do empregado 
para a PrevidênCíã Social, substituindo a tese da insti­
tuição da "cota sindical", em lugar do imposto, pago so­
mente pelos trabalhadores não filiados aos sindicatos 
que tenham sido beneficiados pe[os acordos ou con~ 
venções coletivas. 

O cOngresso- considerou que a legislação em vigor 
sobre o direito de greve é demasiado restritiva, ••devendo 
ser revista de forma a assegurar o seu exercício dentro 
dos princípios democráticos e de respeito à ordemjurídi~ 
ca. Recomenda~se, finalmente. eliminar uma suposta 
proteção aO dire1lQ d3. mulher, que- resulta em discrimi­
nação, elevand-o---=-se de doze para quatorze anos o ingres­
so dos menores no mercado de trabalho. 

Tempo é de recolhermos as conclusões do I Congresso 
Brasileiro de Direito do Trabalhei expressos na Carta de 
Brasil ia, em benefício da legislação trabalhista e para o 
maior desenvolvimento do direito laboral no Brasil. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Jaison Barreto. 

O SR. JAISON BARRETO (PMDB- SC. Pronun­
cia o seguinte discurso.) ~Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

Não terá lTin o calvã.rio dãs micro-, -pequenas e médias 
empresas? 

Para sobreviver, apesar de terem reconhecido seu efe­
tivo papel no esforço conjunto para o desenvolvimento 
do País, enfrentam entraves da máquina fiscal e adminis­
trativa que não lhes dá fôlego. Após luta hercúlea; conhe.­
cida de todos nós, conseguiram ver aprovado o Estatuto 
d_a Microempresa.. No entanto, seu texto foi dura e mor­
talmente alvejado pelo Executivo ao lhe apor três vetos 
'que mutilaram: extirparam-se os artigos que concediam 
isenção do IPI; anistia dos débitos fiscais da microem­

_presa jã constituída e abertura de linhas de crédito es­
pecificas pelos . bancçs. 

Além de não ser a "lei do ventre livre da microempre.­
sa" como preconizava o ex~ministro Hélio Beltrão, o Es­
tatuto, ao transferir aos Estados e Municípios e respon­
sabilidade de conceituarem o que é microempresa e de­
marcarem seus limites de isenção; ex_citou a gana leonina 
dos governos estaduaís. O fãntasma da tributação substí­
tutiva passõu, desde então, a rondar as empresas de pe.­
queno e médio porte, "alijando-as- elas que são fabri~ 
cantes dos produtos tributados pelo mecanismo substitu­
tívõ -dos bem!fícios do ICM e obrigando-as a aumen­
tar seu capítal de giro. 

Assim; priVadas dô significativo tratamento diferen­
ciado nos campos trabalhista, administrativo, creditícíõ 
e desenvolvimento gerencial, inicialmente prevista no Es­
tatuto, e perseguidas pela tributação substitutiva, era de 
se ·esperar que as microempresas tivessem alcançado a 
rendenção. Mas nào. Um novo golpe as ameaça: o esta­
do pré--falimentar do CEBRAE- Centro Brasileiro. de 
Apoio- à Pequéna e Média Empresa. 

Criado há 13 anos pafa coordenar e supervisionar o 
Sistema Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empre.­
sa, o CEBRAE tem prestado inestímãvel assistência na 
condução dos programas de capacitação gerencial, pro­
moção de mercado, apoio tecnológico e crédito orienta­
do. Prova do reconhecimento dessa atuação. são os inú­
meros telegramas de solidariedade e aplauso que mi­
croem presãrios e entidade de classe de meu Estado me 
têm encaminhado. 

No entanto, apesar da relevância de sua contribuição 
no desenvolvimento das pequenas e médias empresas, os 
recursos historicamente alocados ao CEBRAE- espe­
cialmente nos anos mais recentes -têm sido escassos 
para atender o crescente número de PMEs. 

Além da escassez, o atrasô na definição desses recur­
sos, têm criado obstáculos significativos para a manun~ 
tenção da eficiênciã e eficicia de sua programação. 

A situação do CEBRAE, este ano, é quase de falência. 
SeuS recursos não são suficientes, sequer. para a manun-· 
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·tenção dos programs em execução, que se dirâ para a 
criação de novos. 

É um paradoxo, Senhores. No momento em que sere­
gistra movimento nacional em prol da microempresa, o­

:cEBRAE vê-se ODiigado a cruzar os braçoS. _ 
! b. um universo de quase três milhões de PMEs a exigir 
·atendimento. Apesar disso, em quC pese o desenvolvi­
mento de metodologias de_ atendimento coletivo, Cresce, 
cada vez mais, O número de empresas que não chegam a 
ser beneficiadas pelas ações do Sistema. 

Por essa razão, Senhor Presidente, em meu nome, em 
nome .das associações de classe e de milhares de mi­
croempresârios de Santa Catarina, apelo ao Piesidente 

_Josê Sarney no seri:tido de dotar de recursos suficien_tes Q 

CEBRAE. Só assim, através de seus 26 agentes estaduais 
-os CEAGS- poderá" o CEBRAE continuar a p-restar 
seu efetivo apoio a esse importciitte segmento econômico. 

Na verdade, permito-me classificar de crime de lesa­
pátrfa a interrupção do trabalho desenvolvido pelo 
CEBRAE. Em Santa Catarina, por exêmplo, se os -pro­
gramas sofrerem so1ução de continuidade, o Estado so­
frerá danos irreparáveis. Neste caso, ouso a:Ciirilar, sem 
medo de erro, que essa verdade vale para os demais Esta-
dos da Federação. --

As micr_oempresas representam mais de 90% dos esta­
belecimentos existentens nos setores industrial, comer­
cial e de serviços. São ·responsáveis por 55% do PNB e 
absorveu 70% da mão-de-obra economicamente ativa. 

Merecem, ao menos por isso, que o Governo não as 
puna duramente, que lhes dê mais atenção. E lhes permi­
ta, sobretudo, continuar a sObreviver. 

Sua rendenção; estou certo, reverterá em beneficio de 
toda a sociedade brasileira. (MllftO- bem!) -

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador José Ignãcio Ferreira. 

O SR. JOSI': IGNÁCIO FERREIRA (PMDB- ES. 
Pronuncia o seguinte disc'urso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Apartheid: crime contra a humanidade 

É inegável o avanço tecnológico do homem nesses últi­
mos_5Q anos. Quem hoje passar pela cidade de Tsukuba, 
no Japão, ficará impressionado com as conquistas do 
homem no campo da comunicação, transporte, ciberné­
tica, bio-física, etc._ Os robôs da quinta-geração, isto é, 
aqueles Que, além de executarem operações P.rograma­
das, têm a capacidade de assimilar conhecimentos e de­
senvolver um raciocínio autônomo, jã estão em expo­
sição na Feira Internacional no Japão. 

Apesar de todo esse avanço material, o homem tem 
demonstrado que pouco evolui interiormente. Pelo me­
nos é o que podemos concluir, quando analisamos, mais 
detalhadamente, a política do apartheld na África do Sul, 
instituída oficialmente nesse país como forma de manter 
a dominação sobre os negros e "comprovar" a suprema· 
cia racial branca, na base do canhão e da baioneta, res­
paldados pela lei. 

Embora o racismo exista na África do Sul há mais de 
300 anos, é uma verdadeira monstruosidade a violêncíã: 
do governo sul-africano contra os-negros nesses últimos 
meses. Desde que foram acionadas as leis do estado-de 
emergência, no iníciõ do mês passado, jã foram detidos 
em tomo de 2.000 negros e calcula-se que, pelo menos, 
100 pessoas morreram em choques entre manifestantes e 
a polícia. ____ _ 
· A orlif:ln deste Conflito r-aciahem des_de 1652, quando 
colonos holandeses chegaram á Cidade do Cabo e en­
contraram o povo Khoikhoi instalado na região há mais 
de mil anos. Com a descoberta de ouro e d~ diamantes, 
aquelas terras tornaram-se ainda mais cobiçadas, e a ga­
nância do imperialismo britânico se fez presente, estabe-_ 
lecendo barreiras rigidas para impedir que os negros sul­
africanos tivessem condições de ascensão social e econô­
mica. Senão vejamos, Sr. Presidente, Srs . .Senadores, jã 
em 1809 existia o--Chamado '"Caledon" que obrigava o 
negro a um contrato de trab;;~.lho do qual constavam se­
veras punições para o trabalhador que resolvesse mudar 
'de emprego. Em 1843, surgiu o "Master and Servant 
· Act" que, junto com__outros decretos, qualificava como 
crime a ruptura do contrato de trabalho. 

Em 1896, o chamado "Colour Bar" (barreira da cor) 
já es_tava plenamente -instaurado em todo o setor minei­
ro. Pouco depois, com a aprovação da Constituição da 
União Sul-Africana, os negros foram privados do direitO 
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ao voto, à terra e demais direitos civis. Com a indepen­
dência do país nos mesmos moldes do Canadã e Aus­
trãlia, a segregação ra.cial·aumentou. O "Native Labor 
Act", em 1913,-estendeu aos trabalhadores urbanos o 
sistema _de submissão vi&:"ente nas fazendas. 

Essa lei também dividiu a África do Sul em duas par­
tes: 7% do território nacional foram deixados aos negros 
que, na época constituíam 75% da população total. Os 
restantes 93% de terras- as mais lerteis- foram entre­
gues aos brancos (menos de 10% da população). Assim, 
surgiram as trágicas "pátrias negras" dentro da África 
do Sul, conhecidas hoje como ••Bantustans", com objeti­

--vo. de in.~tituir·.Fsteinas de produção independentes: 
Em 1923,-o -··Na tive Urban Arca Act"limitõu drasti-

- _ camente a possibilidade de os negros transitarem ou se 
instalarem em cidades consideradas redutos brancos. Fi­
nalmente, o "Native Affair Act" coroou o estabeleci­
mento de uma legislação segregacionista, regulando o 
sistema de dominação e exploração do trabalho negro. 

Desta forma, reunindo mais de mil decretos, como 
num mosaico ao longo dos anos, o apartheid consolidou­
se como a política_oficial da estupidez e da ignorância de 
uma minbria intrusa branca contra uma maioria, <1;inda 
pouco organizada, negra. 

Há 38 anos, a AsSembléia Geral dãs Nações Uoidads 
fez seu primeiro apelo ao governo da África do Sul, para 
pôr fim à discriminação racial. O Conselho de Segurança 
da ONU considera o Apartheld um crime contra a Hu­
manidade. Porém, todos os apelos de organismos inter­
nacionais têm sido em vão. No mundo inteiro, estouram 
manifestações contra o apartheld, mas o governo sul­
africano não recua ,um passo em suas posições. . 

Foi o que demonstrou recentemente o Presidente Piete 
Botha em discurso pronunciado na abertura do Congres­
so do Partido Nacionalista (há 38 anos no poder), afir­
mando que o sufrágio universal é inaceitável e que não 
admite a hipótese de criação da 'quarta Câmara para os 
negros terem sua representação política,- a exemplo do 
qUe foi feito cõm os mestiços e os asiáticos. Frustrando a 
opinião pública internacional, o Presidente Botha reco­
nheceu que as restrições às liberdades de circulação dos 
negros "passaram de moda", mas se limitou a dizer que 
está estudando pequenas refonnas para melhorar o siste­
ma. 

No -ênianto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, não ê atra­
vés de pequenos reformas que o conflito" chegará ao fim. 
O governo sul-africano precisa jogãi' no lixo da História 
a política de segregação racial que continua vitimando 

_pessoas de ambos os lados. 
Os senhores podem imaiinar o que significa, de acor­

do com o apartheld, nascer numa determinada cidade e, 
durante 50 anos, nunca ter-se ausentado, caso vá para 
outro lugar (não importando o motivo) e fique durante 
duas semanas, perder o direito de retornar à cidade na­
tal? Os negros que cometem esse "delito" têm que pagar 
uma multa de 20 rands ou ficar, por dois meses, na pri­
são. . _ . __ 

Parece absurdo, mais o Oegro que- m-ora numa cidade 
há 20 anos não tem direito de permanecer nela por mais 
de 72 horas, caso aceite emprego fora. Para que um 
branco contrate serviços de um negro, é obrigado a pedir 
autor:ização ao Ministério -do Trabalho, caso contrãrio 
corre o risco de pagar uma multa de 200 rands ou prisão 
de um ano, ou ambas as coisas. 
. -A.-éStUPidéz e a iílfâriíiã' nãõterm1ilãrti ai. Se üm negro 
senta-se num banco público de um parque destinado a 
uso exclusivo de brancos, conforme o apartheld, é consi­
derado contesta dor das leis do govern.o e fica detid_o por 
até três anos, ou paga multa_de200 rands e recebe lO chi­
cotadas como castigo. Os casamentos entre brancos e ne­
gros no exterior são considerados nulos na África do Sul, 
e caso os cônjuges entrem no país são levados a juízo. 

A.cada página da Constituição sulafricana, a pOlítica 
__ de segregação racial apresenta-se mais violenta. Como 

por exemplo, nos júris populares, nenhum negro pode 
atuar como membro de um júri eleito para juizo crimi­
nal, embora o aCusado seja um negro. Este também não 
pode portar uma faca cuja lâmina meça mais de 8 centí­
metros de comprimento. Parece mentira, Srs. Senadores, 
mas na África do Sul é ilegal uma pessoa branca e uma 
negra tomarem juntas u_ma. X:íca.ra de chá num bar públi.:: 
co, sem que tenham permissão especial para fazê-lo. Sob 
essas.leis, um negro pode ser banido sem culpa formada 
e sem piocessO de acuSação. Só em 1980, 160 negros fo-
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-- ram b~nidos após ~anifestaçõês contra o apartheid. OS 
jornalistas, escritores são normalmente ameaçados, re­
primidos ou privados de passaporte. 

1:: uma vergonha para toda a humanidade a aplicação 
do apartheid. Outros aspectos da legislação nazi-racista 
do governo sul-africano vinculam-se às questões sociaís 

·básicas. Apenas 3% dos médicos formados na África do 
Sul são negros: Existe um médico negro para cada 45 mil 
pessoas, enquanto há um médico branco para casa 370 
pessoas. Conforme um documento da ONU, os negros 
são freqUentemente vítimas de doenças decorrentes da 
desnutrição, ·como a tuberculose. 
-O governo sul~africano ;asta 10 vezes mais tempo na 

educação dos brancos do que na de negros. A escola até 
os 16 anos é obrigatória e gratuita para brancos e não é 
gratuita nem obrigatória para os negros. Na's escolas, 
Srs. Senadores, conforme relatório da UNESCO, os li· 
vros escolares ensinam às crianças negras que elas ocu­
pam-posição inferior na sociedade, enquanto as crianças 
brancas aprendem que os negros sul-africanos são primi~ 
tivos e bárbaros. 

Pois bem, Sr. Presidente, é justamente das lágrimas 
das criapças sul-africanas negras que nasce o meu protes­
to contra a política do Apartheld. Concordo in~teiramente 
com as sanções aplicadas até agora pelo governo brasi­
leiro-contra o governo sul-africano, entre elas a proi­
bição da venda de armas e petróleo, do intercâmbio cul­
tural e esportivo. E, se a insensatez continuar prevalecen­
do dentro do governo sul-africano, creio que a únícã"-SW:­
da para o fim do conflito seja o rompimento das relações 
diplomãticas, não só do Brasil mas de todos os países 
que acreditam no fl}.turo da humanidade, no qual o obje­
tivo das nações seja realmente contribuir para o desen­
volvimento do homem atrãvés da cultura, da ciência, da 
educação, fortalecendo a justiça, sem distinção de raça, 
sexo, idioma ou religião. 

Muito obrigado, era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESID.ENTE-(Mário Maia)- A Presidência 
convoca os Srs. Senadores para uma sessão extraordi­
nária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com a 

·seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 204, de 
1984 (n9 415/84, na origem), de 12 de novembro de 1984, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Senhor Octávio LuiZ 
de Berenguer Cesar, Embaixador do Brasil junto à Re­
pública de Trinidad-e-Tobago, para, cumulativamente, 
exercer a função de Embaixador do Brasil em Santa Lú­
cia. 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem _n9 205, de 
1984 (n9 416/84, na origem), de 12 de novembro de 1984, 
pela qual o Senhor Presiden'te da República submete à 

- deliberação do Senado a escolha do Senhor Sergio Fer-
nando Guarischí Bath, Embaixador do Brasil junto à Fe­
deração da Ma1ãsia, para, cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto ao Governo de 
Brunei. 

3 

Discussão, em turno único, do Parecer da Com~ssão 
·de Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 206, de 
1984 (n9 417/84, na origem), de 12 de novembro de 1984, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Senhor Hélcio T~vá_· 
res Pires, Embaixador do Brasil junto aos emirados Ara­
bes unidos, para, cumulativamente, exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Estado de Catar. 

-4-

Discussão, em tur.no único, do Parecer da Comissão 
de RelaÇões Exteriores sobi:e a Mensagem n9 208, de 
1984 (n"' 419/84, na origem), de 12 de novembro de 1984, 
pela qual o Senh~r Presidente_ da Rep~blica subm~ à 
deliberação do Senado a escolha do Senhor Ernesto AI-
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berto Ferreira de Carvalho, Embaixador do Brasil junto 
à República da Costa do Marfim, para, cumulativamen­
te, exercer a função de Embaixador do Brasi!junto à Re­
pública da L ibéria. 

-5-

DiscuSsão, em turno único, do Parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem n"' 209, de 
1984 (n'i' 420/84, na origem), de 12 de novembro de 1984, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Senhor Celso Diniz, 
Embaixador do Brasil ao Reino Unido da Arãbia Saudi­
ta, para,' cumulativamente, exercer a função de Embaixa­
dor do Brasil junto à República Árabe do Iêmen. 

-6-

DiscusSão, em turno únic_o, do Parecer da ComiSsão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem n"' 2, de 1985 
(n9 43/85, na origem) de 17 de janeiro do_ corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da RepúbliCa submete à 
deliberação do Senad_o a escolha do Senhor Octá~io Lu~z 
de Berenguer César, Embaixador do Brasil junto à Re­
pública de Trindade-e-Tobago, para, cumulativamente, 
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exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Re-
pública de Granada. -

-7-
Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão 

de Relações Exteriores sobre a Mensagem n~' 65, de 1985 
(142/85, na origemj,_ ~.?-d_e março_ do corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente da RepÜbHca submete à di':libe­
raçào do Senado a escolha do Senhor Fernando Augusto 
Buarque Franco Netto, Ministro de Segunda Classe, da 
carreira de diplomata, para exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto à República de Cabo Verde. 

-8-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem nl' 127, de 
198"5 (nl' 307/85, na origem), que submete à deliberação 
do Senado o nome do Senhor Celso Monteiro Furtado 
paia- exerCer a função de Embaixador do, Brasil junto às 
Comunidades Econômicas EurOpéias. 

-9-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem n~' 133, de 
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1985 (nl' 319/85, na origem), de 20 de junho do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da República subme­
te à deliberação do Senado a escolha do Senhor Fernan­
do Paulo Sim as Magalhães, Ministro de Primeira Classe, 
da carreira de diplomata, para exercer a função de Em­
baixador do Brasil juntO- à delegação permanente do 
Brasil junto à- Associação Latino-Americana de Inte­
gração. 

-10-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão 
de Relações Exteriores _sobre a Mensagem nl' 176, de 
198.5 (n"' 393j85T na origem), de 16 de agosto de 1985, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deJíberação do Senado a escolha do acadêmico Josué de 
Sáuza Montello para exercer a função de Embaixador 
do B"raSil junto à Organização das Nações Unidas para a 
Educação; Ciênclã e Cultura. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Nada mais 
havendo a tratar, declaro encerrada a presente sessão. 

(Levanta-se a sessão (is 18 horas e 28 minutos.) 

Ata da 145'~- Sessão, em 21 de agosto de 1985 
Presidência do Sr. José Fragelli. 3~ Sessão Legislativa Ordinária,da 47~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -
ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­

SENTES OS SRS. SENADORES: 
Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Euni­

ce Michiles- Fábio Lucena - Raimundo Parente­
Alcides Paio - Galvão Modesto- Gabriel Hermes -
Hélio Gueiros- Alexandre Costa -América de Souza_ 
-Alberto Silva- Helvídio Nunes- Cesar Cals- Jo­
sé Lins- Virgílio Távora- Moacyr Duarte- Martins 
Filho - Marcondes Gadelha - Aderbal Jurema- Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira 
- Carlos Lyra - Lourival Baptista - Heráclito 
Rollemberg- Jutahy Magalhã~ -_Lornanto Júnior­
Luiz Viana --José Ignácio Ferreira- Moacyr Dalla­
Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Roberto Saturni­
no- Murilo Badar6- Alfredo Campos- Severo Go­
mes---- Benedito Ferreira- Henrique Santillo- Mauro 
Borges - Gastão Mtiller - Roberto Cariipos - José 
Fragelli- Saldanha Derzi- Roberto Wypych - Álva­
ro Dias- Enéas Faria- Jaison Barreto- Jorge Bor­
nhausen- Lenoir Vargas- Carlos Chiarelli- Alcides 
Saldanha - Octavio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 54 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniCíamos nossos trabalhos. 
O Sr. !~'-Secretário irá proceder à leitura do expedien­

te. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICIOS 

Do Sr. !<?-Secretário da Câmara dos Deputados, enca­
minhando à revisão do Senado, autógrafos dos seguintes 
projetos: 

PROJETO_DE_LEI DA CÂMARA 
N• 93L de . .l985 

(N~' 3. 724/84, na ·casa de origem) 

Dispõe sobre a conserva~ão do Memorial de Jusce­
lino Kubitschek. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. !I' Fica o Poder Executivo autorizado a tomar 
as medidas cabíveis, através da Fundação Pró-Memória, 
do Ministério da Cultura, paril-<Uri1fr'iutenção e conser­
vação do Memorial de Juscelino Kub_itschek. 

Art. 21' 
cação. 

Art. 3_1' 

Est~_)_ei entra em vi~or na _data de sua publi­

Revogam-se as disposições em contrário. 

(À t:Or';_issão de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 94, de 1985 

(N9 1.261/83, na Casa de origem) 

Altera dispositivos da Lei nl' 6.996, de 7 de junho 
de 1982, para permitir que seja adotado sistema de 
votação através de meios eletrôrúcos e determina ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. (I' O art. 10 da Lei n9 6.996, de 7 de junho de 
1982, passa a vigorar com a seguinte redação: . 

._.:-AfLTO. Na votação será ·utílízado, prere_r~!_l-c~al­
mente, equipamento de registro automático de_ voto, 
com o envio dos resultados, por meio eletrônico, para a 
central de apuração. 

Parágrafo único. Nas s~§es eleitorais onde não for 
possível, por motiVos téCnicos, a utilizaçãO dos equipa­
mentos mencionados no caput deste artigo, serão-utiliza­
das cédulas de acordo com modelos aprovados pelo Tri­
bunal Superior Eleitoral - TSE, do tipo convencional 
ou do tipo programado para a apuração através da com-
putação". -

Art. 29 O art. 14 da Lei n~ 6.996, de 7 de junho de 
1982, passa a vigClrãr com a segiiinie redação: 

"Art. 14. A apuração será iniciada a partir do mo­
mento em que chegarem à central de computação as pri­
meiras informações, transmitidas por meio eletrônico, 
dos equipamentos automáticos instalados na_s cabinas de 
votação. 

§ I~' Nos casos em que forem utilizadas cédulas con­
vencionais, a apuração será iniciada a pãrtir do recebi­
mento da primeira urna, prolongando-se pelo tempo ne­
cessário. observado _o prazo máximo de 10 (dez) dias. 

§ 21' As cédulas programadas para a apuração atra­
vés de computação serão eletronicamente processadas 
no prazO máximo de 5 (cinco) dias. 

§ 3~-- Os partidOs políticos pOderão manter fiscais 
_credenciados junto ao Tribunal Regional Eleitoral -

TRE, que acompanharão todas as fases da apuração e 
totalização de votos itravés da computação eletrônica." 

Art. 3Q O modelo de equipamento eletrõnko devo­
tação a ser adotado será _objeto de decisão por parte do 

Tribunal Superior Eleitoral- TSE, devendo, quando de 
sua aquisição, ser dada precedência a fabricantes nacio­
nais e ouvida a Secretaria Especial de Informática -
SEI, do Conselho Nacional de Informática- CONIN, 
do Ministério da Ciência e Tecnologia_ 

Art. 4Q Esta Lei entnl em vigor na data de sua publi­
caç-Jo. 

Art. 5~ Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÀO CITAI>A 

LEJ N• 6.996. DE 7 DE JUNHO DE 1982 

Dispõe sobre a utilização de processamento eletrô­
nico de dados nos serviços eleitorais e dá outras provi~ 
dências. 

Art. !0. Na votação poderá ser utilizada cédula de 
acordo com modelo aprovado pelo Tribunal Superior 
Eleitoral. 

ArtL 14. A apuração poderá ser iniciada a partir do 
recebimento da primeira urna, prolongando-se pelo tem­
po necessário, observado o prazo máximo de 10 (dez) 
dius. 

Parágrafo único. Ultrapassada a fase de abertura da 
un1:a, as cédulas programadas para a apuração atravês 
da computação serão eletronicamente processadas, caso 
em que os Partidos poderão manter fiscais nos locais 
destinados a esse fim. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Ciên­
cia e Tecnologia.} 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 95, de 1985 
(NI' 2.219/83, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Téc­
nica Federal do Território Federal de Roraima. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ]I' Fica o Poder Executivo autorizado a criar, 
no Município de Boa Vista, Território Federal de Rorai­
ma, uma Escola Técnica" Federal. 

Art. 2~> O estã]Jelecíitü!i'itõâe enSino criado por esta 
lei manterá cursos de 29 GraU destinados à formação de 
técnicos em agriCultura, pecuária, economia doméstica, 
edificações, estradas e geologia. 

Art. 3~> As despesas decorrentes desta lei corrCrão 
por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So­
cial - F AS, consignando-se no Orçamento da União, 
para os exercícios seguintes, as-dotações necessârias ao 
funcionamento da Escola Técnica Federal a que alude o 
art. (9. 

Art. 4~> O_ Poder Executivo, ouvido o __ Mi0istér1o da 
Educação, regulamentará esta lei no prazo de 90 (noven­
ta) dias. 

Art. 5~> Esta lei entrarâ em vigor na data de sua 
publicação. · 

Art. 6~> Revogam-se as disposições em contrário. 

Às Comissões -de Eductição e Cultura e de A"gri'cul­
tura. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 96, de 1985 

(N9 1.762/83, na Casa de origem) 

Dispõe sobre o transporte rodoviário de passagei~ 
ros em veículos de carga. 

O congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Sem prejuízo do disposto em outros --dipto.: 
mas legais, o transporte rodoviârio de passageiros em 
veículos de carga far-se-â de conformidade com o esta­
tuído nesta lei. 

Art. 29 As carrocedas dos _vdculos d~verão_ ser pro­
jetadas e construídas de forma a garantir a segurança e o -
conforto dos_ usuã~:_ios, atendidas as seguintes especifi­
cações: __ 
I- as portas de acesso e saída dos veículos deverão 

ter dimensões suficientes para, quãildo abertas, permiti­
rem uma passagem totalmente livre de, pelo menos, 
1,75m (um metro e setenta e cinco centíriietros) de_alturª 
por 0,50m (cinqOenta centimentros) de largura; 

11- ao longo das escadas de acesso à carroceria e à 
frente da fila de pottronas ou bancos fixos, contíguos,-' 
com encosto, deverã existir uma proteção fixa e resisten­
te, com altura mínima de 0,60m (sessenta centímetros) 
do assoalho; 

Hl -nos veículos, os corredores de entrada.. e saída 
deverão ter uma largura livre de passagem de, pelo me­
nos 0,30m (trinta centímetrOs); 

IV- no teto dos veículos e cobrindo toda sua_exteJJ.- _ 
são longitudinal deverâ exístir s"iStema fixo e resistente 
para apoio dos passageiros conduzidos em pé; 

V- todas as janelas dos v~ículos deverão ser guarne­
cidas com vidros de segurança; 

VI- no teto e nas paredes laterais dos veículos deverâ 
existir pelo menos uma saída de emergéncia. 

Parágrafo úniCo. CarrOceria, para efeitos de desta lei, 
é a parte do veículo destinada a acomodar a tripulação, 
os passageiros e suas- bagagens. 

Art. 3<:> Os veículos de_ carga adaptados para o trans­
porte de trabalhadores _deverão dispor de compartimen­
tos fechados, com acesso pela parte externa, para aco­
modação _dos implementos dos passageiros. 

Art. 49 Os veículos podem ter sua carroceria adapta­
da sobre chassi de caminhão. 

Art. 59 O poder concedenie de autorização para o-­
transporte rodoviário de passageiros em veículos de car­
ga estabelecerá a lotação de cada veículo, em função de 
suas_ características. · 

Art. 6<:> Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da vigência desta lei, para sua regulamen­
tac5o pelo Poder Executivo. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) 

Art. 79 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 89 Revogam-se as disposições em contráriO. 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

LEI No 5.!05 
DE 2I DE SETEMBRO DE 1966 

Institui o Código Nacional de Trânsito 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a -seguinte Lei: 

CAPITULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 19 O_trânsilo de qualquer natureza nas vias ter­
-restre~ do_ território nacional, abertas ã circulação públi­
ca, reger-se-ã por este _Código. 

§ 1<? São vias terrestres as ruas, avenidas., logradou­
ros, estradas, caminhos ou passagens de domfnio públi­
co. 

-§- 2~> Para os efeitos deste Código são conSiderados 
-vi-as- terrestres nas praias libertas ao trânsito. 

Art. 29 Os Estados poderão arlotar normas perti­
-nentes às peculiaridades locais, complementares ou su­
pletivas da Lei federal. 

CAPITULO VI 

Dos Veiculas 

Art. 43. Os veículos de aluguel para transporte cole­
tivo dependerão, para transitar, de autorização, conces­
são ou permissão da autoridade competente. 

§ l9 Os veiculas de que trata este artigo deverão sa­
tíSfazer às condições têcnicas e os requisitos de higiene, 
segurança e conforto do público, exigidos em lei, regula­
mento ou documento de autorização. 

§ 29 Quanto no município ou região não existirem li­
_nhas_ regulares de ônibus é facultado à autoridade com­
petente autorizar, a título precãrio, que veículo, não en­
quadrado nas exigências do§ 19 deste artigo, transporte 
passageiros, desde que submetido à prévia vistoria. 

. ·-- -.............................................. 

CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO 

RESOLUÇÃO No 62<T/84 

Transporte coletivõ de passageiros em veículos de 
carga. 

O Conselho Nacional 1 usando das atribuições que lhe 
conferem nos arts. 59 da Lei n9 5.108, de 21 de setemhro 
de 1966, que institui o Código Nacional de Trânsito e 91' 
do regul~mento aprovado, pelo Decreto-lei n9 237 J67, os 
arts. 44 e 45 do "Código e o§ 29-do ai'C &Tôo seu Regula- _ 
menta~ 

Considerando o que consta do Processo n~' 163/71 e a 
deliberação tomada pelo Colegiado em sua reunião do 
dia 21 de fevereiro de 1984. 

Resolve: 
.Art. J9 Quando entre localidades do Município, das 

Unidades Federais e do territórío naCional não houver li­
nha regular de ônibus, o poder concedente com juds­
dição sob r~ as correspondentes vias públicas poderâ au­
torizar, ·a tiTulo precârio, que veíCUlO de ·carga transpOrte 
passagens (caminhão e carriío-neta). 

Parâgrafo único. A autorização serâ expedida em ca­
ráter eventual para uma ou mais viagens ou, como Unha 
regular, por período não superior ao término da licença 
do veículO; podendo ser renovada. 
- Art. 2<:> ~O transporte coletivo de passageiros efetua­
do por em presa ou pessoa física em veículo de carga, me­
diante rem une ração do s~rviço prestado, somente será 
autorizado em veíc_ulo licenciadO na categoria de ãiu­
gw!l. 

Ar L. 39 O transporte de pessoas com veículo empre­
"gatício em entidades pública e privada, em veículo de 
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carga sem remuneração do serviço prestado, serã autori­
zado para veículo licenciado em qualquer categoria. 

Art.- 4"' SatisfeitoS ós TéCfUiSltos do§ 29 do art. 87 do 
RCNT e de segurança do veículo, o poder concedente es­
tabelecerá no documento de autorizaÇão as condições 
mínima-s de cOnforto e higiene a serem observadas; bem 
como as seguintes exigências: 

1 --0 número de passageiros (lotação) a ser transpor-
tado. 
2- O local de origem e de destino do transporte. 
3- O itinerârio a ser percorrido, 
4- Os pontos de parada para embarque e desembar­

que de passageiros. 
5 -(). hor~rio a ser observado, a partir da origem e 

em todos os pontos de parada. 
6- A tarifa a ser paga por passageiros, 
Parágrafo único.' O-transporte efetUado por entida­

des de que trata o art. 3Y, fica dispensado das exigências 
constantes dos Incisos 3, 4, 5 e 6 deste artigo. 

Art. 5~> E'sta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, revogado o -art. 19 da Resolução n~' 
427/70 e disposições em contrârio. 

Brasília, 24 de fevereiro de 1984, - bico Almeida 
Vieira Lopes, Presidente em exercício - Celso Claro 
Horta Muniz, Conselheiro Relator. 

Às Comissões de Transportes, Comwticações e 
Obras Públicas e de Legislaçdo Social. 

··· PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 97, de 1985 

(N9 1.698/83, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a validação dos rursos superiores 
nlo-reconhecidos. 

O -Con_gresso "Nacional decreta: 
Art. l\1 Fica restabelecido por 180 (cento e oitenta) 

dias, a contar da publicação desta lei, o prazo para aten­
dimento das providências contidas nos Decretos-leis n9s 
5545, de 4 de junho de 1943;-6:273, de 14 de fevereiro de 
I 944, 6.896, de 23 de setembro de 1944, 7.401, de 20 de 
março de 1945, e na Lei n9 609, de 13 de janeiro de 1949, 
todos relaciona_do_socom a regularização da vida escolar 
dOs alunos que freqUentaram cursos superiores não­
rOCOiihecidos até 31 de de:;::Em~,bro de 1946. 

Art. 21' Fica criada, na Secretaria da Educação Su- _ 
perior-do Ministério da Educação, uma c-omissão de 3 
(três) membros para, no pra:;::o de 180 (cento ·e oitenta) 
dias, contados da publicação desta lei, propor solução 
para todos os casos pendentes de alunos ou diplomados 
pelas e~colas livres _ou não-reconhecidas até .31 de de­
zembro de 1946. 

Parágrafo único. Os alunos que c-onclufram ciJrsos 
superiores d~ ensino livre ou não-reconhecidos, portado­
res de certidão de histórico escolar expedida pela Junta 
Especial de Ensino Livre, instituída pela Lei n9 609, de 13 
de janeiro de 1949, e ainda aqueles que tenham obtido, 
de 31 de dezembro de 1942 a 31 de de1;embro de 1981, 
suas inscrições nas instituições próprias de registro das 
profissões liberais, terão,_ em decorrência desta lei, revali­
dados s_eus diplomas e certidões, que serão considerados 
válidos de pleno direito para o exercj:_cio profissional de 
nível superior, independentemente de qualquer outra 
exigência curricular ou escolar. 
·-Art. 39 O Poder Executivo regulamentará esta lei no 

prazo de 60 (sessenta f dias, a contar da data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 
. Art. 5"' Revogam-se as disposições em contrãrio. 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

DECRETO-LEI N• 5.545, 
DE 4 DE JUNHO DE 1943 

Estabelece medidas destinadas à regularização da 
'Vida escolar de alunos que freqüentam ou hajam fre~ 
qüentado curso superior não reconhecido e bem assim 
de diplomado~ por curso superior Igualmente nio re­
conhecido. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. __ l80 da Constituição, decreta. 



Agosto de l985 

Art. 19 Qualquer aluno de curso superior que, tendo 
funcionado sem reconhecimento esteja ou venha a ser 
proibido de funcionar poderá requerer ao Departamento 
Nacional de Educação transferênda para curso congêne­
rede estabelecimento de ensino federal ou reconhecido. 

§ 19 O requerimento será apresentado, sob pena de 
perda do direitO, dentro de noventa dias improrrogáveis 
contados da publicação deste decreto-lei ou, se o curso 
não reconhecido ainda estiver funcionando, da data da 
proibição de seu funcionamento. 

§ 29 Não prejudicará a transferência em nenhuma 
hipótese, o princípio da limitação de matrícula. 

Art. 2Y O candidato prestará, antes de efetuada a 
transferência, exames das disciplinas da série anteriOr ein 
que estava matricul;J.do. 

§ }9 No caso de reprovação, requererá, dentro de 
noventa dias improrrogáveis, exameS das disciP1frias da 
série precedente. Se for reprovado, proceder-se-á da mes· 
ma maneira, e assim sucessivamente, até os- exames das 
disciplinas da primeira série. 

§ 29 Aprovado o candidato, será, no início do ano 
escolar, admitido à matrícula na série imediata. 

§ 39 O candidato reprovado nas disciplinas da pri­
meira série ficará sujeito, para a inscrição em exames 
vestibulares, aos preceitos gerais da legislação do ensino 
superior. 

Art. 39 Os alunos de qualquer curso superiOr nas 
condições indicadas o art. J9 deste decreto-lei, que já te­
nham concluído a última série, poderão regularizar a sua 
situação escolar por um dos dois modos seguintes: 

a) requerendo, dentro do prazo referido no § I 9 do 
art. 19 deste decreto-lei, exames das disciplinas da penúl~ 
tima série, para o fim de cursar de novo a última e 
sujeitando-se, no cãso de reprovação, à devida ad~p­
tação de conformidade com os parágrafos do art.29 deste 
mesmo decreto-lei; 

b) requerendo a prestação, de uma s6 vez, de exames 
que demonstrem habilitução nas disciplians c-onstitutivas 
de todo o curso feito. 

Art. 49 O candidato aos exames de que tratam os 
dois artigos anteriores só será atendido nos termos em 
que ficar demonstrada a perfeita regularfdade da sua 
vida escolar no curso superior, à vista da documentação 
constante dos arquivos do respectivo estabelecimento de 
ensino. 

§ (9 Os exames referidos neste artigo só poderão ser · 
prestados em estabelecimentos de ensino superior oficial 
ou pertencente a universidade. 

§ 29 . Para o fun deste artigo, o Departamento Nacio­
nal de Educação 'pi"omoverá, imediatamente, o recolhi­
mento dos arquivos referenteS a curso superior que tenha 
funcionado nas condições indicadas no art. (9 deste 
decreto-lei. 

Art. 59 O diplomado por estabelecimento de ensino 
superior; cujo reconhecimento tenha sido concedido an­
teriormente à conclusão do curso, será havido como titu­
lar de diploma idôneo, uma vez aprovada a normalidade 
da vida escolar. 

§ !9 Apurada qualquer irregularidade no curso su­
perior, deverá o diplomado promover o processo da vali­
dação. 

§ 29 Se o diplomado tiver feito todo o curso no 
período em que não era o estabelecilnCn10 ainda reco­
nhecido, deverá igualmente submeter-se à validação, se 
provada a normalidade da vida escolar. 

§ 39 A validação deverá ser feita perante estabeleci­
mento de ensino superior oficial ou pertencente a univer­
sidade. 

Art. 69 Considerar-se-á válida, se regularmente 
transcorrida, a vida escolar dos alunos que, matriculados 
agora num curso superior reconhecido, tenham feito 
parte dos estudos quando a esse mesmo curso faltava o 
reconhecimento. 

Art. 79 As deficiências por ventura verificadas na 
vida escolar secundária dos diplomados ou alunos de 
que tratam os artigos anteriores deverão ser sanadas pela 
prestação de exames que demonstrem a necessária habi­
litação. 

Parágrafo único. Não poderá receber diploma de 
curso superior, nem obter ato que importe a idoneidade 
do diploma recebido, o candidato que, nos termos do 
presente artigo, não houver sanado as deficiências de sua 
preparação secundária. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

_Art. 89 O Ministro da Educação expedirá as ins­
truções necessárias à plena execução do presente 
decreto-lei. 

Art. 99 Este decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. lO Ficam revOgadas ·as disposições em con­
tnj._rio. 
--Rio de Janeiro, 4 de junho de 1943 1229 da Indepen. 

dência e 559 da Repúblic<~. - GETúLIO VARGAS -
- G_ustavo Capanema. 

DECRETO-LEI No 6.273, 
DE I4 DE FEVEREIRO DE I944 

__ Dispõe_ sobre a matéria do Decreto-lei n9 5.545, de 
4 de junho de 1943,. 

O Presidente da_ República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Arl J9 Os direitos. concedidos pelos arts. }9 e JY do 
Decreto-lei n9 5.545, de 4 de junho de 1943, se estendem 
aos alunos dos estabelecimentos de ensino superior que, 
embora não proibidos de funcionar, encerraram as suas 
atividades por não poderem adaptar-se às exigências do 
Decreto n" 20. t 79, de 6 de junho de 1931, e do Decreto· 
lei n9 421, de li de maio de 1938. 

Art. 2Y O prazo de que tratam O§ J9 do art. J9 e o 
art. 3~. alíriCli li,do Decreto-lei _n9 5.545, de4 dej_unho de 
1943, é prorrogado até trinta dias depois de expedidas as 
instruções a que se refere o art. 89 do mesmo decreto-lei. 

Art. 39 O § J9 do art. 29 do Decreto-lei n9 5..545~ de 4 
de junho de 1943, passa a ter a seguinte redação:--"§ 19 
No caso de reprovação, poderá o candidato matricular­
·se, em- época regulamentar, na série que preterideu vali­
dar. Se o aluno assim matriculado não conseguir, findo o 
ano es_colar em que se fez a matríCula, promoção à série 
imediata, deverá matricular·se na série precedente, 
procedendo-se da mesma maneira, sucessivamente, em 
caso de nova inabilitaçiio", 
- Pafáirafo únt"co. Ao nOvo texto fixado neste artigo 
se estende a referência feita pela alínea a do art. 39 do 
Decreto-lei n9 5.545, de 4 de junho de 1943. 

Art. 49 A alfnea b do art. J9 do Decreto-lei _n9 5.545, 
de 4 de junho de _1943, passa a ter a seguinte redação: -
"b) requerendo a prestação, de uma só vez, dos exames 
das disciplinas da última série e das disciplinas funda­
mentais da parte anterior do curso''. 

Art. 59 Os exames de que trata o§ JY do art. 49, e a 
validação _referida no § 39 do art. 59 do Decreto-lei n9 
5.545, de 4 de junho de 1943, poderão ser feitos nos esta­
be!Ccimentos de ensino reconhecidos, que a esse trabalho 
forem autorizados pelo Conselho Nacional de Edu­
cação. 

Art. 6>' Este Decreto-lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1944, 1239 da Inde­
penôéncfã e·-56» da República. - GETúLIO VARGAS 
- Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI No 6.896, 
DE 23 DE SETEMBRO DE 1944 

Dispõe sobre a matéria de que trata os Decretos 
n9s 5.545, de 4 de junho de 1943 e 6.273, de 14 de fe­

- vereiro de 1944. 

O Presidente_ da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 160 da Constituição, decreta: 

Art. I 9 O art. 29, e seus parágrafos, do Decreto-lei n9 
5 . .545, de 4 de j~nho de 1943, _passa a ter a seguinte re­
dação: 

"Art. 29 O candidato à transferênCia prestará, 
antes dela, exames com que demonstre conhecime..­
to das disciplinas constituHVás das séries anteriores 
à em que estava matriculado. 

§ I 9 Competirá aos conselhos técnico­
administrativos organizar os conjuntos seriados de 
disciplinas e a respectiva programação, para os su­
cessivos exames do candidato, observada, na pres­

- tação desses exames, a ordem de seriação normal do 
curso. _ 

§ 29 A reprovação dará direito a exames áe se­
gunda época. 

§ 39 Os candidatos que pretendam transferên­
cia para a pririleira série farão exames das diScípli-
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nas do concurso de habilitação, nos termos da legis~ 
!ação em vigor ao tempo de sua matrícula. 

§ 49 Concluídos os exames, o conselho técnico­
administrativo determinará a matrícula do candida­
to na sêrie para cujo estudo tenha demonstrado a 
necessária preparação, ou lhe negará transferência 
caso não haja demonstrado reparação necessária 
aos estudos da primeira série. 

§ 59 Os exames prestados num estabelecimento 
de ensino superior não poderão ser repetidos nou­
tro." 

Art. 29 O art 39 do Decreto n9 5.545, de 4 de junho 
de 1943, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 39 Os alunos de qualquer curso superior, 
nas condições indicadas no art. J9 deste Decreto-lei, 
que-jâ tenham concluído a última série, poderão re­
gularizar sua situação escolar por um dos dois mo­
dos seguintes: 

a) requerendo transferência para a última séríe, 
mediante a prestação de exames das disciplinas 
constitutivas- das séries anteriores, nos termos do 
art. 29 deste Decreto-lei; 

b) requerendo a prestação de exames que de­
monstrem habiliiação nas disciplinas constitutivas 
de todo o curso feito. 

§ ]9 O candidato que, nos termos da alínea a 
deste artigo, não conseguir demonstrar habilitação 
para freqUência da última série, será adaptado pelo 
conselho técnico-administrativo à série adequada, 
ou será excluído, tudo de conformidide com o dis­
posto no art. 29 deste Decreto-lei. 

§ 29 O Miiüstrci da Educação baixará íns­
truções sobre a organizaçãO- dos conjUntos de_ disci­
plinas constitutivas de cada curso, e bem assim 
sobre o processo dos respectivos exames. Os conse­
lhos técnico-administrativos, farãO a programação 
das disciplinas." ' 

Art. J9 O art. 5Y do Decreto-Lei n9 6.273, de 14 de 
fevereiro de 1944, passa a ter a seguitúe redação: 

"Art. 59 Os exames para fi_ns de validaçã_o _só 
poderão ser feitos nas faculdades oficiaís ou perten­
centes à universidade. Os exames para fins de trans­
ferência poderão ser feitos em faculdade oficial ou 
pertencentes à universidade, e bem assim em facul­
dade reconhecida, para este fim autorizada pelo 
Conselho Nacional de Educação. 

Parágmfo único. O Conselho Nacional de Edu­
cação não poderá conceder a regalia de que trata 
este artigo a faculdade que tenha sede fora dos Esta­
dos. Não poderá a regalia ser concedida, na mesma 
capital, a mais de uma faculdade, para cada modali­
dade de curso. No Distrito Federal esse número po­
derá elevar-se a duas faculdades." 

ArL 4~ É ressalvado aos candidatos que no ano de 
1944 hajam efetuado matrícula na última série de um 
curso para regularização da vida escolar na forma da alí­
nea a do art. 39 do Decreto-Lei nQ 5.545, de4 de julho de 
1943, o direito de_continuar os trabalhos escolares até o 
fim do corrente ano escolar, nos termos da legislação e 
instruções vigentes ao tempo da matrícula. Esses candi­
datos ficam, porém, sujeitos em tudo o mais à observân­
cia do art. 29 do Decreto-Lei n9 5.545, de 4 de junho de 
1943, com a redação que lhe dá o presente Decreto-Lei, 

ArL 5Y Fica revogà.do o§ 29 do art. 1 do Decreto-Lei 
n9 5.545, de 4 de junho de 1943. 

Art. 6>' Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1944, 1239 da Inde­
pendência e 569 da República.- GETúLIO VARGAS 
- Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI No 7.401, 
DE 20 DE MARÇO DE 1945 

Instit-ui um-a junta especial com atribuições refe­
rentes à aplicação dos Decretos-Leis n9 5.545, de 4 de 
junho de 1943, n9 6.273, de 14 de fevereiro de 1944, e 
n~> 6.896, de 23 de setembro de 1944. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. I~> Fica ínstituída uma junta especial, constituí­
da de cinco membros desi_gnados pelo Presidente daRe­
pública, com competência para resolver todas as ques-
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tõe~ de caráter geral ou individual suscitadas pela apli­
caçao dos Decretos-Leis n<> 5.545, de4 de junho de 1943, 
nv 6.273, de J4 de fevereiro de 1944, e n.,. 6.896, de 23 de 
setembro de 1944. 

Art. 29 Incumbe ainda à junta especial de que trata 
o presente Decreto-Lei· propor ao Ministro da Educação 
e Saúde projetos de regularitento e de instruções rereren­
tes à matéria de que tratam os decretos-leis citados no ar­
tigo anterior, e bem assim as sugestões que julgue ade­
quadas à rápida normalização da vida escolar dos anti­
gos alunos dos estabelecimenios de ensino superior in­
cluídos nos dispositivos dos mesmos decretos-leis. 

~rt. 39 ~junta especial de que tratam os artigos ao­
tenores functOnarâ dUrante três meses. Se for necessário, 
poderão os seus trabalhos ser prorrogados pelo Ministro 
da· Educação, até maiS três meses no mãximo. 

Art. 41' Aos membros daj unta especial são assegura­
dos os mesmos pagamentos a que têm direito os 
membros do Conselho Nacional de Educação. 

Art. 59 - Este decrelo-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrârio. 

Rio de Janeiro, 20 de ma-rço de-19-45, 124~> da Indepen­
dência e 57<~ da República - GETúLIO VARGAS -
Gustavo Otpanema. 

MINISTlCRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 
9a~~nete do Ministro 

PORTARIA MINISTERIAL N' 201, 
DE 19 DE ABRIL DE 1944 

Instruções para execuçao dos Decretos-Leis n~' 
5.545, de4 de junho de 1943, e n~' 6.273, de 14 de feve­
reiro de 1944. 

O MiniStro de Estado da Educação e Saúde resolve: 

CAPITULO I 

Da lnscriçio 

Art. li' Dentro do prazo de trinta dias, contados da 
data da publicação desta portaria ministerial, os interes­
sados na regularização de sua vida escolar nos termos 
dos Decretos_-[Ais _n!_$,545, de 4 de junho de 1~43, e nl' 
6.273, de 14 de fevereíro de 1944, deverão apresentar 
seus requerimentos à Divisão de Ensino Superior, na for­
ma dos citados decretos-lei~. 

§ I~> O req uerinléntô coilterá: 
a) nome completo, filiação, local e data do nascimen-

to do candidato; ___ _ 
b) indicação da série que esteja cursando ou haja cur-. 

sado e da sede do estabelecimento em que tiver estudado 
o requerente; 

c) discriminação dos anos em que tiverem sido cursa­
dos as diferentes séries; 

d) designação do estabelecimento de ensino superior 
federal ou reconhecido, para o qual pretenda o candida~ 
to transferir~se, de acordo com estas instruções ou no 
qual des9E validar o seu diploma. ' 

~ 29 O candidato à validação de acordo com as letras 
a e b do art. 31' do Decreto-Lei nl' 5.545, de 4 de junho de 
1943, além de satisfazer Os ítens-do parágrafo anterior, 
apresentará o título em original, depois de pago o selo 
por verba, ou documento idôneo que prove a conclusão 
do curso que pretenda validar. 
. § 39 O candidato que já tiver apresentado a sua pe­

tição sem atender a todos esses requisitos -deVCrâ 
satisfazê-los integralmente dentro do prazõ determinado 
neste arti&L _ 

Art. 21' O procesSãmentO,para despacho final, obe­
decerã, tanto quanto possível, à ordem cronológica do 
recolhimento dos arquivos escolares e à de entrada das 
petições. 

Parágrafo único. Nenhuma peúção será levada a 
despacho sem que esteja acompanhada do hist6riCõ--es­
colar do requerente, organizado pela Divisão de Ensino 
Superior, com base no arquivo escolar. 

CAPITULO 11 

Da Validação do Curso de 
Ensino Secund6rio 

Art. 31' O candidato que não apresentar provas de 
que tem curso de ensino secundário regular ou suficiente, 
conforme a legislação federal ao tempo da matrícula ini-
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cial, e se estas provas não constarem dos arquivos reco­
lhidos, será previamente submetido a exames que de­
monstrem a necessãria habilitação. 

§ 19 Constituem prova bastante da habilitação no 
ensíno secundârio o certificado de aprovação nas cinco 
séries do curso fundamental, na forma do Decreto n~> 
21.241, de 4 de abril de 1932, bem como o de conclusão 
do_ curso propedêutico, nos teriilos-Cio Decreto nl' 20.458, 
de 30 de junho de 1931 e, bem assim, os atestados de exa­
mes feitos nos estabelecimentos livres de ensino superior, 
de acordo com o art. 80 do Decreto n~> 19.890, de 11 de 
abril de 1931, revigorado pelos Decretos n9 22.167, de 5 
de dezembro de ·1932, e i1~' 23.305, de 3 de outubro de 
1933, e pela lei n~> 23, de li de fevereiro-de 1935, e, ain­
da, Q certificado concedido na conformidade do art. 91 
do DecretoMU:i n~> 4.244, de 9 de abril de 1942. 

§ 21' Os documentos de que trata o parágrafo ante­
rior serão aceitos, ainda que os exames tenham sido rea­
lizados depois de iniciado o curso superior. 

Art. 49 A demonstração dos conhecimentos inerenM 
_tes ao ensino sr:cundâr~o. a que se refere o art. 3~> da$ pre­
sentes instruções, será feito pelos exames de que trata a 
Portaria Ministerial n~' 566, de 6 de novembro de 1943, 
os quais versarão sobre os programas publicados no 
Diá~o Oficial da mesma data e sobre as disciplinas cons­
tantes do Decreto-Lei nl' 5..962, .de 4 de novembro de 
1943. 

§ 19 Os exames de que trata este artigo serão realiza­
dos nos meses de janeiro e dejunhoe obedecerão às nor~ 
mas prescritas no Çapitulo XV da Lei Orgânica do Ensi­
no Secundário, sendo obrigados os candidatos ao paga­
mento de taxas iguais às exigidas pelo Colégio Pedro II. 

§ 21' os- -certificados de aprovação desses exames, 
além dos dizeres ordinários, deverão conter claramente 
no anverso os dizeres seguintes: '•Para efeitO exclusiVo da 
aplicação do Decreto-Lei n~' 5.545, de 4 de junho de 
1943", e-. no verso, sUbscrita pelo inspetor federal, ou 
pelo diretor do Colégio Pedro 11, se neste estabelecimen­
to se realizarem os exames que a declaração do número 
da carteira de identidade e da repartiçãõ que a tiver exPe· 
dido, o que deverâ igualmente constar da$ atas dos exa­
mes. 

Art. 51' Nenhum candidato será admitido aos exa­
mes de que trata o artigo anterior, sem autorização prê­
via d~ Divisão de Ensino Superiõr. Essa autorização só 
será-dada aOs candidatos que hajam obtido inscrição na 
forma dos arts. I~> e 2~> da presente portaria ministerial. 

§ li' Para efeito do disposto neste artigo deverã o in­
teressado declarar, em petição, caso ainda não o tenha 
feito, a denominação e a sede do estabelecimento de ensi­
no secUndário em que pretenda submeter-se a eXárne. 

§ 21' O candidato que apresentar o requerimento 
co~ a declaração exigida no parágrafo antecedente após 
o d1a 10dedezembro ou o dia lO de maio, somente pode­
rã pres~ar os exames em junho ou em janCiró seiUinte, 
respectivamente. 

Art. 61' O candidato que possuir série incompleta de 
preparatórios, feitos sob o regime de exames parcehtdos, 
fica obrigado apenas aos exames das disciplinas, dentre 
as mencionadas no Decreto-lei nl' 5.969, de 4 de no­
vembro de 1943, de que não tenha certificado de apro­
vação final, calculando-se a nota exclusivamente sobre 
os exames que se prestarem de conformidade com a pre-
sente portaria ministerial. · 

Art. 711 O candidato que tiver apenas parte do curso 
de ensino secundário legalmerite -Válida, fíCã. obrigado a 
exames das disciplinas de que não possua certificado de 
aprovação final. · 

Art. 8<? Além dos relatórios a que_são obrigados pe­
rante a Divisão de Ensino Secu_nditsii:i, os.inspetores fe­
derais dos estabelecimentos onde se realizem exames de 
disciplinas do ensino secudárío, previstos nestas ins­
truções, deverão remeter, dentro de cinco dias após a res­
pectiva terminação, ã Divisão de Ensino Superior, com­
pleto e circunstanciado relatório, acompanhado dos bo­
letins isolados das notas de cada candidato, discrimina­
dos minuciosamente, deles fazendo constar as datas em 
que tiverem sido realizadas as diferentes provas. 

Parâgrafo único. O diretor do Colégio Pedro Il envia­
rá, dentro de igual prazo, à Divisão de Ensino Superior, 
o relatório e os boletins individuais de que trata o pre­
sente artigo. 
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CAPITULO 11 

Da Validaçio do Curso de Ensino Superior 

Art. 9~> Feita a prova da regularidade dos estudos de 
ensino secundário, nos termos destas instruções, e uma 
va deferido o requerimento do candidato, por despacho 
do diretor do Departamento Nacional de Educação des­
te dará a Divisão de Ensino Superior imediato conheci­
mento, conforme o caso, ao reitor da universidade, ao 
diretor do estabelecimento federal de ensino superior ou 
ao inspetor de estabelecimento reconhecido de ensino su­
perior aUtõrizado à validação pelo Conselho Nacional 
de EdUCaÇão,- devendo essa comunicação ser acompa­
nhada do histórico eScolar do interessado. 

§ li' Não haverá transferência condicionais nem se 
procéSSarâo eXames condicionalmente. 

§ 2~> O requerente, cujo históriCo eScolar não esteja 
devídamente organizado na data da publicação da pre­
sente-portaria ministerial, poderã, desde logo, freqUentar 
as aul_as e realizar os demais trabalhos escolares no esta­
belecimento de ensino superior que tiver escolhido, ca­
bendo â Divisão de Ensino Superior concluir aquele do­
cumento até o mês de setembro de 1944. 

§ 39 Verificada a validade legal do histórico escolar 
em atraso, será efetivada a matrícula; no caso contrário, 
será imediatamente cancelada a concessão admitida na 
forma do parágrafo anterior. 

-ATt. 10. Os exames, a que se referem o art. 2~> e a alí­
nea a do art. 39 do Decreto-lei nl' 5.545, de 4 de junho de 
1943, serão realizados exclusivamente nos meses de ja­
neiro, maio e setembro de cada ano, cabendo ao interes­
sado requerê-los ao diretor do estabelecimento em que 
os for prestar, até o dia 20 do mês anterior. 

§ {9 -A ãpreselttação da carteira de identidade é con­
dição essencial p.ara ser o candidato admitido às provas, 
sob pena de nuhdade. 

§ 29 Os exames de que trata este artigo obedecerão 
ao regime em vigor no curso em que se realizarem, 
lavrando-se atas, nas quais serão mencionadas a presente 
portaria ministerial e as características da carteira de 
identidade apresentada pelo candidato ao presidente da 
comissão examinadora, 

Art. 11. Terminados os exames de cada época, o rei­
tor da universidade, o diretor do estabelecimento federal 
ou o inspetor do estabelecimento reconhecido, remeterá 
à Divisão de Ensino Superior sucinto relatório dos exa­
mes, acompanhado dos boletins individuais com as no­
tas de cada um dos candidatos minuciosamente inscritas, 
bem como as datas da realização das provas. 

§ li' O candidato aprovado em todas as disciplinas 
de uma série poderá requerer na época regulamentar 
matrícula no estabelecimento em que tiver feito os exa­
mes, dele não podendo transferir-se antes de cursada 
pe(o menos uma nova série, observada a proibição de 
transferência para a última série. 

§ 2~> Os alunos assim matriculados, bem como os 
candidatos à validação, nos termos da aliena a do art. 3~> 
do Decreto-lei nl' 5.545, de 4 de junho de 1943, ficarão 
em tudo, sujeitos ao regime escolar em vigor no estabele­
cimento que cursarem. 

Art. 12. _O_candidato reprovado nos yxames de que 
trata o artigo anterior, poderá matriculãr-se, na época 
regulamentar, na série qu-e tiver pretendido validar, para 
o fim de cursá-lo regularmente. 

Parágrafo úi1lco. O candidato nas condições deste 
artigo, que não lograr promoção em todas as disciplinas 
da série em primeira ou em segunda 'época, deverá 
matricular-se na série anterior, procedendo-se de maneiM 
ra idêntica, findo o ano escolar, se de novo for reprova­
do. 

Art. 13. Não se concederá a validação nos termos 
da alínea d do art. 39, do Decreto-lei _nl' 5.545, de 4 de ju­
nho de 1943, ao c::andidato que não instrua a sua petição 
com o diploma do qual conste o pagamento do selo por 
verb?., observado_ o disposto no art. 18 do Decreto-lei n<? 
421, de li de maio Cle 1938, ou apresente prova idônea de 
conclusão do curso que pretenda validar. 

Ãrt. .14. A validação prevista no§ I~> do art. 51' e na 
alínea b do art. 31' do Decreto-lei n~' 5.545, de 4 de junho 
de 1943, será processada nos termos da portaria ministe­
rial de 22 de julho de 1935, pUblicada no Diário Oficial 
de 9 de agosto de 1935. 

ATt. 15. Os exames para Validação ou transferência 
serão julgados por comissões de três professores, desig-
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nados pelo conselho técnico-administrativo do estabele­
cimento em que se realizarem, e presididas pelo profes­
sor catedrático da disciplina sobre que versarem. 

Art. 16. Os exames para transferência obedecerão 
ao regime próprio do curso a q-ue pertencerem os alunos. 

Art. 17. Nos exames para validação, de acordo com 
a letra b do art. 3'i' do Decreto lei n~ 5.545,_ de 4 de junho 
de 1943, as questões serão formuladas sobre a parte fun­
damental de ponto sorteado, sendo excluídos das provas 
práticas os assuntos que não tenham aplicação direta no 
exercício profissional. 

§ I 'i' As provas escritas e orai ou prático-oral serão 
realizadas em dias diferentes, de acordo com a chamada 
feita com quarenta e oito horas de antecedência. 

§ 29 Sorteado o ponto para a prova: escrita, a comis~ 
são examinadora formula rã três questões ou problemas, 
que os candidatos deverão resolver no prazo para esse 
fim marcado no momento, entre uma e quatro horas. 

§ 39 AS provás-'eScritas, feitas em pepel rubricado 
pela comissão examinadora, não serãô assinadas, 
fazendo~se a correção de acordo com o sistema sigiloso 
ora em vigor. 

§ 49 Nas provas orais ou prático-orais, cada um dos 
examinadores argüirá o candidato durante dez minutos, 
no mínimo, e vii1te no máXímá,-sobre um dos três pontos 
sorteados no momento para esse fim. -- -

§ 59 Os pontos sobre os quais versarão Os exames se­
rão os dos programas vigentes no estabelecimento em 
que se rea!izarem. . 

Art. 18. O julgamento da prova escrita e da .Prova 
oral ou prâtico-oral será feilo. pela atribuição por parte 
de cada um dos examinadores de uma nota individual 
entre zero e dez. 

§ {9 --Ã-nota· de cada uma das provas será a média 
aritmética exata das três notas atribuldas. 

§ 29 A nota de cada exame será a mêdía arítmética 
exata das notas da prova escrita e da prova oral ou 
prático-oral. 

§ 39 Ao examinando que, por motivo jUstificado pe­
rante o conselho técnico-administrativo do estabeleci­
mento, não comparecer a qualquer das provas, será con­
cedida segunda chamada~_ 

Art. 19. Nos exã.mes feifcis para: a-Vãlidação, nos ter­
mos da letra b do art. 39 do_ Decreto-lei n9 5.545, de 4 de 
junho de 1943, será considerado habilitado o candidato 
que alcançar a nota final quatro, pelo menos em cada 
disciplina e a nota global cinco, pelo menos, np conjunto 
das disciplinas. 

§ 4~ Considerar-se-á inabilitado e impedido de pros­
seguir nos exames o candidato que obtiver a nota zero 
em qualquer das provas e, bem assim, o que for encon­
trado, _durante as provas escritas, a consultar aponta­
mentos ou livros não permitidos pela comissão examina­
dora ou a dialogar com os colegas. 

§ 2"' O oandjdato inabilitado em_ um terço ou menos 
das disciplinas poderá repetír noutra época os respecti­
vos exames. O candidato inabilitado em número maior 
de disciplinas ficará obrigado a prestar em época pró· 
pria, os exames 'de conjunto, até ·ser habilitado na forma 
deste artigo, se não preferir submeter-se ao regime da le-­
tra a do art. 3'? do Decreto-lei n' 5.545~ de 4 de junho de 
1943. 

Art. 20-. Se -Q Candidato, habilitado pela forma pre­
vista nestas instrllçõ_es, já for portador de diploma, e ti­
ver pago o selo dev.ido, será averbadç. nesse diploma, por 
termo autenticado Com as assinatUras do diretor e do se­
cretário do estabeleCimento, o resultado dos exames rea­
lizados. 

§ I~ Não sendo o candidato portador de diploma, 
ser-lhe-á este concedido, depois de pagas as taxas regula­
mentares, com a menção expressa de que é expedido em 

virtude de validação autorizada pelos Decretos-leis n' 
5.545, de 4 de junho _de 1943, e n' 6.273, de li de feverei­
ro de 1944 

§ 2' Os diplomas, num e noutro caso, deverão serre­
gistrados no estabelecimento isolado que o tenha valida­
do, na reitoria de universidade, se universitário for o es­
tabelecimento, e no Departamento Nacional de Edu­
cação, a fim de que o portador possa obter direito ao 
exercício profissional. 
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CAPITULO IV. 
D• Vslidaçio do Curso de Direito 

ArL 21. Os exames _de que trata o art. 3~>, letra b do 
Decreto-lei n~ 5.545, de 4 de junho de 1943, versarão 
sobre as disciplinas seguintes: I) Direito público consti­
tucional. 2) Direito administrativo. 3) Direito público in­
ternacional. 4) Direito penal. 5) Direito civil. 6) Direito 
comercial. 7) Direito jUdiciário ciVil. 8) Direito judiciário 
penal. 9) Direito internacional privado. 10) Direito in­
dustrial e legiflaçào do trabalho. 

CAPITULO V 
Da V alidaçio do Curso de Medicina 

Art. 22. Os exames de que trata o art. 3'", letra b, do 
DecretO-lei n"' 5.545, de 4 de junho de 1943, versarão 
sobre as disciplinas seguintes: I) Anatomia e fisiologia 
patológicas. 2) Higiene. 3) Clínica m-édica. 4) Clínica cí­
rúrgica. 5) Terapêutica clínica. 6) Clínica obstétrica. 7) 
Puericultura_e clínica da primeira infância. 8) Clínica pe-­
diátrica médíca~ 9) _Clíníca cirúrgica infantil e ortopêdi­
ca. 10) Clínica oftalmológica. 11) Clínica ginecológica. 
12) Clínica neurológica. 13) Clínica psiquiátrica. 14) 
Clínica dermatológica e sifilográfica. 

CAPITULO VI 
Da Validação dos Cursos de Engenharia 

Art. 23. Os exames de que trata o art. 3~, letra b, do 
Decreto-lei n~ 5.545, de 4 de junho de 1943, versarão 
sobre as disciplinas seguintes: 

_I- Pcira validação ~o curso de engenheiros civis: 1) 
-Organização das Indústrias, Contabilidade pública e in­

dustriaL Direito administrativo. Legislação. 2) Termodi­
nâmica. Motores técnicos. 3) Estatística. Economia polí­
tica e finanças. 4) Ponte. Grandes estruturas metálicas e 
em concreto armado. 5) Porto d~ mar. Rios e canais, 6) 
Resistência dos materiais. Grafo-estática. 7)" M-ateriais 
de construção. Tecnologia e processos gerais de cons­
trução. 8) Estabilidade das construções. 9) Hidráulica 
teórica e aplicada. lO) Construção ciVil. Arquitetura. I\) 
Estradas de ferro e de rodagem. 12) Higiene geral. Higie­
ne industrial e dos edifícios. 13) Saneam-ento e traçado 
das cidades. 

11- Para validação do curso de engenheiros eletricis_­
tas: 1) Organização das indústrias. COritabilidade públi­
ca e industrial. Direito administratiVo. LegiSlaçãO. 2) 
Termodinâmica: Motores térinicos, 3) Estatística. Eco­
nomia política e finanças. 4) Construção civil. 5) Eietro~ 
téçnica geral. 6) Resistência dos materiais. Grafo­
estáti_ca, 7) Materiais de construção. Tecnologia e pro­
cessos gerais de construção. 8) Estabilidade das cons­
truções._9) Hidráulica teórica e aplicada. 10) Aplicações 
indusiriais·da·eietrícldade". fi) Medidas eiétricas e mag­
néticas. Estações geradoras. Transmissão de energia elé-­
trica. 12) Estradas de ferro e de rodagem. 

CAPITULO VIl 
Da Validação do Curso de Farmácia 

Art. 24. Os exames de que trata o art. 3~>,_1etra b do 
Decreto-lei n~ 5.545, de 4 de junho de 1943, versarão 
sobre as disCiPlinas seguintes: l) Farmácia galênica. 2) 
Farmacognésia. 3) Química analítica. 4) Química toxico­
lógica e bromotológica. 5) Farmácia quínilcã.. 6) Quími­
ca industrial farmaCêutica. 7) Higiene e legislação farma-
cêutica. · ·· 

CAPITULO Vlll 
Da Validação do Curso de Odontologia 

Art. 25. Os exames de que trata o art. J<?, letra b, do 
Decreto-lei n~ 5.545, de 4 de junho de 1943, ve{sarão 
sobre as disciplinas seguintes: I) Técnica-Odontológica. 
2) Prótese. 3) Clínica odontológica. 4) Prótese buco­
facial. 5) Higienê e odontologia legal. 6) Ortodontia e 
odontopediatria. 7) Patologia e terapêutica aplicadas. 

RIO de JarieirO-; 19 de abril de 1944.- Gustavo capa-_ 
nem a. 
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LEI N'? 609, 
OE 13 DE JANEIRO DE 1949 

Provê a validaçio dos cursos realizados pelos alu­
nos das escolas. superiores não reconhecidas. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. !.,. É instituída uma Junta Especial de três 
membros designados pelo Ministro da Educação e Saú­
de, para a aplicação dos Decretos-leis n9 5.545, de 4 de 
junho de 1943, n~ 6.273, de 14 de fevereiro de 1944 e n"' 
6.896, de 23 de setembro de 1944 e das resoluções gerais 
da junta criada pelo Decreto-lei n<? 7.401, de 20 de março 
de 1945, homologadas pelo Ministro da Educação e Saú­
de, até 31 de dezembro de t 946, a qual terá ainda a com­
petência que lhe seja atribuída nesta lei. 

Art. 2'1 Essa Junta Especial funcionará durante o 
tempo necessãrio para despachar ... (Vetado) ... to_dos os 
processos protocolados nos prazos a que se referem os 
Decretos-leis n"' 5.545, de 4 dejunho de 1943 e n~> 6.273, 
de 14 de fevereiro~de_l944 ... (Vetado). 

§ i' (Vetado). 
§ 2• (Vetado). . 
§ 3~ Dentro de noventa dias, a começar da publi-

cação desta Lei, qualquer diplomado por escola superior 
não reconhecida terá direito à requerer a validação do 
curso realizado, ainda quando não tenha anteriormente 
procurado fazê~to. 

Art. 39 Aos membros da Junta Especial, dos quais 
um s-erá designado pelo Ministro da Educação e Saúde 
para a presidir, serã concedida a diária de Cr$ 100,00 
(cem crUzeiros), por sessão a que comparecerem, atê o 
máximo de dez por mês. -

Art. 49 O diplomado por estabelecimento de ensino 
superior, ao· qual se tenha posteriormente concedido re­
conhecimento será havido como titular de diploma idô­
neo, uma vez provadas a legalidade do curso secundário 
e a normalidade do curso superior, observado o disposto 
nos§§ 1~ e 3~ do art. 5~_do Decreto-lei n<? 5.545, citado. 

Art. s~ Os_ antigos alunos e os diplomados das esco­
las superiores não reconhecidas, que hajam obtido as 
suas transferências de acordo com o § 29 do art. 91' da 
Portaria Ministerial n' 201, de 19 de abril de 1944, com 
os Decretos-leis n'?S 5.545, 6.273 e 6.896 e_ com as reso~ 
luções gerais da extinta Junta Especial do Ensino Livre, 
poderão continuar os trabalhos escolares nas escolas 
para que foram transferidos, desde que renovem ·a res­
pectiva matrícula no começo do ano letivo, mediante 
guia da Junta Especial. 

Art. 6~ Aos antigos alunos das es!.!olas supenores 
não reconhecidas e que, tendo nelas ingressado com o 
curso secundário legal, deixarem de efetuar as suas trans­
ferências na época permi"tidã, é assegurado o direito de se 
transferirem, no começo do ano letivo, para a série que 
cursavam ou a que foram promovidos, uma vez certifica­
da, pela Junta Especial, a normalidade do seu curso su~ 
perior e a satisfação das demaiS exigências desta Lei. 

Art. 7'1 A validação do curso secundário somente 
poderá processar-se em estabelecimento federal ou equi­
parado; e a de curso superior em estabelecimento inte-­
grante da Universidade. 

Parágrafo único. Despachado, favoravelmente, o 
proceSsO pela Junta Especial, requererá o interessado a 
prestaçãO dos exames de validação num dos estabeleci­
mentos autorizados por este artigo. As provas deverão 
iniciar~se dentro de trinta dias, contados da data do re­
querimento. 
·Art. 8<1 É o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministério da Educação e Saúde um crédito especial de 
CrS 9.000,00 (nove mil cruzeiros), para atendú às despe­
sas decorrentes do arL 3~> desta Lei, no corrente exercí­
cio. 

Art. 9"' Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. lO~ Flcãm revogãdos o art. 59, prindpio, do 
Decreto~ lei n<? 5.545, citado, o seu§ 2'1 e as demais dispo­
sições em contrãfio. 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de_ 1949, 128"' da Inde­
pendência e6l<1 da República. -Eurico G. Dutra- ae­
mente Mariani. 
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Razões do veto parcial aposto ao Decreto do Con­
gresso Nacional que provê a validacio dos cursos rea­
lizados pelos alunos das escolas superiores nio reco­
nhecidas. (Publicaçio feita em obediência ao disposto 
no§ 1~> do art. 70 da Constituiçio.) 

N• 14 

Exm~' Sr. Presidente- do -Senaáo Federal. 

Tenho a honra de restituir a V. Ex~ os autógrafos do 
projeto de lei que institui uma nova Junta Especial de 
Ensino Livre. -- -

Na forma da Constituição e por considerar convenien-­
te aos interesses gerais do ensino, -e, assim aos interesses­
nacionais, nego sanÇão à parte firia1 do art. 2~> ou seja, às 
expressões "incluída a revisão das decisões da extinta 
Junta Especial do Ensino Livre, instituída pelo Decreto­
lei número 7.401, de 20 de março de 1945, e observar o 
disposto no § 3'? deste artigo", e, conseqaentemente, a 
palavr;;t "reexaminar", que a essa parte vetada se refere. 

Permitir o reexame das decisões da antiga Junta seria 
abrir nova instância a casos já estUdàdos e-·aefinitiva­
mente resolvidos por um órgão instituído com poderes 
discricionários. Praticamente, todos os requerimentos 
então indeferidos se renovariam, para reexame da nova 
Junta agora criada, o que entravaria os seus trabalhos, 
prejudicando assim a própria intenção da lei. 

Veto também o§ l~' do art. 2~', que estabelece recurso 
das decisões da Junta para o Conselho Nacional de Edu­
cação. Esse recurso, que a lei antiga não admitia;--rião 
tem, a meu ver, razão de ser. Realmente o processo pelo 
qual a Junta toma as suas decisões é quase sumârio. Ad­
mitir o recurso para o Conselho Nacional de Educação 
s~ria retirar-lhe esse poder decisório: Acresce que o refe­
ndo Conselho é . órgão essencialmente consultivo e 
atribuir-lhe essa competência seria -CõnC:eCJei-lhe função-- _ 
deliberativa de julgamento em última instãncià. quC-i:tã.O ---­
se coadunaria bem com a natureza de sua organizaçãO e-­
de suas funções normais. 

Deixo de dar sanção ainda ao § 21' do mesmo artigo 
que dispõe tenha a Junta Especial disciplinados os seus 
trabalhos pelo regimento aprovado com a Portaria- n~? 
220, de 25 de abril de 19.48, do Ministro da Educação e 
Saúde. Um regimento- coritém sempre matêria regula­
mentar e entra em vigor com força legislativa, depois de 
aprovado pelo Ministro de Estado, que o pode alterar se 
assim melhor convier às situações verificadas na exe­
cução da lei. Ora, estabelecido o regimento em lei, a dis­
ciplina dos trabalhos da Junta só por outra lei poderâser 
modificada o que me parece manifestamente inconve· 
niente. 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1949.- Euri!!O G. Du­
tra-

LEI N• 6.436, DE I5 DE AGOSTO DE 1977 

Extingue a Junta Especial criada pela Lei n9 609, 
de 13 de janeiro de 1949. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 1>? Fica extinta a Junta Especial criada pela Lei 
n~" 609, de 13 de janeiro de 1949. 

Art. 2~? Os processos pendentes, que se relacionam 
com direitos ainda não prescritos, serão examinados 
pelo Departamento de Assuntos Universitários do Mi­
nistério da Educação e Cultura, no prazo máximo de seis 
meses, contados da publicação da presente lei. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 41' Ficam revogadas a Lei n9 609, de l3 de janei­
ro de 1949 e demrus disposições em coritfário. 

Brasília, 15 de agosto de 1977; 1569 da Independência 
e 899 da República.- ERNESTO GEISEL- Ney Bra­
ga. 

MINIS11:RIO DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA 

Gabinete do Ministro 

PORTARIA N• 573, 
DE 9 DE SETEMBRO DE 1m 

O Ministro de Estado da Educação e Cultura, no 
uso de suas atribuições, e, tendo em vista o disposto 
no art. 21', da Lei n~' 6.436, de 15 de agosto de 1977, 

Resolve: 
Art. 19 Fica criada no Departamento de Assuntos 

Universitários uma Comissão, composta de três 
membros, para, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
contados da publicação da Lei n' 6.436, de 15-8-77, pro-­
por solução para todos os casos pendentes, cujos proces­
sos se encontram arquivados no Ministério da Educação 
e Cultura, referentes aos requerimentos feitos por diplo· 
ma dos por escolas superiores, de conformidade com os 
Decretos.leis n~'s 5.545, de 4·6-43, 6.273, de 14--2·44 
6.896, de 23·9·44 e Lei n9 609, de 13-t-49. 

Parágrafo Único. A referida Comissão terâ tambéni 
a incumbência de estudar e propor a solução adequada 
para todos os casos rc;lativos aos concluintes de cursos 
amparados pelo Decreto-lei n9 7.718, de 9 de julho de 
I945. 

Art. 29 No estudo de cada processo a que alude o ar­
tigO anteríor, a Comissão deverá levar em conta os se­
guintes requisitos: 

a) somente deverão ser consideÍ'ados os casos dos 
qõe fizeram- Seus requ6rimentos no pi'àzo fiXado no- art. 
21', § 3~', da Lei n~ 609, de 13-l-49; 

b) somente serão apreciados, no caso dos amparados 
pelo Decreto· lei n~' 718, de 9 de julho de 1945, aqueles 
processos em que constar indicação de que o beneficiârio 
e portador de diploma expedido até 31 de dezembro de 
1944 e foi aprovado na prova prâtico-oral prevista no 
art. 19, do referido decreto-lei; 

c) é defeso à Comissão rever qualquer decisão adota· 
da pela Junta Especial de Ensino Livre; 

d) a Comissão levará em conta a existência de In­
quéritos Administrativos e Policiais, de forma a elimi­
nar, de plano, aqueles diplomas e certificados comprova­
damente falsos material ou ideologi'camente; 

e) não serão examinados os processos cujos interes­
sados tiveram seus direitos prescritos; 

f) somente em casos excepcionais, devidamente justi­
ficado e aceito pela unanimidade dos membros da Co­
missão, admitir-se-á a representação do interessado por 
procurador, munido do competente mandato. 

Art. 3,..- A Comissão dedicarâ tOdo o seu esforço Da 
solução rápida e pronta de cada processo, devendo para 
esse ~m desenvolv~:r seus trabalhos em tempo integral e 
ter acesso imediato a qualquer órgão ou dependência do 
Ministério da Educação é Cultura com vistas à colheita 
de provas ou verificação in loco de qualquer documento 
considerado necessário à elucidação dos fatos. 

Art. 4>? Os interessados cujos processos se encon­
tram no Ministério da Educação e Cultura, .terão o prazo 
de .60 (sessenta) dias, contados da publicação desta por­
tana, para apresentarem, querendo, novas provas ou fa­
tos que, sob qualquer aspecto, considerem relevantes · 
para. a solução final de seu caso, respeitada a proibição 
conUda na alínea c, do art. 29, desta portaria. _ 

Art_. 59 A Comissão arrolará em dossier, à parte dos 
demais processos, aqueles casos de falsidade de certifica­
dos, declarações ou assentamentos. fazendo relatório cir­
cunstanciado, com vistas a adoção das medidas cabíveis 
junto às autoridades competentes. 

ArL 69 Qualquer dúvida surgida ao longo dos traba­
lhos da Comissão será ouvido o Diretor-Geral do De­
partamento de Assuntos Universitários, que darâ as ins­
truções necêssârías à soluçãO. 

Art_. 8'? A Comissão a que se refere esta portaria serâ 
constituída do Professor Sílvio de Marco, Assessor 
DAS·1_02.1, do Professor José de Andrã"de. T~cilico em 
Assuntos Educacionais- NS-927.4- Ref. 43 e do Pro­
fessor Celso Ferreira Pinto, AuxiHar em Assuntos Edu­
cacionais- NM-1025.7...,..... Ref. 32. todos do Quadro de 
Pesso'll, Parte Permanente do Ministêrio da Educação e 
Cultura, devendo ser presidida pelo primelro nomeado. 
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Art. 9º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em coiltrârio. 
-Ney Braga. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Edu. 
cação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 98, de 1985 

(N~ 1.579f83, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 30 dll Lei n' 6.830, de 
22 de setembro de 1980, que dispõe sobre a cobrança 
judicial da Dívida Ativa d~ Fazenda Pública. 

O Congresso Nacional_decreta: 
Art. li' O art. 30 da Lei n"' 6.830, de.22 de setembro 

de 1980, fica acrescido do seguinte parâgrafo: 

"Art. 30. . .....•...... ·~·· ............. . 
Parágrafo único. Sem prejufzo do disPosto no 

_art. 59 desta lei, a pedido de _eventuais detentores de 
crêdüos trabalhistas sobre cuja Iegítímidade não 
haja dúvidas, ou, quando houver, em conformidade 
com a decisão que for proferida na Justiça do Tra­
balho, serão reservados tantos bens quantos forem 
necessãtios à garantia do pagamento dos aludidos 
créditos (art. 186 da Lei n' 5.172. de 25 de outubro 
de 1966- Código Tributário Nacional)." 

Art. 
cação. 

2~" Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 

Art. J9 Revogam·se as disposições em contrârio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 6.830, DE 22 DE 

SETEMBRO DE I980 

Dispõe Sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa 
da Fazenda Pública e di outras providências. 

O Presidente da República, faço saber que o Congres­
so Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 I' A execução judicial para cobrança da Divida 
Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
M!lnicípios e respectivas autarquias será regida por esta 
Lei e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

Art. 21' Constituí Dívida Ativa da Fazenda Pública 
aquela definida como tributâria ou não tributária na Lei 
nl' ~.320; de 17 de março de 1964, com as alterações pos~ 
tenores.._ que estatui normas gerais de direito financeiro 
para elaboraç~o e controle dos orçamentos e balanços da 
TUnião dos Estados, dos f\iunicípids e do DistritO Federal. 

• •• • "'~--~--·• ••-·•- • • • • •" • • • ç, o • • ~. • • • • ,:. o •" •• 

Art: '30~ .. s~~-· .-p;eT~i;;. ·d~s·. p·ri;iiê&i~·s·. ~P~i~is 
sobre determinados bens, que sejam previstos em Ici, ·res­
ponde pelo pagamento da Dívida Ativa da Fazenda 
Pú_blica a totâlidade· dos bens e das rendas, de quãlquer 
ongem ou natureza, do sujeito passivo seu espólio ou 
sua massa, inclusive os gravados por ôn~s real ou clâusu­
Ja de inalienabilidade ou impenhorabilidade, seja qual 
for a data da constituição do ónus ou da cláusula exce­
tuados unicamente os bens e rendas que a lei decl~a ab­
solu~amente ímpenhorâveis. 

.... ·j; ·ê~;;;;;;ã;; d~. C~~;ú;;çao· ~. j~;ri;~ .e. j~. Fi-
nanças. 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 99, de 1985 

(N~' 4.977/85, na Casa de origem) 
__ De igiciativa do Sr. 
Presidente da Repúbllcã 

Altera a estrutura da Categoria Funcional de En­
genheiro de Operações, do Grupo-Outras Atividades 
de Nível SuperiOr, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. !>? A Categoria funcional de Engenheiro de 
Operações, código NS..918 ou LT-NS-918, do Grupo­
Outras Atividades de Nível Superior, a que se refere a 
Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, fica alterada na 
forma constante do Anexo desta lei. 
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Parágrafo único O preenchlmentõ dos cargos e e~­
pregos da c_lasse especial e das intermediárias da Catego­
ria Funcional de Engenheiro de Operações far-se-á me­
diante progressão funcional ou outras formas legais de 
provimento. 

Art. 2"' Os servidores alcançados pelo disposto nas 
referências NS-1 e NS-2 ficam automaticamente locaJi­

. zados na referência NS-3, inicial da classe A. 
Art. 3"' Os servidores alcançados pelo disposto nesta 

lei serão situados nas novas classes da categoria funcio­
nal, mantidas as atuais referências de salário, ressalvada 
a hipótese do seu art. 29. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Art. 41' A nova estrutura das classes da Categoria 
Funcional de Engenheiro de Operações não prejudicará 
a tramitação e a solução de pedidos de transferência e 
movimentação de servidores, apresentados até a data da 
Vigência desta lei. 

Art. 59 A despesa com a execução desta lei correrá à 
conta das dotações próprias do Orçamento da União e 
das autarquias federais. 

Art. 61' Esta lei eotra em vigor na data de sua publi­
cação, ínclusive quanto a seus efeitos financeiros. 

Art. 71' Revogam-se as disposições em contrário. 

ANEXO. 

GRUPO 

OUTRAS A ~IVIDADES DE Nl 

VEL SUPERIOR (NS-900 OU 

LT-NS-900) 

(Art. I 'i' da Lei n'i' 

CATEGORIA 

FUNCIONAL 

e) .......... _ 

Engenehiro de 

Operações 

MENSAGEM No 91, DE 1985 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

Nos termos do artigo 5 I da Co_ç1stituição Federal te­
nho a honra de submeter à elevada deliberação de Vos­
sas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
do_Senhor Diretor-Geral do Departamento Administra­
tivo do Serviço Público, o anexo projeto de lei que .. alte­
ra a estrutura da Categoria Funcional de Engenheiro de 
Operações do Grupo-Outras Atividades de Nivel Supe­
rior e dá outras providências". 

Brasília, _30 de ja_nei_ro de _1_985, - Joã_~ Flgueire4_o. 
ExPOSIÇÃO DE MOTIVOS No 28, OE 22 DE JA­

NEIRO DE 1985, DO DEPARTAMENTO ADMINIS­
TRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Dando prosseguimento aos estudos que vêm sendo 

realizados por este Departamento, na conformidade da 
política de reviSão salarial imposta pela atualização dO 
Plano de Classificação de Cargos, apresento à conside­
ração de Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei que 
altera a estrutura da Categoria Funcional de Engenheiro 
de Operações, Có.digo NS~918 ou LT-NS-918, do 
Grupo-Outras Atividades de Nível Superior. 

2. A estrutura da Categoria Funcional de Engenhei­
ro de Operações, tal como se encontra hoje fixada, con­
vém ser corrigida a tini de manter similitude, com outras 
categorias de igual nível de dificuldades e c:omplexidade. 

3. Na conformidade do anteprojeto de leí apresenta­
do_, foi elevada a referêncía da classe inicial, permitindo­
se que os atuais servidores, posicionados nas referências 
NS-1 e NS-2 possam fiCar automaticamente localizados 
na referência NS-3, inichll da classe A. 

4. Consta, ainda, do anteprojeto que a referida cate­
goria passará a ser corisfitUída de quatro classes, median­
te a inclusão da classe C e o acrêscimo-de quatro referên­
cias na estrutura, ampliando-se, assim, o horizonte fun­
cional dos servidores, de tal modo que os respectivos 
ocupantes p-ossam atingir a referência NS-25. 

5. A par disso, as referêilCfis aCrescidas serão al­
cançadas mediante progressão funcional, com observân­
cia das normas legais e regulamentares pertinentes, as 
quais exigem, inclusive, a comprovação de existênCia de 
t•ecurs~os: orçamen1fuiCi~rsuficfentes·e- a sua Hberação pela 
Secretaria de Planejamento da Presidência da República. 

6. Os efeitos financeiros decorrentes da aprovação 
da lei de que ora se cogita não retroagirão, nem enseja­
rão o pagamento de quaisquer diferenças de retribuição 
atrasadas. 

7. Nestas condições, submeto à elevada conside­
ração de Vossa Excelência o anexo anteprojetO de lei que. 
consubstancia a medida proposta, para o devido encam_i­
nhamellto ao Congresso Nacional, acompanhado de 

• de de de 198 ) 

.CÓDIGO REFERENCIA DE VENCIMENTO 

OU SALÁRIO POR CLASSE 

N8-918 ou LT~ 

-Ns-918 

CLASSE ESPECIAL- NS - 22 a 25 

CLASSE C -NS-17a21 

CLASSE 

CLASSE 

B 

A 

-NS-12a16 

-NS- 3all 

mensagem, caso mereça a aprovação de Vossa Excelên­
cia. 

Aproveito a oportunidade, para renovar a Vossa Ex­
celência protestos de elevado respeito. - José Carlos 
Soares Freire, Diretor--Geral. 

LEGISLA ÇÀO CITADA 
LEI No 6.645 

DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classificação de cargos 
- do Serviço Civil da União e das autarquias federais, e 

dá outras providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: __ 

Art. I 9 A classificação de cargos do Serviço Civil da 
UniãO e·_das autarquias federals obedecerâ às diretrizes 
es_!_<:tE_~lecidas na presente lei. 

Art. 29 Os cargos serão classificados como de provi­
mento em comissão e de provimento efetivo, 
enquadrando-se., basicamente, nos seguintes grupos: ~ 

De Provimento em Comissão 
I - Direção e Assessoramento Superiores 
De Provimento Efetivo 
11- Pesquisa Científica e Tecnológica 
111 -Diplomacia 
IV- Magistério 
V- Polícia Federal 
VI- Tributação, Arrecadação e Fiscalizaç-do 
VII- Artesanato 
VIII -Serviços Auxiliares 
IX -Outras atividades de nível superior 
X ---;;<-Outras atividades de nível médio. 

Art. 39 Segundo a correlação e afinidade, a natureza 
dos trabalhos ou o nível de conhecimentos aplicados, 
cada Grupo, abrangendo várias atividades, compreCnde-
rá: - - -

J -Direção e Assessoramento Superiores: os cargos 
de direção e assessoramento suPeriores da administraÇão 
cujo provimento deva ser regido pelo critério da con­
fiança, segundo for estabelecido em regulamento. 

li-- Pesqui-sa-CientHiea e-l'ecnt:~lógie-a:-os cargos com 
atribuições, exclusivas ou comprovadamente principais, 
de pesquisa científica, pura ou aplicada, para cujo provi­
mento só exija diploma de curso superiOr- de ensino ou 
habilitação ltigal equivalente e não estejam abrangidos 
pela legislação do Magistério Superior. - -
--OT- Diplomacia: os cargos que se destinam a repre­

sentação diplomática. 
IV -Magistério: os cargos com atividades de magis­

tério de todos os níveis de ensino. 
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-V- Polícia Federal: os cargos com atribuições de na­
tureza policial. 

VI- Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os car­
gos com atividades de tributação, arrecadação e fiscali­
zação de tributos federais. 

VIl- Artesanato; os cargos de atividades de natureza 
permanente, principaiS ou- auxiliares, relacionadas com 
os serviços de artífice em suas vârias modalidades . 

VIII- Serviços Auxiliares: os cargos de atividades 
administrativas em geral, quando não de nível superior. 

IX- Outras atividades de nível superior: os demais 
cargoS pcira- cuJo-firCfvirilento se exija diploma de curso 
superiOr de ensino ou habilitação legal equivalente. 

X- Outras atividades de nivel médio: os demais car­
gos para cujo provimento Se exija diploma ou certificado 
de conclusão de curso de grau mêdio ou habilitação 
equivalente. 

Parágrafo único. As atividades relacionadas com 
transporte, conservação, custóclia, operação de elevado­
res, limpeza e outras assemelhadas serão, de preferência, 
objeto de execução indireta, mediante contrato de acor~ 
_do com o arL lO,§ 71', do Decreto-Lei n'>' 200, de 25 de fe-­
vereiro de 1967. 

Art. 4~' Outros Grupos, com características -pró­
prias, diferenciados dos relacionados no artigo anterior, 
poderão ser estabelecidos ou desmembrados daqueles, se 
o justificarem as necessidades da Administração, me-­
diante ato do Poder Executivo. 

Art. 59 Cada Grupo terá sua própria escala de nível 
a ser aprovada pelo Poder Executivo atendendo primor~ 
dialmente aos seguintes fatores: 

I - Importância da atividade para o desenvolvimento 
nacional; 

11- complexidade e responsabilidade das atribuições 
exercidas; e 

lU- qualificações requerídas para o desempenho das 
atribuições. 

Parágrafo único. Não haverá correspondência entre 
os n"!veis dos diversos grui)os, para nenhum efeito. 

Art. 69 A ascensão e a progressão funcionais obede­
cerão a critérios seletivos, a serem estabelecidos pelo Po­
der Executivo, associados a um sistema-de treinamento e 
qualificação destinado a assegurar a permanente atuali­
zação e elevaçãO do nível de eficiência do funcionalismo. 

Art. 7~ O Poder Executivo elaborará e pedirâ o 
novo Plano de Classificação de Cargos, total ou parcial­
mente, mediante decreto, observadas as disposições-des­
ta lei. 

Art. 89 A implantação do Plano será feita por ór­
gãos, atendida uma escala de prioridade, na qual se leva­
rã em conta preponderantemente: 
f- a -implantação prévia da -reforma administratiVa, 

com base no DeCreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 
1967; 
- n-o estudo quantitativo e qualitativo da lotação 
dos órgãos, tendo em vista a nova estrutura e atribuições 
decorrentes de providência mencionada no item ante­
rior; e 

I 11 - a existêrfcià de recursos orçamentários para fa­
zer face às respectivas despesas. 

Art. 99 A transposição ou transformação dos car­
gos, em decorrência da sistemâtica prevista ilesta lei, 
processar-se-ã gradativamente considerando-se as neces­
sidades e conveniências da Administração e quando ocu· 
pados, segundo critérios seletivos a serem estabelecidos 
para os cargos integrantes de cada Grupo, inclusive atra­
vés de treinamento intensivo e obrigatório. 

Art. 10. O órgão central do Sistema de Pessoal expe­
dirá as normas e instruções necessárias e coordenará a 
execução do novo Plano a ser proposto pelos Minis­
térios, órgãos integrantes da Presidência da República e 
autarquias, dentro das respectivas jurisdições, para apro­
vação mediante decreto. 

-----§ -_l__g_ -0-érgão---eentral--do --s-ist-ema--de~--so-atprom-o­
verá as medidas necessá!:b~-para que o Plano seja manti­
dO- pennanentemen_te atualizado. 

§ 29 Para a Correta e unífOmie implantação do Pla­
no, o órgão central do Sistema de Pessoal promoverá 
gradativa e obrigatoriamente o treinamento de todos os 
servidores que participarem da tarefa, segundo progra­
mas a serem-estabelecidos com esse objetivo. 

Art. 11. Para assegurar a uniformidade de orien­
tação dos trabalhos de elaboração e execuÇão do Plano 
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de Classificação de Cargos, haverâ, em cada Ministério, 
órgão integrante da Presidência da República ou autarw 
quia, uma Equipe Técnica de alto nível, sob a presidên­
cia do dirigente do órgão de pessoal respectivo, com a in­
cumbência de; 
I- determinar qUais os Grupos ou respectivos cargos< 

a serem abrangidos pela escala de prioridade a que sere­
fere o art. 8"' desta lei; 

11- orientar e supervisionar os levantamentos, bem 
como realizar os estudos e, anâlises indispensáveis à in­
clusão dos cargos no novo Plano; e 

III -manter com o órgão central do Sistema de Pes­
soal os contatos necessários para correta elaboração e_ 
implantação do Plano. 

Parágrafo único. Os merilbros das equipes de que 
trata este artigo serão designados pelos. MinisfroS de Es­
tado, dirigentes de órgãos integrantes da Presidência da 
República ou de autarquia, devendo a escolha recair em 
servidores que, pela sua autoridade administrativa e ca­
pacidade técnica, estejam em coi1dições de exprimir os 
objetivos do Ministério, do órgão .integrante da Presi­
dência da República ou da autarquia. 

Art. 12. O novo _Plano de Classificação de Caigos a 
ser instítuído em aberto de acordo com as. diretrizes ex­
pressas nesta lei, estabelecerá, para cada Ministério, ór-­
gão iiitegrãit te da Presidência da República ou autarquia 
um número de cargos inferior, em relação a cada grupo, 
aos atualmente existentes. 

Parágrafo único. A não-observância da norma con­
tida neste artigo somente será permitida: 

a) mediante redução equivalente em outro grupo, de 
modo a não haver aumento de despesas; ou 

b) em casos excepcionais, devidamente justificados 
perante o órgão central do Sistema Pessoal, se inviável a 
providência indicada na alínea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção VIII da 
Constituição e em particular, no seu art. 97, as formas de 
provimento de cargos, no Plano de Classificação decor­
rente desta lei, serão- estabelecidas e disciplinadas me­
diante normas regulamentares especificas, não se lhes 
aplicando as disposições, a respeito, contidas no Estatu­
to dos Funcionários Públicos Civis da União. 

Art. 14. O atual Plano de Classificação de Cargos 
do Serviço Civil do Poder Executivo, a que se refere a Lei 
nY 3.780, de 12 de julho de 1960 e legislação posterior, é -
considerado extinto, observadas as disposições desta lei. 

Parágrafo único. Â medida que for sendo implanta­
do o novo plano, os cargos remanescentes de cada cate­
goria, classificados conforme o sistema de que trata este 
artigo, passarão a integrã.r ·Quadros Suplementares e, 
sem prejuízo das promoções e acesso que couberam, se­
rão suprimidos quando vagarem. 

Art. 15. Para efeito do dispo~to no art. 103, §)'i', da 
Constituição, as diretrizes estabelecidas nesta lei, inclusi­
ve o disposto no art. 14 e seu parágrafo único, se aplica­
rão à classificação dos cargos do Poder Legislativo, do 
Poder Judiciário, dos Tribunais de Contas da União e do 
Distrito Federal, bem como à classificação dos cargos 
dos Territórios e do Distrito Federal. 

Art. 16. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1970; 149Y da Independên­
cia e 82Y da República. 

Às Comissões-de Serviço Público Civil e_Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 100, de 1985 

(N"' 2.609/83, na Casa de ori_gem) 

Introduz modificações na legislação de amparo aos 
ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 'i' O art. 1"' da Lei n~ .3.9.06, de 19 de junho de __ 
1961, acrescido de parágrafo úniCo, passa-a Vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. J'i' Os servidores públicos e autárquicos 
federais, que participaram de operações de guerra 
na Força Expedicionária, na Força Aérea ou na 
Marinha, ao se aposentarem, perceberão integral­
mente os respectivos proventos, que serão sempre 

equiparados ao vencimento ou à remuneração do 
___ pessoal da ativa. 

Parágrafo único. No cálculo e atualização dos 
proventos assegurados neste artigo, incluem-se to­
das as vantagens inerentes ao cargo efetivo, em co­
missão ou de direção e assistência intermediária, em 
que estaria enquadrado o servidor, como se em a ti­

. ·vidade estivesse, ainda que instituídas por legislação 
superveniente à data da aposentadoria." 

Art. 2Y O art. 30 da Lei n94.242,_de 17 de julho de 
1963, passa a vigorar com a seguinte ·redação: 

"Art~ 30 Fica concedida aos ex-combatentes 
da Segunda Guerra Mundial, da FEB, da FAB ou 
da Marinha, que participaram ativamente das ope­
rações bélicas e foram licenciados do serviço ativo e 
incluídos na reserva não-remunerada, bem como a 
seus herdeiros, pensão igual à estipulada no art. 26 
da Lei nY 3.765, de 4 de maio de 1960. 

Parágrafo único. Na concessão da pensão observar­
se-ão os ar(s. -29, 30 e 31 e, no que couber, as demais dis­
posições da Lei nY 3.765, de 4 de maio de 1960." 

Art. J'i' Fica assegurado aos ex-combatentes e a seus 
herdeiros, que optarem pelo recebimento da pensão refe­
nda no art. 30 da Lei n'it 4.242, de 17 de julho de 1963, o 
direito do restabelecimento das aposentadorias e pensões 
originárias. 

Art. 4Y Os efeitos financeiros decorrentes da apli­
cação desta lei serão devidos a partir de sua publicação. 

Art. 5Y Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 6.,. Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 3,906, DE !9 DE JUNHO DE I961 

Dispõe sobre a aposentadoria dos funcionários fe­
derais e dos empregados autárquicos da Uniilo que 
participam de operações de guerra na Força Expedi.: 
cionária, na Força Aérea e na Marinha de Guerra do 
Brasil ou r.eceberam a Medalha da Campanha do 
AUântico Sul. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1"' Os funcionários federais e o's empregados 
autárquicos da União que partíciparam de operações de 
guerra na Força Expedicionária, na Forçâ Aérea e na 
Marinha de Guerra do Brasil (vetado) serão, ao 
aposentar-se, promovidos ao cargo imediatamente supe­
rior, se existir tal categoria no seu quadro, e perceberão 
integralmente os respectivos vencimentos. 

Art. 2Y (vetado). 
Art. 3ç Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicaçã,J, revogadas as disposições em contrário. 

LEI N• 4.242, DE 17 DE JULHO DE 1963 

Fixa novos valores par& os vencimentos dos servi­
dores do Poder Execu:tivo, Civis e MUltares; institui o 
empréstimo compulsó.rio; cria o Fundo Nacional de 
investimentos, e dá outras providências. 

Art. 30. É concedida aos ex-combatentes da Segun­
da Guerra Mundial, da FEB, da FAB e da Marinha, que 
participaram atíVamente das operações de guerra e se en­
contram· incapâcitados, sem poder prover os própriOs 
meios de subsistência e não percebem qualquer impor­
tância dos cofres públicos, bem como a seus herdeiros 
pensão iguâ'l à estipulada no art. 26 da Lei número3.765' 
de 4 de riíaio de 1960. ' 

Parágrafo úriico. Na concessão da pensão observa­
se-á o disposto nos arts. 30 e 31 da mesma Lei nY 3.765, 
de. !960. 

LEI N• 3:765, DE 4 DE MAIO DE 1960 
Dispõe sobre as Pensões Militares 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei. 

Agosto de 1985 

.CAPITULO I 

Dos Contribuintes e das Contribuições 

Art. 1"' São contribuintes obrigatórios da pensão 
milita_r, mediante desconto mensal em folha de pagamen­
to, os seguintes militares da ativa, da reserva remunerada 
e reformados das Forças Armadas, do Corpo de Bom­
beiros e da Policia Militar do Distrito Federal: 

a) oficiais, aspirantes a oficial, guardas-marinhas, su­
boficiais, subtetentes e sargentos; 

b) cabos, soldados, marinheiros, taifeiros e bombei­
ros, com mais de 2 (do-ís) anos de efetivo serviço -si:: -da 
ativa; ou com qualquer tempo de serviço, se reformados 
ou asilados. 

Art. 2"' Os oficiais demitidos a pedido e as praças li­
cenciadas ou excluídas poderão continuar como contri­
buintes da pensão militar, desde que o requeiram e se 
obrigam ao pagamento da respectiva contribuição, a 
partir da data em que forem demitidos, licenciados ou 
excloídos. 

§ )'i' O direito de requerer e de contribuir a pensão 
militar, na forma deste artigo, pode ser exercido também 
por qualquer beneficiário da pensão. 

§ 2Y A faculdade prevista neste artigo somente pode 
ser exercida no prazo de I (um) ano, confado da data da 
publicação do ato da demissão, licenciamento ou -exclu· 
são. 

§ 3"' Os contribuintes de que trata este artigo, quan­
do convocados ou mobilizados, passarão à categoria de 
obrigatórios durante o tempo em que servirem. 

Art. 3Y A contribuição para a pensão militar será 
igual a I (um) dia dos vencimentos (soldo e gratificação) 
do contribuinte, arredondada em cruzeiros para a im­
portáncia: imediatainente superior, qualQuer que seja a 
fração de centavos. 

§ 1"' A contribuição obrigatória e facultativa, na ina­
tividade, será Tgual à do mititar da ativa, com o mesmo 
posto ou graduação. 

§ 2Y Se o militar contribuir para a pensão de posto 
ou graduação superior, a contribuição serâ igual a I 
(um) dia dos vencimentos desse posto ou graduação. 

§ )'i' Os oficiais graduados no posto imediato contri­
buem para a pensão militar como se efetivos fossem no 
posto da graduação. 

§ 4Y O oficial que atingir o número 1 (um) da respec­
tiva eScala contribuirá para a pensão militar do posto 
imediato. 

§ 5Y Os beneficiários da pensão militar, instituída 
por esta lei, estão isentos de contribuição para a mesma, 
qualquer que seja a sua modalidade; esta isenção abran­
ge, também, os beneficiários dos militares já falecidos. 

Art. 4Y Quando o contribuinte obrigatório, por 
qualquer circunstância, não constar da folha de venci­
mentos e, assim, não puder ser descontada a sua contri­
buição para a pensão militar, recolherá imediatamente, à 
Unidade a que estiver vinculado a contribuição mensal 
que lhe couber pagar. Não o fazendo, serâ descontado o 
total da dívida, assim que for o contribuinte incluído em 
folha. 

Parágrafo único. Se, ao falecer o contribuinte, hou­
ver dívida de c_ontribuição, caberá aos beneficiários 
saldá-la integralmente, por ocasião do primeiro paga­
mento da pensão_ 

Art. 5.,. O contribuinte facultativo, de que trata o 
art. 2<:> desta lei, que passar 24 (vinte e quatro) meses sem 
recolher a sua contribuição, perderá o direito de deixar 
pensão militar. Se falecer dentro desse prazo, seus bene­
ficiários são o"brigados a pagar integralmente a dívida no 
ato do primeiro pagamento da pensão. 

Art. 6Y É facultado aos militares de que trata o art. 
IY desta lei, com mais de 30 (trinta) e 3i(trinta e cínco) 
anos de serviço computável para fins de inatividade, con­
tribuírem, respectivamente, para a pensão corresponden­
te a um ou dois postos ou graduações acima ou da que 
possuem desde que satisfaçam o pagamento das contri­
buições a partir do mês seguinte àquela em que comple­
tarem o referido tempo de serviço. 

§ 1"' O disposto neste artigo abrange os militares da 
reserva remunerada ou reformados, designados para o 
exercício efetivo do serviço nas Organizações das Forças 
Armadas e que, nesta situação, permaneçam por mais de 
5 (cinco) anos, desde que tenham mais de 30 (trinta) e 35 
(trinta e cinco) anos de serviço computável para a inati­
vidade, contados pela reunião dos dois períodos de ativi­
dade. 
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§ 29 O militar que satisfizer as-condições do presente 
artigo poderá contribuir para a pensão militar corres­
pondente ao primeiro ou ao ·segundo posto ou gra­
duação que se seguir ao que jâ possui na hierarquia das 
Forças Armadas, mesmo que em seu quadro ou organi­
zação ·não haja os respectivos postos ou graduaçõ~. 

CAPITULO 11 

Dos Beneficiários e sua Habilitação 

Art. 79 A pensão militar defere-se na seguinte or­
dem: 

I -à viúva· 
11- :i os m'hos de qualcjuer condição, exclusive os 

maiores do sexo masculino, que não sejam interdítos ou 
inválidos; 

111- aos netos, órfãos de pai e mãe, nas condições es-
tiputadas para os filhos; -

IV- à mãe viúva, solteira ou desquitada, e ao pai in­
válido ou interdito; 

V- às irmãs germanas e consagUfneas, solteiras, viú­
vas ou desquitadas, bem como aos irmãos menores man­
tidos pelo contribuinte, ou maiores interditos ou inváli­
dos; 

VI- ao beneficiário institu(do, desde que viva na de­
pendência do militar e não-seja do sexo masculino e 
maior de 21 (vinte e um) anos, salvo se for interdito ou 
inválido permanentemente. 

§ }9 A viúva não terá direitO à ·pensão militar se, por 
sentença passada em julgado, houver sido considerada 
cônjuge culpado, ou se, no desquite amigável ou litigio­
so, não lhe foi assegurada qualquer pensão ou amparo 
pelo marido. 

§ 29 A invalidez do filho, neto, irmão, pai, bem 
como do beneficiáriO ínstitufdo comprovar-se-á em -ins­
peção de saúde realizada por junta médica militar ou do 
Serviço Público Federal, e só dará direito à pensão quan­
do não disponham de meios para prover a própria sub­
sistência. 

Art. 89 O beneficiário a que se refere o item VI do 
artigo anterior poderá ser instituído a qualquer tempo, 
mediante declaração na conformidade do Capítulo 111 
desta lei ou testamento feito de acordo com a lei civil, 
mas só gozará de direito à pensão militar se não houver 
beneficiário legítimo. 

Art. 99 A habilitação dos beneficiários obedecerá à 
ordem de preferência estabelecida no art. 79 desta lei. 

§ 19 O beneficiário será habilitado com a pensão in­
tegral; no caso de mais de um com a mesma procedência, 
a pensão será repartida igualmente entre eles, ressalva­
das as hipóteses dos §§ 29 e 39 seguintes. 

§ 29 Quando o contribuinte, além da viúva, deixar fi­
lhos do matrimônio anterior ou de outro leito, metade 
da pensão respectiva pertencerá à viúva, sendo a outra 
metade distribuída igualmente entre os filhos habilitados _ 
na conformidade desta lei. 

§ 39 Se houver, tambêm, filhos do contribuinte com 
a viúva ou fOra do matrimônio reconhecidos estes na for­
ma da Lei n9 883, de 21 de outubro de 1949, metade da 
pensão será dividida entre todos os filhos, adicionando­
se à metade da viúva as cotas~partes dos seus filhos. 

§ 49 Se o contribuinte deixar pai inválido e mãe que 
vivam separados, a pensão será dividida igualmente en­
tre ambos. 

Art. 10. Sempre que, no inicio ou durante o proces­
samento da habilitação, for constatada a falta de decla­
ração de beneficiário, ou se ela estiver incompleta ou ofe­
recer margem a dúv[das, a repartição competente exigirá 
dos interessados certidões ou quaisquer outros docu­
mentos necessários à comprovação dos seus direitos. 

§ J9 Se, não obstante a documentação apresentada, 
persistirem as dúvidas, a prova será feita mediantejtisfi-­
ficação judicial, processada preferencialmente na Audi­
toria Militar, ou na falta desta, no foro civil. 

§ 29 O processo de habilitação à pensão militar ê 
considerado de natureza urgente. 

CAPITULO Ill 

Da Declaração de Benefichbios 

Art. lI. Todo contribuinte é obrigado a fazer sua 
declaração de beneficiários, que, salvo prova em con­
trário, prevalecerá para qualificação dos mesmos à pen­
são militar. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

§ 19 A declaração de que trata este artigo deverá ser 
feita no prazo de 6 (seis) meses, sob pena de suspensão 
do pagamento de vencimentos, vantagens ou proventos. 

§ 29 Dessa declaração devem constar~ 
a) nome e filiação do declarante; 
b) nOme-da esposa e data do casamento; 
c) nome dos filhos-de qualQuer Situação, sexo e res­

pectiva data do nascimemto esclarecendo, se for o caso, 
quais os havidos em matrimônío anteriOr ou fora do ma­
trimônio; 

d) nome dos irmãos, sexo e data do nascimento; 
e) nome dos netos, filiação, sexo e data do nascimen­

to; 
f) nome, sexo e data do nascimento do beneficiário 

instituído, se for o caso; 
g) menção expressa e minuciosa dos documentos 

comprobatórios apresentados, citando a espécie de cada 
um, os oficios de registros ou outros que os expediram 
ou registraram os atos originais, bem como os livros, núw 
meros de ordem, e das folhas onde constam e as datas em 
que foram lavrados. 

Art. 12. A declaração, de preferência datilografada, 
sem emendas nem rasuras e firmas do próprio punho 
pelo declarante, deverá ter a assinatura reconhecida pelo 
respectivo comandante, diretor ou chefe, ou por tabelião 
ou, ainda pelo representante diplomático ou consular, 
caso o declarante se encontre no estrangeiro. 

Parágrafo único._ Quando o contribuinte se achar 
impOssibilitado de assinar a declaração, deverá fazê-la 
em tabelião, na presença de duas testemunhas. 

Art. 13. A declaração feita na confOrmidade do arti­
go anterior sC:rá entregue ao comandante, diretor ou che­
fe, ao qual o declarante estiver subordinado, instruída 
com documentação--do registro civil que comprove, não 
só o grau de parentesco dos _beneficiários enumerados, 
mas também, se for o caso, a exclusão de beneficiários 
preferenciais. 

Parágrafo úníCo. A documentação de que trata este 
artigo poderá ser apresentada em original, certidão verbo 
$l verbum, ou cópia fotostática, devidamente conferida. 

Art. 14. Qualquer fato que importe em alteração da 
declaração anterior obi'iga o contribuinte a fazer outra, 
aditiva, que, instruída com documentos comprobatórios, 
obedecerâ às mesmas formalidades exigidas para a decla­
ração iniciai. 

Parágrafo único. A -documentação será restituída ao 
interessado depois de certificados pelo comandante, di­
retor ou chefe, na própria declaração, as espécies dos do­
cumentos apresentados com os dados relativos aos ofi­
cios do reglstro civil que os expediram, bem como os li­
vros, números de ordem e respectivas folhas que contêm 
os atos originais. -

CAPITULO IV 

Das Pensões 

Art._ 15. A pensão militar corresponde, em geral a 
20 (vinte) vezes a contribuição e será paga mensalme~te 
aos beneficiários. _ 

§ }9 Quando o falecimento do contribuinte se tenha 
verificado em conseqUência de acidcente ocorrido em ser­
viço ou de moléstia não adquírida, a pensão será lgual a 
25 (vinte e cinco) vezes a contribuição. A prova das cir­
cunstâncias do falecimento do contribuinte será feita em 
inquérito ou por atestado de origem, Conforme o casO. 

§ 29 Se a morte do contribuinte decorrer de ferimen­
to recebido, de acidente ocorrido, ou moléstia adquirida 
em operações de guerra, na defesa ou na manutenção da 
ordem interna, a pensão será igual a 30 (trírita) vezes a 
contribuição. -

Art. 16. O direito à pensão fica condiCionaOo a rece­
bimento de 24 (vinte e quatro) contribuições meris;lls, re­
lativas à pensão que serã deixada aos --oeneficlârios, 
permitindo-se a estes fazerem o respectivo pagamento, 
ou completarem o que faltar. 

§ I 9 O recolhimento poderá ser feito de uma só vez 
ou em parcelas correspondentes ao valor da contri­
buição. 

§ 29 A exigência -deste artigo não se aplica ao reajus­
tamento das pensões decorrentes da presente lei. 

Art. 17. Todo e qualquer militar não contribuinte 
da pensão militar, mas em serviço ativo, cujo falecimen~ 
to ocorrer nas circunstâncias previstas nos parágrafos do 
art. 15, dcixará a seus beneficiários a pensão que, na con-
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formidade desses parágrafos, lhe couber, qualquer que 
seja o seu tempo de serviço. 

§ 19 A pensão militar a que se refere este artigo não 
pod~rã ser inferior à de aspirante a oficial ou guarda­
marmha, para os cadetes do Exército e da Aeronáutica, 
aspirantes de marinha e alunos dos Centros ou Núcleos 
de Preparação de Oficiais da Reserva; ou à de 39-
Sargento, para as demais praças e os alunos das escolas 
de formação de sargentos. 

§ 29 Em qualquer dos casos estabelecidos neste arti­
go, a outorga da pensão fica condicionada à satisfação 
prévia pelos benf:ficíários, a exigência de que trata o art. 
16. 

§ 39 Para os efeitOs de cálculo da pensão,- a contri­
buição obedecerá à regra prevista no art. J9 da presente 
lei. 

Art. 18. Os benefiáárioS dos militares considerados 
desaparecidos ou extraviados na forma dos arts. 26 e 27 
da Lei n9 1.3 16, de 20 de janeiro de 1951, receberão, dec;­
de logo, na ordem preferencial do art. 79 da presente lei 
os vencimentos e vantagens a que o militar fazia jus, pa~ 
gos pelo corpo ou repartição a que pertencia. 

§ 19 Findo o prazo de 6 (seis) meses referido no art. 
27 da Le!_n\' 1.316, de 20 dejaneiio de 1951, far-~e-á a ha­
bilitação dos herdeiros à pensão militar, na forma previs­
ta na ptesente lei. 

§ 29 Reaparecendo o militar, em qualquer tempo, 
ser-lhe-ão pagos os vencimentos e vantagens a que fez 
jus, deduzindo-se deles as quantias pagas aos benefi­
ciários a título de pensão. 

§ J9 Se o militar for considerado prisioneiro de guer­
ra ou internado em país neutro, seus beneficiários, na or­
dem preferencial, receberão, desde logo, seus vencimen­
tos e vantagens, enquanto perdurar tal situação. 

Art. 19. Aos militares de que trata o art. 17 da pre­
sente lei aplica-se, também, o disposto no artigo ante­
rior. 

Art. 20. O oficial da ativa, da reserva temunerada 
ou reformado, contribuinte obrigatório da pensão mili­
tar, que perde posto e patente, deixará aos seus herdeiros 
a pensão militar c-orrespondente ... (Vetado). 

Parágrafo único. Nas mesmas condições, a praça 
contribuinte da pensão militar com mais de 10 (dez) anos 
de serviço, expulsa ou não relacionada como reservista 
por efeito de sentença ou em virtude de ato da autorida­
de competente, deixará aos seus herdeiros a pensão m-ili~­
tar correspondente ... (Vetado.) 

Art. 21. A pensão resultante da promoção pos­
mortem será paga aos beneficiários habilitados, a partir 
da data do ato da promoção. 

Art. 23. O militar que, ao falecer, já preencha as 
condições legais que permitem sua transferência para a 
reserva remunerada ou reforma, em posto ou graduação 
supertores, será considerado promovido naquela data e 
deixará a pensão correspondente à nova situação, obede­
cida a regra do art. 69 desta lei. 

CAPITULO V 
Da Perda e da Reversão 

da Pensio Müitar 

Art. 23. Perderá o direito ã pensão; 
I - a viúva que tenha má conduta apurada em proces­

so judicial, ou venha a ser destituída do pátrio poder, na 
conformidade do art. 395 do Código CiVil Brasileiro; 

11- o beneficiário do sexo masculino, que atinja a 
maioridade, vãlido e capaz; 

UI -o beneficiário que renuncie expressamente; 
IV- o beneficiário qtie tenha sido condenado por cri­

me de natureza dolosa, do que resulte_a morte do contri-
buinte; - -

V-Vetado. 
Art. 24. A morte do beneficiário que estiver no gozo 

da pensão, bem como a cassação do seu direito à mesma, 
em qualquer dos casos do artigo anterior importarâ na 
transferéncia do direito aos demais beneficiários da mes­
ma ordem, sem que isto implique em reversão; rtão os 
havendo, a pensão reverterá para os beneficiários da or­
dem seguinte. 

Parágrafo único. Não haverâ, de modo algum, re­
versão em favor de beneficiário institufdo. 

CAPITULO VI 
Disposições Transitórias 

ArL 25 .. Os Co~tribuintes do atual montepio militar, 
não abrangtdos nos arts. 19 e 29, terão seus direitos asse-



2808 Quint8Aeira 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

gurados e sua situação regulada por esta lei, inclusive 
quanto à contribuição e aos beneficiãrios. ----

Art. 26. Os veteranos da campanha do Uruguai e 
Paraguai, bem como suas viúvas e filhas, beneficiados 
com a pensão especial instituída pelo Decreto~Lei n'i' 
1.544, de 25 de agosto de 1939, e pelo art. 30, da Lei n9 
488, de 15 de novembro de 1948, e os veteranos da revo­
lução acreana, beneficiados com a pensão vitalícia e iii- -
transferível instítuída pela Lei n9 380, de lO de setembro 
de 1948, passam a perceber a pensão correspondente à 
deixada por um 2'? sargento, na forma do art. 15 desta lei. 

Art. 27. A pensão militar é impenhorável e só res­
ponde pelas consignações autorizadas e pelas dívidas 
contraídas pelos herdeiros já no gozo da pensão. 

Art. 25. A pensão militar pode ser requerida a qual­
quer tempo, condicionada porém, a percepção das pres­
tações mensais à prescrição de 5 (cinco) anos. 

Art. 29. t permitida a acumulação: 
a) de duas pensões militares; 
b) de uma pensão militar com proventos de disponibi­

lidade, reforma, vencimentos, aposentadoria ou pensão 
proveniente de um úoic_o cargo civil. 

Art. 30. A pensão militar será sempre atualizada 
pela tabela de vencimentos que estiver em vigor, inclusi­
ve quanto aos beneficiários dos contribuintes falecídOs 
antes da vigência desta lei. 

§ 19 O cálculo para a atualização tomará sempre por 
base a pensão tronCo deixada pelo contribuinte, e não as 
importâncias percebidas pelos beneficiários em pensões 
subdivTdidas e majoradas ou acrescidas por abono. 

§ 2'~ Em relação aos beneficiários dos contribuintes 
já falecidos, a nova pensão substituirá o montepio e o 
meio-soldo, ou a pensão especial, não podendo, porém, 
nenhum beneficiário passar a perceber pensão inferior à 
que 1 h e vem sendo paga. 

Art. 31. O processo e o pagamento da pensão mili­
tar, inclusive os .casos de reversão e melhoria, são da 
competêncía dos ministérios a que pertencerem os con­
tribuintes, devendo _ser submetidas ao Tribunal de Con­
tas as respectivas concessões, para julgamento da sua le­
galidade. 

§ }9 Para o caso das pensionistas que, na data da 
publicação desta lei, já eStejam percebendo suas pensões 
pelo Ministério da Fazenda, o processo_ e o_ pagamento 
nos casos de reversão e melhoria contínuam sendo da 
competência do mesmo ministério. 

§ 29 O-JUlgamento da legalidade da concessão, pelo 
Tribunal de Contas, importará no registro automático­
da respectiva despesa e no reconhecimento do direito dos 
beneficiários ao recebimento, por exercícios findos, das 
mensalidades relativas a exercícios anteriores, mi. Torm-a 
do art. 29 desta lei. 

Art. _32. A dotação necessária ao pagamento da pen­
são militar, tendo em vista o disposto no art. 3l_destaJei, 
será consignada anualmente no orçamento da República 
aos ministérios interessados, 

Parágrafo único. As dívidas de exercícios findos, re­
lativas à pensão militar, serão pagas pelo ministério a 
que estiver vinculado o beneficiário. 

Art. 33. A documentação necessária à habilitação 
da pensão militar é: isenta de selo. 

Parãgrafo único. São isentas de custas, taxas e emo­
lumentos as certidões, justiftcações e demai_s documentos 
necessários a habilitação dos beneficiários de praças, 
cujo falecimento ocorrer nas condições do§ 2'~ do art. 15 
desta lei. _ _ _ _ _ __ _ 

Art. 34. Em cada ministério militar e no da Justiça e 
Negócios Interiores os assuntos relacionados com a pen­
são militar serão tratados em um órgão central e órgãos 
regionais, já existentes ou que venham a ser criados ou 
ampliados. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se apli:. 
ca aos beneficiários que, na data da publicação desta lei 
jã estejam percebendo suas pensões pelo Ministério d~ 
Fazenda. 

Art. 35. Continuam em vigor, até produzirem os 
seus efeitos em todos os interessados que a eles tenham 
direito, as disposições do Decreto-Lei n'~ 8.794, de 23 de 
janeiro de 1946, que regula as vantagens dos herdeiros 
dos militares que participaram da Força ExPedicionã.ria 
Brasileira no teatro de operações da Itália, no.s anos de 
1944 e 1945, 

Art. 36. Esta lei entrará em viSar na data de sua-­
publicação e deverá ser regulamentada no prazo ·de 90 
(noventa) dias. _ 

Art. 37. Revogam~se as disposições em contrário. 
Brasil_! a, 4 de maio de 1960; 139'~ da Independêrlcia e 

729 da República. - Juscelino Kubitschek - Armando 
FaJcão- MãtoSo Maia- Odylio Denys- Francisco de 
Mello - S. Paes de Almeida. 

Às Comissões de Legislação Social e de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• 101, de 1985-Complementar 

(N9 93/83 -Complementar, na Casa de origem) 

Modifica a Lei Complementar n9 1, de 9 de no­
·vembro de 1967, que "estabelece os requisitos mínimos 
de população e renda pública e a forma de consulta 

'prévia às populações locais, para a criação de novos 
municípios H. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l~' O inciso I do art. 29 da Lei Complementar n<:> 

1, de 9 de novembro de 1967, passa a vigorar com a se­
guinte r~dação: 

"Art. 2<:> ...................• -.......... . 
1- população estimada, superior a 10.000 (dez 

mil) habitantes ou nãO inferior a 5 (cinc-o) milésimos 
da existente no Estado ou, quando corresponder a 
emancipação de Distrito, não inferior a 3.000 (cínCo 
mil) habitantes; 

. . ' ........... ' . ' ............ -............ . 
Art. 29 Esta lei complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 
Art. 3<:> Revogam-se as dispqsições em contrário. 

LEGISLAÇÀO CITADA 
LEI COMPLEMENTAR N• I, 

DE 9 DE NOVEMBRO DE 1969 

Estabelece os requisitos mínimos de população e 
renda pública e a forma de consulta prévia às popu­
l_ações locais, para a criação de novos municípios. 

O Presidente da Repúblíca. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei Complementar: 
........ _ ..................................... . 
Art. 2'~ Nenhum município será criado sem a verifi­

cação de existência, na respectiva área territorial, dos se­
guintes requisitos: 

1- população estimada, superior a 10.000 (dez mil) 
habitarites ou não inferior a 5 (cinco) milésimos da exis­
tente no Estado; 

Às Comissões de Constituição e Justiça e de Mu· 
nic!pios. 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• I 02, de 1985 

(N9 3.305/84, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a criação de uma Escola Técnica Fe­
deral, no Municipio de Cajazeiras, Estado da Paraí­
ba, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a Criar, 
no Município de Cajazeiras, Estado da Parãí6a, Unia Es~ 
cola Técnica Federal. 

Art. 2'~ O estabelecimento de ensino de que trata o 
artigo anterior destina-se a manter cursos de formação 
de té<:nicos em agricultura, pecuária e química indUstrial, 
em mvel de 2<:> grau. 

Art. 39 As despesas com a instalação da Escola Téc­
nica Federal de Cajazeiras correrão_ por conta do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
consignando-se no Orçamento Federal, para os exercí­
cios seguintes, as necessárias dotações, que garantam o 
funcionamento da instituição de que trata esta lei. 

Art. 4~' O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua vi-
~~. . . 

Art. 59 Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 
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Art._?~' __ -~egovam~se as disposições em contráriO: 

(Às Comissões de Educação e Cultura, de Agricul­
tura e de Municfpios.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• 103, de 1985 

(N'~ 2527(83~ na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 13 da Lei n'~6.354, 
de 2 de setembro de 1976, que dispõe sobre as relações 
de trabalho do atleta profissional de futebol, destinan­
do S% (cinco por cento) sobre o total do preço de 
transferência ao sindicato profissional do atleta. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ]9 Oart. 13daLein'~6.354,de2desetembro 
de 1976, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, 
numerado como§ 4~': 

"Art. 13. . ' ... ' ........... ' . ~ ........ --· 
§ 49 Quando da transferência do atleta para as­

sociação sediada no ext~rior, do total do passe serão 
destinados 5% (cinco por cento) ao sindicato da 
classe do Estado em que o profissional estiver jo­
gando, pagos pelo empregador cedente." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação . 

Art. 39 Revogam~se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÀO CITADA 
LEI N• 6.354, DE 2 DE SETEMBRO DE 1976 

Art. 11. Entende~se por passe a importância devida 
por um empregador a outro, pela cessão do atleta duran­
te a vigência do contrato ou depois de seu término, ob­
servadas as normas desportivas pertinentes. 

Art. 12. Entende-se por luvas a importância paga 
pelo empregador ao atleta, na forma do que for conven­
cionado, pela assinatura do contrato. 

Art. 13. Na cessão do atleta, poderá o empregador 
cedente exigir do empregador cessionário o pagamento 
do passe estipulado, de acordo com as normas desporti­
vas, segundo limites e as condições estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Desportos. 

§ }Q O montante do passe não será objeto de qual­
quer limitação, quando se tratar de cessão para emprega­
dor sediado no estrangeiro. 

§ 2'~ O atleta terá direito à parcela de, no mínimo, 
15% (quinze por cento) do montante do passe, devidos e 
pagos pelo empregador cedente. 

§ 3~' O atleta não terá direito ao percentual, se hou­
ver recebido. qualquer importância a título de partici­
pação no passe, nos últimos 30 (trinta) meses. 

(À Comissão de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• 104, de 1985 

(N9 3.138/84, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao art. 99 da Lei nl' 6.999, de 7 de 
junho de 1982, que dispõe sobre a requisição de servi­
dores pu'õlicos pela Justiça Eleitoral. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O ~rt. 9<:> da Lei nl' 6.999, de 7 de junho de 
I Y82,passa a v1g'?.rar com a seguinte re. · \cão: 

. :·Art. 99 Ao servidor requisitado para o serviço 
elettoral ficam assegurados os direitos e vantagens 
iner~ntes ao ex__ercício do seu cargo ou emprego, in­
clusive a c~::mtagem de interstício, independentemen- --­
te de avahação, para fins de progressão e ascensão 
funcionais a que se refere a Lei n~' S.645, de lO de de­
zembro de 1970, e segundo o disposto no art. 7'~ do 
Decreto-lei nQ 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, com 
a alteração nele introduzida pela Lei n9 7.163, de 7 
de dezembro de __ 1983~" 

Art. 2<:> Esta lel entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. J<:> Revogam~se as disposições em contrário. 
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LEGlSLA('ÃiJ CITADA 
LEI N'i' 6.999 

DE 6 DE JUNHO DE 1982 

Dispõe sobre a requisição de servidores públicos 
pela Justiça Eleitoral e dá outras providências. 

O Presidente da República, faço saber que o Ccingi-es­
so Nacional, _decreta e eu sanciono a segUiil.te Lef: --

Art. {'i' O afastamento de servidores públicos da 
União, dos estados, do DistritO -Federal, dos TerritóriOs, 
dos Municípios e das Autarquias, para prestar servíços à 
Justiça Eleitoral, dar-se-â na forma estabelecida por esta 
lei. 

Art. 29 As requiSições para- Os Cartórios Eleitorais 
deverão recair em serVidor lotado na ãrea de jurisdiÇão 
do respectivo Jutzo Eleitoral, salvo em casos especiais a 
critério do Tribunal Superior Eleitoral 

§ !<:> As requisições serão feitaS pelo prazo de 1 (um) 
ano, prorrogável, e não excederão a I (um) servid_or por 
10.000 (dez mil) ou fração supeiior a s.ooo- (cítlco_ mil) 
eleitores inscritos na Zona Eleitoral. 

§ 29 Independentemente da proporção prevista no 
parãgrafo anterior, adm"ífir---sé~á-3. requisição de l (um) 
servidor, 

Art. _3_9 No caso de acúmulo ocasional de serviço na 
Zona Eleitoral e observadO-O disposto no art. 29 e seus 
parágrafos des~a-Jei, poderão ser requisitados outros ser­
vidores pelo prazo máximo e improrrogável de 6 (seis) 
meses_ 

§ )9 Os limítes estabelecidos nos parâgrafos do arti­
go anterior só poderão ser excedidos em ca-s_os excepcio­
nais, a jufzo do Tfibunal -Superioi Eleitoral. 

§ 29 Esgotado o prazo de 6 (seis) meses o servidor se­
rã desligado automaticamente da Justiça Bleitoral, retor­
nando à sua repartição de origem. 

§ 3'? Na hipótese prevista neste artigo, somente após 
decorrido 1 (um) ano poderá haver nova requisição do 
mesmo serviáor. 

Art. 41' Exceto no caso de nomeação para cargo em 
comissão, as requisições para as Secretarias dos Tribu­
nais Eleitorais serão fc!ítas p'Or prazo certo, não exceden­
te de I (um) ano. 

Parágrafo único. Esgot<iáõ-o prazo fiX-ado neste arti­
go, proceder-se-á na forma dos §§ 2'? e 39 do artigo ante­
rior. 

Art. 5~' Os servidores atualmente requisitados para 
as Secretarias dos Tribunais Eleitorais podedi.o ter suas 
requisições renovadas anualmente. 

Art. 6'? Os servidores atualmente requisitados para 
os Cartórios Eleitorais em número excedente ao fixado 
nos limites estabelecidos no art. 2'? desta lci, deverão ser 
desligados pelos respectivos Tribunais no prazo de _30 
(trinta) dias a contar da data da publicação desta lei, re­
tornando às suas repartições de origem. 

Art. 7'? Ressalvada a hipótese do artigo anterior, os 
prazos de requisição dos servidores atualmente à dispo­
sição da Justiça Eleitoral consideram-se iniciados na 
data da entrada em vigor desla lei. 

Art. 89 Salvo na hipótese: de nomeação para cargo 
em comissão, não serão requiSitados ocupantes de car­
gos isolados, de cargos ou _empregos técnicos ou científi~ 
cos, e de quaisquer cargos ou empregos do magistério fe­
deral, estadual ou municipal. 

Art. 9'? O servidor requisitado para o serviço eleito­
ral conservará os direitos e vantagens inerentes ao exercí_­
cio de seu cargo uu emprego. 

Art. 10. (Vetado.) 
Art. I I. Esta lei entrarâ em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 12. Revogam-se as Leis n9 6.678, de 14 de agos­
to de 1979, e n9 6.862, de 26 de novembro de 1980, e as 
demais disposições em contrãri?· 

Brasília, 7 de junho de 19~~ 161'1 da Independência e 
94• da República. -JOÃO FIGUEIREDO -lbroh!m 
Abi-Ackel. 

LEI N• 7.163, DE 7 DE 
DEZEMBRO DE 1983 

Dispõe sobre a progressio funcional a que se refere 
a Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Art. !9 Para efeito da progressão funcional a que se 
refere a Lei nY 5.645, de !O de dezembro de 1970, o cor­
respondente regulamento disciplinará a mudança do ser­
vidor de uma para outra classe, com o respectivo cargo 
ou emprego. 

Art. 29 O parágrafo único do art. 79 do Decreto-lei 
n"'·l.445, de 13 de fevereiro de 1976, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

~rt.~ ............................... . 
Pãrágrafcfúrilcci. -As refetênciã.s que Ultrapassa­

rem'_ O Valor de venclnienfo ou-Salário, eStab-eleciâO 
para a classe final ou única de cada Categoria Fi.m­
cional, corresponderão à Classe Especial." 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art.__ _4'? Revogam-se as disposições em contrário. 

JOÃO FIGUEIREDO, Presidente da República -
lbrahim Abi-Ackel. 

DECRETO N• 84.669 
DE 29 DE ABRIL DE 1980 

Regulamenta o instituto da progressio funcional a 
que se referem a Lei o9 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, e o Decreto-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 
1976, e dá outras providências. 

O Presidente da República, Usando da atribuição que· 
lhe confere o art. 81, item 111, da Constituição e tendo 
em vista o disposto nos arts. 6'? e 13 da Lei n~ 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, e no art. 79 do DeCreto-lei n~ 1.445, 

--de 13 de fevereiro de 1_976, decreta: 

CAPITULO I 

Das Disposições G_erais 

Art. 19 Aos servidores induído"s no -Plano de Classi­
ficação de Cargos, instituído pela Lei n9 5.645, de to de 
dezembro de 1970, aplica-se-ã o instituto da progresão 
funcional, observadas as normas constantes deste Regu-
lamento. _ 

Art. 2'? A progres-são futÍ.cional consiste na mudança 
do servidor da referência em que se encontra para a ime­
diatamente superior. 
_Parágrafo único. Quando a mudança oco_rrêr_dentro 

da mesma classe, denominar-se-â progressão horizontal 
e quando implicar mudança de classe, progressão verti­
cal, que dependerá da existência de vaga ou vago. 

Art. 39 Far-se-ã a progressão horizontal nas percen­
tuais de 50% (cinqitenta por cento) por merecimento e 
50% (cinqüenta por cento) por antigUidade. 

Parágrafo único-:- as- percentuaís de que trata este ar~ 
tigo incidirão sobre o número de ocupantes de cargos e 
empregos de cada categoria funcional, com a dedução 
dQs abrandisO pelos arts. 14, 17, 18 e 32. 

Art. 4<? A progressão horizontal decorrerá da ava­
liação de desempenho, expressa em conceitos que deter­
minarão o interstíciO a ser cumprido pelo servidor~ 

Art. 5'? Concorrerão à progressão vertical os servi­
dores localicados na última referência das classes iniciais 
e intermediárias. 

CAPITULO li 
Do Interstício 

ArL 6<? O iriierstíCíõ para- a- progressãO hoiíiontal se­
rá de 12 (doze) meses, para os avaliados com o Conceito 
1, e de 18 (deZoito) meses, para os avaliados com o Con­
ceito 2. 

Art. 71' Para efeito de progressão vertical, o interstí­
cio será- de 12 (doze) meses. 

Art. 89 O interstício será computado em perío9os 
corridos, sendo interrompido nos casos em que o servi­
dor se afastar do exercício do cargo ou emprego em de­
corrência de: 

I - licença com perda de vencimento; 
IT- suspensão disciplinar ou preventiva; 
111- prisão administrativa ou decorrente de decisão 

judicial; 
IV - suspensão do contrato de trabalho, salvo se em 

gozo de auxílio-doença; 
V - viagem ao exterior, sem ônus para a Adminis­

tração, salvo se em gozo de férias ou licença para trata­
-mento de saúde; e 

VI- prestação de serviços a organizações internaCio-
nais. -

Quinta-feira 22 2809 

§ ]'? COnsideram-se períodos corridos, para os efei­
tos deste artigo, aqueles contados de data a data, sem 
qualquer dedução na contagem. 

29 -Será restabelecida a contagem do interstício, 
com os efeitos daí decorrentes, a partir da data do afasta­
mento do servidor para o cumprimento de susp.ensão 
disciplinar ou preventiva, nos casos em que ficar apura­
da a impr'?cedência da penalidade aplicada, na primeira 
hipótese, e, no segundo caso, se não resultar pena mais 
grave que a de repreensão. 

Art. 99 Nos casos de interrupção relacionados no 
artigo anterior, serâ reiniciada a contagem para efeito de 
o servidor completar o interstício decorrente da ava­
liação de des_empenho que precedeu o afastamento, a 
partir do primeiro dia de janeiro ou julho subseqiterite à 
reassunção do exercício. 

Art. 10, O interstfcio decorrente da primeira ava­
liação, a ser realizada nos termos deste Decreto, serâ 
contado_ a partir de I~' de julho de 1980. 

§ }9 Nos casos de progressão funcional, o interstício 
será contado a partir do primeiro dia dos meses de janei­
ro-e julho. 

§ 29 Nos casos de nomeação, admissão, redistri­
buição,_ascensào funcional oU, ainda, de transferência de 
funcionário ou movimentação de_empregado, realizadas 

.. a pedido, o interstício serã c_ontado a partir do primeiro 
dia do mês de julho após a entrada em exerc:icio, 

§ 39 Na hipót~ de transferência do funcionário ou 
movimentação do empregado, realizadas ex officlo, ou 
de redistribuição de ocupantes de cargos ou empregos in­
cluídos no sistema da Lei n9 5.645, de 1970, o servidor le­
vará para o novo órgão o período de interstício já com­
putado na formá deste ·artigo. 

Art. 11. No último dia de julho deverão estar consu­
mados_os seguintes levantamentos: 
I- d-os servidor~ com interstício -cumprido; 
li- dos servidores localizados na última referência 

da classe a que pertencem; 
III- dos servidores que não podem obter progressão, 

nos -casos eSpecificados no artigo 8'? desta Decreto; 
IV- dos servidores a que se referem os arts. 14, 15, 

17, 18 e 32 deste Decreto; e -
V- das· vagas existentes ou dos vagos previstos no li­

mite da lotação de cada classe, destinados à progressão 
verticaL 

Parágrafo único. Os levantamentos previstos neste 
artigo serão realizados com base nas situações existentes 
em primeiro de janeiro e julho cada ano. 

CAPITULO !li 

Da A valiaçilo de Desempenho 

Are 12. A avaliação representará o desempenho do 
servidor no período de 12 (doze) meses e será feita até 15 
de agosto. 

§ i"' _O desempenho funciona_! serâ apurado pelo che­
fe imediato e ponderado de acordo com os critérios esta­
belecidos no modelo anexo de ficha de avaliação de de­
sempenho. 

§ 2'? Para os efeitos do disposto no parágrafo ante­
rior, apenas a 50% (cinqüenta por cento) dos servidores 
de cada categoria funcional poderâ ser atribuído número 
de pontos igual ou superior a 75% (setenta e cinco), re­
sultando a classificação final da aplicação do disposto no 
artigO seguinte~ 

§ 3'? No ca-so de ocorrer número fracionário nã-apli­
cação do disposto na parte inicial do parâgrafo anteríõ!, 
o arredondamento ficará a critério do chefe imediato. 

Art. 13. A distribuição da totalidade dos servidores 
pelos percentuais estabelecidos no art. 3~' far-se-á pela or­
dem decrescente dos pontos obtidos, atribuindo-se o 
Conceito I aos primeiros 50% (cinqUenta por cento) e o 
Conceito 2 aOS 50% (cinqüenta por cento) restantes. 

§ I"' Proceder-se-á ao desempate pela soma dos pon­
tos obtidos nos ítens 1 a 4 da ficha de avaliação de de­
sempenho. 

§ 2'? Persistindo o empate, terá preferência, sucessi-
vamente, o servidor: 

I - de maior tempo na referência; 
11- de maior tempo na classe; 
111- de maior· tempo na categoria funcional; 
IV- de maior tempo de serviço público federal; 
V- de maior témpo de serviço público; 
VJ- o mais idoso. · 
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§ 39 Na apuração dos critérios indicados nos ítens 
IV e V do § 2'>' deste artigo, serâ considerado exclusiva­
mente o tempo de efetivo exercício. 

§ 4"' Na hipótese de haver apenas um servidor a ser 
avaliado na categoria funciOnal a que pertença, não se­
rão observados os percentuais, atribuindo-se ao servidor 
o CQnceito 1 ou 2, conforme obtenha mais de 74 (setenta 

e quatro) ou menos de 75 (setenta e cinco) pontos. 
Art. 14. Os serVidores concorrentes à progressão 

vertical serão classificados pelo critério de maior tempo 
na referência, procedendo-se apenas, em caso de empate, 
na forma estabalecida nos itens li a VI do§ 2' do art_, _13. 

Art. 15. Os servidores nomeados ou admitidos, as­
sim como -os transferidos ou movimentados, a pedido, 
ou ainda os que obtiverem ascensão funcion_al, serão 
avaliados na segunda avaliação que se verificãr após a 
data do exercício. 

Art. 16. Nos -cãsos em que ocorrer fato que resulte 
subordinação iinediata a outro chefe, no âmbito do ór­
gão ou entidade, o servidor será avaliado pelo chefe a 
que esteve subordinado por maior tempo no período 
correspondente à avaliação, ou pelo substituto legal. 

Parágrafo úniCo. Não sendo possível efetivar-se a 
avaliação nos termos destes artigo, atribuir-se-á o mes­
mo número de pontos obtidos na avaliação Imediata­
mente anterior, observada a regra contida no item S da 
ficha de avaliação doi dC:sempenho. 

Ait. 17. Nãõ será avaliado o servidor "que -no primei­
ro dia do mês de julho, estive_r afastado do exercício do 
cargo ou do emprego por período igual ou superior a 6 
(seis) meses, por motivos não relacionados no artigo 89 
deste Decreto. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, ·serâ atri­
buído o Conceito 2." 

Art. 18. Independentemente de avaliação, serâ atri­
bui~o o ~nceito 1 ~os servidores: 

I- ocupantes de cargos de natureza especial; 
II- ocupantes de cargos ou funções integrantes dos 

Grupos Direção e Assessoramento e Direção e Assistên­
cia Intermediârias; 

--III - ·ocupáfiies de FUnções de Assessoramento Supe­
rior a que aludem os arts. 122 a 124 do Decreto-lei n9 
200, de 25 âe fevereiro Oe 1967, titulares de cargo efetivo 
ou de emprego .Permanente; · 

IV- em exercíCio nos Gabinetes Civis e, Militar da 
Presidência da República, no Serviço Nacional de Infor­
mações, na Secretaria Geral do Conselho de Segurança 
~acionai; 

V- requisitados para o exercício de cargos ou 
funções integrantes do Grupo-Direção e Assessoramen­
to Superiores, nos Poderes Legislativo e Judiciârio da 
União, no Distrito Federal e Territórios, bem assim os 
afastados, mediante autorização ex: pressa da autoridade 
competente, para cargos ou funções de direção superior 
em empresas públicas, sociedades de economia mista, 
fundações lns1itUfdas pela União, e nos serviços dos EsR 
tados_ e Municípios; 

VI--=.. ifastidOs em virtude de eleição por assembléia 
ou designados membros de órgãos colegiados federais. 

CAPITULO IV 

Da Progressão Funcional 

Art. 19. Os atOS de efetivação da progressão funciO­
nal, observado o cumprimento dos correspondentes in­
terstícios, deverão ser publicados até o último dia de ju­
lho e de janeiro, vigorando_seus efeitos _a partir, respecti­
vamente, de setembro e março. 

Art. 20. Será declarado nulo o ato que houver con­
cedido indevidamente a progressão funcional. 

Art. 21. Será efetivada a progressão funcional a que 
fazia jus o servidor falecido ou aposentado. 

ArL 22.. A progresSão funcional dar-se-á· mediante 
ato do dirigente do órgão de pessoal. 

Art. 23. Para efeito da progressão vertical, a-estru~ 
tura das categorias fuilcionais, com vistas à fiXação de 
lotação das respectivas classes, será constituída da se-
guinte forma: --

1- Nas categorias compostas de 3(três) classes: 
Classe Especial- 10% (dez por cento); 
Classe B- 35% _(tiinta ê cinco por -cento); e 
Classe A- 55% -"(cinqíieil.tà e cillco pói cento). 

li- Nas categorias compostas de 4 (quatro) classes: 
Classe Especial - tO% (dez por cento); 
ClaSse C- 20% (vinte por cento); 
Classe B- 30% (trinta por cento); e 
Classe A -40% (quarenta por cento). 
111- Nas categorias compostas de 5 (cinco) classes: 
Classe Especial- 5% (cinco por centõ); --
Classe D - 10% (dez por cento); 
Classe C - 15% (quinze por cento); 
Classe B - 30% (trinta por cento); 
Classe A - 40% (quarenta por cento). 
IV- Nas categorias do Grupo Pesquisa Científica e 

Tecnológica; . -
Classe Espeéial - 5% (cinco por cento); 
Pesquisador- 10% (dez por cento); 
Pesquisador Associado B - 15% (quinze por cento); 
Pesquisador Associado A - 20% (vinte por cento); 
Pesquisador Assistente B - 20% (vinte por cento); 
Pesquisador Assistente A - 30% (trinta por cento). 
V- Nas categorias do Grupo de Artesanato: 
Classe Especial - 5% (cinco por cento); 
Mestfe - 10% (dez por cento); 
ContrameStre- 15% (quinze por cento); 
Artífice Especializado - 3_0% (trinta por -cento); e 
Artífice- 40% (quarenta por cento). 
VI- Nas categorias funcionais que não possuem 

classe especial: 
Classe C - 20% (vinte por Cento); 
Classe B - 30% (trinta por cento); e 
ClaSSe- A - 50% (cinqüenta por cento). 
§ l" Os percentuais especificados neste artigo incidi­

rao sobre a lotação global fixada para a categoria funcio­
nal, considerando-se, para esse efeito, englobados o 
Quadro e a Tabela Permanentes de cada Ministêrio, ór­
gão integrante da PreSidência da República, órgão autô­
nomo ou autarquia federal. 

§ 29 O. cálculo dos percentuais estabelecidos neste 
artigo começará, sempre, pela classe inicial, seguindo-se 
as demais e desprezando-se as frações, que, somadas, se­
rão acre-scidas à lotação da classe inicial. 

§ 39 Nos casos em que a lotação global da categoria 
for' insuficiente para compor a lotação das respectivas 
classes, na forma prevista neste artigo, os Corresponden- ' 
tes percentuais serão considerados como limites máxi­
mos. 

§ 4'<' Nas categorias funcionais constituídas de clas­
ses que abranjam áreas de atribuições especfficas, os PerR 
centuais estabelecidos neste artigo somente sérão consi­
derados na fixação da lotação das classes que não envol­

. vam ativida-des de apoio oPeracional., 

§ 59 Qualquer alteração na lotação global das cate­
gorias funcionais somente poderá ser considerada, para 
efeito da reformulação dos quantitativos de cada classe, 
no exercício subseqilente àquele em que ocorrer, obser­
vada, em q1.0alquer caso, a existência de recursos orça­
ment_ârios suficientes e aQ.equados. 

Art. 24. Para efeito de progressão vertical, verifica­
se á vaga originária na data: 

I- do falecimento; 
11- da publicação do ato que transferira funcionário 

ou movimentar o empregado; 
111- da publicação do ato que exonerar ou demitir o 

fundonário; 
IV- da rescisão do contrato de trabalho; 
V - da- vigência do ato de progressão vertical ou as· 

censão funcional; e 
VI- da publicação do ato de aposentadoria. 

§ 1Y Verificada vaga originária em uma categoria 
funCional, serão consideradas abertas, na mesma data, 
todas as decorrentes de seu preenchimento. 

§ 29 Para efeitO de progressão vertical, as vagas exis­
tentes, ou que venham a ocorrer, bem assim os vagos 
previstos na lotação das classes intermediárias ou finais, 
das categorias funcionais serão considerados, indistinta­
mente, no Quadro ou Tabela Permanentes de cada Mi­
nistério, órgão integrante da Presidência dã República, 
órgão autônomo ou autarquia federal, conforme o regi­
me j'urfdicO do- SerVidOr que tiver direito à progressãO. 

Ãrt. 25. O servidor ciue fizer jus à progressão verti­
cal será elevado à çlasse imediatamente superior àquela a 
que pertence, na respectiva cate8;õtfa: 
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I- ocupando vaga, originária ou de_corrente; ou 
IJ -levando para a nova classe, na conformidade do 

disposto no art. 79 do Decreto-lei n"' 1.525, de 28 de feve­
reiro de 1977, o respectivo cargo ou emprego, observado 
o limite da lotação da classe, fixada na forma do art. 23 
deste Decreto. 

§ l"' Nas hipóteses em que, por conveniência da Ad· 
ministração, a lotação global da categoria for insuficien­
te para compor a estrutUra prevista no art. 23 deste de­
creto, os cargos ou empregos que, por efeito de progres­
são funcional, tiverem passado a integrar a última classe, 
reverterão, quando vagarem, à classe inicial. 

§ 29 A aplicação da hipótese prevista no item lides~ 
te artig-o dePenderá da comprovação da existência de re­
cursos orçamentários próprios para atender à despesa 
decorrente _da progressão funcional. 

Art. 26. A progressão funcional, em categorias 
constituídas de classes que abranjam áreas de atividades 
específicas, soni.ente poderâ recair em servidor ocupante 
de cargo ou emprego que envolva a correspondente espe­
cialidade. 

Art. 27 Respeitada a lotação global da categoria 
funcional, as vagas e vagos previstos na lotação de cada 
classe, resultantes da aplicação dos percentqais estabele­
cidos no artigo 23 deste decreto, poderão reverter às clas4 

ses imediatamente inferiores. 
Art. -28. Constituem requisitos para a progressão 

vertical, além do interstício, a escolaridade, a habilitação 
profissional e a formação especializada exigidas nas es­
pecific<i.Ções da respectiva categoria funcional, para o dew 
sempenho das atribuições da classe a que concorrer o 
servidor. 

§ {9 Ressalvado o cumprimento do interstício, o dis­
posto neste artigo não será exigido dos servidores inte· 
grantes das categorias funcionais dos Grupos Artesana­
to, Serviços Auxiliares, Outras Atividades de Nível Mê­
dio e Serviços de Transporte Oficial e Portaria, desde 
que relativa a categorias cujas atividades correspondam 
a profissões não regulamentadas. 

§ 29 O requisito de Doutorado ou Mestrado serã exi­
gido dos servidores concorrentes, respectivamente, às 
classes de Pesquisador Associado e Pesquisador Assis­
tente, integrantes das categorias funcionais do Grupo 
Pesquisa Científica e Tecnológica. 

CAPITULO V 
Das Disposições Especiais 

Art. 29. Haverá em cada Ministério, órgão inte­
grante da Presidência da República, órgão autônomo e 
autarquia federal, uma comissão com a finalidade de ze­
lar pela observância dos critérios de avaliação de desem­
penho, estabelecido~ neste decrto. 

§ I'<' A comissão de que trata este artigo será consti­
tuída por 3 (três) servidores, designados pelo titular do 
órgão ou autarqUia e presidida pelo dirigente de pessoal. 

§ 21' Os membros da comissãO serão substituídos em 
SllaS faltas ou impedimentos: 

a) o dirigente de pessoal, pelo seu substituto legal; e 
b) os demais membros, por suplentes designados na 

forma do§ 19 deste artigo. 
§ 3'<' A competência e o funcionamento da comissão 

serão definidos em ato a ser baixado pelo Úrgão Central 
do Sistema de Pessoal Civil - SIPEC. 

Art. 30. O disposto neste Decreto não se aplica à 
progressão funcional dos servidores integrantes dos Gru­
pos Diplomacia (D-300) e Magistério (M-400 ou LT-M-
400), disciplinada em legislação esPecífica. 

ArL 31. Poderá ocorrer progressão funcioD.al de 
uma para outra categoria, dentro do mesmo Grupo, em 
casos especiais, expressamente indicados na legislação 
em vigor. 

-Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, além dos 
requisitos exígTdos nas normas especiais, a progressão 
funcional dependerá da habilitação do servidor em pro­
cesso seletiVo específicO e, quando for o caso, de com­
provante de quaUficação profissional, aplicando-se, no 
que couber, as normas regulamentares referentes à as­
censão funcional. 

Art. 32. Ao servidor afastado do exercício do cargo 
ou emprego, para o desempenho de mandato eletivo fe­
deral, estadual ou municipal, será atribuído o Conceit0--
2. 

Art. 33. Para os efeitos deste Regulamento, serâ exi­
gido o requisito de experiência profissional no caso da 
progressão funcional dos integrantes das categorias do 
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Grupo Segurança e Informg~.ções (L T-SI-1400)_,_ na forma 
prevista no parâgrafo único do art. 9'i' dg r;>ecreto n'i' 
75.639, de 22 de abril de 1975 .. 

Art. 34. Em relação aos servidores que integrarem a 
Categoria de Sanitarista, do Grupo Saúde Pública (SP-
1700 oU L T -SP-1700), a progressão funcional acarretará 
mudança de sede do exercício na conformidade do que 
estabeleceo§ l'i' do_art. 9~> do Decreto n'i' 79.456, de 30 de_ 
março de 1977. 

Parágrafo i:íilico. No cômputo do interstício para 
progressão funcional dos servidores pertencentes aQ 
Grupo de que trata este artigo deverá ser observado o 
disposto no§ 29 do art. 91' do Decreto n~> 72.456, de 1977. 

Art. 35. O servidor que se encontrar em gozo de 
auxílio-doença passará a perceber o salário decorrente 
da progressão funcional, a que tiver feito jus, a partir da 
data de reassunção do exercício. 

CAPITULO VI 

Das Disposições Transitórias e Finais 

Art. 16. Aos servidores que, em julho de 1980, este~ 
jam cum-prindo interstício seráconceôido, independente~ 
mente de avaliação, aumento por mérito ou progressão, 
esta condicionada à existência de vaga ou vago. 

Parágrafo único. Os efeitos financeiros decorrentes 
da aplicação deste artigo, -Vigorarão a partir de I'>' de ju~ 
lho de 1980. 

Art. 37. Os servidores que, à data da publicação 
deste decreto, ainda não tiverem sido inclui dos nas cate­
gorias funcionais a que razeni jus e a que concorrem uri~ 
ginariamente, serão normalmente avaliados, como se já 
tivesse ocorrido a respectiva inclusão no Plano de Classi­
ficação de Cargos. 

Art. 38., Para efeito de inclusão de servidor~._ me­
diante transposição ou .transformação dos respectivos 
cargos ou empregos, no Novo Plano de Classificação de 
Cargos, continuarão- ã. ser aplicados os limites percen­
tuais de lotação, estabelecidos no art. 6'>' do Decreto n'>' 
74.448, de 22 de agosto de 1974. 

Art. 39L O DASP expedirã normas complementares 
a serem observadas no processamento da progressão 
funciorial de que trata este Regulamento. 

Art. 40. Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogados ~os Decretos n'>'s 80.602, de "24 
de outubro de 1977, 81.333~ de 13 de fevereiro de 1978, 
82.265, de 13 de setembro de 1978 e 82. 987, de 4 de ja­
neiro de 1979, e demais disposições em contrário. 

Brasília, 29 de abirl de 1980; 159'>', da Independência e 
92• da República. -"JOÃO FIGUEIREDO - Ibrahim 
Abi-Ackel. 

DECRETO No 87.257, 
DE 7 DE JUNHO DE 19~2 

Dá nova redação a disposithos do Decreto n'>' 
84.669, de 29 de abril de 1980, que regulamenta o ins-­
tituto da progressão funcional e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 81, item 111, da Constituição e tendo 
em vista o disposto nos arts. 69 ec1_3 da Lei n"' 5.645, de lO 
de dezembro de 1970, decreta: 

Art. 1'>' O art. 13 do Decreto n'>' 84.669, de29 de abril 
de 1980, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 13. A distribuição da totalidade d.os ser­
vidores pelos percentuais estabelecidos no art. 3'>', 
far-se·â pela ordem decrescente dos pontos obtidos, 
atribuindo-se o conceito l (um) aos primeiros 50% 
(cinqilenta) por cento) e o Conceito 2 (dois) aos SQ% 
(cinqilenta por cento) restante$. 

§ l'>' Proceder-se-á ao desempate pela soma dos 
pontos obtidos nos itens I a~ da ficha de aval_iaçào 
de desempenho e, perdurando o empate, pelo servi­
dor habilitado em treinamento coordenado e super­
visionado pelo Departamento Ad~inisti"atlvó do 
Serviço PUblico. --···-··· 

§ 29 Persistindo o empate, terâ preferência, su­
cessivamente, o servidor; 
I- de maior tempo de referência; 
li- de maior tempo na classe; 
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_li!--:-_ de maior tempo na categoria funciOnal; 
IV- d_e maior tempo de serviço público federal; 

-. Y---: d_e maior tempO de serviço público; e 
VI_:. mais idOso. -

§ 39 Para efeito do disposto no§ l'>' deste artigo 
será considerada a habilitação em treinamento cor­
relacionada com as atribuições inerentes à categoria 
funcional em que deverá ot:orrer a progressão fun­
-cional. 

§ 4'>' :-.Ja apuração dos critériOs indicados nos 
itens IV e V do § 2'>' deste artigo, serã considerado 
e"xclusivainente o tempo de efetivo exercício. 

§ 5'>' -Na- hipótese de haver apenas um serVidor a 
ser avaliado na categoria funcional a que pertença, 
não serão observados os percentuais, atribuindo-se 
ao servidor o conceito l (um) ou 2 (dois), conforme 
obtenha mais de 74 (setenta e quatro) ou menos de 
75 (setenta e ciD.cO) -pontos." 

Art. 29 O servidor habilitado em treinamento a ser 
coordenado e supervisionado pelo Departamento Admi­
nistrativo do Serviço Público, deverá ter preferência na 
investidura em função de direção e assistência intenne­
diárias, respeitada sua correlação com as categorias fun~ 
danais, estabelecida na estruturação do SC?U Grupo. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste arti­
go, será conSiderada a habilitação em treinamento corre- . 
!acionando -com as- atribuições inerentes à função a ser 
provida. 

ÀrL 3'>' Este DeCreto entrarã em vigor na data de sua 
publicacã.o, revogadas as disposições em contrário", -
JOÃO FIGUEIREDO - lbrahim Abl-Acke1, 

DECRETO N• 89.310 
DE C9 DE JANEIRO DE 1984 

Altera a redação de dispositivos do Decreto n"' 
84.669, de 29 de abril de 1980, que regulamenta o ins-­
tituto da progressão funcional. 

··O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 81, item 111, da ConstituiçãO e tendo 
em vista o disposto nos arts. 6'>' e 13 da Lei n"' 5.645, de 10 
de dezembro de: 1970, e na Lei n9 7.163, de7 de dezembro 
-de 1983, decreta: 

_ Art. 19 Os art~. 2'>', parágrafo único, 23, caput, 25 e 
27 do Decreto n9 84.669, de29de abril de 1980, passam a 
yigorar com a S_eguinte redaç~o: 

''Art. 2'>' 

Parágrafo único. Quando a mudança ocorrer 
dentro da mesma classe, denominar-se-á progressão 
horizontal e quando implicar mudança de classe, 
progressão vertical. 

...... ' ........................... ~ ~ .... . 
Art. 13. Para efeito da progressão vertical, a 

estrutura das categorias funcionais, com viStas à fi­
xação inicial da lotação das respectivas classes, serã 
constituída da. seguinte forma: 

Art. 25. O servidor que fizer jus à progressão 
vertical mudará de classe com o cargo ou emprego 
que ocupe. 

Art. 27. As vagas e vagos verificados nas clas­
ses intermediárias e final revertemMse à classe inicial, 
ressalvadas as vagas destinadas à transferência ou 
movimentação." 

Art. 2'>' Na -hipótese de inexistirem -recursos orça­
mentários próprios para atender ã despesa, a progressão 
vertical somente será efetivada após liberação de recur­
sos pela Secretaria de Planejamento da Presidência da 
Re"pública. 

Arte 3'>' _ Este Decreto entra em vigor nad ata de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

_Brasília, 19 de janeiro de 1984; 163'>'da Independência 
·e 96' da República. ~JOÃO FIGUEIREDO -lbrahim 
Abi·Ackel. 

À Comissão de Serviço Público Civil, 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 105, de 1985 

(N"' 2.569/76, na Casa de Origem} 

Fixa a Capital da República como sede do Conse­
lho Nacional de Desportos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l? A Capital da República é a sede do Conselho 
Nacional de Desportos. 

Art. 29 O Conselho Nacional de Desportos tem o 
prazo de I (um) ano, a partir da publicação desta lei, 
para a efetivação da mud_ança. 

Art. 39 O Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) 
dias da vigência desta lei, baixará o respectivo regula­
mento, no qual constarão as sanções a serem aplicadas 
no caso-de inobservância do prazo estabelecido no art. 2'>' 

Art. 4'>' Esta lei entra em vigor na data de sua pubh­
cação. 

Art. .5'>' RevogamMse as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

DECRETO-LEI No 3.199, 
DE 14 DE ABRIL DE 1941 

Estabelece as bases de organização dos desportos' 
em todo o País. 

CAPITULO I 

Do Conselho Nacional de Desportos e dos 
Conselhos Regionais de Desportos 

Art. 19 Fica instituído, no Ministério da Educação e 
Saúde, o Conselho Nacional de Despqrtos, destinado a 
orientar, fiscalizar e incentivar a prática dos desportos 
em todo o País. 

· · Ã ~~.- 5~ · · A ·d~~;i~i~';'Ç'ã~--d~s · ~t;ib~i~~; -'<ío·-c~~;;_ 
lho Nacional de Desportos, a forma de seu funcionaM 
menta e a organização de seus serviços burocrãticos se­
rão reguladas no respectivo regimento a ser baixado com 
decreto do Presidente da República~ 

Art. 69 Haverá, em cada Estado ou Território, um 
conselho regional de desportos, que se comporá de cinco 
membros, nomeados pelo respectivo governo, pelo prazo 
de um a,no, não sendo vedada a recondução. 

Parágrafo único. Urri dos membros, de _que trata o 
presente artigo, será de indicação do Conselho Nacional 
de Desportos. 

Art. 7'>' Compete essencialmente ao Conselho Regio­
nal de Desportos cooperar com o Consel_ho Nacional de 
Desportos para a realização de suas finalidades, bem 
como funciOnar como órgão consUltivo do goverrio do 
Estado ou Território em tl!ÔO que disser respeito à pro­
teção a ser por este dada aos desportos. 

Parágrafo único._ Q __ C_o_nselho Nacional de Desportos 
exercerâ, relativamente à Prefeitura do Distrito Federal, 
as funções consultivas próprias do Conselho Regional de 
Desportos. 

CAPITULO lll 
_, 

Das Confederações Desportivas 

Art. 12. As confederações, imediatamente coloca­
das sob a alta superintendência do Conselho Nacional de 
Desportos, são as entidades máximas de direção dos des­
portos nacionais. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 106, de 1985. 

(N'>' 4.543/84, na Câsa de origem} 

Dispõe sobre o regime de tfabalho nos portos orga­
nizados, instituindo o Estatuto Nacional dos Por­
tuários, e dá outras providências. 

O Congresso Naáonal decreta. 
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ESTATUTO NACIONAL DlJS PORTUÁRIOS 

CAPITULO f 
Da Autoridade Responsável 

Art. ('i' Em todos o_s portos organizados e dentro 
dos limites fixados__corn_ .. ãrea do porto", a autoridade 
responsável é representada pela Administração do Por­
to. cabendo-lhe zelar pelo bom funcionamento dos ser­
viços na referida ãrea. 

§ }'i' Sob a denominação de .. área do porto'_' 
compreende-se a parte terrestre e marítima, contínua e 
descontínua, das instalações portuárias, aí incluindo as 
áreas ocupadas com terminais, silos e outras instalaçõeS. 

§ 29 Fica vedad_o às AdininíSirações dos Portos ar­
rendar áreas definidas no art. J'i' do Decreto n'i' 24.441, de 
23 de junho de 1934, incluindo aquelas ocupadas com 
terminais, silos e outras instalações, a entidades públicas 
ou privadas, sem que fiquem garantidos, exclusivattlente 
aos empregados dessas Administrãções, os serviços de 
capatazias ali executados, previstos no art. 285 da Con­
solidação das Leis dá Ti-abalho, aprovada pelo Decreto­
lei n'i' 5..452, de ('i' de maio de 1943. 

§ 3'i' Nos portos não-organizados, caberá aos Conse­
lhos Regionais do Trabalho Marítimo baixar instruções 
reguladoras do exercício das categorias profissionais, 
aplicando, no que couber, as normas inseridas nesta lei. 

Art. 2'i' As demais autoridades que exerçam ativida­
des dentro d~ "área do porto", pertencentes a qualquer 
órgão ou serviço público, seja federal, estadual ou muni­
cipal, ressalvada a Empresa dePorlos do Brasil S/A­
PORTOBRÁS, não poderão determinar medidas que 
afetem a realização dos serviços portuãrios e outros cor-
relatos. . 

§ I" Em caso de divergência entre a Administração 
do Porto e as demais autoridades, acerca de medidas de­
terminadas pela AdminiStração, será-a rTteSmã âiríinída 
pela Empresa de Portos do Brasil S/ A -_POR­
TOBRÃS, de cuja delíberação caberã recurso, sem efeito 
suspensivo, ao Ministério dos Transportes. 

§ 29 Ocorrendo divergência de caráter trab<:lfhista 
entre a Administração do PortO e o_s sindicatos de classe, 
as autoridades competentes para dirimí~la serão o Minis­
tério do trabalho e o Ministério das Transportes, ficando 
vedada a interferência de qualquer outra autoridade, a 
qualquer título, salvo recurso ao Poder Judiciãrío. 

CAPITULO I! 

Do horário de Funcionamento dos Portos 

Art. 39 O horário de trabalho nos portos organiza­
dos, para todas as categorias de servidores ou emprega­
dos, serã fixado, por acordo c_oletivo, entre a Adminis­
tração do Porto e os sindicatos, não podendo exceder ao 
previsto no art. 4'i' desta lei. 

Art. 4'i' Os períodos de serviço serão: um diurno, en­
tre 7 (sete) e 19 (dezenove) horas e outro noturno, entre 
19 (dezenove) e I (uma) hora do dia seguinte. 

Art. 5'~ Cada Administração do Porto, no prazo im~ 
prorrogável de 30 (trinta) dias, a contar da data da publi­
cação desta lei, darã publicidade dos horários que intc;-­
ressarem a outras entidades, nos jornais de maior circu­
lação local, estipulando a antecedência minima de uma 
semana para sua entrada em vigor. 

ParágrafO único. No caso de necessidade, devida­
mente comprovada, de a,lteração posterior a ser introcfu­
zida no horãrio fixado, com a concordância dos sindica­
tos de classe, a sua divulgação obedecerã a processo 
idêntico ao previsto no capnt deste artigo 

Art. 6'i' Os horários do Porto serão obrigatoriamen­
te cumpridas pelas entidades de direito público ou pelas 
pessoas físicas e jurídicas de direito privado que mante­
nham atividades vinculadas aos serviços do porto. 

CAPITULO III 
Do Quadro de Pessoal 

Art. 79 O quadro de pessoal das Administrações dos 
Portos será regido pela legislação trabalhista, sendo-lhe _ 
assegurada a remuneração idêntica à do Sistema de Car­
gos e SaláriOs aplicado ao quadro de pessoal da Empresa 
de Portos do Brasil SJ A - PORTO BRÁS, de acordo 
com o mercado de trabalho, os direitos e todas as con­
cessões oriundas dos contratos e acordos coletivos de 
trabalho. 
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PÚãgrâfo único. As Administrações dos Portos de­
verão estabelecer, com anuência prévia dos sindicatos de 
classe, como norma, qual será o numero mfnimo de cada 
categoria profissional constante do quadro de seu pes­
soal. 

Art. 8'i' As- Administrações dos Portos, no prazo de 
60 (sessenta) dias a partir da vigência desta lei, apresen­
tarão, para aprovação da Empresa de Portos do Brasil 
S/ A - PORTOBRÁS, os quadros de seus empregados, 
dentre estes incluindo os trabalhadoreS portuários de ca­
patazia, definidas todas as categorias profissionais com 
os respectivos níveis salaríaís e quantíficação, ficando ve­
dada qualquer alteração nos mesmos, sem a prévia 
anuência_ daquele órgão, que serâ o único e exclusivo 
com corÍlpetência para decldir sobre a matéria 

§ )'i' Submetido o quadro à apro":ação da ?mpresa 
de Portos do Brasil S/ A PORTOBRAS e não hevendo 
pronunciamento do órgão em 60 (sessentã) dias,. será o 
mesmo considerado como aprovado. 

§ 29 Os níveis salariais dã.s diversas categorias deve­
rão estar de acordo com o que vigorar no mercado de 
trabalho. 

§ 39 A Administração do Porto darã conhecimento 
do Quadro de Pessoal a seus empregados e informarã a 
colocação _destes e o número.de vagas existentes em cada 
carreira. 

Art. 9<:> O provimento de cargos em todos os níveis 
será feito sempre com os empregados e servidores inte­
grantes de cada categoria do pessoal da Administração 
do Porto, através de concurso, fiscalizado pelo sindicato 
de_ ClaSse, excetu-ados -os cargos de confiança. 

§ 19, A Administração do Porto determinarã _os ser~ 
viços e as categorias que devem formar as turmas ou 
equipes para executã-los, escalando o pessoal em sistema 
de rodízio, com a fiscalização do sindicato, sem prejl;líZo 
de sua remuneração mensaL 

§ 2'i' Nos casos de demanda emergencial de trabalho, 
a· Adminístração do Porto requisitará, aos sindicatos 
compreendidos como do setor portuãrio, o fornecimento 
de mão-de-obra, ficando estabelecido que, se o estado 
emergencial ultrapassar a 15 (quinze) dias, os emprega~ 
dos contratados deverão ser admitidos nos quadros de 
empregados da Administração do Porto, preferenc!al-
mente. _ - -

Art. tO. A Administração do Porto, em conjuntO 
com os sindicatos de classe, na forma do Contrato Cole­
tivo de Trabalho, elaborará programas para promover 
formação e aperfeiçoamento de pessoal especializado 
nos vários tipos de atividades a que se dedicar e realizarã 
treinamento do seu pessoal técnico e administrativo. 

§ I Q A Administração do Porto preencherá as vagas 
existentes no seu Quadro de Pessoal, obedecendo aos se­
guintes critérios: 

a) as vagas existentes serão preenchidas através de 
concurso interno, para todas as categorias, independente 
do sexo dos candidatos; 

b) as vagas restantes ~erão preenchidas através de 
concurso externo, de acordo com as normas vig~ntes; 
. c) não poderá haver admissões, sem que seja atendi­
do o disposto neste artigo. 

Art. tI. Os empregados e servidores, conforme as 
necessidades do serviço, poderão ser transferidos para 
_qualquer local de atuação da Administração do Porto, 
observadas as normas legais pertinentes. 

CAPITULO IV 

Dos Serviços de Capatazia 

Art. 12~ Considera-se serviÇo de capatazia nos por­
tos o realizado com a movimentação de mercadorias por 
pessoal da Administração do Porto, compreendendo: 

I - com relação à importação: 

a) o recebimento, no cais, das mercadorias tomadas 
no porão ou no convés das embarcações; 

b) o transporte dessas mercadorias até o armaz_ém 
ou local designado pela Administração do PortO para o 
seu depósito, inclusive o necessãrio empilhamento; 

c) a abertura dos volumes e manipulação das_ merca­
dorias para a conferência aduaneira. incluído o recondi­
cionamento, no caso de mercadoria importada do es­
irarigeiro; 

d) o desempilhamento, o transporte e a entrega das 
mercadorias nas portas ou nos portões dos armazéns, ai-
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pendres ou pátios: onde tiverem sido depositadas ou jun­
to dos vagões em que tenham de ser carregadas, nas li~ 
nhas do porto; _ 

e) as operações nos terminais, silos e demais insta­
lações especiais; 

11 - com relação à exportação: 

a) o recebimento das mercadorias nas portas, nos 
portões dos armazéns,.alpendres, pãtios da faixa interna 
do cais designada pela Administração do Porto, ou junto 
a vagões e veículos .que as tenham transportado nas li~ 
nhas do mesmo porto, até essa faixa interna do cais, as­
sim como todo e qualquer serviço relacionado co-m a car­
ga armazenada; 

b) transporte das mercadorias, desde o local do seu 
recebini.ento __ ªté jUnto dils embarcações. em que tiverem 
de ser carregadas; 

c) o carregamento das mercadorias, desde o cais, até 
o convés das embarcações; 

d) as operações nos terminais, silos e demais insta~ 
!ações especiais. 

Parágrafo único. Quando não houver pesSOal da Ad­
ministração do Porto para execução dos serviços a que se 
refere esle artigo, serão eles executados por pessoal con­
tratado,_através dos sindicatos das respectivas categorias 
dos empregados das Administrações dos Portos. 

CAPITULO V 

Da Duração do Trabalho 

Art. 13. A jornada normal do_ serviço de capatazia, 
no período diurno, será de até 44 (quarenta e quatro) ho­
ras semanais, divididas em turnos e com intervalos de 2 
(duas) horas pára refeíção- e repouso, nos termos do art. 
J'i' desta lei. 

§ )'i' O serviço à noite serã executado em I (um) 
período de 6 (seis) horas. 

§ 1"q Erri casos de necessidade poderã haver prorro­
gação de~ no mãximo, I (uma) hora, 

§ 3'i' A prorrogação prevista no parãgrafo anterior 
somente será realizada para término de operações por­
tuárias, nos termos da Lei n9 7 .002, de_ 14 de junho de 
1982. . . . -

§ 4'i' A jornada de trabalho dos artífices das divisões 
técnicas, de conservação e de obras e do pessoal lotado 
nos escritórios, não vinculados diretamente à-operaÇão 
de carregamento e descarga das embarcações, será de 3_6 
(trinta e seis) horas semanais. 

§ 5'i' Serão asseguradas aos médicos, ascensoristas, 
telefonistas, pessoal do processamento de dados e vigias 
subordinados às Administrações dos Portos, as jornadas 
especiais de trabalho estabelecidas nas leis em vigor ou 
em convenção coletiva de trabalho ou que venham a ser 
regulamentadas posteriormente. 

Art. 14. Além das horas ordinárias a que estâ obri­
gado, o pessoal prestará serviços extraordinários nas ho­
ras destinadas à refeição e ao descanso, nos domingos e 
feriados e nas prorrogações, quando for determinado. 

CAPITULO VI 

Da Remuneração 

Art. 15. A remuneração dos serviços de capatazia 
nos portos, salvo a exceção constante do art. 22 desta lei, 
serã feita por meio de taxas, estabelecidas na base de to­
nelagem, cubagem ou unidade de mercadorias, mediante 
proposta dos sindicatos portuários e administrações por­
tuâri_as, aprovada pela Empresa de Portos do Brasil S/ A 
- PQRTOBRÃS. 

§ -I 'i' Os níveis salariais dos técnicos, artífices e escri­
turários deve~rão equivaler aos mesmos níveis dos empre­
gados das empresas da região. 

§ 29 Para os serviços de capatazia, nos portos orga­
nizadOs, os níveis salariais do mercado de trabalho, para 
finS de remuneração por produção. deverão estar de 
acordo com o que vigorar para os serviços de estiva. 

§ J'i' Qr.iãhdo o montante da taxa de produção não 
alcançar o salârio-produção, será devido aos emprega­
dos em geral o salário-dia básico garantido no contrato 
de trabalho. . 

Art. -16. As taxas a-que se refere o art. 15 desta lei 
deverão atender â espécie, peso. cubagem, volume e 
acondicionamento das mercadorias de acordo com_ o 
~·manifesto", do Qual será reinetida, pelos concessio-
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nãrios de portos organizados, uma via aos sindicatos dos 
trabalhadores que realizarem os serviços na localidade. 

§ lY Nas tabelas de taxas aprovadas, ficará declara­
da a quantidade de guindasteiros, trabalhadores, moto­
ristas ou choferes, encarregados de navio, conferentes, 
motoristas de empilhadeiras, trabalhadores de armazém, 
manobreiros de trator, pessoal de manutenção e feíiOres 
que comporão cada terno ou turma empregada na exe­
cução dos serviços, distinguidos os casos de trabalharem · 
um ou mais guindastes, no porão de navio ou portas de 
armazéns. 

§ 29 Quando condições especiaiS Oe- servtçõ" exigirem 
o aumento do número de trabalhadores fixados para 
compor as turmas ou ternos, em caráter suplementar, 
este aumento será feitO Pelas Administrações dos Portos, 
nos termos do § do art. 9<:> desta lei. 

§ 3<:> A remuneração dos trabalhadores suplementa­
res será paga em forma de quotas extras, não integrando 
a divisão a que se refere o art. t7 desta lei. 

§ 4<:> As administrações portuárias, com a anuência 
dos trabalhadores, através de seus sindicatos de classe, 
estabelecerão nonnas de composição de ternos para os 
serviços de carga e descarga, de acordo com as necessida­
des e os tipos de mercadorias a serem manipuladas. 

Art. 17. As taxas aprovadas para retribuir a mão­
de-obra serão aplicadas à quantidade de mercadorias 
movimentadas, na forma prevista nos arts. 15 e 16 e seus 
parágrafos desta lei, para cada turma, devendo o produ­
to ser dividido, entre os componentes do terno, na se­
guinte proporção: 
I- ao feitor, ajudante, capataz de turma, conferente 

ou funcionário anotador, motorista em guinc!aste, moto­
rista em empnhadeira do cais será paga a quota básica 
do trabalhador, acrescida de 50% (cinqOenta por cento) 
do seu valor: 

11 - o motorista de empilhadeira, quando em ope­
ração nos arm.azéns internos e externos, receberá o valor 
correspondente ao seu ganho_ de produção pelo terno 
que mais produzir, acrescido_de 50% (cjnqUenta por cen­
to) da quota básica; 
m- o motorista em guindaste e m_ot_orista em empi­

lhadeiras, quando em trabalho de produção, terá direito 
à remuneração sobre o total de carga movimentada, in­
dependentemente da quantidade de ternos envqlvidos na 
operação; 

IV -oS trabalhadores que estiverem diretamente liga­
dos às operações de carga e descarga no regime de pro~ 
duçào ou seja, trabalhadores de armazém, funcionários 
de lavratura e outros que operem no embarque e descar­
ga de mercadorias para as embarcações nos armazéns, 
nos terminais apropriados e nas dependências externas 
receberão o seu ganho por produção na proporção do 
vaJo·r de I (uma) quota básica; 
V- aos carregadores de navio e assemelhados será 

pago o equivalente a 2 (duas) quotas básic:õ!s. 
Parágrafo único. A quota básica do trabalhador será 

apurada através da divisão do--valor total das taxas iiJCÍ-:_ 
dentes sobre as mercadorias movimentadas pela soma 
dos índices de remuneração devidos a todos os _c9mpo~ 
nentes da_ respectiva turma que tenha operado a Cargã., 
na proporção estabelecida neste artigo e seus ipcisos. 

Art. 18. Pela prestação de serviços extraordinários, 
serão pagos, ao pessoal utilizado, além do seu ganho 
numa jornada normal de trabalho, os seguintes adicio­
nais de remuneração: 

a) continuação na prorrogação do segundo turno do 
trabalho diurno (17 às 19 horas): 50% (cinqilenta por 
cento) sobre a quota de produção e salário-hora; 

b) trabalho nas horas de refeição_ou repouso (li às 13 
horas): 200% (duzentos por cento) sobre a quota de pro­
dução e salário-hora correspondente à duração, por in­
teiro, do perfod_Q_d_e refeição ou. repouso: 

c) trabalho noturno (19 à _I hora): 50%_ (cinqi.ienta por 
cento) da remuneração (quota de produção e salário­
dia), a que normalmente tiver direito pela duração do 
trabalho no período diurno; _ 

d) trabalho aos domingos: 100% (cem por cento) da 
remuneração (quota de produção e salário-dia), a que 
normalmente tiver direito pela duração do trabalho no 
período diurno do dia iítil, sem prejufzo do descanso se­
manal remunerado, extensivo ao pessoal que trabalh~ 
em horário de rodízio e que não gozará o descanso sem a­

, na\; 
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e) trabalho nos feriados: 200% (duzentos por cento) 
da r~m_uneração (quota de produção e salário-dia) a que 
no_rrnalmente tiver direito pela duração do trabalho no 
período diurno do __ dia útll cor_r_espondente; 

f) trabalho aos sábados após às 13 (treze) horas: 50% 
(ciOq-üenta por cento) da remuneração (quota de pro­
auçãa·e salãrio-dia), a que normalmente tiver direito, 
pela duração do trabalho _di_~rllo do dia correspondente 
acrescido de mais 20% (vinte por cento), nos casos de_ 
prorrogação das 17 (dezessete) às 19 (dezenove) horas; 

g) trabalho à- noite, após a 1 (uma) hora: 290% (du­
zentos e noventa por cento) da remuneração (quota de 
produção e salário-dia)~ a que normalmente tiver direito 
pel,a duração do trabalho, no período diurno do dia cor­
respondente. 

§ J<:> Entende-se por salário-hora, a fração do 
salário-dia correspondente a 1 (uma) hora de trabalho, 
isto é, a l/8 (um_oitavo) do salãrio-dia. 

§ 29 Os servidores 9u e_!llpregados, ocupantes de car­
gos de direçiio ou chefia, perceberão remuneração pela 
prestação_ de serviços_ extraordinários, aos quais ficarão 
obrigados, sempre que houver conveniência de serviço. 

Art. 19. Estão compreendidos na disposição do§ 29 
do arL 18 desta lei, os fiéis de armazéns e os servidores 
ou empregados que exerçam funções eventuais de mando 
dir..e:lo sobre pequenas turmas de trabalhadores em ser­
viços nos portos. 

Art. 20. Terão preferência, para escalação nos ser­
viços remunerados pela modalidade de produção e para 
os períodos extraordinários, os trabalhadores sindicali­
zados. 

Art. 21. Os empregados em regime de salário-dia 
poderão ser aproveitados em um ou mais armazéns, va­
gões, veiculas e outros trabalhos, desde que respeitadas 
suas respectivas funções. 

ParágraíoUnico. Os empregados escalados em regi­
me de produção somente poderão ser ocupados em ou; 
troS trabalhos após o término do turno correspondente. 

Arf 22. As o"pefações componentes do serviço de 
capatazias que não digam com a presteza de carga e des­
Cãrga das embarcações e também os serviços conexos 
com os de capatazia, como limpeza de armazém, de faixa 
interna do cais quando das operações de carga e descar­
ga e beneficiamento de mercadorias, serão remunerados 
na base do salário em vigor. 

Art. 23. As taxas de capatazias serão de responsabi­
lidade dos donos das mercadorias, sendo, porém, os diS­
pêndios extraordinários que por esse serviço ·pagar a 
concessionária do porto debitados aos que houverem re­
quisitado o serviço, acrescidos de 15% (quinze por cen­

. to)do seu valor. 

CAPITULO VII 

Dos Direitos e Vantag_ens 

Art. 24 Após cada período de 12 (doze)meses de vi­
gênia do contrato de trabalho, a Administração do Porto 
concederá aos seus empregados ou servidores um perío­
do de gozo de férias, sem prejuízo da remuneração, nas 
seguintes proporções: 

a) 30 (trinta) dias corridos, para o servidor ou empre­
gado que não tenha mais de 6 (seis) faltas não­
justificadas ao serviço, neste período; 

b) 24 (vinte e quatro) dias corridos, para o servidor ou 
empregado que não tenha mais de 114 (cento e quatorze) 
falias n-este período; 

c) 18 (dezoito) dias corridos, para o servidor ou em­
pregado que não tenha mais de 162 (cento e sessenta e 
duas) faltas ao serviço, neste periodo; 

~) 12 (doze) dias corridos, para o servidor ou empre­
gado que_ não tenha mais de 210 (duzentas e dez) faltas, 
neste período; 

§ 1i Não serão considerados faltas ao seviço, para os 
efeitos deste artigo e suas alíneas, as ausências ao ser­
viço, do servidor ou empregado, permitidas pela Conso­
lidação das Leis do trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-lei n<:> 5.452, de I 9 de maio de 1943, que se aplica, 
no que couber, subsidiari_ª-mente, a este di_ploma legal. 

§ 2<:> Independentemente da remuneração, o empre­
gado ou servidor receberá um~ "gratificação de férias", 
equivalente ao seu saláriO-base mensal no gozo de férias, 
acrescido dos adicionais que normalme-nte vem perce­
bendo. 
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§ 39 Os servidores ou empregados que fazem horas 
extras habitualmente ou que trabalhem em jornad_as !10-
turnas e que não tenham mais que 6 (seis) faltas ao ser­
viço, dentro do período aquisitivo , terão direito a gozar 
45 (quarenta e cinco) dias corridos de férias. 

Art. 25. Todos os servidores ou empregados terão 
direito a 1 (um) dia de descanso semanal remuneraçdo, a 
ser fixado pela Administraão do Porto, com um paga­
mento do respectivo salário, correspondente a I /6 (um 
sexto) da remuneração efetivamente percebida na sema­
na. 

§ 1~ O Repouso semanal remunerado deverá prefe­
rencialmente coincidir com o domingo, devendo as esca­
las de revezamerilO- Prever qúe tOdos os empregãdos e 
servidores nelas incluídos tenham pelo menos o repouso 
semanal em dois domingos no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 2<:> Perderá a remuneração do dia destinado ao deS­
canso semanal, o servidor ou empregado que tiver, du­
rante a semana que o proceder, falta que não sejam legal­
mente justificada. 

§ 3~ As Administrações dos Portos, a título de esti­
mulo à freqd dência, abonarão até 6 (seis) faltas ao ser­
viço durante o ano e em meses distintos, a todos os seus 
servidores ou empregados. 

§ 49 Os servidores ou empregados que não fizerem 
usõ do direito previsto no§ 3? deste artigo terão direito a 
férias anuais acrescidas de tantos dias, quantos os que 
não lhe tenham sido abonados, até o limite de 6 (seis) 
dias. 

Art. 26. Entre dois períodos de trabalho, os servido­
res ou empregados deverão dispor de, no mínimo, 11 
(onze) horas consecutivas para descanso, sem prejuízo 
do integral descanso semanal remunerado. 

Art. 27. Para cada 3 (três)_ anos completos de ser­
viços prestados às Administrações dos Portos, os empre­
gados ou servidores perceberão o adicional de 5% (cinco 
por cento), calculado sobre_sua_remuneração mensªI. 

Art. 28. A distribuição, aos empregados e servido­
res, das quotas _de participação nos lucros das adminis­
trações pOrtuárias, obedecer:á às normas que forem expe­
didas pela Empresa de Portos do Brasil S/ A- POR­
TOBRÁS. 

Art. 29. Na forma da regulamentação expedida pela 
Empresa de Portos do Brasil S/A- PORTO BRÁS, serâ 
instituído um prêmio ou pecúlio de aposentadoria para 
cada empregado ou servídor, correspondente a um per­
centual de, no mínimo, tO% (dez por cento) sobre o 
-salário-base vigente na oportunidade, multiplicado pelo 
nUmero de anos de serviços prestados. 

Parágrafo único. O salário mensal referido neste ar­
tigo será o salário-base ordinário, vigente na época do 
1)ecúlio ou prêmio, acrescido do adicional por tempo de 
serviço a que tiver direito na data do desligamento. 

Art. 30~ O empregado ou servidor que tenha com­
pletado 10 (dez) anos de serviço fará jus a 2 (dois) meses 
de licença-prêmio remunerada, por cada decênio. 

§ ]9 A licença-prêmio será concedida dentro de 30 
(trinta) dias, a requerimento do interessado, de acordo 
com a conveniência do serviço, a critério da Adminis­
tração do Porto. 

§ 2~ No período de gozo da licença-prêmio, o em­
pregado receberá a média corrigida da remuneração per­
cebida nos últimos 6 (seis) meses. 

§ 3~ Em caso de aposentadoria ou morte do empre­
gado ou servídor, a fícença-prêmio Será paga diretamen­
te ao empregado ou a seus_depetldentes legalmente habi­
litados, respectivamente, podendo também ser negocia­
da entre o empregado e o empregador. 

Art. 31. Além da remuneração e demais vantagens 
previstas na legislação vigente e instituídas nesta lei, a 
Administração do Porto concederá aos seus servidores, 
inclusive aos que trabalham em regime de produção e 
empregados, a gratificação individual de produtividade 
de que- h·afa o§ 2~ do art. 16 da Lei n" 4.345, de 26 de ju­
nho de 1964. 

§ 19 A gra~íficação individual de produtividade não 
poderá ser _inferior, em nenhum caso, a 50% (cinqüenta 
por cento) da re.m1.meração mensal do servidor ou em­
pregado. 

§ 2<:> O montante da gralificação in-dividual de pro­
dutividade será semestralmente reajustado, nas mesmas 
bases do aumento salarial da categoria. 
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§ 39 Nos portos onde existirem serviços de capatazia, 
nos regimes de produção-ou não, os empregados ou ser­
vidores da administração, excluídos do regime de pro­
dução, terão seus salários acrescidos em 25% (vinte e cin­
co par· cento), reajustâvds conforme os indices previstoS· 
em lei. 

Art. _32._A Administração do Porto fornecerá a seu 
pessoal todo material individual, adequado à sua pro­
teção, quando este se tornar necessário à manipulação de 
mercadorias, insalubres ou perigosas e quando da reali­
zação de serviços assim consíder:ados ou, ainda, efetiva­
dos em ambientes desta natureza. 

Parágrafo único. As Administrações dos Portos de­
verão organizar e promover a segurança do trabalho 
portuário, alêm de manter os membros representantes 
dos empregados nas Comissões Internas de Prevenção de 
Acidentes- CIPAS; eleitos para gestão anual dentre os 
associados de classe, e adequar os quadros de Superv"iso~ 
res de Segurança do Trabalho, de conformidade com as 
necessidades locais. 

Art. 33. A fim de remunerar OS riscos relativos à in~ 
salubridade, periculosidade e outros porventura existen­
tes, fica institl!-ído. "Adicional de Risco" de40% (quaren­
ta por cento) que incidirá sobre o valor da remuneração 
do respectivo período. 

§ 19 Considera-se como área de risco permanente 
toda a área do Porto descrita no§ 19 do art. {9 desta lei. 

§ 29 Compete à Delegacia Regional do Trabalho­
DRT fiscalizar o cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 34. Os empregados ou servidores, eleitos para o 
exercfcio sindical, serâo afastadoS dO trabalho em licença 
remunerada, percebendo uma importância igual à maior 
remuneração do trabalhador de sua categoria, sem pre~ 
juízo do tempo de serviço, adicionais, promOção, 
licença-prêmio, salário-famflia, FGTS, PIS ou PASEP, 
pagos diretamente pela Administração do" Porto. 

Parágrafo único. Fíca compreenâiifõ~ nas di.spo~ 
sições deste artigo, o servidor ou empregado que; embO­
ra temporariamente, se afaste do serviço para exercer 
função de diretor, delegado representante, conselheirõ­
ou outr3.s atividades sindicais. _-

Art. 35. Fica assegurada a todo portuário inativo 
integrante do Sindicato, filiado à Federação Nacional 
dos Portuários, a complementação de suas aposentado­
rias, de modo a atingir o salário dos portuários da ativa, 
de igual categoria, acrescida de adicional por tempo de 
serviço a que fizer jus na data do desligamento. 

§ 19 O princípio estabelecido será <iplicado na forma 
a ser regulamentada pelos órgãos comp-onentes do Mi~ 
nistêrio do Trabalho c do Ministério dos Transpõi"fes,-iio · 
prazo de 60 (sessenta) dias. 

§ 2~> A Empresa de Portos do Brasil S/A- POR­
TOBRÃS deverá determinar ao Instituto PORTO BRÁS 
de Seguridade Social - PORTUS, a inclusão em seus 
quadros de todos os portuários aposentados antes da im­
plantação da referida entidade, com a transferência da 
sobretaxa constante da Portaria n9 46, de 7 de fevereiro 
de 1964, criada com o fim especítico de complementar os 
ganhos dos inatiVOS pOrtuários. -

CA P(TU LO Vlll 

Disposições Gerais 

Art. 36. Tendo em vista o regime de trabalho fixã..do 
em decorrência desta lei, as Administrações dos POrtos 
promoverão os estudos necessários à fixação ou revisão 
das taxas de remuneração por produção para os serviços 
de capatazia e à atualização das respectivas tarifas,. as 
quais deverão ser submetidas, dentro _de 60 (sessenta) 
dias, à Empresa de Portos do Brasil S/A - POR­
TOBRÁS, de mOdo que, dentro de 30 (trinta) dias subse­
qUentes, sejam homologadas pelo MinistériO dos Trans­
portes. 

Art. 37. Nos 60 (sessenta) dias seguintes à vigência 
desta lei, as Administrações dos Portos firmarão com os 
sindicatos de classe, convenções, contratos ou acordos 
de trabalho, como .atos destinados a disciplinar as con­
diÇões de trabalho, de remuneração e demais direitOs e 
deveres de seus empregados, inclusive daqueles sem 
vfnculo empregatíciõ, devidamente registrados nas Dele­
gacias Regionais do Trabalho - DRT e Delegacias do 
Trabalho Marítimo...:..- DTM. 

§ 19 Na celebração da convenção coletiva a que se 
refere este artigo, será assegurada justa remuneração do 
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trabalho, observadas as condições econômicas e finan­
ceiras do serviço, valorizando-se a mão-de-obra especia­
lizada. 

_ §_ 29 No que não colidirem com disposições expres­
sas nesta lei, ficam ressalvadas as cláusulas dos contratos 
e acordos coletivos em vigor. 

Art. 38. Nos. "Conselhos Especiais de Usuár:ios", 
assim como nos.. "Conselhos das Administrações Por­
tuárias", que existirem na data da entrada em vigor desta 
lei, ou que venham a ser criados, haverá um representan­
te de cada sindicato dos empregados das respectivas ad-
ministrações portuárias. - -

Art. 39. A~ disposições desta lei são aplicáveis a to­
dos os servidores ou empregados pertencentes às Ad­
minstrações dos Portos organizados, sujeitos a qu-alquer 
regime de exploração e, no que couber, dos portos não­
organizados. 

§ !~> Nos portos não-organizados, de acordo com a 
L~i _n9 3.421, de lO de julho de 1958, caberá aos COnse­
lhos Regionais -do Trabalho Marítimo, na sua respectiva 
jurisdição, fixar o quadro dos trabalhadores de capata­
zia, a remuneração por produção e o salário~dia, o ho­
rário de trabalho e a composição das equipes para as di­
versas fainas, com prêvia anuência do Conselho Superior 
do Trabalho Marítimo. 

§ 29 Para os servidores sujeitos ao regime do Estatu­
to dos Funcionários Públicos, aprovado pela Lei n9 
1.711, de 28 de outubro de 1952, sejam federais, esta­
duais ou municipais, esta lei serã aplicada supletivamen­
te. 

Art. 40. A Administração do Porto se obrigará, 
rnensalmente, a recolher para os sindicatos, representan­
tes d_e seus servidores ou empregados, o percentual de 1% 
(um por cento) de sua receita operacional. 

Parágrafo único. A verba instituída neste artigo 
destina-se ao atendimento social, cultural, educacional, 
bem como assistencial, aos associados destes sindicatos. 

Art. 41. As Administrações dos Portos terão assegu~ 
rada a cobrança das Taxas de Armazenagem, a partir do 
momento do recebimento da mercadoria. 

Art. 42. As administrações portuárias reterão em 
seu poder 50% (cinqUetlta põf cento) das taxas de me­
lhoramentos dos portos (TMP), para atender os encar­
gOs decorrentes das vantagens institúiôás· pOr eStà"lii. 

Art. 43. Fica revogada a Lei n9 4.860, de 26 de no­
vembro de 1965~ 

Art. 44. Esta Lei entra enl. vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 45. Revogam-se as disposições em· contrário. 
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TITULO 111 
Das Normas Especiais de Tutela 

do Trabalho 

CAPITULO I 

Das disposições especiais sobre duração 
e condições de trabalho 
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SECÃO IX 

Dos serviços de capatazias nos portos 

Art. 285. A mão-de-obra do serviç_o de capatazias 
nos portos organizados será remunerada por unidade 
(tonelagem ou cubagem ou quantidade de volumes), na 
conformidade do disposto nesta seção. 

Parágrafo único. Considera-se serviço de capatazias 
nos portos o realizado com a movirrientaç~to de merca-­
dorias por pessoal da administraÇão do porto, corn- · 
pfeendendo: 

-Com relação à importação: 
a) a descarga, para o cais, das mercadorias, tomadas 

no convés das embarcações; 
b) o transporte dessas mercadorias atê ao armazém 

ou local designado pela administração do porto para seu 
depósito, inclusive o necessário empilhamento; 
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c) abertura dos volumes e manipulação das mercado­
rias para a conferência aduaneira, inclusive o reacondi­
cionamento, no caso de mercadoria importada do es­
trangeiro; 

d) o desempilhamento, transporte e entrega das mer­
cadorias nas portas, ou portões dos armazêns, alpendres 
ou pátios, Onde tiverem sido depositadas, ou junto dos 
vagões em que tenham de ser carregadas, nas linhas do 
porto. 

II - Com relação à exportação: 
a) o recebimento das mercadorias nas portas ou por­

tões dos armazêns, alpendres ou pátios da faixa interna 
do cais designada pela administração do porto, ou junto 
a vagões que as tenham transportado nas linhas do mes~ 
mo porto, atê essa faixa interna do cais; 

··b)O transp-orte das mercadorias desde o local do seu 
recebimento atê j~nto da embarcação em que tiverem de 
ser carregadas; 

c) o carregamento das mercadorias, desde o cais, atê o 
convés da embarcação. 

III- Com relação ao serviço: 
a) quando não houver o pessoal da administração a 

que se refere o parágrafo único, o serviço enunciado nos 
itens I e 11 poderá ser contratado com o SindiCato dos 
Trabalhadores na Movimentação de Mercádorias; 

b) os trabalhadores do atual Sindicato dos Trabalha~ 
dores no Comércio Armazenador passam a denominar­
s~ "arrumadores", adaptando-se a esta nova designação 
o nome do sindicato. 

c) ao sindicato definido na letra b, anterior, compete: 
1) contratar os serviços definidos no art. 285 da Con­

solidação das Leis do Trabalho, com a administração do 
porto, quando não houver pessoal próprio, de porto or­
ganizado; 

2) exercer a atividade definida no citado art. 285, itens 
I e 11 e respectivas alíneas, nos portos não organizados e 
nos armazéns, depósitos, trapiches, vefculos de tração 
animal ou mecânica~ vagões, etc .• em quaisquer locais 
em que as mercadorias tenham sido recebidas, entregues, 
arrumadas ou beneficiadas e, bem assim, Jingar os des­
Iingar as que necessitarem de auxílio de guindaste ou de 
outros aparelhos mecânicos, nas empresas, firmas, socie­
dades ou companhias particulares; 

d) consideram-se serviços acessórios da mesma ativi-
dade profissional: -

I) o beneficiamento das mercadorias que dependam 
de despejo, escolha, reembarque, costura, etc.; 

2) empilhação, desempilhação, remoção e arrumação 
das mercadorias; 

e) o ex.ercicio da profissão dos trabalhadores defini­
dos neste item m será fiscalizado pela Delegacia do Tra· 
balho Marítimo, onde houver, e pelo Departamento Na­
cional do Trabalho do Ministêrio do Trabalho. 

f) aplica-se à mão-de-obra dos trabalhos no movi· 
mento de mercadorias o disposto na seção IX do título 
111 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art.286. A remuneração dos serviços de capatazias 
nOS pOrtos, sàlvo as exceções constãrítes dos§§ 29 e 39-do 
art. 270, será feita por meio de taxas, estabelecidas na 
base de tonelagem, cubagem ou unidades de mercadorias 
e aprovadas, para cada porto, pelo Ministro dos Trans­
portes, mediante proposta do Departamento Nacional 
de Portos e Vias Navegáveis. As taxas deverão atender à 
espécie, peso ou volume e acondicionamento das merca­
dorias_de acordo com o "manifesto", do qual será reme­
tida, pelos concessionários dos portos organizados, uma 
via ao sindicato dos trabalhadores que realizarem os ser­
viços na localidade. 

Art. 287. As tabelas de taxas fixarão a q-uantidade 
dos trabalhadores, motoristas, feitores e conferentes, 
que comporão cada terno ou turma empregada na exe­
cução do serviço, distinguidos os casos de trabalhar um 
ou mais guindastes, por porão de navio, ou uma ou mais 
portas de armazêm. 

Parágrafo únicO. Quariôô condições especiais dC ser­
viço exigirem. o aumentO do número de trabalhadores fi­
xado para compor as turmas, este aumento será feito a 
critêrio das administrações dos portos, e a sua remune­
ração será idêntíca à que couber aos trabalhadores com­
ponentes normais das turmas. 

Art. 288. As taxas aprovadas para retribuir a mão­
de-obra serão aplicadas à quantidade de mercadoria mo­
vimentada por cada turma e o produto será dividido na 
razão de uma cota nara .cada trabalhador, uma para 
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cada motorista interno do armazém, uma e meia para o 
feitor, uma e um quarto para o ajUdante do feitor, uma e 
meia para cada motorista do guindaste do cais, uma e 
meia para cada conferente, 

§ J<? Estas cotas poderão ser modificadas de sorte a 
melhor se adaptar à composição do_s ternos ou turmas, 
ora vigente nos portos. 

§ 29 ·Quando o serviço de capatazias não começar na 
hora para que tenham sido escalados os operârios, ou 
quando for interrompidos por motivos de chuvas ou, 
ainda, quando obrigar a esperas e delongas, devidas à 
agitação das águas, os operários escaladOs perceberão 
pelo tempo de paralis:ição ou de espera a metade_dos _sa­
lãriós- que estiverem em vigOr. 

§ 3~> Quando o serviço de capatazias não começar à 
hora ou for paralisado por mais de 20 (vinte) minutos 
consecutivos, por falta estranha aos operários e da res­
ponsabilidade e de terceiros, os operários escalados per­
ceberão o tempo em que ficarem par-alisados, na base 
dos salários vigentes, cabendo às administraçõeS dos 
portos, se não forem elas as responsáveis, o direito de 
cobrar_ a quantia paga pela inatividade à __ entidade que 
motivar a paralisação. 

§ 49 Quando a quantidade de mercadorias a mani­
pular por uma turma for tão pequena que não assegure, 
para cada um dos operários e- empregados escalados, o 
provento de meio-dia de salãr_io ao menos, os operários e 
empregados perceberão a _remuneração correspondente 
ao meio-dia de salário vigente. 

§ 59 Se o trabalho a que se refere o parágrafo ante­
rior exceder em duração a meio-dia de trabalho em 
quantidade, a 30 (trinta) toneladas, os operários percebe­
rão a remuneração por salários correspondente ao nú­
mero de horas da efetiva duração do serviço. 

§ 69 Os operários mensalistas e diaristas que, à data 
do Decreto-lei n'? 3.844, de 20 de novembro de 1941, ti­
nham direito a determinada remuneração mínima men­
sal, continuarão com este direito assegurado e, sempre 
que no decurso do mês perceberem remuneração, por 
unidade, inferior à remuneração mfnima anteriormente 
assegurada deverão ser pagos da diferença pelos conces­
sionários do porto. 

Art. 289. As operações componentes do serviço de 
capatazias como abertura de volumes para conferência, 
reacondicionamento de mercadorias conferidas e outras, 
que não digam com presteza da carga e descarga das em­
barcações e assim também os serviços conexos com os de 
capatazias, como limpeza de armazém, beneficiamento 
de mercadorias e o_utros, poderão ser remunerados na 
base dos salários em vigor. 

Art. 290. Os operários escalados são obrigados a 
trabalhar durante as horas normais do serviço diurno e 
noturno e nas prorrogações aqui previstas, em um ou 
mais armazéns, vagões ou embarcações. 

Art. 291. O horário de trabªlho no porto deverá ser 
o mesmo para a fiscalização aduaneira, o serviço de ca­
patazias e o de estiva, serã fixado peJa Delegada do Tra­
balho Marítimo. O dia ou a noite de trabalho terá. a du­
ração de 8 (oito) horas de 60 (sessenta) minutps e será di­
vidido em 2 (dois) turnos e 4 (quatro) horas, separados 
pelo intervalo de uma a uma e meia hora para refeição e 
repouso. 

§ !9 O concessionário do fiorto poderá prorrogar o 
t_urno de_ tra~alho por 2(duas_)_hora~, remunerando o 
trãb-alhÕ j)C:JaS taXaS --õu- -salá-rios Constãntes das tabelas 
aprovadas, com um acréscimo de 20% (vinte por cento) 
para cada hora suplementar. 

§ 29 Para ultimar a carg-a ou descarga dos grandes 
paquetes ou dos navios que estejam na iminência de per­
der a maré, e para não interromper o trabalho dos navios 
frigoríficos, o concessionâriõ-do porto poderá executar o 
serviço de capatazias durante as horas destinadas às re­
feições dos operãrios,- pagarido~lhe"s porém, como suple­
mento de remuneração, o dobro do salário c:orrespOn­
dente à duração da refeição. 

§ 39 O trabalho à noite e aos domingos e feriados se­
rá considerado extraordinário e, como tal, pago com um 
acréscimo de 25% (vinte e ciric_o por cento) sobre o sa­
lârio mensal. 

Art. 292. As taxas de capatazias serão da responsa­
bilidade dos donos das mercadorias;- os -dispêndios ex­
traordinãriõs, porém, que por esse--Serviço pagar o con­
cessionário do porto, na forma do§ 29 do art. 288 e do§ 
29 do art. 291, serão debitados ao armadores que houve-
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rem requisitado o serviço, acrescida de 10% (dez por cen­
to)_a despesa. 

TITULO V 

Da organização Sindical 

····->···········sEâo.vi··················· 
Dos Direitos dos Exercentes de Atividades 

ou Profissões e dos Sindicalizados 

... ' ' ' . ' .......... -........ --- ............... . 
AfL 544, Ê livre a associação proflssional ou sindi­

cal, mas ao empregado sindicalizado é assegurada, em 
igualdade de condições, preferência: 

1- para a admissão nos trabalhos de empresa que ex­
plore serviços públicos ou mantenham contrato com os 
poderes públicos; 
H- para ingresso em funções públicas ou assemelha­

das, em caso de cessação coletiva de trabalho, por moti­
vo de fechamento de estabelecimento; 

111- nas concorrências para aquisição de casa pró­
pria pelo p(ano nacional de habitação ou por intermédio 
de quaisquer instituições públicas; 

IV -nos loteamentos urbanos ou rurais, promovidos 
pela União, por seus órgãos de administração direta ou 
indireta ou sociedades de economia mista; 
_ Y -na locação ou compra de imóveis, de proprieda-~ 

de de pessoa de direito público ou sociedade de_ econo­
mia mista, quando sob ação de despejo em tramitação 
judicial; 

VI- na concessão de empréstimos simples concedi­
dos pelas agências financeiras do Governo ou a ele vin­
culadas; 

VII -na aquisição de automóveis, oUtros veíCulos e 
instrumentos relativos ao exercfcio da profissão, quando 
financiadas pelas autarquias, sociedades de economia 
miSta oU agências financeiras do Governo; _ 

VIII- para ·admissão nos serviços portuãrios e ane­
x~s~_ na f~:Hm~ -~a legislação específica; 

DECRETO N• 24.447 
DE 22 DE JUNHO DE 1934 

Define, nos portos organizados, as atribuições con~ 
feridas a diferentes Ministérios, pelo art. 19 do Decre~ 
tQ n9 20.829, de 21 de dezembro de 1931, retificado 
pelo Decreto n'? 20.981, de 20 de janeiro de 1932, e dá 
outras providências. 

O chefe o Governo Provisório da República dos Esta­
do.s Unidos do Brasil, usando das atribuições que lhe 
confere o art. ]9 do Decreto n'? 19.398, de li de __ no­
vembro de 1930, e,_ 

Considerando que o art. ]9 do Decreto n~> 20.828, de 21 
de dezembro de 19~1. retificado pelos Decretos n'? 
20,981, de 20 dejane,iro de 1932, e 21.090, de 24 de fevé­
reiro de 1932, distribuiu, pelos diversos Ministérios, os_ 
serviços relativos à Marinha Mercante e às vias navegá­
veis federais, deflnindo as respectivas atribuições; 

Considerando a necessidade de definir, também, essas 
atribuições em relação aos serviços referentes aos portos 
organliáàõs;-

Considerando a falta de harmonia existente, entre dis­
posições de leis e regulamentos, que regem àquela distri­
buição _de serviços pelos diversos Ministérios e pelãs re­
partições, que destes são subordinadas, 

_ _pe_creta: 
O·ooo O O O -~·-·T·-T-····· 00 ••••••••••••••••• , ••••• , ••• 

Art. J9 Sob a denominação de. "instalações por­
tuárias", compreend.e-se, nos portos organizados: 

a) - os ancoradouros, as docas, ou os trechos de rios, 
em que as embarcações sejam autorizadas a fundear, ou 
a efetuar ópefações de carregamentO- Ou descarga; -

b) as vias- de -acesso aos ancoradouros, âs docas, aos 
cais, ou às pontes de acostagem, desde que tenham sido 
construídos ou melhorados, ou que devam ser mantidos 
pelas adminstrações dos· Portos; -

c) os cais, pontes de acostagem, guia-correntes, ou 
quebra-mares, construídos para a atracação de embar~ 
cações ou para a tranqllidade e profundidade das águas, 
nos portos, ou nas respectivas vias e acesso; 
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d) as áreas de terreno, os annazens e outros edifícios, 
as vias férreas e as ruas, bem como todo o aparelhamen­
to de que os portos disponham, para atender às necessi­
dades do respectivo tráfego c à reparação e conservação 
das próprias instalações portuárias, que tenham sido ad­
quiridos, criados, construídos, ou estabeleddos, c·om au­
torização do Governo Federal. 

Parágrafo único. A:o "instalações portuárias" podem 
ser contínuas ou localizadas em pontos diferentes do 
mesmo porto, mas devem estar sempre sujeitas à mesma 
"'administração do porto". 

• .·-..-.-.-.---.----. •• -.· ••••• ' •• ' •• ' •• ·-··.' ••• <•. ·~- .-•• ~ •• ·.:.--:. 

LEI No 4.345, DE 26 DE JUNHO DE \964 

_ _ Institui novos valores de vencimentos para os servi~ 
dores públicoS civis do Poder Executivo e dá outras 
providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 16. Ficam extintas as vantagens pecuniárias-de 
qualquer natureza, atualmente pagas a título de partici­
pação em lucro ou em redução de deficit de órgão, repar­
tição ou empresa da União e autarquias, cessando ores­
pectivo pagamento a partir da publicação da presente lei. 

§ J<:> Este artigo se aplica às sociedades de economia 
mista ou SUas subsidiárias que recebam subvenção da 
União. 

§ 29 Exclui-se da proibição deste artigo o pagamento 
de gratificação individual de produtividade. 

LEI No 4.860. DE 26 DE NOVEMBRO 
DE 1965 

Dispõe sobre o regime de trabalho nos portos orgaw 
nizados, e dá outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o_ Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

Do Regime de Trabalho 

Art. \9 Em todos os portos organizados e dentro 
dos limites fixados co_m "área do porto", a autoridade 
responsável é representada pela Administração do Por­
to, cabendo-lhe velar pelo bom funcionamento dos ser­
viços na referida área. 

Parágrafo único. Sob a denominação de ''área do 
porto" compreende-se_ a parte terrestre e marítima. 
c:_ontínua e descontínua, das instalações portuârias, defi~ 
mdas no art. 39 do Decreto n'? 24.447, de 22 de junho de 
1934. 

Art. 2~> As demais autoridades que exercerem ativi~­
dades dentro da "área do porto", pertencentes a qual­
quer órgão do serviÇo Público, seja ele federal, estadual 
ou municipal excetuado o Departamento Nacional de 
Portos e Vias Navegáveis, não poderão determinar medi­
das que afetem a realização dos serviços portuários e ou­
tros correlatos, sem o prévio conhecimento e concordân­
cia da Administração do Porto. 

§ \9 Excetuam-se as medidas que se tornem neces-­
sárias adotar pelo Ministério da Marinha, através dos 
seus representantes legais, quando configuradas si­
tuações que possam vir -á comprometer ou que compro­
metam a segurança nacional ou a segurança da nave­
gaÇão: 

§ 29 ~m caso de divergência entre a Administração 
do Porto e as demais autoridades acerca de medidas de­
terminadas pela Administração, será a mesma dirigida 
pe!o Departamento Nacional de Portos e Vias Navegá­
veis, sem efeito suspensivo até a sua deliberação, da qual 
caberá recurso no Ministério da Viação e Obras Públi­
cas. 

~rt. 39 O horáriO. de trabalho no portos org~niza­
dos, para todas as categorias de servidores ou emprega­
dos, será_ fixado pela respectiva Administração do Porto 
de acordo com as necessidades de- serviços e as peculiari~ 
dades de cada porto, observado ainda o disposto nos 
arts. 89, 9? e 10. 
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Art. 41' Na fixação do regime de trabalho de cada 
porto, para permitír a continuidade das operações por­
tuárias, os horários de trabalho poderão ser estabeleCi--­
dos em um ou dois períodos de serviço. 

§ ]I' Os períodos de serviço serão diurno, entre 7 (se­
te) e 19 (dezenove) horas, e noturno, entre 19 (dezenove) 
e 7 (sete) horas do dia seguinte, ... vetado ... A hora do 
trabalho ... vetado ... é de 60 (sessenta) minutos ... vetado 

§ 21' Nos portos em que, dadas as peculiaridades lo­
cais, as respectivas Administrações adotarem os horãrios 
de trabalho dentro de um só período de serviço, será 
obrigatória a prestação de serviço em qualquer período, 
quando previamente requisitado. 

Art. S'í' Para os serviços de capatãzia, cada período 
será composto de 2 (dois) turnos de 4 (quatro) horas, se­
parados por um intervalo de até 2 (duas) horas parare­
feição e descanso, completados por prorrogações dentro 
do período. ~ _ 

Parágrafo único: -A Administração _do Porto deter­
minará os serviços e as categorias que devem formar as 
equipes para executá-los, escalando o pessoal em sistema 
de rodízio. · 

Art. 6<:> Para os demais serviços, a Adminisffação do 
Porto estabelecerá os horários de trabalho que melhor 
convierem à sua realização, escalando o pessoal para 
executá-lo, em equipes ou não. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se 
aos serviços de movimentação de granéis, inclusive à sua 
capatazia. 

Art. 79 Todos os servidores ou empregados são 
obrigados à prestação de até 48 (quarenta e oito) horas 
de trabalho ordinário por semana, à razão de até 8 (oito) 
horas ordinárias por dia em qualquer dos períodos de 
serviço e também à prestação de serviço nas prorro­
gações para as quais forem convocados. 

§ I'~ O pessoal lotado no Escritório Central da Ad­
ministração do Porto terá aquele limite reduiído para 
até 44 (quarenta e quatro) horas. 

§ 29 Além das horas ordinárias a que está obrigado, 
o pessoal prestará serviço extraordinário nas horas desti­
nadas à refeição e descanso, e nas prorrogações, quando 
for determinado. 

§ 31' Aos sábados, a critério_ da Administraçã_o do 
Porto, o pessoal técnico e administrativo, em sua totali­
dade ou não, poderá ter o seu trabalho reduzido ou su­
primido desde que essa redução ou supressão não difi­
culte a realização dos serviços portUários e seja compen­
sada em horas equivalentes durante a respectiva semana, 
não consideradas essas horas como de serviço extraordi­
nário. 

§ 41' Entre dois períodos de trabalho, os servidores 
ou empregados deverão dispor de, no mínimo, 11 (onze) 
horas consecutivas para descanso. 

§ 59 Os serviços extraordinários executados pelo 
pessoal serão remunerados com os seguintes acrêscimos 
sobre o valor do salário-hora ordinário do período diur­
no: 

a) 20% (vinte pOr-Cento) para as demais horãs de pro r~ 
rogação; 

b) 50% (cinqüenta por cento} para as demais horas de 
prorrogação: 

c) 100% (cem por cento) para as horas de refeiÇão. 
§ 69 Todos os servidores ou empregados terão direi­

to a I (um) dia de descanso semanal remunerado, a ser fi­
xado pela Administração do Porto, com o pagamento do 
equivalente salário",:.-.- veiãdo ... 

§ 7'~ Nos casos de_necessidade, a critério da Admi­
nistração do Porto, poderá ser determinada a prestação 
de serviços nos feriados legais, devendo neste caso ser __ 
pago um acréscimo salarial de 100% (cem por cento), cal­
culado sobre o salário ... vetado~ .. salvo se a Adminis­
tração determinar outro dia de folga. A prestação de ser­
viços aos domingos será estabelecida em escala de reve­
zamento a critério da Administração do Porto. 

§ 8'~ Perderá a remuneração do dia destinado ao des­
canso semanal o servidor ou empregado que tiver, du­
rante a semana que o preceder, falta que não seja legal­
mente justificada. 

§ 99 t vedada, aos servidores ou empregados ocu­
pantes de cargo de direção ou chefia, a percepção de re­
muneração pela prestação" de serviços extraordínârios, 
aos quais, entretanto, ficarão obrigados sempre que hou­
ver ca:nveniência de serviço. 
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Art. 89 Em cada porto, de acordo com as necessida­
des de serviço, poderá haver horários de trabalhos dife­
rentes em diversos setores, tendo em vista peculiaridades 
dos diversos serviços que nos mesmos se desenvolvem. 

Art. 99 Cada Administração do Porto, no prazo im­
prorrogável de 30 (trinta} dias, a contar da data da publi­
cação desta Lei, dará publicidade dos horários que inte­
ressarem a outras entidades, nos jornais de maior circu­
lação local. Em caso de alteração posterior a ser introdu­
zida nesses horários a divulgação da mesma obedecerá a 
idêntico processo, observando-se, para ambos os casos, a 
antecedência mínima de uma semana para sua entrada 
em vigor, salvo caso de emergência, a critério da Admi­
nistração do Porto. 

Art. 19. Os horário~ fixados pela Administração do 
Porto serão obrigatoriamente cumpridos pelas entidades 
de direito público ou pessoas fisicas e jurídicas de direito 
privado que mantenham atividades vinculadas aos ser­
viços do porto. 

Art. li. O tempo em que o servidor ou empregado 
se ausentar do_ trabalho para desempenho de função as­
sociatíva ou sindical será considerado de licença não re­
munerada e não prejudicará o tempo de serviço, adicio­
nal, promoção por antigUidade, licença-prêmio e salário­
ramflia. 

Parágrafo único. Fica compreendido nas limitações 
deste artigo o servidor ou empregado que, embora tem­
porariamente, se afaste do serviço, para exercer funções 

·de diretor, delegado, representante, conselheiro ou ou­
tras nas respectivas entidades de classe, federações ou 
confederações das mesmas, exceto nos casos previsto em 
lei. 

CAPITULO 11 

Dos Direitos e Vantagens 

Art. 12. À Administração do Porto caberá propor à 
aprovação do DePartamento Nacional de Portos e Vias 
Navegáveis os quadros de seu pessoal, sem embargo de 
outras disposições legais vigentes, ficando vedada qual­
quer alteração aos mesmos sem prévia audiência dãqueJe 
órgão. 

§ 1'~ Submetido o quadro à aprovação do Departa­
mento Nacional de Portos e Vias Navegáveis, e não ha­
vendo pronunciamento do órgão, no praz-o de 30 (trinta) 
dias, será o mesmo considerado como aprovado. 

§ 2'~ Os níveis das diversas categorias deverão estar 
de acordo com o que vigorar no mercado de trabalho. 

§ 3'~ Em caso de maior demanda ocasional de ser­
viço, fica a Administraç~o do PortQ autorizada a engajar 
a necessária I orça supletiva nos trabalhos de capatazia, 
sem vínculo empregatício, dispensando-a tão logo cesse 
essa demanda ocasional. 

_§ 49 Fica vedada às Administrações dos Portos a 
readmissão de servidores ou empregados dispensados em 
conseqaência de de_cisão proferida enf proCesso ou in­
quérito adniinistrativo, em que Se tenha figurado falta 

-grave. 
Art. 13. A Administração do Porto fornecerá a seu 

pessoal todo material adequado à sua proteção, quando 
se tornar necessário à manipulação de mercadorias insa­
lubres ou perigosas, ou quando da realização de serviços 

. assim co'nsiderados, ou ainda, quandO dã ·realização de 
serviços em ambientes considerados como tais. 

Art. 14. A ..fim de remunerar os riscos relatiVos à in­
salubridade, periculosidade e outros porventura existen­
tes, fica instituído o "adicional de riscos" de 40% (qua­
renta por cento) que incidirá sobre o valor do salário­
hora ordinário do período diurno e substituirá todos 
aqueles que com sentido ou caráter idêntico, vinha sendo 
pagos. 

§ l'i' Este adicional somente será devido enquanto 
não forem removidos ou eliminadas as causas de risco. 

§ 21' Este adicionaJ somente será devido durante o 
tempo efetivo no serviço considerado sob risco. 

§ 3'~ As Administrações dos Portos, no prazo de 60 
(sessenta) dias, discriminarão, ouvida a autoridade com· 
petente, os serviços considerados sob risco. 

§ 49 Nenhum outro adicional será devido além do 
previsto neste artigo. 

_§_ 59 Só serádevido uma úniça vez, na execução da 
mesma ·farefa, o adicional previsto neste artigo, mesmo 
quando ocorra, simultaneamente, mais de uma causa de 
risco. 
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Art. 15. Além da remuneração e demais vantagens 
instituídas nesta Lei, a Administração do Porto somente 
poderá conceder,_ e a seu critério, aos seus servidores ou 
empregados a gratificação individual de produtividade 
de que trata o§ 2'~ do art. 16 da Lei n"' 4.345, de 26 de ju­
nho de 1964. 

ArL 16_ Todo servidor ou empregado da Adminis­
tração do Porto terá direito, após cada período de 12 
(doze) meses de vigência do contrato de trabalho ou de 
efetiva prestação de serviço, a gozar um período de férias 
em dias corridos, na seguinte proporção: 

a) 30 _(trinta) dias corridos, o que tiver ficado à dispo­
sição da Administração do Porto nos 12 (doze) meses do 
período contratual e não tenha mais de 6 (seis) faltas ao­
serviço, justificadas ou não, nesse período; 

b) 23 (vinte e três) dias corridos, o que tiver ficado à 
disposição da Administração do Porto por mais de 250 
(duzentos e cinqUenta) dias, durante o período de 12 (do­
ze) meses: 

c) 17 (dezessete) dias corridos, o que tiver ficado à dis­
posição da Administração do Porto por mais de 200 (du­
zentos) dias, durante o período de 12 (doze) meses. sem 
entretanto, atingir o límite estabelecido na alínea ante­
rror; 

d) 11 (onze) dias corridos, o que tiver ficado à dispo-­
sição da Administração do Porto por mais de t 50 (cento 
e cinqüenta) dias, durante o período de 12 (doze) meses, 
sem entretanto atingir o limite estabelecido na alfnea an­
terior. 

CAPITULO lii 
Disposições Gerais 

Art. 17. Tendo em vista o regime de trabalho fixado 
em decorrência da presente Lei, as Administrações dos 
Portos promoverão os estudos necessários à fixação ou 
revisão das taxas de remuneração por produção para os 
serviços de capatazia e à atualização das respectivas tari­
fas, as quais deverão ser submetidas, dentro de 120 (cen­
to e vinte) dias, ao Departamento Nacional de Portos e 
Vias Navegáveis, de modo que, dentro dos 30 (trinta) 
dias subseqiientes, sejam homologadas pelo Ministro da 
Viação e Obras Públicas. 

Art. 18. As convenções, contratos, acordos coleti­
vos de trabalho e outros atos destinados a disciplinar as 
condições de trabalho de remuneração e demais direitos 
e _deveres dos servidores ou empregados, inclusive daque­
les sem vínculo empregatício, somente poderão ser fir­
mados pelas_ Administrações dos Portos com entidades 
legalmente habilitadas e deverão ser homologados pelos 
Ministros do Trabalho e da Previdência Social e da 
Viação e Obras Públicas. 

Art. I 9. As disposições desta Lei são aplicáveis a to­
dos os servidores ou empregados pertencentes às Admi­
n!strações dos Portos organizados sujeitos a qualquer re­
g~ me de exploração ... VETADO ... 

Parágrafo único. Para os servidores sujeitos ao regime 
dos Estatutos dos Fun~io_nãrios Públicos, sefaril federais, 
estaduais ou municipais, estes serão aplicados supletiva-­
mente, assim como será a legislação do trabalho para os 
demais empregados, no que couber. 

Ar~.-~0. Fie~ revogada a Lei n9 3.165, de l'~dejunho 
de 1957. 

Art. 21. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaciio. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em tõntrârio. 
Brasília, 26 de novembro de 1965; 144'? da Indepen­

dência e 77~' da República.- H. CASTELLO BRANCO 
-Paulo Bosísio- Juarez T~vora- Arnaldo Sussek.lnd. 

DECRETO-LEI N• 794 
DE 27 DE AGOSTO DE 1969 

Autoriza a U11ião a constituir empresu para a ex­
ploração de portos, tenninais e viu navegáveis e dá 
outras providênciu. 

O -Presidente dr;1 R-epública, no uso da atribuição- que 
lhe confere o§ )9 do art. 29 do Ato Institucional n"' 5, de 
13 de dezembro de 1968, decreta: 

.. ······ ····-·---·-···········-·······-··~·····~"-
Á~Í.· .I·,~ . -Ó~. :t~; -c~-~sÍÍt~Íi~~; d"a~' ;~~i~d~d~ ~ ·b;~ 

corno os de integr~tlização do capital pela Uniã~. são 
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isentos de impostos, taxas e quaisquer outros õ_n_us fiscais 
compreendidos na competência da União. 

DECRETO-LEI N• 1.021 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Altera o Decreto--Lei n~' 794, de 27 de agosto de 
1969 e dá outras providências. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da 
Aeronãutica !VIilitar, usando das atribuições que lhe con­
fere o art. 3"' do Ato Institucional n"' 16, de 14 de outubro 
de 1969, combinado com o§ l'~ do art. 2'í' do Ato Institu­
cional n<:> 3, de 13 de dezembro de 1968 e considerando 
que as _empresas de que trata o Decreto-Lei DI' 794, de 27 
de agosto_ de 1969, não são concessionãrüiS de serviço 
portuários, decretam: 

Art. 21' São acrescentados dois parágrafos ao art. li 
do Decreto-Lei n<:> 794, de 27 de agosto de 1969, com a se­
guinte redação: 

.. § ]I' Os portos ou terminais constrUidos ou 
administrados pelas sociedades_ de __ que trata este 
Decreto-lei, serão considerados como portos orga­
nizados, para todos os efCitos da lei portuária". 
. ~·s 2Y A remuneração _do capital das mesmas 

empresas será calculada à base de lO% (dez por cen­
to) ao ano sobre o seu capital realizado". 

LEI N• 6.222, DE !O DE JULHO DE 1975 

Autoriza o Poder Executivo a constituir a empresa 
pública denominada Empresa de Portos do Brasil 
S.A. - PORTOBRÁS, dispõe sobre a extinçilo do 
Departamento Nacional de Portos e Vias Navegáveis 
- DNPVN, e di outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. l9 'Fica o Poder Executivo autorizado a consti­

tuir, na forma definida no inciso li do artigo 5Y do 
Decreto-Lei nY 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado 
pelo Decreto-Lei nY 900, de 29 de setembro de 1969, a 
empresa pública denominada Empresa de Portos doBra­
sil S.A. - PORTOBRÀS, vincUlada ao Ministério dos 
Transportes. 

Parãgrafo únicO. A PORTOBR:ÃS terá sede e foro na 
Capital Federal e o prazo de sua duração serâ indetermi­
nado. 

Art. 2Y A autarquia federal Departamento Nacional 
de Portos e Vias Navegáveis- DNPVN, fica extinta a 
partir da Cosntituição da Empresa de que trata esta Lei. 

Art. 3Y A PORTOBRÃS, em harmonia com os pla­
nos e programas do Governo Federal, e nos limites esta­
belecidos por esta Lei, terâ por finalidade realizar ativi­
dades relacionadas com a construção, administraçãO e 
exploração dos portos e das vias navegáveis iriü:riOres, 
exercendo a supervisã.o, orientação, coordenação,_con­
trole e fiscalização sobre tais atividades. 

Parágrafo único. As atívidades relatiVas a vias navegá­
veis iilterlOres serão exercidas pela PORTOBRÁS, em 
caráter transitório, até que o Poder Executivo venha a 
constituir entidade destinada a essa finalidade. 

Art. 49 Para a realizaçã.o de suas finalidades ç6mpe­
te à PORTOBRÃS: 

I- promover a execução da Política Portuária Nacio· 
nal, segundo diretrizes baixadas pelo Ministério dos 
Transportes; 

11- realizar ou promover e aprovar estudos, planos e 
projetos destinados à construção, expansão, melhora­
mento, manutenção e operação dos portos, bem como 
executar serviços de assistênda técnica para os mesmos 
fins; 

III -executar ou promover, autorizar e aprovar a 
execução de obras e serviçQ.s; de construção, expansão e 
melhoramento de portos ou de suas instalações, qual· 
quer que seja o regime de exploração dos mesmos; 

IV- administrar e explorar os portos; -
V - fiscalizar a administração e exploração dos por­

tos que se encontrem em regime de concessão ou autori­
zação; 
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VI- coordenar, superintender e fiscalizar, té.cnica 
operacional e administr:ativamcnte, as entidades que_ lhe 
sejam vinculadas; __ _ _ 

YII -promover o aproveitamento das Vias navegá­
veis interiores, desenvolvendo sua utilização em favor da 
navegação: 

VIII- autorizar a construção ou a execução de obras 
e s_erviços de qualquer natureza, que afetem as vias nave· 
gâveis interiores; -

IX- promover a captação, em fontes internas e ex­
ternas de recursos a serem aplicados, diretamente ou por 
suas subsidiárias, na execução de suas programações; 
X- prom9ver desapropriações, nos termos da [egis-

laçào em vigor; · 
XI -_pr()por aos órgãos competentes da Adminis­

tração Federal as medidas necessárias à instalação, per­
manência e funcionamento de serviços de comunicação, 
desobstruçãO, sinalização, segurança, polícia, alfândega, 
higiene, saúde e outras atividades afins. 

§ i"' A competência discriminada nos itens VII e 
VJTI deste artigo cessará quando se constituir a entidade 
prevista rio parâgrã.fo único do artigo 39 desta Lei. 

§ 2Y As atividades da PORTOBRÃS serão exercidas 
sem prejuízo da competência legal dos Ministérios e de­
mais órgãos da Administração Federal relacionadas com 
portos e vias navegãveis. 

Art. 5'i' Para a consecução de suas finalidades, a 
PORTOBRÁS poderâ constituir subsidiárias, sob a for­
ma de sociedade de economia mista ou empresa pública, 
de acordo com os interesses e necessidades ditados pela 
administração dos portos e das vias navegáveis interio­
ces. 

Parágrafo único. A PORTOBRÃS poderá participar 
de outras empresas cujas atividades sejam de interesse 
para a realização de seus objetivos. 

Art. 6<:> A PORTOBRÃS serã constituída com capi­
tal social inicial autorizado de Cr$ 300.000.000,00 (tre­
zentos milhões de cruzeiros), dividido em ações. 

Parágrafo único. Poderão vir a participar do capital 
social da PORTOBRÁS pessoas jurídicas de direito 
público interno, bem como entidades da Administração 
Indireta da União, dos Estados, Distrito Federal e Mu­
nicípios. 

Art. 7<:> Fica õ Poder Executivo autorizado a transfe­
rir para o patrimônio da PORTOBRÁS, como partici­
pação da União no capital social da mesma Empresa: 
I- a totalidade das ações, dos créditos e direitos que 

a União te~ha nas entidades destinadas à exploração dos 
portos Õu vias navegáveis; 
li- os bens móveis e imóveis que constituem 6 acer· 

vo patrimonial dos portos, em regime de concessão ou 
autorização, ao término destas; 

IIl - os bens móveis e imóveis, valores, direitos e 
ações integrantes dO património do DNPVN, assim 
co-ino os bens móveis e imóveis integrantes do acervo pa­
triinonial dos portos administrados diretamente pelo 
DNPVN; 
IV- o domínio úti1 dos terrenos acrescidos de mari­

nDa, resultante de obras ou serviçOs realizados pela 
PORTOBRÃS; 

V - outros bens necessários a seu funcionamento. 
§ l'>' Os bens, direitos e ações integrantes do patri­

mônio do DNPVN ou por ele administrados e que não 
forem incorporados ao patrimônio da PORTOBRÃS na 
data da respectiva constitUição terão o destino que lhes 
for dado -pelo Ministério dós Transportes. 

§ 29 Os bens, direitos e açõ"es a que se refere o pará­
grafo anterior, enquanto não tiverem a destinação pre­
vista no mesmo parãgrafo, permanecerãO de proprieda­
de da União, ficandQ sob a gestão e guarda da POR­
TOBRÃS. 

Art. 8Y Os atos constitutivos da PORTOBRÃS se­
rão precedidos· das seguintes providências, a cargo de 
Comissão especialmente designada pelo Ministério dos 
Transportes: _ -

I - Arrolarii.ento dos bens, direitos e aÇões de que tra­
ta o artigo anterior; 
- II- avaliação dos bens, direitos e ações arrolados; 

III- elaboração do projeto de Estatuto da Empresa, 
-_ no praZo máxini.o de 30 (trinta) dias, contados da publi­

cação desta Lei. 

IV- proposta de todas as def!lais medidas julgadas 
necessáriaS ao funcionamento da Empresa. 
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§ !Y Do Estatuto a que se refere o item III deste arti­
go conStarão. alêm das finalidades do capital e dos recur· 
sos,- naTOfrn:a do disposto nesta Lei, a composição da 
Adminis"trãção e do órgão de fiscalização da empresa e 
as respectivas atribuições. 

§ 2Y Os atos constitutivos compreenderã<:>: 
I -aprovação da avaliação dos bens, direitos e ações 

arrolados; 
li- aprovação do Estatuto, por Decreto. 

§ 39 Os atos constitutivos serão o instrumento de 
transferência do domínio e posse dos bens, direitos, cré­
ditos e ações a que se refere este artigo, produzindo to­
dos os efeitos de direitos, inclusive perante o registro de 
imóveis. 

Art. 99 ConstitUem receita da PORTOBRÃS: 
I- recursos do Fundo Portuário Nacional (FPN), 

com a destinação específiCa que lhe cabe, em funÇão dos 
objetivos da Empresa; 
li- transferências de dotações consignadas à Empre· 

sa no Orçamento Geral da União; 
III -receitas decorrentes da prestação de serviços de 

toda natureza, compatíveis com as suas finalídades, a ór· 
gãos e entidades públicas ou particulares, nacionais, es­
trangeiras ou internacionais, mediante convênios, acor­
dos, ajustes ou contratos; 

IV- créditos de qualquer natureza que lhe forem des­
tinados; 
V- recursos de capital, inclusive os resultantes da 

conversão, em espêcie, de bens e direitos; 
VI- renda dos bens patrimoniais; 
VII - recursos de operações de crédito, inclusive os 

provenientes de empréstimos e financiamentos obtidos 
pela Empresa, de origem nacional, estrangeira ou inter­
nacional; 

VIII.:...__- doações feitas à Empresa; 
IX- produto da venda de bens inservfveis; e 
X -rendas provenientes de outras fontes. 

§ '"' Observada a proibição constante dq ''caput" do 
artigo I'>' do Decreto· lei nY 415~ de 10 de janeiro de 1969. 
e a partir do exercido seguinte ao da constituição da 
PORTOBRÃS, o produto da arrecadação da Taxa de 
Melhoramento dos Portos será destinado integralmente 
ao Fundo Portuário Nacional. 

§ 29 Os Fundos de Melhoramento dos Portos, a que 
se refere o artigo 39 do Decreto n"' 60, de 19 de outubro 
de 1961, extinguir-se-ão a partir do exercfcio seguinte ao 
da constituição da PORTOBRÁS. 

§ 3Y Com a eXtinção dos Fundos de Melhoramento 
dos Portos, os saldos e as receitas por arrecadar se desti­
narão ao Fundo Portuário NacionaL 

§ 4<:> A partir da extinção dos Fundos de Melhora­
mento dos Portos, os compromissos assumidos pela Ad­
ministração dos portos, anteriormente e nos termos do 
artigo 15 da Lei n"' 3.421, de lO de julho de 1958, serão 
atendidos com os recursos do Fundo Portuário Nacio­
naL 

§ 59 Serão automaticamente transferidos à POR­
TOBRÃS, ~Constítuirido-se ·em "reCufsos financeiros da 
mesma Empresa: 

a) as dotações consigandas no Orçamento da União 
para o DNPVN, relativas ao exercfcio c_om que ocorrer a 
constituiçãO da Empres~ 

b) os saldos das dotações orçamentârias transferidas 
para o DNPVN, refativas a exercíciOs anteriores àquele 
en1_ que for constitUída, a Erripresa. 

Art. 10. O regime jurídico do pessoal da POR­
TOBRÃS será o da legislãi;ãO- Úabalhista. 

Art. 11. Aos funcionáris do Quadro de Pessoal do 
Departamento Nacional de Portos e Vias Navegáveis 
aplicar-se-á o disposto na Lei nY 6.184, de li de de­
zembro de 1974. 

Art. 12. A existência de uma subsidiária em deter­
minada unidade da Federação não impedirá a criação de 
outras na mesma unidade federativa, sendo também ad­
mitida a fusão, o desmembramento ou a incorporação 
de subsidiárias, na forma a ser regulada np Estatuto. 

Art. 13. Os compronlíssos assumidOs pelo DNPVN 
passam à responsabilidade da PORTO BRAS, na data da 
constituição desta. 

Art. 14. Os órgãos ou entidades vinculados ao 
DNPVN passarão a vincll1ar-se à PORTOBRÁS. 

Art.. 15. As atuais concessionárias ou permisSio­
nárias de portos, qualquer que seja o regime de expio-
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ração, continuarão submetidas às normas legais especifi~ 
casem vigor, com as modificações resultantes destn Lei. 

Art. 16. A prestação de contas da PORTOBRÂS se­
rã submetida ao Ministro de Estado dos Transportes 
que, com o seu pronunciamento e a documentação refe­
rida no artigo 42 do Decreto-lei nY-109, de 25 de fevereirO 
de 1967, a remeterâ ao Tribunal de Contas dentro do 
prazo de cento c vinte dias, contados do encerramento de 
cada exercício da empresa. 

Art. 17. Observadas as ressalvas desta Lei, a POR­
TOBRÃS serâ regida pela legislação referente às socie­
dades por ações sob a forma autorizada pela Lei nl' 
4.728, de 14 de julho de 1965., não se lhe aplicando o dis­
posto nos itens I"' e 39 do artigo 38 e no parágrafo único"~ 
do artigo 81 do Decreto-lei n~' 2.627, de 27 de setembro 
de 1910, bem como no§ 59 do artigo 45 da Lei n~> 4.728, 
de 14 de julho de 1965. 

Art. 18. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 19. Ficarâ revogadas as disposições em con­
trário. 

Brasília, lO de julho de 1975; 1649 da Independência e 
879 da República. - ERNESTO GEISEL --Mário 
Henrique Simonsen - Dyrceu Araújo Nogueira - João 
Paulo d<Js Reis Velloso. 

LEI N• 7.002, DE !4 DE JUNHO DE !982 

Autoriza a implantação de jornada noturna espe­
cial nos portos organizados e dá outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
Art. J9 A administração do porto, mediante prévia 

aprovação da Empresa de Portos do Brasil S.A.- POR­
TO BRAS, poderá adotar, para serviços de capatazias 
realizados no período noturno, jornada especial de tra­
balho de 6 (seis) horas ininterruptas, de 60 (sessenta) mi­
nutos cada. 
· Art. 29 A remuneração __ básica da jornada especial 
será a mesma da jornada ordinária diurna, acrescida de 
adicional noturno de até 50% (Cinqüenta por CenfOT,-inCi­
dentes sobre as 6 (seis) horas trabalhadas e sua eventual _ 
hora de prorrogação. 

Parágrafo único. Os valores do adicioJlal noturno e 
do acréscimo da hora extraordinária serão estabelecidos 
em acordo coletivo de trabalbo, _homologado pelo Con­
selho Nacional de PoHtica Salarial. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasflia, 14 de junho de 1982; 161~' da Independência e 
94~" da República.- JOÃO FIGUEIREDO- Cloraldi­
no Soares Severo - Geraldo A. Nogueira Minê. 

(Às Comissões de Transporte, Comunicações e 
Obras Públicas. de Legislação Soclal, ife- SàViÇo­
Público Civil e á e Finanças). 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
n' 23, de 1985 

(n~' 84/85, na Càmai'a dos Deputados) 
Aprovã o texto da Recomendação-89116, da Orga­

nização Internacional do Trabalho, sobre a Reduçio 
da Duração do Trabalho, adotada em Genebra, a 26 
de junho de 1962, durante a XLVI Sessio da Confe­
rência Internacional do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l~' Fica aprovado o texto da Recomendação nq 

116, da Organização Internacional do Trabalho- OIT, 
sobre a Redução da Duração do Trabalho, adotada em 
Genebra, a 26 de junho de 1962, durante a XLVI Sessão 
da Conferência Internacional do Trabalho. 

Art. 2~' Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM N9 369, DE 1974 

E:xcelentíssimos Senhores MembrOs do Congresso Na­
cional: 

De conformidade com o disposto no artigo 19, § 6~>, in­
ciso b, da Constituição da Organização Internacional do 
Trabalho, tenho a honra de encaminhar a Vossas Exce­
lências, acompanhado de Exposição de Motivos do Se-

nhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o tex­
to da Recomendação n9 116, da Organização InfeTnacfo­

-nal do Trabalho, sobre a Redução da Duração do Tra­
balho, adotada a 26 de junho de 1962, durante a XLVI 
Sessão da Conferência Internacional do Trabalho em 
Genebra. 

Na referida- Exposição de Motivos, o MinistrO de Es­
tado das Relações Exteriores assinala ter a Co-mis.são 
Permanente de Direito Social emitido parecer contrârio 
_à adoção, no momento,_ da Recomendação n~' 116. 

Brasília, em \9 de agosto de 1974.- ErnestO Geisel. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DlE/-

DAl/ARC/269/650.40 (014), DE 29 DE JULHO 
DE !974, DO MlN!ST"'RlO DAS RELAÇi)ES EX­
TERIORES. 

A-sua--CxC~elénCia o Senbor 
General-de-Exército Ernesto Geisel 
Presidente da República. 
-SC:nhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à alta apreciação de Vossa 
Excelência o texto da Recomendação· n~' 116 sobre a ure­
duÇão da duração do trabalho", adotada a 2_6 de junho 
de 1962, durante a XLVI Sessão da Conferência Interna­
cional do Trabalho da Organização Internacional do 
Trabalho. 

2. O Ministério do Trabalho, pelo AvisofGMfl59, 
de 10 de maio de 1974, reiterou a opinião contida no Pa­
recer n~ 65/63, de 20 de agosto de_l963, da Comissão 
Permanente de Direito Social, no sentido de considerar 
"if)conveniente, no momento, a transformação em lei da 
semana de 40 horas, ainda não estabelecída

0
_com o 

princípio genéiíco no direito brasileiro". 
3. Nos termos do artigo 19, § 69, inciso b, da Consti­

tuição da Organização Internacional do Trabalho, cada 
um do~ Estados-membros compromete-se a_ submeter as 
Recomendações adotadas nas Sess_ões da Conferência 
Internacional do Trabalho às autoridades competentes 
na matéria, com vistas a transformâ-las em lei ou a to­
mar outras medidas julgadas convenientes. 

4. Nessas condições, para dar cumprimento a essa 
norma da Organização lnternaciomil do Trabalho, 
permito-me sugerir o encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto da Recomendação n9 116. Para esse 
fim, passo às mãos de Vossa Excelência projeto de Men­
sagem Presidencial, cópias do Parecer n~' 65f63 da Co­
missão Permanente de Direito Social e do texto em ver­
náculo do instrumento em apreço. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente os protestos do meu mais pro­
fundo respeito, - Azeredo da Siheira. 

CONFERf:NC!A INTERNACIONAL 
DO TRABALHO 

Recomendação n~' 116 __ 

Recomendação sobre a Redução da, Duração do Tra­
balho. 

Adotada pela Conferência em sua 46~ Sessão. Ge­
nebra. 6 de junho de 1962. 

Recomendaçilo nq 116 

RECOMENDAÇÃO SOBRE A REDUÇÃO 
DADURAÇÃO DO TRABALHO 

A Conferência Geral da Organização Internacional do 
Trabalho, con_vocada em Genebra pelo Conselho de Ad­
ministração da Repartição Internacional do Trabalho e 
ali reunida, a 6 de junho de 1962, em sua quadragésima 
sexta sessão_ 

Havendo decidido adotar diversas propostas relativas 
à duração do trabalho, questão que constitui ó item. 
nono da agenda da sessão, e 

Havendo decidido que essas propostas tomariam a 
forma de uma Recomendação destinada a complementar 
os instrumentos internacionais existentes a respeito da 
duração do trabalho e a facilitar a sua aplicação: indi­
cando as medidas práticas para levar a efeito uma re­
dução progressiva da duração do trabalho, levando em 
conta a variedade das condições econômicas e sociais 
que prevalecem nos diferentes países, assim como a va­
riedade das prâticas nacionais para a regulamentação da 
duração do trabalho e outras cQndições de trabalho; in­
dicando de modo geral os métodos de acordo com os 
quais as referidas medidas práticas podem ser aplicadas; 
e indicando a norma da semana de quarenta horas, cujo 
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princípio encontra-se inscrito na Convenção das Qua- -
renta Horas, 1935, como norma social a ser atingida, por 
et<tpas se necessário, e estabelecendo uma duração nor­
mal máxima de trabalho, de acordo com a Convenção 
sobre a Duração do Trabalho (Indústria), 1919, adota, 
rieste vigésimo séxto dia do mês de junho de mil novecen­
tos e sessenta e dOis, a Recomendação seguinte, doravan­
te denominada Recomendação sobre a Redução da Du­
ração do Trabalho, 1962. 

1. PRINCIPIOS GERAIS 

t. Cada Membro deveria formular e seguir uma polí­
tica nacional visando a promover, por métodos adapta­
dos às condições e usos nacionais, assim como às con­
dições de cada indústria, a adoção do princípio da re­
dução progressiva da duração normal do trabalho, de 
acordo com o§ 4~. 

2. Cada Membro deveria, através de meios adapta­
dos aos métodos que estão em vigorou que poderiam ser 
introduzidos para regulamentar a duração do trabalho, 
fomentar e, na medida em que isto ê compatível com as 
condições e usos nacionais, assegurar a aplicação do 
princípio da redução progressiva da duração normal do 
trabalho, de acordo com o § 4~'. 

3. O princípio da redução progressiva da duração 
normal do trabalho poderá ser aplicado por meio de leis 
e regulamentos, acordos coletivos ou sentenças arbitrais, 
por uma combinação desses diversos meios, ou de qual­
quer outra maneira consentânea com os usos nacionais, 
segundo o método que parecer mais apropriado às con~ 
dições nacionais e às necessidades de cada ramo de ativi­
dade. 

4, A duração normal do trabalho deveria ser pro­
gressivamente reduzida, quando for apropriado, com 
vistas a atingir a norma social indicada no preâmbulo da 
presente Recomendação, sem que acarrete diminuição 
do salário dos trabalhadores no momento em que se pro­
duz uma redução da duração do trabalho. 

S. Nos casos em que a duração da semana normal de 
trabalho ultrapasse quarenta e oito horas, medidas ime­
diatas deveriam ser tomadas a fim de reduzi-la a este 
nível, sem nenhuma diminuição do salário dos trabalha~ 
dores no momento em que se produz uma redução da 
duração do trabalho. 

6. Quando a duração normal semanal d_o trabalho se 
eocontra a_o_ nível das quarenta e oito horas ou abaixo, 
medidas para uma redução progressiva das horas de tra­
balho, de acordo com o § 49, deveriam ser examinadas e 
aplicadas de maneira apropriada às diversas condições 
nacionais e às condições próprias a cada setor da ativiáa­
de econômica. 

7. Essas medidas deveriam levar em conta: 
a) o nível de desenvolvimento econômico e as possibi­

lidades,_ para o país interessado, de se efetuar uma re­
dução na duração do trabalho sem que se diminua a pro­
dução global e a produtividade ou se ponham em perigo 
a expansão econômica, o desenvolvimento de novas in­
dústrias ou a posição competitiva do país no mercado in­
ternacional, e sem provocar uma pressão inflacionária 
que_diminuiria, ao final, a renda real dos trabalhadores; 

b) os progressos já realizados e os que se possam reali­
zar- no aumento de produtividade pela aplicação da tec­
nologia moderna, da automação e das técnicas de di~ 
reção; 

c) a necessidade, no caso dos países que ainda estão 
em vias...de desenvolvimento, de elevar o nível de vida de 
suas populações; 

d) as preferências das organizações de empregadores e 
trabalhadores dos diversos ramos da atividade interessa­
dos_ quanto aos meios pelos quais a redução das horas de 
trabalho poderia ser realizada. 

8. (I) O principio da redução progressiva da duração 
normal do trabalho, tal como é expresso no parágrafo49, 
poderá ser aplicado por etapas, sem que essas tenham 
que ser obrigatoriamente determinadas no plano inter­
nacional. 

(2) Essas etapas poderão compreender: 
a) etapas espaçadas no tempo; 
b) etapaS que incluam progressivamente ramos ou se­

tores da economia nacional; 
c) uma combinação das duas fórmulas anteriores; 
d) qualquer outra fórmula que pareça mais adequada 

às condições nacionais e às condições próprias a cada se-­
tor da atividade econômica. 
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9. Na aplicação das medidas que visam à redução 
progres!.iva da duração do trabalho, deveria ser concedi­
da prioridade às indústrias e profissões que implicam 
uma fadiga física ou intelectual particular ou que com­
portam riscos para a saúde dos trabalhadores interessa­
dos, em particular quando a mão-de-obra empregada se 
compõe principalmente de mulheres e jovens. 

10. Cada Membro deveria comunicar ao Diretor­
Geral da Repartição Internacional do Trabalho, em 
períodos apropriados, informações relativas aos resulta­
dos obtidos na aplicação das disposições da presente Re­
comendação, com todas as especificações que possam ser 
solicitadas pelo Conselho Administrativo da Repartição 
Internacional do Trabalho. 

11. MODALIDADES DE APUCAÇÃO 

A. Dermiçilo 

ll. A duração normal do trabalho designarã. para 
os fins da presente Recomendação, o número de horas fi­
xado em cada pafs pela legislação, por acordos coletivas 
ou sentenças arbitrais ou em decorrência dos meslilOS, 
ou na falta de uma duração normal assim determinada, O 
número de horas acima do qual qualquer trabalhoefe­
tuado é remum::rado com taxas relativas a horas extraor­
dinãrias ou constitui uma exceção às regras e usos reco­
nhecidos para o estabelecimento ou para os trabalhos em 
questão. 

B. Determinação da duração do trabalho 

12. {1) O cálculo da duração normal média do traba­
lho em um período superior a uma semana deveria ser 
permitido quando condições peculiares a certos ramos 
de atividade ou necessidades técnicas o justificarem. 

(2) A autoridade ou órgão competente em cada país 
deveria fixar a extensão m-ãxima do período sobre o qual 
as horas de trabalho poderão ser calculadas. __ 

13. (1) Disposições especiais poderão ser previstas 
para os trabalhos cujo funcionamento contínuo deve, em 
razão da sua natureza, ser assegurado por turnos sucessi­
vos. 

(2) Essas disposições especiais deveriam ser estabele­
cidas de tal modo que a duração normal média do traba­
lho para os trabalhos n~saria,men_te contínuos não ul­
trapasse, em caso algum, a duração normal do trabalho 
estabelecida para a atividade econômica em questão. 

C. Exeeções 

14. A autoridade ou órgão competente em cada país 
deveria determinar em que circunstâncias e limites pode­
rão ser permitidas exceçõ_es à du_ração normal do traba­
lho: 

a) a tftulo permanente; 
i) para os trabalhos 'essenciâlinentelntermitC:ntes; 
ii) em certos casos ex~pcionais que Se impõem no in­

teresse público; 
üi) para os trabalhos que, por razões técnicas, devam 

ser necessariamente executados fora dQs li_mites a~ribuí­
dos ao trabalho geral da empresa, da parte da empresa 
ou de uma equipe; 

b) a titulo temporário~ 
i) em caso de acidente real ou iminente; 
il) em caso de trabalhos urgentes a serem efetuados 

em máquinas ou instalações; 
ill) em caso de força maior; 
iv) para fazer frente a acréscimos de trabalho extraor­

dinários; 
v) para recUperar as horas de trabalho perdidas em 

conseqüência de interrupções coletivas do trabalho devi­
do a acidentes sobrevindos ao material, a interrupções de 
energia elétrica, a intempéries, à carência de materiais e 
meios de transporte ou a calamidades; 

vi) em caso de emergência nacional; 
c) a título periódico: 
i) para levantamento de inventãrios e preparação de 

balanços anuais; 
ii) para atividades de carãter sazonal especificadas. 
15. Nos casos em que a duração normal do trabalho 

for superior a quarenta e oito horas por semana, a auto­
ridade ou órgão competente deveria, antes de autorizar 
exceções-para os casos previstos nas alíneas a) i) e iii), b) 
iv) e v), e c) i) e ii), do parágrafo 14, examinar, com a 
maior atenção, se essas exceç-ões são realmente neces­
sárias.-
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D. Horas extraordinárias 

16. Todas as horas de trabalho além da duração nor­
mal deveriam ser consideradas como horas extraordi­
nárias,- a menos que, de acordo com os usos, tenham sido 
levadas em conta na fixação do salário_, 

17. Salvo nos casos de força maior,, dever-se-iam de­
terminar limites relativos ao número total das horas ex­
traordinãrias no decurso de determinado período. Esses 
]imites deveriam ser fixados pela autoridade ou órgão 
competente em cada país. 

18. Para <1. execução de horas extraordinárias, deve­
ria ser devidamente levada em conta a situação especial 
dos jovens abaixo de dezoito anos, das mulheres grávi­
das e das mães em perfodo de lactação, assim comO daS 

- pessoas com dr::feitos ffsicos. 
19. (I) As horas extraordinãrias deveriam ser remu­

neradas com uma taxa ou taxas mais elevadas do_que as 
aplicãveis às horas normais de trabalho. 

(2) A taxa ou as taxas de remuneração das horas ex­
traordinárias deveriam ser determinadas pela autoridade 
Ou órgão competente em cada país, mas em caso algum a 
taxa deveria ser inferior à eSpecificada no artigo 61', pará­
grafo 2.~", da Convenção sobre a Duração do Trabalho 
(Indústria), 1919. 

E. Consulta aos empregadores e aos 
trabalhadores 

20. (I) A autoridade competente deveria sistematica­
mente consultar as organizações mais representativas 
dos empregadores e dos trabalhadores sobre questões re­
lativas ã aplicação da presente Recomendação. 

(2) Tais consultas deveriam ser feitas especialmente a 
respeito das seguintes questões, na medida em que sua 
regulamentação é deixada à autoridade competente em 
cada pais: 

a) as medidas a serem tomadas em relação ao pará­
grafo 8~>; 

b) a extensão máxima do período sobre o qual a du­
ração média do trabalho poderá ser calculada de acordo 
com o parágrafo 12; 

c) a:s disposições que possam ser previstas de acordo 
com o parágrafo 13 para os trabalhos cujo funcionamen­
to contínuo deva ser assegurado por equipes sucessivas; 

d) as derrogações mencionadas no parágrafo f4; 
e) a lfinitaçãõ e à ·rem li neração das horas extraordi­

nárias, de acordo com os pat"ãgrafoS 17 e 19. 

F. Medidas de controle 

21. Com vistas à aplicação efetiva das medidas to­
madas para redução progressiva da duração do trabalho 

·ae -acordo com- Os parãgrafos 4<:> e 5~". ' 
a) medidas apropriadas deveriam ser tomadas para 

assegurar a boa aplicação das disposições relativas à du­
ração do trabalho, mediante uma inspeção adequada ou 
por outros meios; 

b) os empregadores deveriam estai' sujeitos à obri­
gação de levar ao conhecimento dos trabalhadores inte­

-- ressados, por meiO de a vis os afixados no recinto do esta­
belecimento, ou por qualquer outro método aprovado 
pela autoridade competente: 

i) as horas em que começa e a acaba o trabalho; 
ii) as horas em que começa e acaba o turno de cada 

eqUipe, caso o trabalho se- efetue por equipes; 
iii) os períodos de descanso não considerados como 

fazendo parte da duração normal do trabalho; 
iv) os dias de trabalho da semana; 

- C) os empregadores deveriam estar sujeitos à obri­
gação de registrar, em livro especial, de acordo com uma 
fórmula aceitável pela autoridade competente, as horas 
de trabalho, os salários e as horas extraordinárias para 
cada trabalhador, e de apresentar, a pedido, o livro de 
registro para inspeção: 
, d) deveriam ser tomadas m~idas para prever de~er· 
minadas sanções que pudessem parecer apropriadas se­

-gundo ó método pelo qual foi _da_do efeítõ às disposições 
da presente Recomendação. 

G. Disposiçõ.es gerais 

22. A presente Recomendação não afeta, em caso al­
gum, lei, reguJameniO, sentença arbitral, costume ou 
acordo, nem o curso de_negociação entre empregadores e 
trabalhadores, que assegurem ou tenham a assegurar 
condições mais favorãveis aos trabalhadores. 

Quinta-feira 22 2819 

23~ --Esta Recomendação não se aplica nem à agricul­
tura, nem aos transportes marítimos, nem á pesca maríti­
ma. Disposições esPeciais deveriam ser previstas para es­
ses ramos de atividade. 

O texto acima é o texto autêntico da Recomendação 
devidamente adotada pela Conferência Geral da Organi­
zação_lnternacjonal do Trabalho, em sua quadragésima 
sexta sessão realizada em Genebra e declarada encerrada 
a 28 de junho de 1962. 

Em fê de que, firmaram a presente, no trigêsimo dia 
do mês de junho de 1962: 

O Presidente da_ Conferência John Lynch-:. o DiretÕr­
Geral da Repartição Internacional doTrabalhoDavld A. 
Morse. 

MTPS-128.453/63 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
DIREITO SOCIAL 

Recomendação n>~ 116, sobre a redução da duraçiio 
do trabalho. Submissão da mesma à autoridade com­
petente. 

PARECER N• 65/63 

A presente Recomendação n~' 116, aprovada pela 46• 
Sessão da Conferência Internacional do Trabalho, reali­
zada em junho de 1962, em Genebra, versa sobre are­
dução da duração do trabalho, apresentando, além do 
preâmbulo, 23 disposições acerca daquele importante 
capítulo do direito trabalhista. 

2. O preâmbulo que precede à Recomendação man­
teve a norma da semanà de quarenta horas, ••como nor­
ma soc;ial a colimar, por etapas se necessãrio, e defiriírido 
uma duração normal máxima de trabalho". 

Na forma do Parecer n~> 39/61, que orientou a Dele­
gação brasileira, e com cujos judiciosos pontos de vista 
nesse assunto estamos 9e inteiro acordo, apesar de con­
cordarmos com a conveniência da redução progressiva 
da duração do trablaho, na proporção em que tal medi­
da se tornar aconselhável pela aplicação de novos pro­
cessos tecnológicos, não julgamos possa ser consagrada, 
nª-ªtual conjuntura, a instituição da semana de40 horas, 
como foi consagrada na presente Recomendação. 

3. O texto _do art. 3_9 manteve a referência à via legis­
lativa e regulamentar para aplicar o principio da redução 
progressiva da duração normal do trabalho, quando o 
ponto de vista brasileiro se cifrou no sentido de ser o 
problema resolvido por via das convenções coletivas de 
tr-aba.Iho. 

4. O texto do art. 49, com ligeira modificação da re­
dação dos projetos, primitivo e revisado, faz alusão indi­
reta à semana de 40 horas, mas atenuou consideravel­
mente o seu preceito anterior, como se deduz da atual re­
dação, in verbis: 

RESOLUÇÃO 

A Comissão Permanente de Direito Social, reunida em 
sessão plenária no dia 20 de agosto de 1963, sob a presi­
dência do Doutor Arnaldo Sussekind, estando presentes 
os Membros: Doutores Alfredo E. da Rocha Leão, 
Arthur Machado Paupério, Jorge da Silva Mafra Filho, 
José Luciano de Nóbrega Filho e Moacyr Velloso Car­
doso de Oliveira, tendo 

VistO e RelatadQ _o_ processo constituído da Recomen­
dação n9 116, aprovada pela 46• Sessão da CQnferência 
Internacional do Trabalho, realizada em junho de 1962, 
em Genebra, versando matéria relativa à redução da du­
ração do trabalho. 

Considerando o parecer do Relator, de fls. 38/41, no 
sentido de que seja a presente Recomendação submetida 
à autoridade competente, no caso o Congresso Nacional, 
para que este, jã que não se torna no momento viável a 
transformação, em lei, da semana de 40 horas, tome sim­
plesmente, conhecimento do diploma internacional, para 
promover, quando exeqüíveis, a conversão de suas nor­
!l1as em _lei, 

Resolve a Comissão Permanente de .Direito Soc_ial 
aprovar, por unanimidade, o referido parecer do Rela­
tor, com restrição apenas do voto da Dr. Rocha Leão, 
quanto à preliminar de remessa ao Congresso Nacional, 
e, nessa conformidade, submeter o processo à superior 
consideração do Sr. Ministro. 

CPDS. em 20 de agosto de 1963.- Arnaldo- Susse-­
J kind_,_Presidente ~ Arthur Machado Paupério, Relator. 
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"A duração normal do trabalho deverá ser pro­
gressivamente reduzida, quando viável, com o fim 
de atingir a norma Social indicada no preâmbulo da 
presente recomendação, sem nenhuma diminuição 
do salário dos trabalhadores, no momento em que 
se produz redução da duração do trabalho." 

Tal prihdpio é de ser aceito, com as restrições já feitas 
ao princípio genérico equiValente enunciado no preâm­
bulo. 

5. O texto do art. 6~. como o de todos os dispositivos 
que fazem remissão ao art. 49, fica condicionado às ob­
servações que sobre o mesmo já foram feitas. 

6. O texto do art. 79, com o acréscimo de um inciso 
(que manda levar em conta a "necessidade, no caso dos 
países que estão ainda em via de desenvolvimento, de 
elevar o nível de vida de sua população"), merece as res­
trições já feitaS pelos relatórios anteriores (fls. 12 e 23). O 
acréscimo final, entretanto da redação da alínea a colo­
ca, nos seus devidos termos, o problema ali focalizado. 

7. A pequena moilificação de redação do art. 14, em 
seu caput, permite que sobre o mesmo já se não possa fa­
zer qualquer restrição, uma vez que esta se cingia à sema­
na de 40 horas. 

8. A modificação da redação do art. 16 deu maior 
plasticidade à Recomendação, dispondo, in verbis: 

"Todas as horas trabalhadas além do limite nor­
mal deveriam ser consideradas como horas suple­
mentares, a menos que, de acordo com o usos, não 
se lhes seja possível levar em conta na fixação dosa­
lário." 

Nada contra-indica tal disposição. 
9. Quanto ao art. 17, em que pese à modificação de 

sua redação, nada há a objetar, porque vem ao e·ncontro 
da própria legislação brasileira vigente. 

10. Sobre a redação do arL 18, ligeiramente acresci­
da, nada há também a objçtar, porque consubstancia 
medid<Js já adotadas entre nós ou justas e socialmente 
importantes. 

11. O texto do art. 19;mesmo-COin -o ·a-CtéScJmO-de re­
dação sofrida, em nada colide, mas, pelo contrário, em 
tudo se ajusta às disposições do§ }9 do art. 59 da Canso-: 
Jidação das Leis do Tr!!.balho, 

12. Idem, com relação ao art. 20. 
13. Quanto ao art. ·22, novo, dispõe medida geral, 

decorrente dos princípios adotados no Direito do Traba­
lho, pela qual a presente Recomendação não pode atin­
gir os trabalhadores que, por qualquer meio legal, tive­
rem jã asseguradas condições mais vantajOsas. 

14. Finalmente, o art. 2_3, restabelecendo a boa 
orientação, dispôs q~e: 

"'Essa recomendação não se aplica nem à agricul­
tura, nem aos transportes marítimos, nem à pesca 
marítima. Disposições especiais deveriam ser previs­
tas para esses ramos de atividade." 

Nesse particular, o ponto de vista brasUeiro está satis~ 
feito, nada havendo a objetivar-se. 

I 5. Quanto aos demais dispositivos da Recomen­
dação, não focalizados expressamente, nada apresentam 
também que justifiquem qualquer objeção. 

16. Por força do estatuído no art. 19 da Constituição 
da Organização Internacional do_ Trabalho, as Reco­
mendações devem ser submetidas pelos Estados­
Membros, dentro do prazo máximo de dezoito meses, a 
contar do término da sessão da Conferência, à autorida~ 
de competente para conhecer do assunto, a fim de que 
transforme em lei o que nela se contém ou adote outras 
medidas que julguem aconselháveis (n9 6, alínea b). 

17. De outro lado, incumbe também aos Estados­
Membros informar à OlT sobre as providências adota­
das para submeter o instrumento internacional à autori­
dade competente (art. 19, n9 6, alínea c). 

18. Nessas condições, somos por que se submeta a 
presente Recomendação, adotada pela conferência Inter~ 
nacional do Trabalho, à autoridade competente "ex ra­
tione ritateri<ie", no caso o Congresso Nacional, para 
que este, jã que não se torna no momento viâvel a trans­
formação, em lei, da semana de 40 horas, tome, simples­
mente, conhecimento do diploma internacional, para 
promover, quando exeqülíveis, a conversão de suas norR 
mas em lei. -

19. Assim sendo, indicado por este MinistériOOCsta­
do da legisção brasileira no atinente aos preceitos da pre-
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sente Recomendação e externada a opinião d_e ser incon­
veniente, no momento, a transformação em lei da sem a~ 
na de 40 horas, ainda não estabelecida como principio 
genérico no direito brasileíro, é de ser a presente subme­
tida, mediante mensagem do Excelentíssimo Senhor Pre­
sidente da República, ao Congresso NaciOnal, para os 
precípuos fins aciinil. focalizados. 

20. Paralelamente ê de ser também informada a OIT, 
de acordo c_om a prescrição lembrada, das providências 
adotadas pal-a submeter o presente instruiilê-ii.io "iiitifna­
cional à autoridade competente. 

É o que nos parece, s.m.j. 
Em 20 de agosto de 1963. - Arthur Machado Pau­

pério, Relator. 

(Às Comissões de Relações Exteriores e de Legls­
lação Social.) 

PROJETO DE DECR_ETO 
LEGISLATIVO 
N• 24, de 1985 

(nY 82/85, na Câõtara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo relativo à Cooperae;ão 
em Ciência e Tecnologia entre o Governo da Repúbli­
ca Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Uni­
dos da América, celebrado em Brasília, a 6 de feverei­
ro de 1984. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~> Fica aprovada o texto do Acordo relativo à 
Cooperação em Ciência e Tecnologia entre o Go'ierno" 
da República Federativa do Brasil e o GoVCrilo dos Esta­
dos Unidos da América, celebrado em B~:asília, a 6 d_çJ~ 
vereiro de 1_984. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nª_cional quaisquer atQS de que possam resul­
tar _revisão do Acoi'do, bem como aqueles_ que se desti­
nem a estabelecer ajustes complementares. 

Art. 2Q Este decreto legislativo entra em vigor na 
___ _sjat(! de sua publicação. 

MENSAGEM No St, DE 1984 

Excelentíssimos Senhores Membros do_Congresso Na­
cional: 

Em conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, 
da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossas Excelências, acampa~ 
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo "rela­
tivo à Cooperação em Ciência e Tecnologia entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo 
dos Estados Unidos da América, celebrado em Brasília, 
a 6 de fevereiro de 1984. 

Brasília, 8 de março de 1984. - João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS bCTEC/DAI 
DCS/SAL/44/692 (846) (813), DE 29 DE FEVE­
REIRO DE I984, DO MINISTÉRIO DAS RE­
LAÇ0ES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Como é do conhecimento de Vossa Excelência, um 

Acordo relativo à Cooperação em Ciência-e Tecnologia, 
entre o Brasil e os Estados Unidos da América, foi assi­
nado em Brasília em 6 de fevereiro de 1984, por ocasião 
da visita do Secretário áe· Estado norte-americano Geor­
ge Shultz. O novo instrumento visa a substituir o Acordo 
para um Programa de Cooperação Científica, fírmado 
entre os dois Governos em J<? de dezembro de 1971. 

2. Mais abrangente e de cunho mais prático, o texto 
recém-assinado supera o de 1971 nos seguintes aspectos: 

a) relaciona áreas de cooperação passíveis de serem 
consideradas no âmbito do Acordo, tais como agricultu­
ra, saúde, oceanografia, espaço, metrologia, recursos na­
turais, ciências bâsicas, meio ambiente, engenharia e tec­
nologia industrial, além de outras que vierem a ser acor­
dadas pelas partes; 

b) incentiva _contatos diretos e cooperação entre ór­
gãos goverf!amentais, universidades, centros de pesquisa 
e empresas industriais; -
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c) possibilita, mediante aprovação de ambas as Par­
tes, a participação de indivíduos e instituições de tercei­
ros países e organizações internacionais em programas 
regidos pelo Acordo; 

d) possibilita a c_onclusão de Ajustes Complementares 
sobre questões de patentes, direitos autorais e outros d~ 
reitos na propriedade intelectual decorrentes de ativida­
des de cooperação bilateral regidas pelo Acordo; 

e) prevê o estabelecimento de uma Comissão Mista 
Brasil-Estados Unidos de Cooperação em Ciência e Tec­
nologia, com a finalidade de planejar, coordenar e exa­
minar a cooperação regida pelo Acordo, bem como for­
mular recomendações a ambas as Partes sobre sua imple­
mentação; 

f) prevê, além de Ajustes Complementares ao Acordo 
Bãsico celebrado entre órgãos governamentais, a possi­
bilidade de Ajustes entre enticiades privadas de ambas as 
Partes ou entre uma entidade do setor privado de uma 
Parte e um órgão governamental da outra Parte, desde 
que formalizados por via diplomática. 

3. Os órgãos executores do Acordo serão, pelo Go­
verno brasileiro, o Ministério das Relações Exteriores e, 
pelos Estados Unídos da América, o Departamento de 
Estado. Cada órgão executor nomeará um presidente e 
outros membros para a Comissão Mista que adotará 
procedimentos para suas atividades e se reunirá, alterna­
damente, no Brasil e nos Estados Unidos. 

4. A vista do exposto, permito-me propor a Vossa 
Excelência seja o presente Acordo ratificado pelo GoverR 
no brasileiro, com prévia autoriz<lção do Congrc;:gso Na­
cional, na forma do art. 44, inciso I, da ConstiTuição Fe-
deral. -

5. _Nessas condições, tenho a honra de submeter em 
anexo projeto de Mensagem, para que Vossa Ex.celêncía, 
se assim houver por bem, encaminhe o texto do anexo 
Acordo à consideração do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
léncia, Senhor Presidente, os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. - Ramiro Saraiva Guerreiro. 

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E OS 

ESTADOS UNIDOS DA AMERICA 
RELATIVO Á COOPERAÇÃO 

EM CIENCIA E 
TECNOLOGIA 

O Governo da República Federativa do Brasil e 
O Governo dos Estados Unidos da América, 
referidos doravante como Partes Contratantes; 
Ã luz dos objetivos comuns de desenvolvimento eco­

nômico e social e de melhoria da qualidade de vida de 
seus povos; 

CONSlDERANDO os beneficios rilútU.os p-roporcio­
nados a ambas as partes em decorrência do Acordo 
sobre um Programa de Cooperação Científica entre a 
República Federativa do Brasil e os Estados Unidos da 
América, assinado em Brasília, a l9 dezembro de 1971; 

RECONHECENDO que a continuada cooperação_ 
científico-Rfecnológica entre os dois países fará progredir 
o estado da ciência, elevará o nível tecnológico e contri­
buirã para a consecução dos seus objetivos comuns; e 

CONSIDERANDO também que tal cooperação for~ 
talecerá os laços de amizade entre os povos dos seus dois 
pafses; 

ACORDARAM no seguinte: 

Arego I 

l. As Partes Contratantes empreenderão e promove­
rão um amplo programa de cooperação científica e tec-­
nológica, de conformidade com prioridades a serem pe­
riodicamente e-stabelecidas. 

2. Para a con.secução dos objetivos do presente 
Acordo, cada uma das Partes Contratantes incentivará e 
facilitará, segundo julgar apropriado, o desenvolvimento 
de contatos diretos e de cooperação entre órgãos g·over­
namentais, universídades, centros de pesquisa, empresas 
industriais e outras instituições dos dois países. Ajustes-­
de t_rabaJho complementares específicos, doravante refe­
ridos com·o "ajustes complementares", serão concluídos 
para a execução das atividades mutuamente acordadas 
no quadro do presente Acordo. 

3. Ajustes complementares que estabeleçam os por­
menores e procedimentos das atividades especificas_ de 
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cooperação regidas pelo presente Acordo poderão ser 
concluídas entre órgãos governamentais dos dois países 
ou entre as Partes Contratantes. --

Qul:llldo as Partes Contratantes e as instituiÇões perti­
nentes interessadas na cooperação desejarem subordinar 
aos termos deste Acordo _ajustes em matêria d~_ ciência e 
tecnologia entre entidades do setor privado de ambas as 
partes ou entre uma entidade do setor privado de uma 
parte e um órgão governairientã.l da outra parte, isto se 
realizará por via diplomática. Este dispositivo não pode­
rá ser interpretado em detrimento de ajustes que não es­
tejam subordinados aos termos do presente Acordo. 

Artigo 11 

I. As atividades de cooperação no quadro do presen­
te Acordo buscarão fortalecer a c,ooperação entre cien­
tistas e engenheiros das Partes Contratantes, 
proporcionando-lhes oportunidades para trocar cunhe­
cimentos, "idéias e técnicas, para colaborar na solução de 
problemas de interesse mútuo e para trabalhar conjunta­
mente em beneficio re-ciproco. 

2. O intercâmbio amplo de cientistas e engenheiros é­
incentivado, no reconhecimento de que interações pes­
soais são proveitosas para obtenção dos beneficios -ple­
nos da cooperação. 

Artigo 111 

l. As atividades de cooperação no quadro do presen­
te Acordo e dos ajustes complementares dele decorrentes 
poderão incluir o intercâmbio de cientistas e engenhei­
ros, o intercâmbio de infomiação Científica e técnica, a 
realização de seminãrios e reuD1ões conjuntos, assim 
como a realização de projetos conJuntos de pesquisa e 
outros tipos de atividades _que contribuam para a conse­
cução das metas e objetivos do Acordo. 

2. -A cooperação regida pelo presente Acordo poderá 
ser empreendida nos campos da agricultura, saúde, ocea­
nografia, espaço, metrologia, recursos naturais, ciências­
básicas, meiO ambiente, engenharia, tecnologia indus­
trial e quaisquer outras áreas científicas e tecnológicas e 
seus aspectos administrativos que-Vierem a ser acordados 
pelas Partes Contratantes. 

J. Os cientistas e engenheiros que participarem neste 
programa poderão provir de órgãos governamentais, 
instituições acadêmicas e, quando assim o acordarem as 
Partes Contratantes, de empresas privadas ou outros ti­
pos de organizações. 

Artigo IV 

O presente Acordo e seus ajustes complementares se­
rão concluídos e iriJ.plémenta"dos de Conforniiâade com 
as leis e as práticas administrativas- de cada Parte Con­
tratante. 

Artigo V 

I. Cada Parte Contratante arcará normalmente com 
os custos de sua participação nas atlvidades de coope­
ração efetuadas no quadro do presente Acordo, segundo 
a disponibilidade de recursos e conforme os procedimen­
tos a serem mutuamente estabelecidos nos ajust_es com­
plementares. 

2. As Partes Contratantes poderão também acordar 
outros meios de financiamento. 

Artigo VI 

I. Cada Governo facilitará a entrada no seu terri­
tório, bem como a saída do mesmo, de pessoal ou equi· 
pamento vinculado a atividade de cooperação no quadro 
do presente Acordo e respectivos ajusfes Complementa­
res. 

2. Tais facilidades incluirão vistos adequados às cir­
cunstâncias, bem como a isenção de taxas de importação 
e impostos incidentes sobre bens de uso pessoal e chega­
da inicial de objetos de uso doméstico. 

3. Sujeitos aos requisito"s alfandegários aplicáveis, 
cada Parte Contratante isent_ar_ã__deJodos os impostos e 
direitos aduaneiros tanto as importações quanto as ex­
portações de um País para outro de bens, equipamentos 
e materias necessárias à implementação do presente 
Acordo e de seus ajustes complementares. Tais bens, 
equipamentos e materiais serão reexportados para a Par­
te Contratante de origem tão pronto terminem os pro­
gramas e projetos aos quais se destinam, exceto quando 
tais bens, equipamentos e materiais forem doados, des-

truídos, abando_nados ou v_endidos à Parte Contratante 
r"ecipiente, ou quando os mesmos forem totalmente con­
sumidos. Os bens, equipamentos e materiais importados 
com isenção de impOstos e direitos aduaneiros com base 
no presente Acordo e seus respectivos ajustes comple­
mentares não poderd.o ser vendidos sem o consentimento 
da Parte Contratante recipiente. 

Artigo VII 

Dispositivos refel-entes a patentes, desenhosm; segre­
dos comerciãis., direitos autorais e a quaisquer outras 
propriedades intelectuais decorrentes das atividades de 
COQperação no qua:dro do presente Acordo poderão ser 
estabelecidos nos ajustes complementares, a que se refere 
o Artigo-r. 

Informações científicas e tecnológicas de natureza 
não-propr\itária emanadas de atividades de cooperação 
realizadas no quadro do presente Acordo e de seus ajus­
tes complementares poderão ser divulgadas à comunida­
de científica, e tecnológica mundial através dos canais 
costumeiros e de acordo com os procedimentos n_ormais 
dos participantes. Contudo, -através dos ajustes comple­
mentáres;-os participantes Poderão concorda em restrin­
gir -a disseminação de tais informaÇões. -

Artigo VIII 

I. As Partes Contratantes _concordam em estabelecer 
a CQmissão Mista Brasil-Estados Unidos de Cooperação 
GentífiCa e Tecnológica, doravante referida como .. Co­
miSsão Mista". No tocante ao Governo da República 
Federativa do Brasil, o órgão executor será o Ministério 
das Relações exteriores. No tocante ao Governo dosEs­
tados Unidos da América, o :órgão executor será o De­
partamento de estado. Cada órgão executor nomeará um 
presidente e seus membros na Comissão Mista. Esta 
adotará procedimentos para as suas atividades e se reu­
nirá, alternadamente, no Brasil e nos Estados Unidos, 
em datas a serem determinadas através dos canais diplo­
mátic_os, quando ambas as Partes Contratantes o julga­
rem útil e conveniente. 

__ .2._ A Comissão Mista será responsável por: 
3) -- planejamento e coordenação das atividades de 

cooperação científica e tecnológica nQquadro do presen­
te Acordo e de seus ajustes complementares; 

b) exame das atividades de cooperação no quadro do 
presente Acordo e seus ajustes complementares, bem 
como de propostas de novos projetos de cooperação; 

c) apresentação de recomendações a ambas as Partes 
Contratantes sobre a implementação do presente Acor­
do; e 

d) outras funções que vierem a ser acordadas entre 
as Partes Contratantes. 

3. _Para exercer suas funções, a Comissão Mista po­
derá, quando necessário, criar subcomissões ou grupos 
de trabalho conjuntos, temporários ou permanentes. 

4. A Comissão Mista será mantida a par do anda­
mento das atividades de cooperação realizadas no qua­
dro d_os ajustes complementares. 

5. Comunic_ações em nível político, no quadro deste 
Acordo, durante os períodos intersessionais da Comis­
São Mista, serão feitas através dos canais diplomáticos 
ou por outros meios a serem designados por cada Parte 
Contratante. 

Artigo IX 

Nenhum dos dispositivos do presente Acordo servirá 
de impedim~ento a outros ajustes de cOopé-rãção ciefltífica 
e tecnológica. -

Artigo X 

Mediante aprovação por ambas as Partes Contratan_­
tes, cientistas, engenheiros, órgãos governamentais e ins­
tituições de terceiros países e organizações interm:idonaís 
poderão participar em projetos e programas que se exe­
cutarem com base no presente Acordo e seus ajustes 
complementares. 

Artigo XI 

O presente Acordo entrará em vigor na data de recebi­
mento da notificação de que as_ Partes Contratantes com­
pletarem os necessários procedimentos internos, ocasião 
em que passará a substituir o Acordo sobre um Progra­
ma de Cooperação Científica entre a República Federa-
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tiva do Brasil e os Estados Unidos da América, assinado 
em-r<~ de dezembro di! 1971, conforme emendado e pror­
rogado. O presente Acordo terá a vigência de cinco (5) 
anos. Poderá ser modificado ou prorrogado mediante 
entendimento por escrito _de ambas as Partes Constra­
tantes. 

Qualquer das partes Contratantes poderá denunciar o 
presente Acordo mediante notificação por escrito, com 
antecedência de seis meses. A denúncia do presente 
Acordo não afetará a validade nem a duração de quais­
quer dos ajustes complementares concluídos ao abrigo 
do mesmo. 

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, devida­
mente autorizados pelos seus respectivos GovernOS, assi­
naram o presente Acordo. 

Feito, em dois exemplares, em Brasília, em 6 de feve­
reiro de 1984, nas línguas portuguesa e inglesa, ambos os 
textos fazendo igualmente fé. 

Pelo Governo-da Repúbtica Federativa do Brasil: Ra­
miro Saraiva Guerreiro - Pelo Governo dos Estados 
Unidos da América: George P. Sbultz. 

· (Às Comissões de Relações ExteTiores e de Ciência 
e Tecnologia.) 

O SR; PRESIDENTE (José Fragelli)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 
!<~-Secretário. 

São lidos ·os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 314, de 1985 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câ­
mara n<~ 92, de 1985, que cria o Conselho Nacional dos 
Direitos da Mulher- CNDM, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 21 de agosto de 1985. - Carlos Chia­
relli - Gastão Müller - Murilo Badaró -Roberto Sa­
turnino. 

REQUERIMENTO 
N• 315, de 1985 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regin1ento Interno, para o Projeto de Decreto Le­
gislativo n'~ 11, de 1985 (n9S7 /85, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o texto do Convênio Internacional do 
Café, de 1983, concluído em Londres, a 16 de setembro 
de i982. 

Sala das Sessões, 21 de agosto de 1985 . ..,...... Gastão 
Müller - Nivaldo Machado - Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE {José Fragelli) - O requeri­
mento lido serâ votado após a Ordem do Dia, na forma 
do art. 375, TI, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
coniUniêãÇõeS- que vão sei lidas pelo Sr:IQ-Secretário. 

são lidas-as seguintes 

Seahor _Presidente, 
Téilho a hoilra de comunicar a Vossa Excelência, de 

acordo com o_ disposto no art. 43, alínea a, do Regimen­
to Interno, que me ausentarei dos trabalhos da Casa a 
partir do dia 23-8-85, para breve viagem ao estrangeiro, 
em caráter particular. 

Atenciosas saudações, - Aloysio Chaves. 

OF. N<~ 202/85-GL PMDB. Brasília, 14 de_ agosto de 
1985. 

Senhor Presidente, 
Comunicamos a V. Ex' que a Bancada do PMDB, reu­

nida nesta data, decidiu indicar o Senador Gastão 
Müller para exercer as funções de Líder Pro Tempore do 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro nesta 
Casa, durante o afastamento temporário do Líder Hum­
berto Lucena. 

Alcides Saldanha - Cid Sampaio - Itamar Franco -
Marcelo Miranda - Saldanha Derzi - Álvaro Dias -
Ené!LS Faria- João Calmon - Ma_I:{:ins Filho- Set'ero 
Gomes- Alberto Silva - Fábio Lucena -José Ignácio 
- Roberto Wypych. 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragetli) - As comuni­
cações !idas vão à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José FrageUi) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Discussão, em tuinO única·, dO parecer da ComiS­
são de Relações Exteriores sobre a Mensagem n~' 
204, de 1984 (n~' 415/84, na origem), de 12 de no­
vembro de 1984, pela qual o S_enhor Presidente da 
República submete à de!ib_eração do Senado a esco­
lha do Senhor Octávio Luiz de Berenguer Cesar, 
Embaixador do Brasil junto_ à República de­
Trinidad-e-Tobago, para cumulativamente, exercer 
a função de Embaixador do Brasil em &aQtª J..,úcia, 

Item 2: 

Discussão, em turno único, do parecer da Comis­
são de Relações Exteriores sobre a Mensagem n~' 
205, de 1984 (n"' 416/84, na origem), de 12 de noM 
vembro de 1984, pela qual o Senhor Presidente da 
República sUbmete à deliberação do Senado a escoM 
lha do Senhor Sergio Fernando Guaris.ÇJti Bath, 
Embaixador do Brasil junto à Federação da Malá­
sia, para cumulativamente, exercer a função de Em­
baixador do Brasil ao Governo de_ Brunei. 

ltem.3: 

Discussão, em turno único, do parecer da Comis­
são de relações Exteriores sobre a Mensagem n~'206, 
de 1984 (n~' 417/84, na origem), de 12 de novembro 
de 1984, pela qual o Senhor Presidente da República 
submente à deliberação do Senado a escolha do Se­
nhor Hélcio Tavares Pires, Embaixador do Brasil 
junto aos Emirados Árabes Unidos, para, cumulati­
vamente, exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto ao Estad_o de Catar. 

Item 4: 

Discussão, em turno único, ·do parecer da Comis­
são de Relações Exteriores s_obre a Mensagem n'i' 
208, de 1984 (n'i' 419/84, na origem), de 12 de no­
vembro de 1984, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado a _esco­
lha do Senhor Ernesto Alberto Ferreira de Cãrva­
lho, Embaixador do Brasil junta à República da 
Costa do Marfim, para cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil }unto à República 
da Libéria. 

Item 5: 

Discussão, em turno único, do parecer da Comis­
são de Relações Exteriores sobre a _Mensagem n~' 

209, de 1984 (n'i' 420/84, na origem), de 12 de no­
vembro de 1984, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado a esco­
lha do Senhor Celso Diniz, Embaixador do Brasil 
junto ao Reino Unido da Arãbia Saudita, para cu­
mulativamente, exerC_er a função de Embaixador do 
Brasil junto à República Ârabe da Iêmen. 

Item 6: 

Discussão, em turno _únic.o, do parecer da Comis­
são de Relações Exteriores sobre a Mensagem n<? 2, 
de 1985 (n9 43/85, na origem) de 17 de janeiro do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da Re­
pública submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Octávio Luiz_ de _ _Berenguer Cesar, Em­
baixador do Brasüjunto à República de Tririídad-e­
Tobago, para, cumulativamente, exercer a Tunção 
de Embaixador do Brasil junto à República de Gra­
nada. 

Item 7: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comis­
são de Relações Exteriores sobre a Mensagem n<? 65, 
de 1985 ( 142/85, na origem), de 5 de março do cor-

rente (lno, pela qual o Senhor Presidente da Re­
pública submete à deliberação do Senãdo a escolh_!l 
do Senhor Fernando Aug!J.sto Buarque Franco Net­
to, Ministro de Segunda Classe, da carreira de Di­
plomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República de Cabo Verde. 

Item 8: 

Discussão, em tumo único, do Parecer da Comis­
são de Relações Exteriores sobre a Mensagem n~" 
127, de 1985 (n9 _307/85, na origem), que submete à 
deliberação do Senado o nome do Senhor Celso 
Monteiro Furtado para exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto às Comunidades Econômicas 
Européias. 

lte_m 9: 

Discussão, em turno único, do parecer da Comis­
são de ReJações Exteriores sobre a Mensilgem n<? 
133, de 1985 (n<? 319/85, na origem) de 20 de ju­
nho _do _corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à delegação do Sena­
do a escolha do Senhor Fernando Paulo Simas 
Magalhães, Ministro de Primeira Classe, da car­
reira de diplomata, para exercer a função de Em-

--OaJxa-aordo Brasil junto à delegaçãoa permanen­
te- do Brasil junto à Associação Latino­
Amerícana de integração. 

Item 10: 

Discussão, em turno único, do parecer da Co"mis­
são de Relações Exteriores sobre a Mensagem n<? 
176, de 1985 (n'i' 393/85, na origem), de 16 de agosto 
de 1985, pefa qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha do aca­
dêmico Josué de Souza Montello para exercer a 
função de EmbaiXador· da __ Brasil junto à Organi­
zação das Nações Unidas para a Educação, Ciência 
e Cultura. 

As matérias constantes da Ordem do Dia da presente 
sessão, nos termos da alínea "h" do art. 402 do Regi­
mento Interno, deverão ser apreciadas em sessão secreta. 

Solicito ao_s srs. funcionários as providências neces­
sárias a-fim a.e que-seja respeitado o dispositivo regimen­
tal. 

(A sessão torna-se secreta às 18 horas e 50 minutos_ 
e volta a ser pública às 19 horas e 15 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está reaberta 
a sessão. 

Esgotada a matéria constante da Ordem do Dia, 
passa-se à apnx:iação do Requerimento n~' 314, lido no 
Expediente, de urgência para o Projeto de Lei da Câma­
ra n<? 92, de 1985. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n<? 92, de 1985 (n~' 5.778/85, na Casa de ori­
gell]), de iniciativa- do Senhor Presidente da Re­
pública, que cria o Conselho NacionaldQs Direitos 
da Mulher- CNDM, e dá outras providências (de­
pendendo de pareceres das Comissões de Consti­
tuiç_ão e Justiça, de Legislação Social e de Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Helvídio Nunes o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. HELV(DIO NUNES (PDS- PI. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O projeto em exame decorre de solicitação do Poder 
Executivo e tem por objeto criar o Conselho Nacional 
dos Direitos da Mulher. 

Na Exposição de Motivos anexada ao processado en­
fatlza o Senhor Ministro da Justiça, dentre outros os se­
guintes aspectos: 

l) o Governo comprometeu-se a promover medidas 
tendentes a realçar a atuação da mulher em todos os se-
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tores da sociedade, eliminando, concomit_antemente, 
todo e qualquer resquício de discriminação subsistente: 

2) acentua que o Conselho deveria, inicialmente, ser 
subOrdinado ao Gabinete Civil da Presidência; 

3) esclarece que a estrutura básica do CNDM se 
compõe de um Conselho Deliberativo, uma Assessoria 
Técnica e uma Secretaria Executiva, e que a estrutu­
ração, competência e funcionamento do Órgão serão li­
xadas em regimento interno, a ser aprovado por Decre­
to, nos termos do art. 81, V, da Constituição; 

4) fixa o número de membrOs do respectivo Conse­
lho Deliberativo, todos nomeados pelo Presidente da 
República. 

A matéfia fOi objetO de acurado exame pelas Comis­
sões Técnicas da Câmara dos Deputados, tendo seus as­
pec-tos jurídico e constitucional sido deyidarilente apre­
ciados pela douta Comissão de Constituição e Justiça_ 
daquela Casa.- _ 

Resta apreciar, agora, os aspectos de mérito e conve­
niência da- matéria. A iniciativa merece aplausos, vez qUe 
incomensurável a participação da mulher brasileiara no 
progresso de nossa Pátria. 

O parecer, pois, é pela aprovação do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao eminente Senador Jorge Kalume para emitir 
parecer da Comissão de Legislação Social. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. _Para proferir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O projeto em epígrafe, remetido à apreciação parla­
mentar pela Mensagem n<? 310/85, do Executivo, tem por 
objetivo criar o Conselho Nacional dos Direitos da Mu­
lher- CNDM, órgão destinado a promover, em âmbito 
nacional, poHticas que visem a eliminar a discriminação 
da mulher, assegurando-lhe condições de liberdade e 
igualdade de direitos, assim como sua plena participação 
nas atividades políticas, econômicas e Culturais do_ País .•... 

O referido Conselho, embora vinculado ao Ministério 
da Ju.stiça, terá autonomia administrativa e financeira, e 
será composto por três órgãos, a saber: Conselho Delibe­
rativo, Assessoria Técnica e Secretaria Executiva. 

A Proposição, dentre outras providências, dispõe 
sobre o número de membfos de cada um dos órgãos do 
CNDM, provê sobre o seu quadro de servidores, cria o 
Fundo Especial dos Direitos da Mulher, abre crédito es­
pecial no montante de até seis (6) bilhões de cruzeiros e 
estãbelece qUe os membros-do Conselflo- Deliberativo se­
rão nomeados pelo Presidente da República, senda nove 
(9) Conselheiros para mandato de quatro (4) anos e oito_ 
(8) para mandato de dois (2) anos. 

Ainda nos termos do Projeto, "a estruturação, compe­
tênciaeiuncionamento do CNDM serão fixados em R~_ 
gímento Interno, aprovado por DeCreto do Poder Execu­
tivo'', recaindo a escolha do seu Presidente sobre qual­
quer dos Conselheiros com mandato de quatro (4) anos. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça destaCa­
sa, ao apreciar a matéria, manifestouMse favoravehnente 
à sua aprovação. 

A Proposição, também para nós, se afigura da maior 
oportunidade e conveniência, eis que promove, com a 
criação do aludido Conselho, medidas que visam a valo~ 
rizar a atuação da mulher na sociedade brasileira e, prin­
cipalmente, a eliminar todo e qualquer tipo de discrimi­
nação que limite sua plena participação na vida nacio­
nal. 

Trata-se, ademais, como bein esclarece a Exposição de_ 
Motivos que acompanha a Mensagem Presidencial, de 
iniciativa que resgata compromisso assumido pelo Go­
verno, o qual, desse modo, dá merecido destaque e prio­
ridade à magna questão dos direitos humanos, propor­
cionando maior eficácia ao conhecido-prinêíçííõ Constitu­
cional da -igualdade. 

Nosso parecer, ante o exposto, é pela aprovação do 
Projeto de Lei ora sob exame. 

O SR. PRESIDENTE (José Fra.gelli)- Concedo a. 
palavra ao nobre Senador José Lins, para proferir opa- · 
recer da Comissão de Finanças. 
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O SlL JOSil LINS (PFL- CE. Para proferir-pãie­
cer.) - Sr. Presidente, Srs. Senador~: 

O projeto em tela, encaminhado pelo Poder ExecutiM 
vo, nos termos do artigo 51 da Constituição Federal, à 
Câmara dos Deputados, visa à criação do Conselho Na­
cional dos l)_ireitos da Mulher, vinculado ao Ministêrio 
da Justiça, com autonomia administrativa e financeira. 

Para tanto, indica a composição do órgão, fixa as res­
pectivas competências, delineia a estruturação da sua di­
reção e o quadro de_ pessoal correspondente, institui o 
Fundo Especial dos DireitOS da Mulher e autoriza o Po­
der Executivo a abrir o crédito especial de até seis bilhões 
de cruzeiros, destinado a despesas de instalação e funcio­
namento. 

Trata-se, inegavelmente, de iniciativa das mais louvá­
veis, pois que, como bem frisou a exposição de motivos 
que acompanha o projeto, .. é compromisso da Nova Re­
pública promover medidas eficazes -teitâente~.-a valorizar 
a atuação da mulher em todos os campos da sociedade 
brasileira, eliminando, desse modo, qualquer tipo de dis­
criminação que limite sua plena participação". 

Na Casa de origem, a matéria foi aprovada em Ple­
nário, após manifestações f:ivol'ãVeis das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Finanças, cujas ressalvas se 
restringiram, apenas, a aspectos formais da proposição, 
já superados. 

Submetido à revisão do Senado Federal, vem agora o 
projeto ao exame da Comissão de Fipanças, evidente­
mente no que tange aos_ aspectos financeiros nele envol­
vidos, na forma do que dispõe o artigo 108 do Regimen­
to Interno. 

A autorização legislativa para a criação do Fundo Es­
pecial dos Direitos da Mulher é medida indispensável, 
como exige o artigo 61, § 19, alínea c, da Constituição Fe­
deraL 

Com a referida providênci_a pode-fã o Executivo efetJ.. 
var a abertura do crédito, com a indicação dos recursos 
correspondentes e, assim, dotar o Fundo criado para 
atender as despesas do Conselho ora criado. 

Estã perfeita a estruturação financeira do órgão a 
qual, nos exercícios subseqüentes, serã absorvida pela 
sistemática Orçamentâria"-em vigor. 

Nessas condições, não há obstáculo à criação do ór­
gão, pois que sua disciplina orçamentãria fiCa perfeita~ 
mente definida no seu contexto. 

Opinamos, pois, no sentido de que seja aprovado o 
projeto. 

O SR. PRESIDENTE (José Frage)li) -Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instruçãO da_ mªt_êfia, passa-se à sua 
apreciação. 

Em discussão, (Pausa.) _ __ _ ____ _ 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são, 
Em votação. (Pausa.) 

O Sr. Nelson Carneiro --Sr. Presidente, peço a pala­
vra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, para enca­
minhar a votação. 

O SR. NELSON CARNEIRO ( - RJ. Para enca-
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. ~resi­
dente, Srs. Senadores: 

Durante muitos anos, no Parlamento brasileiro, tenho 
procurado defender e patrocinar os interesses da mulher 
na sua luta contra a discriminação, seja a mulher casada, 
seja a solteira, a companheira ou a viúva. Folgo em cons­
tatar que afinal se cria um conselho que confia às mulhe­
res a tarefa de, em âmbito nacional, promover polftica 
que visa eliminar essa discriniinação, assegurando-lhe 
condições de liberdade e igualdade de direito, bem como 
a sua plena participação nas_ atividades políticas, econôp 
micas e culturais. _ _____ . 

Minha palavra, Sr. Presidente, ê de regoz_ij~?_, porque 
no Congresso Nacional, desde 1947, tenho lutado por 
este instante que hoj_e se concr~tiza. (Mujto bem!) 

A Sr' Eunice Michiles (PFL- AM)- Sr. Presidente 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra à nobre Senadora Eunice Mi_c~hiles. 

QIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

A SR• EUNICE MICHILES - (PFL - AM. Para 
encaminhar a matéria. Sem revisão-da _oradora.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Quero cumprimentar a Casa pela aprovação desse 
. projeto que cria o Conselho Nacional da Defesa da Mu­
lher, que ê, sem dúvida, um passo concreto na luta da 
inllther que busca a .defesa dos seUs direitos, mas ffiuito 

_mais o direito de participar, muito mais de trazer o peso 
da sua experiência para que possa ser aproveitado. 

Esse passo, sem nenhuma dúvida, coloca tambêm o 
Brasil, Sr. Presidente e Srs. Senadores, numa poSição 
bem mais cOnfortãvel, já que· 85% dos países têm 'instru­
mentos voltados para levar a mulher, também, a contri­
buição da sua_exp~riência, com instrumentos qu_e bus­
cam fazer com que a mulher também traga a sua partici­
pação. 

Gostaria, portanto, nesta Oportunidade, de trazer a 
minha palavra de reconhecimento pelo trabalho de uma 
peSsoa -que muito lUtou para que _este momento fosse 
uma realidade: a Deputada Ruth Escobar, artesã--incan­
sável para que este momento pudesse acontecer. 

S_em_ne_n_h~rn-ª dúvida, esse passo modificará comph~­
tamente a posição da ffiulher brasileira. Meu voto, por­
tanto, é favorável. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Não havendo 
mais cjilem queira usar da palavra passamos à votação. 
- Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
,-Aprovado. 

O ProjetO vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 92, de 1985 

(N9 5.778/85, na Casa de origem) 
De iniciativa do -

Senhor Pre~idente da República 

Cria o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher 
- CNDM, e dá outras providências. 

·o- Congresso Nacional decre_ta: 
Art. 1~> Fica criado o Conselho Nacional dos Direi­

toS da Mulher - CND M, com a finalidade de promo­
ver, em âmbito nacional, políticas que visem a eliminar a 
discriminação da mulher, assegurando-lhe condições de 
liherdade e de igualdade de direitos, bem como sua plena 
participaÇão nas atividades políticas, econômicas e cUl­
turais do País. 
__ Art. 21' O Conselho é órgão vinculado ao Minístério 

- da Justiça, com autonomia ãdiriínístrativa e financeira. 
- Art. 39 O Conselho Nacional dos Direitos da Mu-
lher compor-se~â de: 
--a) Conselho Deliberativo; 

b) Assessoria Técnica; 
c) -Secretaria Executiva: 

-Art. 4"' ~Compete ao Conselho Nacional dos Direitos 
da Mulher: 

a) formula_r diretrizes e promover políticas em todos 
.os_níveis da administração pública direta e indireta, vi­
sando à eliminação_ das discriminações que atingem a 
mulher; 

b) prestar assessoria ao Poder Executivo, emitindo 
pareceres e acompanhando a elaboração e execução de 
programas de Governo no ãmbito federal, estadual e 
municipal, nas questões que atingem i mulher, com vis­
tas à defesa dC suas necessidades e de seus direitos; 

c) estimular, apoiar e desenvolver o estudo e o debate 
da condição ~a mulher brasileira, bem como propor me­
didas de Governo, objetivando eliminar todas as formas 
de dis.c_riminação identificadas; 

d) sugerir ao Presidente da República a elaboração de 
projetos de lei que visem a assegurar os direitos da mu­
lher, assim como a eliminar a legislação de conteúdo dis-
criminatório; ., 

e) fiscaJizar a exigir o_ cumprimento da legislaçã.o que 
assegura os direitos da mulher; 

f) promover intercâmbio e firmar convênios com or­
ganismos nacioriais e estrangeiros, públicos ou particula-
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res, com o objetivo de implementar poUticas e progra­
mas do Co"nSelho; 
=- g) receber e examinar denúnCias relativas ã discrimi­
nação da mlilhér e encaminhâ-las aõs ól-gãos competen­
tes, exigindo providêncas efetivas; 

h) manter canaiS permanentes de relação com o movi­
mentos de mulheres, apoiando o desenvolvimento das 
atividades dos grupos autônomos, sem interfi:rii' no con­
teúdo e_ orientação de_ suas ativid:õ!:des; 

i) d~envol~~r pl-o8-ramas e projetOs em diferentes 
ãreas de atuação, no sentido de eliminar a discriminação, 
incentivando a participação socíal e política da mulher. 

Art. 59 O Presidente do CNDM serã designado pelo 
Presidente da República dentre o_s membros do Conse­
lho Deliberativo. 

Art. 6"' O Conselho P~liberativo serã composto por 
17 (dezessete) integrantes e 3 (três) suplentes, escolhidos 
entre pessoas que tenham contribuído, de forma signifi­
cativa, em prol dos direitos da mulher e designados_ pelo 
Presidente da República, para mandato de 4 (quatro) 
anos, sendo presidido pelo Presidente do CND M. 
-- Parágrafo único. 1/3 (um terço) dos membros do 
Conselho Deliberativo será escolhido dentre pessoas in­
dicadas por movimentos de mulheres constantes de listas 
tríplices. 

Art. _7"' O CNDM contará com pessoal próprio, 
constante da Tabela de Empregos criada nos termos da 
legislação em vigor e regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n"' 5.452, de 19 

-de maio de 1943. 
Parágrafo único. O CNbM pOde!ã requisitill- · Sêrvldo­

res de órgãos e entidades da administração direta e indi­
reta, sem perda de sua remuneração e demais direitos e 
vantagens. 

_AtL _&1' Fica instituido o Fundo Especial dos Direi­
toS da -Mulher, destinado a &erir recursos e finaciar as 
atividades do CNDM. 

§ 1"' O FEDM é um Fundo Especial de natureza 
contábil, a crêdito do qual serão alocados todos os recur­
sos, orçamentârios e extra-orçamentários, destinados a 
atender às necessidades do Conselho, inclusive quanto a 
saldos orçamentários. 

§ 29 O Presidente da República, mediante decreto, 
estabelecerá os limites financeiros e orçamentários, glo­
bais o"ii eSpecíficoS, a que ficará submetido o CNDM. 

Art. 99 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
Crédito especial, em favor do FEDM, no valor de atê Cr$ 
6.000.000.000 (seis bilhões de cruzeiros), destinado a des­
pesas de instalação e funcionamento do Conselho Nacio­
nãl dos Díreitos da Mulher- CNDM. 

Art. 10. Os membros do primeiro Conselho Delibe­
rativo Serão nomeados pelo Presidente Ja República, 
por sua livre escolha, sendo 9 (nove) Conselheiros para 
mandato de4 (quatro) anos e 8 (oito) para mandato de 2 
(dois) arios. 

Parágrafo úriiCo. O Presidente serã escolhido dentre 
os Conselheiros com mandato_ de 4 (quatro anos). 

Art. li. A estruturação, competência e funciona­
mento da CNDM serão fixados em Regimento Interno, 
aprovado por decreto d_o Poder Executivo. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação._ 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contráriO, _ 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se ago­
ra, à apreciação do Requerimento n9 315, lido no Expe­
diente, de urgência para o Projeto de Decreto Legislativo 
n9' 11, de 1985. 

Em votação o re-queriinentó: 

Os Srs. Sena_dores que o aprovam permaneçam senta­
dos. (Pau~a.) 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à 

Discussão, em turno ·único, do Projeto de Decre­
to Legislativo n"' 11, de 1985 (n"' 87/85, na Câmara 
dos Deputados) que aprova o texto do Convênio In­
ternacional do Cafe _de 1983, Concluído em Lon~ 
dres, a I 6 de setembro de 1982. (Dependendo de pa­
receres das Comissões de Relações Exteriores, de 
Economia e de Agricultura). 
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Sobre a Mesa, o parecer da Comissão de Relações Exw 
teriores que vai ser lido pelo Sr. )1'-Secrctârio. 

h lido o seguinte 

PARECER 
N• 507, de 1985 

Da Comissão de Relações Exteriores, sobre o Pro-­
jeto de Decreto Legislativo o'1 11, de 1985 (n9 87-D~ 
CD ), que "'aprova o texto do Convênio Internacional 
do Café de 1983, concluído em Londres, a 16 de se­
tembro de 1982". 

Relator: Senador Severo GOmes 

Em cumprímenfo -~lO disposto no art. 44, inciso I, dit 
ConstituiÇão Federal, o Excelentíssimo Senhor Presiden­
te da Rep6blica, General João Figueiredo, submeteu à 
apreciação do Congresso Nacional, em 7 de junho de 
1983, o texto do Convênio Internacional do Café de 
1983, concluído em Londres, a 16 de setembro de.l982, 
sob a égide da Organização Internacional do Café.~ 

Acompanha o texto uma exposição de motivos, subs~ 
crita pelo então Ministro das Relações Exteriores, qUe­
informa ser este o quarto dC uma série de instrumentos 
do gênero para os quais o Brasil tem colaborado ativa~ 
mente, na sua qualidade de maior produtor e exportador 
mundial do caf'e. 

Tal como os acordos anteriores de 1962, 1968 e 1976, o 
convênio de 1982 é fruto de negociações entre nações 
produtoras e consumidoras desejosas de dotar o merca~ 
do internacional do café de estrutura institUciOnal e me­
canismos de controle capazes de possibilitar ope-rações 
ordenadas, que garantam receitas adequadas aos expor~ 
tadores e abastecimento regular aos importadores. 

Segundo o referido documento, após árduas neg_o_~ 
ciações, o acordo de -1982 j:lôde manter, em linhas gerá.is, 
a estrutura básica do convênio de 1976, ao mesmo tempo 
em que incorporou significativos avanços cOticeúuaiS~ e 
aperfeiçoarrientos de ordem técnica. 

Fspera~se do texto, ora so_b_ nossa anâlise, sobretudo, 
através do seu mecanismo de quotas~ preço, uma real efi~ 
câcia, vez que deverá revelar-se instrumento útil ao disci­
plinamento do mercado mundial do·café, numa conjun~ 

. tura caracterizada, atualmente, pelos estoques exceden­
tes e as dificuldades de comercialização. 

Informa, ainda, o Ministério das Relações Exteriores 
que. .. no Convênio Internacional do Café de 1983, o 
Brasil assegurou, para o primeiro ano de vigênc~ o ano­
convênio 83/84, uma participação de 30,83% na Quota· 
atribuída aos paíseS sujeitoS à quota básica (responsáveis­
por 96% do suprimento global), permanecendo abertas, 
para discussões futuras, as quotas a serem aplicadas nos 
demais anos de vigência dÕ acordo". 

No tocante aos sistemas de ajustamentos de quotas, 
retenção de excedentes de produção, medidas relativas a 
preços, direito de voto, política de promoção e outraS, a 
posição do Brasil parece devidamente resguardada, con­
forme relata a exposição de motivos do ex·Minís-tro Sa· 
raiva GUei'reíro. -

O prazo estabelecido para o depósito dos instrumen. 
tos de ratificação encerroU-se no dia 30 de setembro de 
1983, mas, pelo art. 60 dO aCõráo sob análise o ConSelho 
da Organização Internacional dó Café, pode, contudo, 
conceder prorrogações de prazo a governos signatários 
que se vejam impossibilitados de efetuar o referido depó­
sito até aquela data. 

O Ministério da Indústria e Comércio manifestou-se 
favorável à participação brasileira no acordo, indicando 
que as despesas decorrentes desta participação continua­
rão, como anteriormente, a cargo das dotações orçamen­
tárias especificas dO Instituto BrasileifO do Café. 

Na Câmara dos Deputados, o presente Projeto teve 
tramitação difícil, tendo em vista que o Instituto Brasi­
leiro do Café, através de seu Presidente, não respondeu 
às indagações da Comissão de Relações Exteriores, Q.ue 
não se sentia capacitada a oferecer um parecer conclUsi­
vo, apenas com as informações fornecidas pela expo­
sição de motivos do Ministêrio das Relações Exteriores. 

Entretanto, tal omissão foi sanada pela presença, na­
quele órgão técnico, do Senador Murilo Badaró, então 
Ministro da Indústria e- do Comércio que, .. em atitude 
inédita para com este Parlamento", observa o Relator da 
matma na Câmara dos Deputados, trouxe as completas 
informações de que carecia para apreciar a Mensagem. 

Em nossa opinião, também a Comissão de Relações 
Exteriores do Senado deveria ser favorável à ratificação 
do Acordo Internacional do Café de 1983 que, enibora 
fruto de negociações dífíceis e concessões indispenSáveis 
responde invegavelmente ao interesse nacional. 

Certamente as discussões que atualmente se travam 
sobre o futuro do Instituto Brasileiro do Café não serão 
suficientemente fortes para desaconselharem a vigência, 
já de há muito adiada, deste importante instrumento re­
gulador do mercado cafeeiro, 

Conseqilentemente, e na forma regimental, opinamos 
pela aprovação do presente convênio iriternacionaf, nos 
termos do Projeto de Decreiõ "Le8islãtiVo !19-·11, de I~ 

Sala das Comissões, 21 de agosto de 1985.- Cid Sam­
paio, Presidente - Severo Gomes, Relator - Saldanha 
Derzi - Jorge Kalume - Aderbal Jurema - Lourival 
Baptista - Luiz Viana - Carlos Lyra. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Com a pala­
vra o nobre Senador Virgílio Távora, para proferir pare­
cer da Comissão de Economia. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (PDS- CE. Para profe­
rir parecer.) - Sr. PresideOfti:, S"rs. Senããores: --- -

Pela Mensagem n• 196, de 1983, foCericairiinhado à 
Câmara dos Deputados, para exame do Congresso Na­
cionai~ de conformidade com o artigo 44, inciso I, da 
ConstitUição Federal, o texto do Convênio Internacional 
do _Café de 1983, concluído em Londres, a 16 de se­
tembro de 1982. 

Na Exposição de Motivos relativa ao assunto, do Mi­
nistério das Relações ExteriOres ao Senhor Presiderite da 
República, foi observado que o Acmdo Internacional do 
Café tem-se revelado instrumento de razoável eficácia 
para a disciplina e ordenamento do mercado internacio­
nal. O CànVêhTo fnterilacionaJ dO Café de 1916- que 
expirará a 30 de setembro próximo - revelou..se .. um 
mecanismo decisivo para a preservação cfe uma certa es-

- tahilidade no mercado". 
A mesma fonte assim prossegue na abordagem da ma­

téria: 
.. 0 Acordo Internacional do_ Çafé tem-se revelado, 

com efeito, instrumento de razoável eficácia para a disci­
plina e ordenamento do mercado internacional. O Con­
vênio Internacional do Café de 1976, que expirará no 
próximo dia 30 de setembro, após ter sido prorrogado 
por um período de um ano, mostrou-se, a partir do ano­
convênio 80/81, quando suas cláusulas econômicas 
(quotas, controles e faixas de preço) passaram a operar, 
um mecanismo decisivo pari a preservação de uma certa 
estabilidade no mercado. 

O novo -convênio, fruto -de árduo processo de nego­
ciação, iniCiado em janeiro de 1982, maniêffi. em suas li­
nhas gerais, a estrutura básica do Acordo de 1976, incor­
porando, entretanto, com relação aos anteriores, signifi~ 
cativos avanços conceituais e aperfeiçoamentos técnicos, 

--sobretudo no tocante as suas cláusulas econômicas. 
Na atual conjuntura cafeeira mundial, caracterizada 

por excedentes em praticamenie- todos os paíSes e agra~ 
vada por conhecidas dificuldades na comercialização, 
não resta dúvida de que o Convênio de 1983, pelo meca­
nismo de quotas~preço, constituirá instruniento útil para 
o disciplÍÔamento do mercado mundial do produto, com 
evidente benefício para produtores e consumidores. 

Para o Brasil, o Convênio tem-se mostrado importao· 
te coadjuvante de nossa política de comercialização, sus­
tentando razoavelmente as cotações externas sem inibir 
o esforço de recuperação do mercado em que estamos 
empenhados desde 1980. 

No Convênio Internacional do Café de 1983, o Brasil 
assegura, para o primeiro ano de vigência, o ano~ 
convênio 83/84, uma participáção de 30,&3% na quota 
atribuída aos países sujeitos à quota básica (responsáveis 
por 96% do suprimento global), permanecendo abertas, 
para discussões futuras, as quotas a serem aplicadas nos 
demais anos de vigência do Acordo. 

Quanto às demais disposições que o novo Convênio 
contempla - sistemas de ajustamentos de quotas, re­
tenÇão de acedentes de produção, medidas relativas a 
preços, direitos de voto, política de promoção e outras 
- a posição do Brasil encontra-se devidamente resguar­
dada." 
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O Ministério das Relações Exteriores aceiltua aindá:, 
na parte final da Exposição, considerar de interesse na­
cional a retificação pelo Brasil do Convênio Internacio­
nar do c-afé de 1983. 

Integra o documentário um extenso e compacto rela­
tório, revelando todo o trabalho desenvolvido pela Dele­
gaçã-o do Brasil à XXXVIII Sessão do Conselho da Oi-~ 
ganização Internacional do Café. Dessa Delegação fize.. 
ram parte 8 Delegados e 13 Observadores. O texto expõe 
e justifiCa a p-OSíção assumida pelos nossos representao~ 
tes no exame de todo o quadro do Convênio, bem comO 
a atenção dispensada à preservação dos interesses brasi­
teiros no assunto. 

O produto da negociação foi um documento de 71 ar­
tigos, explícito e minucioso, fixando direitos e deveres 
das Partes Contratantes. Os objetivoS do Convênio, 
enunciados no seu artigo 19, são os seguintes_: 

19 alcançar um equilíbrio razoável entre a oferta e a 
procura mundiais de café, em bases que assegurem, aos 
consumidc;tres_, o abastecimento adequado de café a 
preços eqilitativos e, aos produtores, mercados para o 
café a preços remunera ti vos, e que contribuam para um 
equilíbrio a longo prazo entre a produção e o·consumo; 

29 evitar flutuações excessivas dos níveis mundiais de 
abastecimento, estoques e preços, que são prejudiciais 
tanto a produtores como a consumidores; 

3"' contribuir para o desenvolvimento dos recursos 
produtivos e para elevar e manter os níveis de emprego e 
de renda nos países Membros, concorrendo, desSe modo, 
para a obtenção de salários justos, padrões de vida mais 
elevados e melhores condições de trabalho; 

49 elevar o poder aquisitivo dos países exportadores 
de café, pela manutenção dos preços, em conformidade 
com os termos do parágrafo ]9 deste artigo, e pelo incre­
mento do consumo; 

59 fomentar e aumentar, por todos os meios possíveis, 
o consumo de café; e 

6"' de maneira geral, reconhecendo a relação entre o 
comércio -de café e a estabilidade econômica dos merca­
dos de produtos industriais, incentivar a cooperação in­
ternacional no domínio dos problemas mundiais do ca­
fé." 

O presente Convênio não inova, no que se refere à 
politica seguida pelo Brasil no setor cafeeiro. S uma se­
qüência da mesma linha de comportamento que adota· 
mos há muitos anos, já assinalada pela existência -dos 
irês Convênios que antecederam ao que ora está sendo 
examinado. 

O café, um dos chamados produtos de base, ocupa lu­
gar de destaque em nossas exportações e a participaÇão 
no entendimento multilateral dos exportãdOres e impor­
tadores de café f0i a forma que até agora nos pareceu 
mais adequada - como os fatos vêm preverido - para 
assegurar o fluxo de nossas exportações do dito produto 
e garantir seus preços no flutuante mercado internacio­
nal. 

O presente Convênio permanecerá em vigor por um 
período de 6 anos, até 30 de setembro de 1989. Destaque-. 
se, outrossim, que pelo artigo 65 do Convênio toda Parte 
Contratante dele pode retirar·se, a qualquer momento, 
mediante notificação, por escrito, ao Secretário·Geral 
das Nações Unidas. Poderemos, pois, usar esse direito, 
se eventuais motivos de nossa conveniência assim o de­
terminar nos próximos anos. 

Nos termos do exposto opinamos pela aprovação do_ 
texto do Convênio Internacional do Café de 1983, con­
cluído em Londres, a 16 de setembro de 1982, de confor­
midade com o que dispõe o Projeto de Decreto Legislati­
vo nl' 11, de 1985. 

b o parecer, Sr. Presidente. 

() SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Solicito ao 
nobre Senador Álvaro Dias o parecer da Comissão de 
Agricultura. 

O SR- ÁLVARO DIAS (PMD~B- PR. Para emitir 
parecer.) - Sr. _Presidente, Srs. Senadores, o texto de 
Convênio Internacional do Café de J 983, concluído em 
Londres, a 16 de setembro de 1982, foi encaminhado ao 
Congresso, para o necessário exame, nos termos do que 
dispõe o artigo 44, inciso I, da Constituição Federal. 
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Acompanha o documento examinado, longa e circuns­
tanciada Exposição de Motivo!~ do Ministério das Re­
lações Exteriores ao Senhor Presidente da República, 
historiando os fatos e motivos que·m-arcam ejustificain a 
participação do Brasil nesse compromisso multi-lateral 
que reune exportadores e importadores de café do mun­
do inteiro. 

O texto examinado desdobra-se em 71 artigos, dispon­
do sobre direitos e deveres do_s participantes. Houve pe­
quenas alterações redacionais, relativamente ao texto do 
Convênio anterior (1976). 

A adesão do Brasil ao compromisso finnadO nesse ins­
trumento assinala a continuidade de uma política que hâ 
muito adotamos para a defesa de nossa importante fonte 
de divisas, que é o café. 

O exame da matéria, no mérito, cabe à Comissão de 
Relações Exteriores- no que diz respeito à natureza do 
compromisso internacional- e da Comissão de Econo­
mia, nas implicações do assunto na economia nacional. 

Do ponto de vista desta Comíssão de Agricultura, 
cabe destacar que o presente Convênio objetiva conquis­
tar uma situação de segurança no setor cafeeiro, a Vitali­
dade das atuais zonas produtoras. 

Opinamos, assim, pela aprOVação do texto do Convê­
nio Internacional do Café de 1983, concluído em Lon­
dres, a 16 de setembro de 1982, nos termos do que dispõe 
o Projeto de Decreto Legislativo n'~ 11, de 1985. 

t o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Completada a 
instrução da matéria, passa-se à imediata discussão do 
projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
redação final que serâ lida pelo Sr. 1'~-Secretârio. 

É lida a seguinte 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
PARECER 

N• 508, de 1985 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n'~ 

11, de 1985 (n'~87/8S, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n'~ 11, de 1985 (n9 87/85, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do .Convênio Inter­
nacional do Café de 1983, concluído em Londres, a 16 de 
setembro de 1982. 

Sala de Reuniões da ComiSsão, em 2 I de agosto de 
1985.- Lenoir Vargas, Presidente- Jorge Kalwne, Re­
lator - Octávio Cardoso. 

ANEXO AO PARECER No 508, DE 1985 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 
11, de 1985 (n9 87/85, na Câmara dos Deputados). 

, Faço sa(?er que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 44, item I, da Constituiçã:o, e 
eu, , Presidente do Senado Federal, pro­
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' , DE 1985 

Aprova o texto do Convênio Internacional do Café 
de 1983, concluído em Londres, a 16 de setembro de 
1982. 

O Congresso Nacional decreta:_ _ __ 
Art. I~ ~aprovado o texto do Convênio Internacio­

nal do Cafe de 1983, concluído_e_m Londres, a 16 de _se-­
tembro de 1982. 

Parâgrafo único. QuáisqUer ·atos-ou-ajUStes-comple­
mentares, de que possam resultar revisão ou modifica-ção 
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do presente Acordo, fiCam sujeitos à aprovação do Con~ 
gresso Nacional. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na. 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, enceiro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
·Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

-~0 SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, desig­
nando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
I 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n~ 425, de 
I 985), do Projeto de _Lei .da Câmara n'~ 25, de 1981 (n9 6, 
de 1979, na Casa de origem), que introduz alterações na 
le-i n9 5.$69, de 1 I de janeiro de 1973- Código de Pro­

-.cesso Civil; riO qui se refere à arrematação de bens pe­
nhorados. 

2 
Discussão, em turno único, da redação final (ofereCida 

pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 435, de 
1985), do Projeto de Lei do Senado n~ 292, de 1981, de 
autoria do Senador Itamar Franco, que disciplina a for­
mação de banco de dados pessoais e respectivo uso das 
informações cadastradas_. 

3 

Discussão, em turno único, da redação final-(orerecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer nq 437, de 
1985), do Projeto de Lei do Senado n9 18, de 1984, de au­
toria do S_enado_r Gabriel Hermes, que acrescenta a cate­
goria profissional do Contador no grupo das profissões 
liberais. 

4 

Discussão, em turno linico, do Projeto de Lei da Câ­
mara nq 98, de 1980 (n9 3.181/80, na Casa de origem), 
que dispõe sobre isenção da multa prevista no art. 89 da 
Lei n~ 4.737, de 15 de julho de 1965- Código Eleitoral, 
tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 329 e 330, de 
1981, das Comissões: 

-·de Constituição e Justiça; e 
- de Finanças. 

5 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se-­
nado n~ 99, de 1979, de autoria do Senador Humberto 
Lucena, que estabelece a obritori.edade de çorreção mo­
netâri3. dos preços m[nimos dos produtos agropecuários 

- e das ativídades extrativas, tendo 
PARECERES, sob n9s 18, 19 e 20, de 1983, das Co­

missões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade; 
- de Agricultura, favorável; e 
- de Economia, contrário, com voto vencido, em se-

pã.rad"o, do Senador José Richa. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Está encerra­
da a sessão. 

(Le~·anta-se a sessão às /9 horas e 36 minutos.) 

DISCURSO PllONUNCIADO PELO SR. OC-
1ÁVIO CARDOSO NA SESSÃO DE 20-8-85 E 
QUE. ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR. 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS- RS. Paraen­
cali11nhar a votação.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores. 
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O projeto t;Io nobre Senador Humberto Lucena 
reveste-se de peculiar importância, me parece que espe­
cialmente em dois pontos: primeiro, Sr. Presidente, por­
que aborda um dos problemas mais importantes para a 
agricultura nacional, que é a correção dos valores dos 
preços mínimos. A agricultura, que tem tido a sua priori­
dade inserida em quase todos os programas de Governo, 
não tem tido a correspondente proteção, eis que, Sr. Pre­
sidente, fica comprimida entre as decisões do Ministério 
do Planejamento, que estabelece uma política -de cortes 
d~ despesas para combate à inflação e a política do Mi­
nistério da Fazenda, que tem o dever de entesourar e gas­
tar o menos possível. 

Parece-me, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que é hora 
de a OposiçãO -de ontem, Situaçãõ de hoje, começar a 
executar uma política que durante tantos anos criticou, 
no Governo passado, e que precisa, agora que é Gover­
no, c-olocar em prática. 

Dizia:sê, Sf. Ptesidente, que a prioridade agrícola do 
Go-verno Figueiredo não passava do papel. Pois é hora 
de torná-la realidade. Dizia,-se, Sr. Presidente, que o que 
faltava aos parlamentares do Governo de então era se 

-posicionareni:a:pesàr da posição do Governo. Pois, ago­
ra, os nobres colegas que defendem o atual Governo têm 
a oportunidade magnífica de vitoriar esse projeto, da au­
toria do Líder da OPOSiÇão de 1979, Senador Humberto 
Lucena, e que agora, por coincidência feliz, é o Uder da 
s-ituiição, licenciado, mas, de qualquer maneira, o Lider 
do Governo e que, naturalmente, deverâ ter o apoiamen­
to uriâríinie da sua bancada e a futura sanção do Presi~ 
dente da República a este projeto da mais larga, da mais 
vasta repercussão para o reerguimento, para o fortaleci­
mento da agricultura nacional. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
VIRG!LIO TÁVORA NA SESSÃO DE 20-8-85 E 
QUE, ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR. 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (PDS - CE. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

EStimaria a atenção do eminente Senador Roberto Sa­
turnino que, juntamente conosco, embora divergindo em 
pontos básicos, em outros quanto ao desenvolvimento 
da política econômico-financeira, tem feito coro de ma­
neira a alertar os representantes das mesmas aos perigos 
que ela corre. 

Da vez passada chamamos a atenção pois que nos afli­
gia bastante, a nós da Oposição, como brasileiros, -
fazíamos oposição ao Governo e não ao País - o cresci­
mento que teria de imediato a inflação, soltos os contro­
les, que tomados parcial e unilateralmente teriam neces­
sariamente que resultar, como o ftzeram, numa acele­
ração da mesma. 

Fomos contraditados. Ao contrário, fatos eram apre­
sentados contra palavras, mas o que nos diz hoje o Dire­
tor da SEAP, justamente a Secretaria que tanto procla­
mou que os preços iam se manter em patamar abaixo de 
dois díg;ítos, em patamar à altura da inflação do_mês pas­
sado'? O que nós vemos hoje estampado nas folhas é que, 
justamente, ess;l"inflação dever-se-á situar, para a nossa 
desgraça, entre 10,5 e I I, numa hipótese pessimista, e en­
tre 10 e 10,5 em uma hipótese otimista. 

Isso significa, se a primeira se verificar, que agosto 
deste ª_no terá inflação maior ainda do que agosto do 
ano passadO. E chegamos, então, à conclusão de que a 
forma de ataque a essa verdadeira ferida que tem a nossa 
economia, que se no passado não ofereceu os resultados 
esperados não seria por passe de mâgica, se utilizados os 
mesmos instrumen_tos, muâadas que fossem as pessoas, 
que outros sucessos fossem obtidos - esta é a obser­
vação iniciaL que fazemos, r_ogando ao Todo Poderoso. 
que setembro apresente melhores resultados. 

O Sr. Roberto Saturnino.- Não ç:r~io, nobre Sc::nador. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- V. Ex~ não crê, emi­
nente Senador, mas a esperança ê a última que morre. E 
realmente, vamos dar as nossas achegas e vamos pedir as 
suas luzes para que, pelo menos, a nossa consciência fi­
que tranqüila ante o que afirmamos. Dissemos que nos 
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preocupávamos, e muitíssimo, com essa forma de en­
frentar, talvez um pouco aligeiradamcntc, esse déficit, 
déficit qUe poderíamos dizer flutuante. Ora; ele era apre­
sentado como Cr$ 84 tri; depois passou para CrS 9 I tri; 
chegando até Cr$ 108 trL Foram fornecidos dados tradu­
zidos em trilhões, bem entendido, de cruzeiros. Foram 
nos dadas razões e apresentadas, _digamos, justificativas, 
que no fim, para raCiocinar com elas, díSsi:mos, "está -
bem, seja". Embora não estejamos de acordo com eles, 
vamos partir desses números; partindo de 108,9, quer di­
zer, praticamente, 109 trilhões de cruzeiros, foi feito um 
plano de contenção de despesas e aumento de receitas, o 
célebre pacote de junho, que reduziria este gap a apenas 
- entre aspas - 50 trilhões de cruzeiros, e logo depois 
retificados para 54. Esses 54 trilhões de cruzeirõS, di­
ziam, seriam, durante to-do o ano, c_obertos- e aí é que 
queremos chamar a atenção dos Srs. e do Governo para 
a importância da medida proposta e do que está se verifi­
cando, a comparação entre o ano de 1984 e o 1985 quan­
to à cobertura de déficits - então, seriam cobertos por 
emissão primària de moedas e emissãO de titlllos~ 

Teoricamente, embo_ra achemos que era um pouco de 
otimismo- estava ótíinó- iríimlõs ter de títulos públi.: 
cos- não são nossos os núm"eros, são do Governo- 25 
trilhões de títulos colocados, além daqueles necessários 
para o rolamento da dívida e mais uma expansão da base 
monetária de 26 trilhões de cruzeiros. 

Então, qual o panorama que nos dá o BtilnCO Central 
-aliás, numa atitude louvável que sempre aqui aplaudi­
mos, de procurar dar, tanto quanto possível, a transpa­
rência às contas governamenüiis-- e, qUe ilõs-diz o Ban­
co Central com referência ao déficit de caixa no dia 31 de 
julho deste ano? 

Permitimo-nos, mais- uma vez, ler - e jâ o fizemos 
aqui em plenário- 35_trilhões, 646_bilhões de cruzeiros, 
aproximadamente 36 trilhões de cruzeiros. E, para este 
mês, depoimento insuspeitO do Dr. Sebastião Vida!, 
nada mais nada menos do que o Secretário-Geral da Fa­
zenda, aponta um acrêscimo ·que teremos de mais tri­
lhões sobre essa conta, o-que dá 47 trilhões de _déficit. 
Hoje, já vemos publicado, em alguns jornais especializa­
dos, que o dêficit, corroborando que- e dissemos aqui 
há dias atrás- não era mais o déficit "comprimido", 
apesar de todas aquelas medidas, não seria mais de CrS 
54 tri e sim de Cr$ 84 tri. Senhores, esses não são dados 
da cabeça do Senador Virgílio Távora. 

O Sr. César Cais- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Pois não, nobre Sena­
dor César Cals. 

O Sr. Cêsãr tais - Nobre Senador Virgílio Távora, 
na realidade, é necessário, de uma vez por todas, que não 
se venha com declarações para -iludir a Nação. V._ Ex• 
tem chamado a atenção de que não se pode fazer econo­
mia com medidas contraditórias. Faz-se o congelamento 
de preços no serviço público- tarifas de energia--eJêtfi­
ca, preço dos derivados do petróleo - e se pensa que 
isso vai também, diminuir o déficit público. Na realida­
de, não só a dívida pública aumentou terrivelmente, e 
sei, porque cifeí aqui, hoje, já não vale mais em outra 
oportunidade, porque já aumentou. A ELETRONOR­
TE que tiilha uma dívida de 500 bilhões de cruzeiros, 
hoje essa dívida é de um trilhão e ·soo bilhões de cruzei­
ros, envolvendo trinta empresas nacionais. O que se-viU 
ontem foi um blackout. Em verdade, desde o Governo do 
Presidente Figueiredo nós vimos mOstrando que é neces­
sário se mariter- um nível de tarifas que posSa fazer inves­
timento no setor de energia elétrica. Conseguimos que 
essas tarifas fossem acima de 5% do INPC, porque elas 
vinham abaixo do INPC, no Governo Geisel. Era um 
início de recuperação. Mostramos que ia se marchando 
aceleradamente para um blackout, porque o setor de 
energia -está crescendo 10 a 12%, paradoxalmente está 
crescendo 10 a 12% ao ano. Desse modo, o que está-se 
vendo é que a dívida pública já chegou a 50 trilhões de 
cruzeiros, que era o teto para o ano inteiro, e não vai 
chegar aos 84; hoje se diz 84, daqui a um mês já vem uma 
nova correção. Corit isso o povo vãT ficando descrente da 
palavra dos homens públicos. e preferível enfrentar a 
verdade, conforme V. Ex~ está fazendo no seu pronun­
ciamento. 
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O SR. VIRGILIO TÁVORA -Agradecemos o a par· 
te de- V. Ex,-ê, com prazer, vamo~lo inserir no nosso pro­
nunciamento. 

Mas, gostaria, agora, de chamar a atenção dos Senho­
res que estão pacientemente, aqui, neste fim de tarde, nos 
ouvindo. h a cobertura desse déficit, como está s_endo 
feita. Veja bem! Já não nos referimos ao !iéficit total,_ es­
tamos nos referindo àquele déficit calculado, depurado, 
tomada todas as medidas, seja de corte de despesa, seja 
de aumento de receita. Enquanto eni-1984, entre janeiro 
e julho - isso é que é grave - nós tínhamos uma pro~ 
porção de l para 2, entre divida pública, em titulas e 
emiSsão de moeda, respectivamente: CrS 1 trilhão, 494; e 
Cr$ 3 bilhões e 100, em 1985, além de toda a dívida rola­
da, a p~oporção, além _qe iflv_ert_~r ai_nda cresceU, _fsto_é, 
de 3 para I, E por que isso está nos preocupando_? Por­
que o mercado já está dando os primeiros sintomas de 
exaustão quanto à absorção de papéis do Tesouro que, 
para sua aceitação, está já pag-ando taxas que_ nós não es­
távamos acostumados, neste Brasil, a ver. 

O Sr. Roberto Saturnino - Permite V, Ex• um aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Com muito prazer. 

O SR. ROBERTO SATURNINO - V. Ex• estã lo· 
cando num ponto que não tem sido abordado ne~sªs dis­
cussões, nesses debates, mas que é um ponto, nobre Se-. 
nadar, além de decisivo é um ponto crucial e extrema­
mente perigoso. Há ·um processo de saturação em anda­
mento - sente-se- o Governo eleva os deságios, eleva 
a taxa de juro real, eleva por conseguinte o custo da colo­
cação dos próprios papéis, e o mercado não reage na 
mesma proporção. Jsso, nobre Senador, não é nada mais 
nada menos do que um processo de perda de credibilida­
de dos papêis do Governo. O público tomador - e no 
caso as empresas, as grandes empresas, os grandes ban­
cos- estão começando a perceber que essa dívida inter­
na é também completamente impagável. E na medida em 
que esse público tomador vai se apercebendo de que essa 
dívida é irripagâvel a credibilidade dos papéis vai caindo; 
e não adianta elevar os deságios, não adianta elevar a 
taxa de juro real e o custo de_ rolagem dessa dívlda, por­
que o mercado se recusa cada vez mais a tomar ou passa 
a tomar com taxas cada vez mais estratosféricas. Chega­
mos, como V. Ex~ está dízefl:dO, chegamos ao limiar de 
um processo de saturação~ No que vai dar isso, não sabe­
mos, mas, evidentemente, é um processo extremamente 
perigoso, por abuso -desse expediente de emissão de títu­
los que, a projetar-se a tendência, nós no ano próximo, e 
não ao final do ano próximo, estaríamos inaugurando, 
na contabilidade pública brasileira, a cifra do quatrilhão, 
o quatrílhã<.l será atingido, inevitavelmente, caso esse 
processo de prolongue no ritmo em que vem se verifican­
do. Mas acho que V. Ex• tem razão~ que não vamos che­
gar lã, porque antes disso a saturação vai se dar de uma 
tal maneira que o que pode haver é simplesmente uma 
débâcle geral. V. Ex' toca num ponto extremamente im­
portante. 

O Sr: Virgílio Távora- Eminente Senador, agradece­
mos seu aparte sempre tão lúcido, máxime quando se 
trata de assuntos econômicos. 

O Sr. Qd Sampaio - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. VIRG(LIO TÁVORA- Concedemos o aparte 
com prazer a V, Ext e, depois, responderemos aos dois. 

O Sr. Cid Sampaio- A situação do Brasil, realmente, 
agrava-se progressivamente, e não poderia deixar de ser. 
As taxas de inflação continuam acima de 200%, em torno 
de 220%, entre 220 e 230%. Os governos passados usa­
ram como expediente para cobrir os déficits públicos que 
não cresceram além da inflação, ao contrário, eles foram 
l_igeiramente comprimidos, o Gove-rno usou o expediente 
de emitir títulos e não emitir dinheiro, e chegou-se a um 
põnto, corri \!Sse cri!sciriliriiO, que o volume doS- títulos 
cresceram no ano passado de 27 trilhões para 80 trilhões, 
e era previsível que este ano ultrapassasse 300 trilhões, 
basta corrigir. Então, a situação continua seguindo um 
ritmo inuito dificil de quebrar; agora, com relação ao 
nível de juros, permita-me V. Ex•, eles caíram. Nós que 
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estávamos com um juro r~al, neste Pafs, de 60%, hoje de­
vemos estar com t:Ste mesmo juro um pouco acima de 
40% por aiw. Realmerite é difícil encontrar uma saída, 
talvez esta exija um processo drástico ou um grande so­
frimento. Hoje, ci volume de financiamentos no Brasil ul­
trapassa 200 trilhões de cruzeiros de um modo geral, não 
é só de titulas; aos Juros vigentes, admitindo mesmo 40% 
de juro- real ao ano, chegaríamos a 80 trilhões de cruZei­
ros; alguém estã ganhando, além da inflaçã_o, 80 trilhões 
de Cruzeiros, atraVés da especulação financeira. O grande 
trabalho da· Governo é retirar esses recursos das mãos 
daqueles que os estão ganhando, porque os mesmos da­
riam para serem corrigidos. Isto tem tlue ser feito de uma 
maneira dolorosa _e daí a grande dificuldade do atual 
GOverno em resolver o problerila, quando tivemos üriia­
grande-modificação política, cujo apoiamento e estabili­
dade ainda não estão perfeitamente definidos neste Pais. 
Tivemos uma queda enorme nos preços internacionaíS; 
que muito-dificUltaram a nossa comercialização de grãos 
e as nossas exportações, de um modo geral, e inclusiv_e o 
minério de ferro. Esses fatos acumulados geraram uma 
dificuldade muito grande, porque é muito fácil dizer que 
a-situação estâ se agravando, quando ela vem sempre se 
agravando, porque a esse nível de juros e de gastos é difí­
cil que não se agrave progressivamente e isso vem ocor­
rendo como uma bola de neve. Criticar é fácil, corrigir 
isto é que é o grande problema; encontrar o medicamen­
to para o tratamento é difícil. Tive oportunidade de · 
apresentar uma sugestão para um tratamento de choque; 
este causa grande sofrimento ao doente, mas ê uma das 
alternativas; evidentemente os famílíares do doente, os 
que dele gostam - o doente neste caso é a comunidade 
brasileira - procuram evitar o tratamento de choque 
para que o doente sofra menos, e essa análise que faz V. 
Ex• é justamente da progressão em curso de um processo 
cujas modificações estão sendo procuradas através de 
um tratamento progressivo, lento, e como o tratamento 
não elimina o creSCiinento- dos ônus, isso vai provoCando 
um agravamento contínuo. Nesse ponto acho que todos, 
inclusive o pró_prio Governo, reconhecem, embora atra­
vés de algum sacrifício e algum sofrimento, tenham, du­
ran"te algum período, contido ou feito regiedir as taxas 
da inflação, sem todavia, cortar pela raiz o mal que pode 
ser aconselhável ou pode ser condenável, a questão é de 
interpretações e tem riscos; o problema é correr esses ris­
cos, enfrentá-los, ou deixar de correr certo de que, de um 
modo ou de outro, o paciente sofrerá. Era esta a análise 
que queria fazer porque não decorre, realmente, de uma 
política que esteja sendo adotada, mas sim de um proces­
so em marcha, cuja correção não é fácil de ser feita. Era 
isto que g9staria de esclarecer a V. Ex• 

O SR. VIRG(LIO TÁVORA - Eminente Senador 
Cid Sampaio, deixamos, justamente, V. Ex• pronunciar 
o seu aparte, ant~~ de responder ao Senador ... 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva. Fazendo soar a 
campainha.) - Lembro a V, EX' que o seu tempo está 
esgotado. 

O SR. VIRG(LJO TÁVORA - Sr. Presidente, esse 
assunto é tão ajja:ixonante- permita dirigir-mo-nos as­
sim a V. Ex'- e ao mesmo tempo tão condicionante do 
nosso fuüiro;- a boa Ou má sOlução que dermos ao 
problema, que alguns minutinhos a mais ou a menos, 
acreditamos não irão ferir muito o· Regimento, Pediria a 
benevolência de V. Ex• só por alguns instantes para, pelo 
menos, enfeixai esta parte. 

Realmente, o que o eminente Senador Roberto Satur­
nino disse em apoíõ a nós, ilustre representante de _Per­
nambuco, ê que hâ uma saturação e que isso desafia 
qualquer contestação porque basta ler comunicados da 
bolsa; o Governo estâ aumentando, e muito, os deságios 
e os juros dos seus papêis para que tenham aceitação; 
não há a menor dúvida a respeito. que o Governo au­
mentou os deságios e os juros dessas últimas colocações 
de papéis ... 

O Sr. Roberto Satumino - Não há dúvida alguma. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - f! o que estamos ex­
plicando ao eminente Senador por Pernambuco; não há 
dúvida alguma porque é a constatação de um fato. 
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O Sr. Od Sampaio- Permite V. Ex• um aparte, só 
para esclarecer? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - Pois não. 

O Sr. Cid Sampaio - Esse aumento ocorreu depois de 
os juros terem caído porque o overnigth é destinado, qua­
se que exclusivamente, à aquisiÇão de título do governo. 
O overnight já teve taxa de-21% -ao--mês e agora estâ a 
12,5%. 

O SR. VIRGILIO TÃ VORA - Eminente Senador, 
não estamos tratando dos juros que os bancoS estão pa­
gando e nem dos juros do overnight, estamos falando da 
colocação dos títulos do GoVemo- na bolsa: que estã che­
gando a um ponto de saturação, iSso está Chegando ·a 
uma saturação, sendo reconhecido, inclusive- aqui não 
vamos trair segredos de ningUém~ ã grandes instituições 
bancárias que jâ não estâ corren-do tão "prel!surosas'' __ 
para captação desses títulos. Mas, permita, abusando da 
benevolência da Presidência, só apresentar mais uns da~ 
dos, que vão espantar quem realmente jã estâ preocUpa~ 
do com a cobertura que tem que se dar desse deficit de 
uma maneira ou de outra. 

Teremos, daqui a poucos dias, enviado a~ Congres~o~­
pela primeira vez, um orçamento da RepúbHca semi~ 
unificado, ainda não estã tão _transparente quanto dese­
jamos mas reconhecemos que jâ é um grande esforço-da 
atual administração em assim proceder. E o que temos 
nesse orçamento? O Senador Jtamaf Franco diz sempre 
que somos muito bem infõririados, é porque procuramos 
ler todas as publicações, tudo que existe em termos ofi':' 
ciais e amizades pessoais nos explicam os dados que não 
compreendemos, às vezes~ 

Eminente Senador Roberto Saturnino e erl1inente Se­
nador Cid Sampaio, vamos nos defrontai- com uma si~ 
tuação de saturação como esta do mercado, em relação a 
titulas do Governo, cobrir fofa o rolamento das dívidas, 
- repetindo bem devagarinho- fora o rolamento da 
dívida interna, duzentos e um trilhões de cruzeiros. Isso 
o dado de hoje. Ora, por mais otimista que Sejamos, ê 
preciso uma dose panglossiana para que aceitemos que 
não estamos marchando para uma situação de impasse; 
e, por isso, hâ meses, vimos procurando chamar a nobre 
Situação, ex~Oposição; pãra discutirmos acjuelas varian­
tes que podem ser dadas à condução dessa política, desde 
as soluções apresentadas por Dias Leite, às soluções da 
desindexação, tenharuos coragem de discuti-las pelo me­
nos acordar, ou não, a solução de Francisco Lopes. V. 
Ex• mesmo apresentou um conjunto de medidas que não 
devem ficar na gaveta, aperias, devem ser aqui discuti~ 
das. E qual a resposta que temos tido dos senhores a isso, 
eminente Senador? O silêncio. 

O Sr. Roberto Saturnino- Ostensivo! 

O SR. VIRG[LIO TÁVORA- Ostensivo. Encampa­
mos a palavra de V. Ex• Aqui não atacamoS a ninguém, 
não queremos ser o bom moço, queremos é discutir, va­
mos ver como sair de uma situação.de$sas. E o que é que 
nós vemos agora? Vai, não inà.fS apenas o Ministro da 
Fazenda, mas o Ministro da Fazenda. acolitado por 
aquele que, pelo menos por declarações oficiais, estâ sen­
do não só o intérpfete, como cnnspiraâor, como o guia 
de Sua Excelência, o Senhor Presidente da República, 
em assuntos econômicos, um jovem- pelo menos o Se­
nador Roberto Satumino deve conhecer bastante, 
lembro~me de S. Ex•, de suas intervenções ao tempo do 
Ministro Delfim -que é Dr. Rosemberg; ele vai apre­
sentar, como meta, uma expansão da base monetária de 
100% e até hoje isto não foi desmen_tido; uma inflação de 
150%; um superavit operacional de 2,5% do PIB, que 
acreditamos francamente atingível, um superavit da ba­
lança comercial de 12 bilhões de dólares, francamente 
atingível, com uma hipotética taxa de crescimento de_5%. 
Com a expansão da base monetária de 100%, até o dia de 
hoje, mesmo com esta inversão das proporções, que no 
ano passado era de l para 2, e agora estã de 3 para 1, en­
tre base monetâria e lançamento de títulos, nos 12 meses 
considerados até _o dia de hojç, a expansão da base mo­
netária não foram aqueles 150% anunciados, não foram 
os 180% anunciados. Estâ em 241%. 

Portanto, agradecendo a benevolência do Sr,_ Presi­
dente, já dissemos que vamos insistir nesses assuntos 
sobre dívida externa, todos os dias enquanto fôlego ti­
vermOs, queremOs-dizer o seguinte: se no dia de hoje as 
preocupações já são muitas quanto à dívida interna, e 
vamos depois cuidar da externa, como conciliar, em ter­
mos de raciocínio - digamos - coerente, que vão ex~ 
pandir apenas a base monetária em 100% e vai ter uma 
tnflação de 150, se o que e.stá se vendo aí ê o contrãrio, 
então, a cobertura, por intermédio de papéis colocados 
no mercado, vai atingir os píncaros da lua. 

Não sei se o nosso raciocínio está simplista, mas ê car~ 
tesiano, ê aritm~tico. Não há possibilidade de fazer coe­
rentes essas metas, com o dêficit, não por nós calculados, 
mas um déficit que vem inserido na-proposta orçamen­
tãria que, daqui hã dias, o Congresso terá a honra de 
apreciar. Pelo menos em dados oficiais. 

O Sr. Roberto Satumino - Tanto ê certa, líquida e 
clara a informação de V. Ex•, enfim, o quadro que V. Ex• 
pinta, que o Governo se recusa a discutir, nobre Sena­
dor. Contra fatos não hâ argumentos, não há como con­
testar ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - O que não entende­
mos é porque ninguém discute, ninguém ... 

O Sr. Roberto Saturnino- Porque não há como con~ 
-testar Y_. _ Ex•, esta é a razão. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - Mas nós não somos 
inii:riigos, nós queremos um·a sõlução, porque se o Go­
verno nW sair dessa situação ... 

O Sr. Roberto Satumino- Todos nós vamos sofrer. 

O SR. VIRGlLIO TÁVORA -Todos nós vamos so­
frer. 

O Sr. C1d Sampaio- V. Ex• ainda nos concede um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. VIRGlLIO T~VÕRA- Sr. Presidente, se me 
permite, encerraremos com fecho de ouro o nosso dis­
_c_Urso, com o aparte brilhante do eminente Senador por 
Pernambuco. 

O Sr. Cid Sampaio- Senador VirgíJio Tâvora, a difi­
culdade de colocação da estirpe do Governo decorre, em 
parte, de outras aplicações para o dinheiro, que não exis­
tia. O Governo encontrou este País numa situação de 
compressão salarial terrível. A compressão salarial pro­
voca recessão e a recessão permite que os recursos públi­
cos fiquem presos nuril círculo vicioso, como eXistia e 
ainda existe, da colocação de títulos em círculo fechado, 
em que o Governo toma, paga e volta e toma de novo. 
Na hora em que, para evitar o sofrimento dÕ País, ê par­
cialmente descomprimido o salário, então o processo re­
cessivo diminui de intensidade. Diminuindo o processo 
recessivo de intensidade, ele só o faz atravês de canali­
zação de uma certa quantidade de recursos para as tran­
sações econômicas, em lugar de elas ficarem presas, 
como antes, exclusivamente do setor financeiro. Quando 

--v--:-Ex• salienta que a ·t;àSe -inonetária expandiu-se o que 
não cOnsidero, no momento atual, prejudicial ao Pafs, 
pÕtque é muito melhor expandir a base monetária, do 
que aumentar o volume de títulos públicos, mas se a base 
monetâria ... 

O SR. VIRGIUO TÁVORA- Eminente Senador, 
petrriita-nos o contra-aparte. Dissemos que, apesar -da 
inversão, no ano passado a divida expandiu-se, dívida 
líquida, é claro, à metade da base monetária. Este ano, 

- até julho, estamos confrontando juros de um ano com os 
de outro, quer dizer, início de um ano até julho de outro, 
ao_contrârio, a base monetária se expandiu e nisso V. Ex• 
vai ver ... 

O Sr. Cid Sampaio - V. Ex• estâ falando em termos 
reais ou admitindo a inflaçãoJ_ 

O SR. VIRGlUO TÁVORA- Podemos discutir tan­
tQem termos reai~, como em termos de inflação, porque, 
na realiQade, se V. Ex• quer q_Ue eu pegue os termos infla­
cionáríoS ·em valores nominais, e os valores Teais, a: Pro­
porção entre a expansão da base monetária e expansão 
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de títulos, foi, de um para três: quer dizer, ao contrário 
do ano passado, que foi de dois para um. Mas a expan­
são da base monetária em 12 meses foi de duzentos e 
quarenta e um por cento. 

O Sr. Cid Sampaio- Esses dados parciais, feitos no 
meio do ano, têm valor relativo, porquanto a base mone­
tária é feita em função da emissão e do recolhimento de 
papel moeda. 

O SR. VIRG[LIO TÁVORA - Claro! 

O Sr. Cid Sampaio- Isso varia muito e muitas vezes 
essa--:expansão chega a determinados números e, depois 
quando retirados pelo Governo volumes expressivos de 
recursos monetários, a expansão anual se contém em de­
terminados parâmetros: Isso são artifícios que os Gover­
nos sempre usam para encontrar parâmetros de fim de 
ano compatíveis com os programas governaruentais. 

O Sr. Virgílio Távora- Mas, eminente Senador, isso 
ê para cobrir um dêficit, mas quanto jã feitas as cor~ 
reções de aumento de receita. Veja bem, falamos em défi­
cit corrigido; expansão da base monetária ou expansão 
da dívida, através de títulos lançados. Não hã outra ma­
neira, dentro da linha econômica adotada. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva. Fazendo soar a 
campainha) - Lembro ao nobre orador que já se esgo­
tou ~ tempo que dispunha em mais de 20 minutos. 

O Sr. Virgmo Távora - Isso é que se chama benevo­
lência da Presidência. 

Pediriam ao eminente Senador encurtar o aparte em 
respeito à ordem Presidencial. Por nós, ficaríamos 
ouVindo-o por toda a tarde ... 

O Sr. Cid Sampaio- Muito obrigado! 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - ... porque, ai jã al­
guêm do Governo que queria discutir, justamente, so­
luções. Ninguêm estã culpando A, B ou C. 

O Sr. Cid Sampaio- Como V. Ex• sabe defendo um 
tratamento de choque. b a minha tese. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- E é uma das teses que 
nós vamos ~efe_nder, quer a antiga Oposição ou não. Nós 
vam_Qs_~r~tardo projeto de V. Ex•, da tese central defen­
dida por V. Ex•, da tese central de Francisco Lopes, da 
tese central de Bulhões, da_tese do Professor Dias Leite, e 
daquel~s teses intermediárías que são apresentadas nas 
revistaS econômicas. Não podeinos ficar inermes diante 
dos resultados de números apresenatados e diante dos 
dados tiraâos de revistas e de documentos oficiais, quan­
do, repetimos, o eminente Ministro Francisco Dorneles 
foi à Câmara e fez um apelo em nome do Governo para 
que discutíssemos e apresentássemos alternativas ao 
problema. 

O Sr. Cid Sampaio- Concluindo o meu aparte, acho 
que as alternativas devem ser apresentadas, mesmo por~ 
que, apresentando-as, as dificuldades surgem. Analisa-se 
a· magnitude das dificuldades, para resolver da conve.­
niência de aplicar esse ou aquele método. Que o doente 
vai sofrer, não resta a menor dúvida. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - O Sr. jâ viu curar 
doente sem sofrimento? 

O Sr. Cid Sampaio- De todo modo ele estâ numa si­
tuação calamitosa, todos os órgãos foram atírigidos. E, 
se todos os órgãos foram atingidos, o conserto disso 
tudo requer realmente um tratamento que impõe um pe­
noso sofdmento. O receio de fazê-lo sofrer mais ou ·me­
nos é que nos tem levado a esse debate que eu defendo e 
acho que deve ser levado ao extremo, mas devemos apre~ 
sentar soluções concretas. Vamos fazer isso, aquilo, ou 
aquíio outro, que, diante dessas soluções concretas, as 
conseqílências, podem ser analisadas inclusive as que no 
ano passado apresentei. 

O SR. VIRGIUO TÁVORA- Mas eminente Sena­
dor temos procurado, aqUi, trazer-V. Ex.•s ao debate para 
examinarmos o problema. 
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O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva)- Solicito a V. 
Ex' que não permita- mais apartes, porque o tempo de V, 
Ex' já estã esgotado há muito tempo. 

O SR. VIRG[LIO TÁVORA- Subordinamo-nos à 
vontade de V. Ex•, agradecendo a generosidade qui:: foi 
grande, reconhecemos, e dizemos que realmente 
preocupa-nos imenso o conjunto de dados que, acha­
mos, não está muito coerente entre aquilo que está como 
idéia de manobra geral do Governo para o ano de 1986 
no setor econômico e o déficit já a-nunciado" dO oiCamcb-n­
to, praticamente consolidado. O Governo mesmo reco­
nhece que ainda há outros dados a colocar no problema, 
que examinaremos daqui a dias quando da apreciação da 
mensagem respectiva. 

Sr. Presidente, nossos agradecimentos pela sua bonda­
de. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR.JO-. 
SE LINS NA SESSÃO DE 20-8-85 E QUE; EN­
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERIA 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOS€ LINS (PFL- CE. Para emitir parecef.) 
-Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Cabe-me dar parecer sobre a_Subemenda Substitutiva 
da Comissão de Serviço_ Pú_blico Civil, à Emenda origi­
nal, bem como sobre a Subemenda n<' 1 à emenda _Substi­
tutiva. Quanto a esta última, trata-se apenas de uma cor­
reção concernente à referência ao Art. 19 da Lei 1.025. A 
redação dessa subemenda é a seguinte: "Art. 1 da Emen­
da n<' I substitutiva onde se lê .. a que se refere o art. 2'>'", 
leia-se "a que se refere o parágrafo único do art. 2~:·. 

Como vê V. Ex•, trata-se apenas de uma correção do 
texto proposto. O nosso parecer é favorável, tanto com 
relação à emenda Substitutiva, cujo texto aperfeiçoa o 
texto original. Como quanto à subemenda n"' l. 

DISCURSO PRONUNClADO PELO SR. 
HENRIQUE SANTlLLO NA SESSÃO DE 20-8-85 
E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLlCADO POSTERlORMENTE. 

O SR. HENRIQUE SANTILW (PMDB - GO. 
Para discutir.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Uso da palavra apenas para pequenas explicações a 
respeito do projeto que ora se encontra em discussão no 
Senado Federal. 

Ano passado, o Senado Federal já teve oportunidade 
de discutir bastante e amplamente essa mesma questão, 
ou seja, a remuneração-dos Vereadores brasileiros. O Se­
nado Federal concluiu, por unanimidade, que era preci­
so modificar a Lei Complementar n'>' 25, que já havia 
sido modificada anteriormente pela Lei Complementar 
n'>' 38 e pela Lei Complementar n<' 45. Aprovamos um 
projeto de nossa autoria que, encaminhado à Câmara 
dos Deputados, teve o mesmo destino; a aprovação unâ­
nime. Em seguida, esse projeto foi vetado integralmente 
pelo então Presidente João Baptista Figueiredo. 

Acontece que a luta dos Srs. vereadores continuou e, 
no primeiro semestre do corrente ano, procurando pelos 
vereadores brasileiros representados pela sua entidac;le 
organizativa, a União dos Vereadores do Brasil, apresen­
tei o projeto ora em exame pelo Plenário. Após isso, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, estabelecendo-se um acordo 
entre os vereadores representados pela UVB e as lide­
ranças partidárias, concluiu-se pela necessidade de algu­
mas emendas, algumas alterações ao projeto original 
que, jã anteriormente, havia sid_o apreciado pelo Senado. 
Em vista disso é que, nesta tarde, resolvemos apresentar 
o substitutivo que o Sr. I'>'-Secretãdo acaba de ler. Esse 
substitutivo altera o projeto original apenas em dois 
pontos, e em dois pontos para menos, reduzindo os per­
centuais antes apresentados no projeto original. 

A remuneração dos vereadores estabelecida pela Lei 
Complementar n"' 25, fixa dois limites; uril limite mínimo -
e um limite máximo. O limite mínimo que seria o salário 
mínimo dos vereadores ê atualmente representado por 
3% da remuneração dos Srs. Deputados estaduais, e o li­
mite mãximo é estabelecido de duas formas diferentes; 
em primeiro lugar com percentual da remuneração dos 
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Srs. Deputados estaduais, que vai até 70% dessa remune­
ração para os vereadores das capitais com mais de um 
milhão de habitantes, e um outro percentual, também es­
tabelecendo um teto, que é aquele que estabelece a im­
possibilidde de se despender com a remuneração dOs ve­
readores, anualmente, mais que 4% da receita realizada 
no ano anterior pelo município. O Substitutivo que está 
sendo discutido neste momento ao projeto original altera 
esses dois limites. Em primeiro lugare altera o piso de 3 
para 4% da remuneração dos Srs. Vereadores, indepen­
dentemente de se ultrapassar o teto previsto a seguir. E 
como teto, como despesa máxima que o Município po­
derá ter com a remuneração dos Vereadores, anualmen­
te, ao invês dos 4% da receita realizada no ano anterior 
estabeleceu-se aqui, 4% da receita prevista durante o 
ano, duranto o exercício atual. (Manifestação das gale­
rias.) Eu bem sei que iSso não é satisfatório para atender 
às necessidades legítimas e aos reclamos, ainda mais legí­
timos, dos Vereadores brasileiros. (Manifestações das 
galerias.) 

Não vou aqui tecer considerações a resPCiio da impor­
tância de se dar uma remuneração, pelo menos de certa 
forma, condigna para que os vereadores brasileiros con­
tinuem desempenhando, como vêm desempenhando, 
esse importante papel na restauração da democracia. 
(Manifestação das galerias.) Embora reconhecendo ser 
isso ainda insuficiente, cOncordei em apresentar O substi­
tutivo, porque se originOu de um acordo de todas as Li­
deranças partidárias no Senado Federal e na Câmara dos 
Deputados e também com a aceitação, segundo decla­
rações de Líderes da frente Democrática, com aceitação 
também do Executivo Federal, que se comprometeu a 
sancionar o projeto, _desde que aprovada na forma do 
substitutivo ora em exame. 

O Sr. Octávio Cardoso- Permite V. Ex.!- um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO -Ouço V. Ex• com 
prazer. 

O Sr. Octávio Cardoso - Tenho a impressão de que 
há um erro de redação no começo da folha 2. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - É verdade. I;m­
bora não tenha_ sido corrigido na leitura do Sr. }<'­
Secretário, a Mesa já providenciou a reparação desse 
equívoco datilográfico. 

O Sr. Octávio Cardoso- Seriam 35%? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - De 300 a 500, 
35%, e de 500 a 1 milhão, 50%; aliás, restabelecendo ape­
nas os termos já da Lei Complementar n"' 25. 

Eram as expHcações que precisava dar, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores. (Muito bem! Palmas.) 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 144, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n"? 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo nQ 013308 85 8 resolve 
aposentar, por infalidez, Geraldino Alves Porto, Técnico 
Legislativo, Classe .. Especial", Referência NS-25, do 
Quadro Permanente do Senado Federal, nos termos dos 
artigos 101, inciso I, e 102, inciso I, alínea b, da Consti­
tuição da República Federativa do Brasil, combinados 
com os artigos 428, inciso III, § 2'>', 429, inciso 111 e 414, § 
4'>', da Resolução SF nQ 58, de 1972, e artigos 29 e 39, da 
Resolução SF n"' 358, de 1983, e artigo 3'>', da Resolução 
SF n"' 13, de 1985, e artigo }'>'da Lei n"' 1.050, de 1950, 
-com proveritOs integrais, gratificação de nível superior e 
a gratificação adicional por tempo de serviço a que faz 
jus, observado o limite previsto no artigo 102, § 2'>', da 
Cons.tituição Federal. 

Senado Federal, em 21 de agosto de 1985. -José Fra­
gelli~ Presidente do Senado Federal. 
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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQU~RITO, 
DESTINADA A INVESTIGAR E ANALISAR AS 
CAUSAS QUE DETERMINARAM A INTER­
VENÇÃO NO BANCO SULBRASILEIRO S.A. E NO 
BANCO HABITASUL. 

11• Reunião, realizada 
em S de junho de 1985. 

Às quinze horas e trinta minutos do dia cinco de junho 
do ano de mil novecentos e oitenta e cinco, presentes os 
Srs. Senadores Octávio Cardoso, Presidente; Alcides Sal­
danha, Jorge Kalume, Carlos Lyra, Lenoir Vargas e Car­
los Chiarelli, Relator, reúne-se a Comissão Parlamentar 
de Inquérito, "Destinada a investigare analisar as causas 
que determinaram a intervenção no Banco Sul Brasileiro 
S.A. e no Banco Habitasul. 

E!. dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, 
em seguida, ê dada como aprovada. 

Have_ndo núm_ero regimental o Sr. Presidente, Senador 
Oc_t_ávio Cardoso, declara abertos os trabalhos. 

Em seguida, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. 
José Antônio Carchedi, Vice-Presidente do Banco Sur 
Brasileiro, na qualidade de depoente. 

O Sr. José Antônio Carchedi, agradece ter sido convi~ 
dado, proporcionando assim, a primeira oportunidade 
de j:lresiar esclarecimentos sobi-e o que sabe, presenciou e 
participou da história do Banco Sul Brasileiro S.A. e do 
Sistema Financeiro. 

Durante a fase interpelatória, usam da palavra, pela 
ordem, os Srs. Senadores Carlos Lyra, Lenoir Vargas, 
Alcides Saldanha e Carlos Chiarelli. 

Finalizando, o Sr. Presidente determina que as notas 
taquigrâficas tão logo traduzidas e revisadas, sejam 
publicadas em anexo à presente Ata. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, eu Sônia de Andrade Peixoto, Assistente 
da Comissão, lavrei a presente Ata, que lida e aprovada 
será assinada pelo Senhor Presidente e irá à publicação. 

ANEXO À ATA DA ll•REUNIÃO DA COMIS­
SÃO PARLAMENTAR DE INQUERITO DESTI­
NADA A lNVESTlGAR E ANALISAR AS CAU­
SAS QUE DETERMINARAM A lNTERVENÇÃO 
NO BANCO SUL BRASlLElRO S.A. E NO BAN­
CO HABITASUL. REALIZADA EM 5 DE JU­
NHO Dri985, DESTINADA A OUVlR O DE­
POIMENTO DO SR. JOSE ANTONIO CARCH& 
IJ1, VICE-PRESIDENTE DO BANCO SUL BRA­
SIITIRO S.A. QUE SE PUBLICA COM A DEVI­
DA AUTORlZAÇÃO DO SR. PRESIDENTE DA 
COMISSÃO. 

Presidente: SenadOr OctáviO Cardoso 
Relator: Senador Carlos Chiarelli 
(Integra do apanhamento taquigráfico) 

O SR. PRESIDENTE (Octávio Cardoso) - Há nú­
mero legal, declaro aberta a presente reunião. 

Convido o Dr. José Antônio Carchedi a sentar-se 
aqui, à direita, para prestar o seu depoimento. 

O Dr. José Antônio Carchedi foi um dos Vice­
Presidentes do Banco Sul Brasileiro, foi referido em inú­
meros depoimentos aqui, perante essa Comissão,quCr 
por ex-diretores do Banco Central, ou por outros de­
poentes, e, por isso, a Comissão decidiu ouvi-lo. 

Dr. Carchedi, V. S• tem o tempo que entender neces­
sário para fazer uma exposição, e depois os Senadores 
membros da Comissão farão algumas perguntas. V. S• 
tem a palavra. 

O SR. JOSf; ANTONIO CARCHEDI - Excelentls­
simo Senhor Senador Octávio Cardoso Presidente desta 
Comissão Parlamentar de Inquérito, Excelentfssimo Se· 
nhor Senador Carlos Chiarelli seu ilustre relator, Senho­
res Senadores, Sras. e Srs: 

Além do compromisso formal, tenho bem n[tida a gra­
ve reSponsabilidade de depor perante o Senado da Re­
pública do meus País. 

Permitam-me que me apresente. 
Sou_ nascido em Porto Alegre, em 1943, lugar onde 

cresci, estudei, iniciei meu trabalho e onde educo meus 3 
mhos. 
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Ainda estudante, filho de familLa _sc;::m_m_~iQres recur­
sos, iniciei meu trabalho na secretaria da Bolsa de Valo­
res do Rio Grande do Sul e, à noite, após a Faculdade de 
Econoima da URGS; entrava madrugada na redação do 
Correio do Povo onde era co~responsãvel pela edição da 
página de Economia e Finanças. A(ém dos editoriais 
econômicos me foi confiada a edição de uma coluna do­
minical, nominada_ .. Observador Financeiro", publicada 
durante anos. Ainda na universidade desenvolvi partici­
pação ativa no movimento estudantil, atê ser eleito; em 
1962, Vice-Presidente da Federação dos Estudantes da 
Universidade do Rio Grande do Sul (FEU_RGS). 
· Com a criação da Superintência Geral da Bolsa de V-ª­

lores do Extremo-Sul, em virtude da Lei n9 4.728, quere­
gulamentou o mercado de capitais, fui escolhido seu pri­
meiro Superintendente Geral, quando contava 23 anos. 

Em 1968 fui eleito Diretor de Maisonnave Corretora 
de Valores Ltda., bem como membro do Conselho de 
Administração da Bolsa de Valores do Rio Grande do 
Sul. 

Em 1971, com 28 anos, fui ConVidado pelo grupo Mai­
sonnave a integrar, em base igualitária, a Companhia 
Maisonnave de Administração e Participações Socie­
tárias, que assumiu, em conjunto com o MFM, a massa 
do Grupo Ficrei, em liquidação extrajudicial. Em decor­
rência, foi con-cedida aos 2 grupos, pelo Banco Central 
do Brasil, carta patente de um banco de investimento. 
Fundou-se, então, o Banco Investimento Nacional do 
Comércio S.A., detendo o MFM 60% do seu capital e a 
sociedade por mim integrada 40% dele. Fui eleito nesse 
mesmo ano, Diretor da área de investimento desse ban­
~o. que, em 1973 passaria à denominação de Banco de 
Investimento Sulbrasileiro S.A. 

Em 1975, desfez-se minha associação com o Grupo 
Maisonnave, cabendo-me na partilha, entre outros bens, 
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finâilceiro das autoridades parn a aquisição dos contro­
les, enfraqueceram-se as bases e não se verificaram a 
consolidação e o avanço imprescindíveis. 

Assim, em janeiro de 1973 inciava suas atividades o 
Banco Sulbrasileiro S.A., com o acionista controlador o 
MFM endividado pela própria aquisição dos bancos fu­
sionados. 

Desde o seu primeiro balanço, apresentava o novo 
banco sinais da Precariedade de sua situação. Os lucros 
apurados eram de origem extra~operacional e a qualida­
de dos ativos deixava a desejar. Financeiramente, era 
assíduo na busca de assistência financeira operacional 
junto ao Banco Central do Brasil. O quadro _de pessoal 
exigia saneamento _mas o lucro e perdas não admitiam 
màiores custos. Os investimentos no remanejamento de 
rede tambêm rião responderam à altura. 

a participação dele na empresa sócia do Banco de Inv_es-__ _ 

A situação ficou tão crítica qUe riõ ãno seguinte, 1974, 
a direção do Ban_cO_ Sul brasileiro S.A, se viu obrigada a 
_forrt].ar a _Administração Imobiliária Sulbrasileito Ltda. 
- ADISBRAL- com a versão, pelo Banco, por preços 
reavaliados, de todos os imóveis de uso para que se ge­
rasse um lucro contâbil de Cr$ 124 milhões, dos quais 
Cr$ 118 milhões foram absorvidos por prejuízos _com 
operações. Note-se que estes números, se lançados orto­
doxamente, representariam, na ocasião, a demonstração 
pública da insolvência do estabelecimento. Este mecanis­
mo apenas mascarou a questão econômica, mas conti- _ 
n!J._0\1 deixando exposta a parte finance~r_a de modo que 
os órgãos têcnicos do Banco detectaram pã-ra 1975, uma 
n:eCeSsidade de ingresso de CrS 190 milhões para ree_­
quilíbrio do Banco e aliviamento do uso de recursos do 
compulsório e _!f e _seu custo já insurpotâvel. No início de 
1976 o Banco Central do Brasil concedeu_empréstimo ao 
Banco Sul brasileiro S.A., de CrS 300 milhões, que_h_oje 
significariam cerca de Cr$ 70 bilhões, com base na desi­
mobilização de imóveis. No ano de 1977 foi extinta _a 
APlS:BRAL e os imóveis retornam ao Banco por CrS 
428 milhões, comprovando o efeito meramente contábil 
da_ medida e desequilibrando definitivamente a relação 
entre- Ativo Permanente e Patrimônio Liquido da_insti~ 
tuição. Outro fator importante_ a destacar ê o _ônus que o 
Banco Sulbrasileiro S.A., herdou dos ex-bancos fusiona­
dos: as Caixas de Assistência dos Funcionários represen­

-rãVam assistência subvencionada pelo Banco, sem cálcu­
lo atuarial compatível e que ao longo destes anos atingi­
ram em moeda corrigida a soma de CrS 120 bilhões, qua­
se o dobro do atual, recentemente aumentado, capital do 
Banoo_SulbraSileirO S.A .. Fatores acidentais da receita 
colaboraram para diminuir os reflexos das causas estru­
turais e quem sabe amortecer as providências que urgiam 
ser tomadas. Como exemplo disto, temos, entre outras. a 
venda de uma Carta Patente de Crédito Imobiliârio ao 
Unibanco, a maxidesvalorização cambial sobre posição 
do Banco em ORTN c_om clãusula cambial e o evento da 
correção monetária para os imóveis não de uso. Os ati­
vos formados naquele período, igualmente sofreram e es­
pelharam os efeitos das variações da economia regional. 
A crise do mercado hnobiliário e a conjuntura interna­
cional da soja- aliado à discutível dimensão da estrutu­
ra cooperativista -são fatores que devem ser pondera­
dos: O_Banco Sulbrasileiro S.A., banco desta economia, 
hão-poderia passar incólume diante destas variáveis. As­
sim, datam de 1973 os crêditos que o Sistema -Financeiro 
Sulbrasileiro tem junto ao Grupo Maguefa, fruto do fi­
nanciamento da aquisição de ârea de terras urbanas (6.6 
ha. junto ao centro da cidade) dÕ Município de Porto 
A~egre. Da Mesma forma os créditos com as Cooperati-

timento Sulbrasileiro S.A., jâ então detentora de tão­
somente 10% do capital daquela instituição. 
, Estreitadas minhas relações com o MFM, estendeu-se 

com ele minha associação, em bases minoritárias, na 
Sulbrasileiro Corretora de Valores_e Câmbio S.A., da 
qual exerci uma das diretorias até 1981. 

Depois de 10 anos de associação, fui convidado a inte­
grar com M FM a sociedade Sulbrasileiro _Partjçipações -
Ltda., o que se efetivou através da Companhia Província 
de Participações, Nessa _ocasiã-o. por acordo de acionis­
tas, fui eleito (1981) Diretor :de_ Planejamento e Çontrole 
do Banco Sulbrasileiro S.A., membro do Conselho de 
Administração do mesmo e de suas subsidiárias, deixan­
do a Diretoria da Corretora. 

Mais tarde, em 1983, por conseqüência do mesmo 
Acordo de Acionista, passel a exercer uma das Vice­
Presidências do mesmo Banco. 

Sistema Financeiro Sulbrasileiro 

No início da década de 70. as mudanças implantadas 
na ordem financeira no final dos anos 60 começãtam a 
refletir seus efeitos no Sistema Bancário do Rio Grande 
do Sul, atê então representado pelo Sulbanco, Nacional 
do Comércio, Provínvia e Agrícola Mercantil. 

O Banco Agrícola Mercantil foi incorporado ao Ban­
co Moreira Saltes, originando-se o UNIBANCO. 

Em um movimento de (artes conotações locais, o Ban­
co Nacional do Comércio, O Banco Industrial e Comer­
cial do Sul e o Banco da Província do Rio Grande do Sul 
S.A .• fusionara:m-se originando tLBanco Sulbrasileiro 
S.A .• sob o controle do MFM, como expressão de defesa 
do Sistema Financeiro Privado do Estado. 

O novo controlador nem trazia experiência suficiente 
de gestão capaz de permitir-lhe enfrentár as necessidades 
internas de mordenização, e de equacionar problemas 
típicos da unificação de três Sistemas tradicionaís-ein um 
só, nem portava o capital indispensâvel ao reequilíbrio 
do sistema assumido, onde todos os ex-Bancos, em espe­
cial o Banco da Pr-ovíncia do Rio Grande do Sul S.A., 
apresentavam graves problemas econômico-financeiros 
capazes de condu<!:ir-lhes .à inviabilização se mantidos 
isoladamente. São de&sa época os eventos da desapro­
priação das ações da Provlncia pelo Governo do Estado 
e a prentendida _fusão entre o Comercial BrasulfSulban­
co que todos conhecem. Não havendo gozado d~ apoio 

vas origem -~o débito CENTRALSUL: . . 

Tais fatos adquiriram projeção no tempo pela contro-
vérsia havida na aquisição das áreas pelo Grupo Ma­
guefa e pela repercussão recente causada com a ina­
dimplência da CENTRALSUL. 

Em torno de 1977/1979, o Banco de Investimento do 
Sistem-ãã.tfavessougrave crise de liquidez em seus ativos, 
provocada em grande parte pela absorção pelo Banco _de 
Investimento de _operações _do Banco Comercial pré­
fusão ou imediatamente posterior a essa com problema 
de liquidez. Mas, mercê de um plano apresentado às au­
toridades s-em envolver recursos públicos, procedeu-se 
ao saneament~ e à recuperação. 
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Em 1980, jã o Banco de Investimento apresentava re­
sultados positivos e estava totalmente saneado, fruto da 
integração _com o Banco Comercial. O mecanismo ado­
t3.do [oi simples e inverso àquele que havia gerado a cri­
seA Em 1979 o Governo tabelou as taxas dos Bancos Co­
merciais e de Investimentos, dando um degrau acima 
para as taxas dos Bancos de Investimentos. Os clientes 
das agências do Banco Comercial eram atendidos pelo 
Banco de Investimento,- na sua taxa- que após cedia 
o crédito ao Banco Comercial às taxas deste. Assim, fo­
ram operações novas. de clientes do Banco Comercial li­
quidadas normalmente (Doc./ 1) que permitiram o sa­
neamento sem nenhum prejuízo para o Banco Comer­
cial. pois se os clientes viessem a operar diretamente com 
ele não havería a percepção de receita maior do que a 
transferida pelo Banco de Investimentos, por ocasião das 
cessões. 
As-~mpresas de crédito imobliárió vivenciaram e refle­

tiram os efeitos da crise da construção civil, especialmen­
te a sediada em São Paulo, oriunda da falida Paes e Bar­
ros Crédito Imobiliârio e adquirida, em 1975, pelo MFM 
com aporte de recursos do BNH e em sociedade com o 
Grupo Maguefa. _Tarhbêm data deste perfodo a aqui­
sição pelo MFM do Cartão de Crêdito Dinner's, com 
problemas econômico-financeiros graves. Para 
solucioná-los a empresa foi repassada ao Banco SutbraM 
sileiro S. A. exigindo desse gravosos sacrifícios em seu 
saneamento. 

FOi dentro -deste modelo que, com a criação da SBPar, 
-em junho de 1981, (Does. 2 e 2~A), ingressei no quadro 
diretivo do Banco Sutbrasileiro S. A. como Diretor e 
Membro do Conselho de Administração, me disincom­
patlbilizando de outras funções no Grupo e implemen­
tando a ârea de Planejamento e Controle, que coube aos 
minoritários por força de acordo societário. A grande 
atividade por mim exerCida localizou-se nas negociações_ 

_ ora com o próprio MFM, ora c_om os acionistas minori­
tários _das subsidiár_ias do Banco, ora com novos sócios 
que deveriam reforçar o sistema societário. !nobstante a 
prevalênCia da atividade negociai, metas dentro do Siste­
ma Financeiro foram atingidas e os principais proble­
mas, detectados e enfrentados, alguns de forma exitosa, 
outros com menor eficiência pela impOssibilidade de im­
plementar as soluções com a rapidez que a conjuntura 
exigia.. -

Dentro desse prisma, enumero alguns asp_ecto~. 
Gestão- Nesta ãrea o Grupo CPP propôs e submeteu 

à aprovação do MFM, nos termos do Acordo_de Acio­
nistas, a admissão de profissionais de mercado. O Dr. 
Eloi Wisniewski, egresso dos quadros funcionais, fáijn­
dicado para dirigir ã. área de Investimentos do Banco de 
Investimento e da Corretora de Valores; Julio Cesar San- · 
tos e Reneu Ries, Ex-diretores do Banco Iochpe S. A. 
vieram para a captação. O Dr. Egberto Penido, ex­
diretor do Grupo Paranapanema foi contratado para a 
direção da Crédito Imobiliário de São Paulo; o Dr. Beni­
to Fagundes, atual Presidente do Sindicato das EmpreM 
sas de Seguro, Capitalização e Previdência Privada, para 
a Seguradora; o Sr. José Feliciano, ex-Unibanc:o, para o 
Banco Comercial em São Paulo. Estava em curso, já 
aprovado, um novo organograma que previa a contra­
tação de profissionais para o preenchimento dos cargos 
diretivos. A SBPar, desde o seu início, buscou criar um 
núcleo formador de pessoal e aglutinador de alguns ser­
viÇ()S qualificados. F~i a SBPar que contratou o conheci~ 
d_o espfbcialista Pro f. João .aosco Lodi para diagnosticar 
e propor uma estrutura diretiva moderna ao Gr_upo. (A­
nexo). Foram propiciados a todos os direto[eS do Gru­
po, semín_ários com a IBM e outros, para buscar a atualiM 
zação profissional. Foram contratados profissioriais em 
Plenejamento Bancârio como o Dr. Sê_rgio Saddy, ex­
dirigente do gru.po Maisonnave- para produzir um pla­
nejamento macro para o grupo. Neste períod_o_foram_im­
plementados os departamentos de open market e cap­
tação integrada - cuja atuação mereceu aplausos do 
mercado e das autoridades- revertendo a tendência.ca­
dente de nossos produtos no mercado. O Departamento 
Econômico passou a editar os Planos de Metas de Mer­
cado e Orçamentos semestrais discutidos com o 19 ~ca~ 
tão e Diretoria Executiva do Banco Comercial. Criaram­
se os Comitês de Caixa e Captação do Sistema. Coni:itês 
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de Crédito, de Administração de Ativos com problemáti­
ca liquidez, e um Comite-E.XecutivO com a alta cúpula do 
Banco. O Banco vinha modernizando seus critérios de 
gestão e agregando novos valores humanos. (Doc. 3) 

Integração do Conglomerado - E:xito se obteve neste 
aspecto, a partir da política de eliminar as participações 
minoritárias nas em-presas do sistema. Com grande sa­
crifício, a SBPar e a CPP adquiriram as participações do 
Grupo Gueller-Maguefa nas duas Crédito Imobiliário 
(detinha 40%) compelidas que foram pela próPria di­
reção do BNH. O Banco Sulbrasileiro S. A. deveria, tão 
logo tivesSe nível de imobilização adequado, adquirir da 
SBPar e CPP estes ativos. Foi um momento difícil que 
exigiu medidas excepcionaiS. Formou-se um comitê de 
integração com as subsidíárí3.s e, no finar a captação jã 
estava unificada e a aplicação do Banco de Investimento 
e da Financeira executada na rede do Banco. Na reforma 
do Organograma, a Integração estava contemplada. 

Capitalização - Embora os recursos apartados pela 
CPP fossem destinados aos vendedores das ações ou 
quotas (MFM, Grupo Gueller, Grupo Othon), foi feito 
um esforço pela SBPar para propiciar a captalização do 
Sistema Sul Brasileiro. Neste sentido, a SBPar aumentou 
seu endividamento para manter o c·ontrole do Banco 
Sulbrasileiro S. A. em aumentos de capital necessários e 
ainda suportar as aquisições das partes minoritárias dã.s 
subsidiárias. Porém, quando _o Banco Sulbrasildro ad~ 
quirisse estas participações, o exigível da SBPar se nive­
laria. O esforço foi evideritt!; a SBPar qUe Possuía em 
1981 cerca de 24% das ações ordinárias do Banco Sulbra­
sileiro S. A. atingiu em 1984 ã -46% destas aç_ões, fazendo 
o sempre em dinheiro, por aquisição ou subscrição. Esta 
polítiCa de não medir esforços na captalização fica ·de­
monstrada no fato de que nos li anos de vida do Banco­
sul brasileiro S. A., 74,28% doS ·aumentos de capitã.! em 
dinheiro corrigido correspondem aos anos de 80, 81,82 e 
83, não considerando que em 84 realizou-se o maior au­
mento do BSB de Cr$ 20 bilhões por subscrição. E, na 
análise do esfo~o de captalizar o Sistema Financeiro 
Sulbrasileiro, não se podem esquec-er as perdas ocasiona­
das ao Banco Comercial corii a edição do Decreto-lei n9 
1.911, em dezembro de 1981 que congelou o saldo deve-­
dor do lAPAS na rede bancária. Mercê da extensão de 
sua rede, o Banco presta um atendimento a um volume 
expressivo de pensionistas. Este fato fez com- qlú:~----o­

Sulbrasileiro, naquela ocasião, mais do que outros ban­
cos, carregasse, totalmente independente de sua vontade, 
um vultoso saldo devedor do lAPAS da ordem de 145% 
do seu capital social. A dívida foi compulsoriamente 
congelada por 7 anos, mediante pagamento em ORTN's 
inegociãveis, com rendimento de 60% da CM e 5% a.a. 
de juros. A repercussão ecOnômico-financeira negativa 
não comporta discussões: a valores de dezembro de 
1984, o Banco teve uma perda de receitas da ordem de 
Cr$ 75 bilhões, gerando uma descaptalização endógena 
de proporçõe.<~. 

Imobilizações- O Banco Sulbrasileiro S. A., em-SUa 
criação, apresentava alto índice de imobilização. A rea­
valiação dos im6VeíS-de uso ocorrida em 73/74 agravou 
ainda mais o problema, distorcendo a relação Ativo Per­
manente e Patrimômio Líquido. 

A expansão física, a modernização eletrônica e visual 
da rede exigiram novas -imobilizações. De outro lado, o 
advento legal em 1980 da correção monetária sobre imó­
veis não de uso, fez com que os valores contábeis supe-­
rassem os valores venais, dificultando a venda. Mesmo 
assim, no período de 1980/1983 venderam-se 101 imó­
veis contra 179 imóveis no período de 1973/1979. Ainda 
em 1984, vários imóveis forarri vendidos, inclusive o de_ 
maior valor na escrita do Banco entre aqueles de não de 
uso. A evolução neste setor foi evidente ainda que pudes­
se ter sido desenvolvida uma política mais agressiva de 
vendas, um encolhimento nas dependências dos prédios 
da administração central, uma racionalização nas depen­
dências das subsidiárias e, quem sabe, mais parcimônia 
da imobilização nas praças de baixo retorno. O esforço 
de desimobilização do Banco Sulbrasileiro SA. atingiu, 
também, as participações societãrias em empresas não fi­
nanceiras tendo sido alienadas a Sulbrasileiro Adminis­
tradora de Cartão de Crédito - Dinner's e duas Reven­
das de Veículos, todas no ano de 1984. 
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Subsidiárias - As subsidiárias compõem importante 
parcela do piirímô-nio liquido do Grupo. Não sofreram 
intervenção a Companhia Seguradora e a de Comércio 
Internacional, ambas operando normalmente e apresen­
tando vultosos patrimônios líquidos. 

Sofreram-, entre outras, intervenção a Companhiã de 
Crédito Financiamento e Investimentos, a Corretora de 
Valores Mobiliários e a Distribuidora de Títulos e Valo­
res. Encontram-se todas com inquérito conclu!do pelo 

--Banco Central do Brasil. Nenhuma irregularidade grave 
foi apontada e foraril constatados patrimônios líquidos 
positivos de cerca de Cr$ 80 bilhões, fora os intangíveis. 
(Doc. 4.) 

Caso especial constituem as empresas de Crédito Imo­
biliãrio do Grupo, em que foram decretadas liquidações 
extrajudiciais. 

O Sistema Financeiro de Habitação vive umã crise 
sem precedentes em sua história. Foi ele envolvido em 
crescentes perdas na captação de depósitos a ponto de te­
rem sido alterados os critérios de recebimento na pou­
pança que passaram a ser feitos mensalmente. Foram 
também alterados os critérios para constituição de provi­
sões para créditos em liquidação, passando os mutuários 
do sistema a serem considerados inadimplentes apenas 
após a decorrência do prazo de t ano sem pagarem suas 
prestações. 

Foram também autorizadas apropriações de rendas 
futUras nos balanços dos Agentes do Sistema Financeiro 
de Habitação para a apuração de melhores resultados. 
Apesar dos esforços do BNH, a infla"ção não perdoou os 
agentes do SFH que se dedicaram a empréstimos a in­
dústrias da construção civil. Foram desfechadas doze 
(12) liquidações extrajudiciais somente nOs últirilos três 
(3) anos. Vale salientar, todas atingiram o segrilento de 
agentes dedicados à produção de habitações, especial­
mente as de baixa renda. 

As liquidações extrajudiciais desfechadas no período, 
contudo, atingiram sempre empresas com graves san­
grias de caixa e foram adotadas como medida adminis­
trativa. A intenienção no Grupo Delfin trouxe inúmeras 
ações judiciais em seu bojo contra o BNH, que adotou a 
polítiCa -de hão mais intervir nas empresas e sim decretar­
lhe$ a Jiquidaçào extrajudicial. 

No caso das empresas componentes do Sistema Finan­
-ceiro Sulbrasneiro, entretanto, deve ser observado: 

(t)- que as empresas não solicitaram aporte de re~ 
cursos ao FAL- (Fundo de Assistência à Liquidez) do 
BNH a qUe tinham direito; não o havíamos solicitado; 

(2)- na empresa de São Paulo, que, depois de dois (2) 
anos sem pagamento, consolidaram seus empréstimos 
junto ao BNH, os quais decorriam da assunção da Cré­
dito Imobiliário Paes e Barros, consolidações que vi­
nham sendo rigorosamente honradas; 

(3r..:..... as empresas não recebiam qualquer refinancia­
mento de Cédulas Hipotecárias, a que tinham direito, 
desde dezembro de 1982, nem assitência financeira; 

(4)- os recursos de que dispunham na data da decre-­
tação de suas liquidações extrajudiciais eram os seguin­
tes: 

(a)- Caixa e Bancos. . . . . . . . . . . 18.606 
(b)- Depósitos no FAL ........ 100.048 

Bilhões 
bilhões 

(c)....:... Depósito no FAHBRE . . . . 19.936 bilhões 
(d)- Cédulas Hipotecárias de interesse 

social refinanciáveis . . . . . . . 52.440 bilhões 
Perfazendo, aproximadamente, mais ou menos, 
......•.................. 200.000 bilhões. 

A situaÇão de liquidez das empresas era, portanto, ab­
solutamente normal e não vinham seus depósitos sendo 
atingidos por qualquer corrida na ocasião. Mesmo as­
sim, feita a intervenção no Sistema Financeiro Sul brasi­
leiro, o BNH decretou a liquidação extrajudicial das em­
presas. Ressalta-se ainda que a empresa com sede no Sul 
era, ainda, a maior financiadora de empréstimoS à cons­
trução civirda região, superando em alguns aspectos até 
mesmo a Caíxa Econômica Federal. (Doc. 5.) _ 

Pondere-se ainda que o BNH, antes de decretar a li­
quidação extrajudicial da enlpres3-sediada no Sul, solici­
tou aporte adicional de garantias e recursos próprios. 
Ocorre que a correspondência DEINS- 0000/156/85, 
datada de 5 de fevereiro de 1985, foi entregue depois de 
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efetivada a liquidação. Quer dizer, a 8-2-85, ao próprio 
liquidante. (Doc. 6}. 

O documento em tela focalizava a quase totalidade 
dos ativos da empresa em empréstimos imobiliários com 
os quais convivia a inspeção do BNH, há muitos anos, e 
reportava-se a saldos devedores e avaliações feitas em 
dezembro de 1983. Por oportuno, cabe ressaltar que as 
operações focalizadas em tal documento, na data do re-­
cebimento da correspondência, jâ não espelhavam qual­
quer similitude com os fatos apontados. E alguns- pas­
mem - jâ haviam até sido liquidados em dinheiro. 
Grande parte dos saldos devedores eram menores até 
mesmo do que as insuficiências de garantia apontadas. 
Algumas- pasmem- jâ haviam sido liquidadas em di­
nheiro. 

Quanto à decretação de liquidação da empresa sedia­
da em São Paulo, não se pode perde de vista que, hâ me-­
nos de ano. fora a empresa controladora SBPA R compe-­
lida pelo então Presidente do BNH a comprometer vul­
tosos recursos para adquirir a parte minoritária do Gru­
po Gueller que administrava aquela instituição, até 
aquele momento. 

Voltando ao Banco Sulbrasiteiro, no que toca à Admi­
riistração dos Passivos- a gestão desta área acredito ter 
sido um ponto alto no conglomerado nos últimos anos. 
Senão vejamos alguns pontos de análise: 

Depósitos à vista estimulados deram sempre ao Banco 
Sulbrasileiro a melhor posição dentro do ranking nacio~ 
na! privado que qualquer outro produto do grupo. ~ra­
mos a 7'- ou 8• posição, dentre os bancos privados naciá~­
nais. Isto foi fruto também da excelência de nossa rede. 
Entretanto, este produto, com a inflação galopante, vem 
sendo desprestigiado em favor das aplicações em open e 
over. Igualmente, o verdadeiro confisco e dirigismo que 
as autoridades impõem a estes recursos tornou-se menos 
estimulante ao Banco a sua captação. Assim, bancOs 
com grande rede de agências, como o Sulbrasileiro, fi~ 

cam com os custos de operação das mesmas e sem o prin­
cipal e tradicional produto alavancador da receita da ca­
sa. O Banco Sulbrasileiro S/ A seguia a tendência e im­
plementou a sua J!lesa de operações de open market, 
como produto e recurso alternativo. O volume da me_sa 
de open do Sul brasileiro tem aqui uma das suas origens. 

Os depósitos a prazo forãm íniciados, praticamente, 
no Banco Comercial e seu crescimento em relação à sua 
base fcii relevailte,-- mas não o suficiente para superar as 
médias do setor bancário. O crescirilento do Banco de 
In vestimenta, nesta área, foi mais Significativo; 
justificando-se tal fato por serem as suas aplicações me-­
nos oneradas que as do Banco Comercial. (Rural, Com-
pulsório, etc.). - -- -

Arrecadações e Tributos foram alavanca dores de re­
cursos que nunca o Banco tinha acionado devidamente e 
que deram, nos últimos_ anos, uma importante contri~ 
buição na regularização do fluxo de caixa do conglome-­
rado. 

A mesa de open market é um fato controvertido, exata­
mente porque foi aí que o Banco se ressentiu da agressão 
de mercado, quando da eclosão dos boatos. Mas este ê 
um segmento com parcelas de especulação e muito sensí-­
veL A política do grupo, expressa em Diretoria era a de 
baixar o volume da Mesa, buscando uma colocação dos 
títulos do Grupo por longo prazo, reduzindo a exposição 
no ADM. Com o desfecho do caso Habitasul, igualmen­
te se esperava uma grande redução do ADM pela recom­
pra dos títulos daquele Grupo. Durante a expansão e im-­
plementação da Mesa, partiu-se de 3.000 operações/dia­
para 50.00_0; de controles manuais, para uma sofisticada 
tecnolOgia eletrônica - inclusive vendida a outros ban~ 
cos --fomos obrigados à contratação de novo pessoal 
especiãlizado;-recrutado do mercado e sem raízes na Ca­
sa. Embora com Diretores pessoalmente designados por 
força regulamentar a verdade é que as operações se ex­
pandiram sem os controles mais adequados. Resultado 
de rigorosa inspeção feita pelo BACEN, foram detecta­
das irregulaiidadtis que originaram processo administra~ 
tivo instaurado em 4-10-83 e respondido pelo Banco 
Sulbrasiteiro e Administradores em 4-ll-83. (Doc-. 7). 
Nele, V. Ex•, Sr. Presidente e Srs. Senadores, notarão 
que o Banco rspondeu tempestivamente, que o Banco 
Central somente em 26-10-84 fez movimentar os seus pa~ 
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receres internos e que, apenas e tão-somente em 28-1-85, 
dez dias antes da intervenção, recebemos o julgamento 
do caso incapacitando temporariamente um Diretor do 
Banco que, diga-se de passagem, já em abril de 1984 não . 
foi indicado à reeleição. Cumpre afirmar, porém, que a 
Mesa de Open foi fator de rentabilidade para o Banco, e 
de grande liquidez para o Sistenia. 

As Cadernetas de Poupança evoluíram com sensíveiS 
ganhos de mercado, sendo que na Região Sul estávamos 
colocados em Jo;o lugar no ranking das instituições priva­
das - Paraná, Santa Catarina e Rio . .Grande do Sul. 

Finalmente, conforta a política adotar na gestão dos 
Passivos do Grupo a constatação que os volumes obti­
dos estão acima da mêdia histórica do Banco e as taxas 
praticadas foram aquém das de mercado. 

Administração dos Ativos- A política geral de crédito 
é a de diversificar os riscos e amjjãfãl' as operações com 
garantias reais, se possível, de autoliquidez. O Banco 
Sulbrasileiro SfA e o seu Banco de Investim~ntos assim 
procederam na sua generalidade, como bem prova a ori­
gem da esmagadora maioria dos cr:«!itos, que é via agên­
cia bancária. Por outro lado, uma restritiva política de li­
mites de alçada inibia qualquer vazamento na prática 
traçada. EstabeleceuMse, ainda, um Comitê de Crédito 
para, antes do despacho da operação para a Diretoria 
Executiva e o Conselho de Administração, proceder-se a 
um exame global sob a ótica dQs interesses do conglome­
rado (Doc~_8). Todas as operações de crédito do Grupo 
Sulbrasileiro têm os despachos convenientes e percorre­
ram as alçadas competentes. 

O Sulbrasileiro, da mesma forma que outros b_ancos, 
convive, com o passar do tempo, com crédito em sua car­
teira que passam a ser menos liquidas, por diversos fato­
res: erros de avaliação do _Banc..o, alteração de conduta 
empresarial, modificação de conjuntura setorial e de 
política econômica, etc. Assíin, quando a rentabilidade 
da instituição permite, tão logo o problema apareça, 
lança-se a operação em Crédito em Liquidação e debita­
se nos Lucros e Perdas do Banco. Quando a situação não 
é essa e mesmo havendo possibilidade de alteração e re­
versão dos fatores negativos, os bancos passam a admi­
nistrar o crédito e não simplesmente executã-lo. Assim, 
há no Grupo Sulbrasileiro, vários créditos que vêm sen­
do administrados com boa experiência. Em alguns casos, 
a comunidade bancária envolvida, acerta um esquema e 
implanta em conjunto. Noutros momentos, fica o grande 
credor com a responsabilidade de viabilizar o projeto, 
com ingerência muitas vezes na geStão da empresa deve­
dora. Os exemplos destes casos são inúmeros na vida 
bancária brasileira. A CENTRALSUL, o Grupo Atalla 
e a SUNAMAM com as chamadas Estatais, são referên­
cias disto que estou relatando. O Grupo Sulbrasileiro ad­
ministra créditos dentro desta idéia e-tem tido relativo 
sucesso. Temos crêdito na CENTRALSUL- com mais 
26 bancos-- cuja questão é parte importante no exame 
das causas finais da intervençãO. Temos crédito no Gru­
po Carvalho Hosken acompanhados pela CEF e outros. 
Temos crédito no Grupo Atalla junto com mais de uma 
dezena de bancos privados e estatais. São processos que 
vêm-se arrastando desde a década passada e, - variando 
de caso para caso -, o resultado tem sido bom para os 
credores se comparado com a_ s_ituação inicial. 

Há casos mais específicos do Grupo Sulbrasileiro. 
Fundamentalmente de empresas sediadas no Sul vincula­
das a projetos imobiliárioS que,-pelas fazões mais diver­
sas, não lograram vencer a crise do setor. Para estes ca­
sos, o Grupo Sulbrasileiro adotou a política de sugerir a 
empresários de sua confiança a aquisição das empresas 
ou de determinado ativo, buscando com isso melhor 
controlar seus créditos e reorientar a gestão do negó-cio, 
não visando a sua expansão, mas sim-ã apuração mais 
eficiente dos haveres e o melhor ressarcimento do Banco. 
Estes casos tiveram como resultante final um documento 
chamado "Carta Imobiliâria", que conclui o procedi­
mento adotado. t um documento dos acionistas contro­
ladores submetido ao Conselho de AdminiStração do 
Banco Sulbrasileiro S.A. e por este aprovado. (Doc. 9). 
A avaliação do mérito e õ'"ãcerto desta postura pode ser 
visto pelo crédito contra Q G-rup'o Maguefa que data de 
1973 - hã uma dúzia de anos -, que quando eclodiu a 
crise na empresa, o Sistema Sulbrasiteiro via inviabiliza-
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da _a realização das suas garantias. Com a substituição 
dos antigos donos da empresa e com a ingerência do 
Banco, finalmente, em fins de 1984 foram aprovados os 
últimos procedimentos legais e administrativos para a 
utilização- econômica de valiosa área no centro de Porto 
Alegre (6,6 ha) bastando agora ver-se confirmada em se­
gürtda instância sentença favorável obtida em ação po­
pular pendente. Agora, o Banco já recebeu propostas de 
grupos idôneos para adquirirem parte do empreendi­
mento, anu-n-crando-se o retorno pardal deste crédito. 
An_ex_o ao- meu depoimento, documentos comproba­
tórios dos fatos que estou citando sobre o assunto (Doc. 
10.) 

Outro ponto que merece cuidado na análise dos ati­
vos, é aquele de responsabilidade direta de grupos em­
presariais que participam da Companhia Província de 
Participações. São empresários que detêm longa expe­
riência comercial, empresas fundadas há várias décadas, 
reliJlidas peta --interesse comercial de participarem do 
controle do Sistema Sutbrasileiro e que, inclusive, não 
mantinham, genericamente falando, relacionamento pes­
soal anterior, nem mesmo transações comerciais. 

O Grupo Brasilinvest, com seu ingresso, assumiu dívi­
das no Banco Comercial que seriam liquidadas com a 
venda a mercado de seu Banco de Investimento. Todã.s 

-- as operações contaram com a fiança daquela instituição 
financeira além de outros avais e fianças. 

O GrUpo Gtif:"rlho, a maior construtora do Rio Gran­
de do Sul em habitações populares, recebeu financia­
mentos para empreendimentos imobiliários com garan­
tias hipotecárias, bem como foi financiada a sua partici­
pãção- riiiCPP. cujos reCursos foram integralmente cana­
lizados para liquidar compromissos do Grupo MFM as­
sumidos pela CPP. Igual tratamento mereceu_ o Grupo 
Einiol, cujo titular, ex-sóCio e dirigente do GrUPo Finan­
ceiro Grefisul, é pessoa de reconhecida capacidade finan-
ceira. - · 

O Grupo Sulina já de mais tempo mantinha tran­
sações com o Banco e sempre as liquidou pontualmente. 
E assini vinha procedendo tanto que seu endividamento 
havia se reduzido no período. 

O Grupo Titton também cliente antigo do Banco, 
mantinha endividamento compatível com o vulto de seus 
negócios imobiliários. 

O O:rUpo Shirley, industrial calçadista tradicional, 
m.iiiCã-elevou seu relacionamento com:eteiã.l com o Gru­
po, fundamentalmente operando na área de adiantamen­
to de câmbio, desconto de títulos e refinanciamento de 
exportação. 

O Grupo Dara igualmente não operou com o Sistema 
Sulbrasileiro em qualquer modalidade de empréstimo ou 
fihanciamento. ·-

Finafmente, o Grupo Ciapar, do qual sou acionista 
Cõnlróladc:iT, -iriaiitinha operações de vulto compatível 
cóin ô Banco Sulbrasileiro. Desde meu ingresso como 
Diretor__ do Banco, em meados de 1981, todos os even­
tuais financiamentos foram pagoS em dinheiro pontual­
mente e jamais houve uma nova operação a qualquer 
empresa por mim controlada no Sistema Financeiro 
SulbrasHeiro. 

Entretanto, para equacionamento das questões- que 
culminaram na Carta Imobiliária (Doc. 9) foram Chama:.. 
dos os Grupos Sulina e Titton para assumirem as-empre­
sas devedoras, e executarem a política túçada pelo Ban­
co. Igualmente, enquanto não se efetivava a possibilida­
de de o Banco Sulbrasileiro S. A. adquirir as partici­
pi:!.ções minoritárias que a SBPar detinha nas subsidiárias ~ 
financeiras do Sistema, bem como da SBPar capitalizar­
se via público e f ou novo sócio -tratativas que aborda­
remos neste depoimento -, esses dois Grupos, através 
de algumas de suaS empresas; contraíram financiamento 
no Sistema e fora dele e suportar~m com esses recursos o 
projeto a que o controlador (SBPar, MFM) momenta­
neamente não estava apto. Daí algumas operações cuja 

- ortodoxia bancária pôde observar. Mas, de modo algum 
beneficiaram os tomadoreS e, no final, estavam ampara­
c:lQ$ pelo próprio valor do Sistema FinanceirO Sulbrasi­
leiro na figura de seu acionista controlador. Assim deve 
ser apreciado esse segmento do nosso ativo que, de resto, 
é uma questão que vinha sendo convivida desde as ope­
rações efetivadas no Sistema, para que.o MFM consoli-
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çia.sse a compra dos 3 Banços fusionados, lã nos idos de 
1973. (Doc. li.} 

Examinados os aspectos do Sistema Financeiro do 
Sulbrasileiro, acredito que caiba dar a esta Comissão es­
clarecimentos _soQ_~e o controle acion~rio. 

Controle Acionário 
1) No final do ano de 1980, o MFM, controlador do 

Sistema Financeiro Sul Brasileiro sofreu a regulamen­
tação da Lei da Previdência Privada o que exigiu revisão 
de sua posição. Embora seu vultoso patrimônio, é visível 
a constatação de um crescente endividamente financeiro 
oriundo de Õperação de subSidi_ái'ias e de in-vestimento~ 
- inclusive a corripra dos bancos - com dinheiro em­
prestado e sem_ retorno C::Qmpatível. Na busca de uma so­
lução para o problema o MFM não admitia perder o 
c:ontrole_acionário nem a de ceder a gestão majoritária. 
A co·gestão minoritária com alguns quoruns qualifica­
dos, era o limite máximo aceito. Assim, em dezembro de 
1980, foi formada a Sul Brasileiro Participações Ltda. 
com a versão de 24% das ações ordinárias do Banco Sul 
Brasileiro S.A. pertencentes ao MFM, ao preço unitário 
de crs } 5, devidamenate respaldados por laudo de ava­
liação por auditores independentes (Doc. 12), ficando a 
nova empresa repositãria dos votos restantes do MFM 
no controle do Banco Sul Brasileiro S.A. através de 
Acordo de Acionistas devidamente registrado nos livros 
próprios do Banco Sul Brasileiro S.A. (Doc. 13). 

2) Fui convidado pelo MFM para participar minori­
tariamente da SBPar e, por conseqUência, também mino­
ritariamente do controle do Banco Sul brasileiro S.A 
amparado em Acordos Socíetârios. Aceitei a proposta; 
sob as seguintes condições: (a) quer a SBPar viesse a de­
ter, no futuro, o controle do Banco Sul Brasileiro S.A.; 
(b) que a SBPar viesse a abrir seu capital ao público; (c) 
- que fossem buscados grupos empresariais para parti­
ciparem com iguais direitos aos que me foram oferecidos 
pois não contava com capital suficiente para arcar sozi­
nho com o empreendimento nem pretendia contrair en­
dividamentos incompatíveis com minha capacidade de 
pagamento; (d) que se agrupassem todas em uma socie­
dade holding (motivo da formação da Companhia 
Província de Participações, para evitar a pulverização do 
controle; (e) que fosse oferecida participação na SBPar 
aos grupos que definham posição acionária em empresas 
financeiras subsidiárias do Banco Sul Brasileiro S.A., vi­
sando a integraÇão operacional do sistema via conver­
gência de interesses. A SBPar absorveria as participaÇÕes 
e posteriormente o Banco Sul Brasileiro S.A. ficaria com 
elas, atingindo a--integração acionária do Sistema. 

3) Assim, dava-se início, em 1981, a um projeto que 
se admitia ser a definitiva solução para estabilizar, capi­
talizar e capacitar o controle do Sistema Financeiro Sul 
Brasileiro. 

4) - Dentro das premissas ajustadas, formou-se a 
SBPar, e o MFM, em novembro de 1981 para transferir 
a totalidade de seu endiVidamento, ainda vultoso: (a) au­
mentou seu capital mediante versão de bens, inclusive as 
ações de controle da Sul Brasileiro Crédito Imobi­
liâriofRS vendendo ao Grupo CPP parte das quotas re~ 
sultantes e (b) vendeU à SBPar 60% das ações da Sul Bra­
sileiro Crédito Imobíliário--SP mediante transferência de 
dfvidas que tinha em estabelecimentos bancários, pre­
vendo -conforme protocolo com MFM X BACEN X 
BNH -a aquisição futura dessa participação pelo Ban­
co Sul BrasileirO S.A. com a conseqüente liquidação das 
dívid:iS trarisf~ridas e assumidas. 

5) Foram convidados empresários a se aglutinarem 
na Companhia Província de Participações que, em tem­
pos- diversos, associaram-se mediante aporte de recursos 
que eram imediatamente transferidos ao MFM em espé­
cle ou por quitação de dívidas ou, ainda, por assunção de 
débitos indicados. Desta maneira foram aprovados pelo 
MFM, condições contratual - os seguintes grupos em­
presariais Que passaram a compor a Companhia Provín­
cia de Participações, com suas respectivas participações 
patrimoniais fitlàH>": -
(a)- Grupo Ciapar --Controlado por mim, fundado 
em 1971, empresa_ de participação societária -já com I O 
anos de associação com o MFM, com a participação de 
9.09% 
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(b) --Grupo Sulina- ·controlado por Avelino Ânge­
lo A ndreis fundado em 1946, associado às maiores trciiis::.­
portadoras de pessoas e cargas do pais, com a partici-
pação de ...... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,09%' 
(c)- Grupo Guerino - Controlado por Aldo Barbieri 
e Innocente Rey Fortes, fundado em 1964, sendo a maior 
construtora de residências para baixa renda do RGS e, 
na ocasião a maiOr financiada da CEF no Estado, com a 
participação de .......................... ~ 9,09% 
(d)- Grupo Titton- Controlado por João Oly Tit-­
ton, fundado em 1957, e realizador de obras da cons­
trução civil públicas e incorporações, com a participação 
de ........... ~ ............................. 9,09% 
(e)- GrupO Dara - Conrrolado por David Wains­
tein e Maurício Estrougo, fundado em 1975 e iricofpora:­
dor e proprietário de móveis, de hotelaria e turismo, com 
a participação de ..... ·-~·--·-·- ·-- ·--·--· ..•.... 5,96% 
(O- Grupo Shirley - Controlado por Francisco de 
Assis, fundado em 1945, constituindo-se complexo in­
dustrial - comercial e exportador de calçados, com a 
partiCipação de .................. _. . • . . .. • • 4,54% 
(g)- GrUpo Eimol - Controlado por Assis Litwiri, 
fundado em 1964, originário do quadro acionário do 
grupo financeiro CREFISUl e atuando na construção __ e 
incorporação de alto padrão e/participação de 3,14% 

E após, como vereinos -
(h)- Grupo Brasilinvest - com participação de 
50,00% 

5.1.) É importante salientar neste momento que os 
grupos que compuseram a Companhia Província de Par­
ticipações não foram cri3:dos na hora e à conveniência. 
São grupos com longa trajetória empresarial, com inte­
resses expressos nas suas respectivas atividades e que se 
agruparam pelo interesse comum de participar ainda que 
minoritariamente do controle do Banco Sul Brasileiro 
S.A., retendo no Rio Grande do Sul a matriz deste esta­
belecimento. 

5.2.) :b interessante também ressaltar antes do in­
gresso do Brasilinvest que as participações societárias 
dos grupos dentro da Companhia Província de Pariict:- · 
pações, onde não se dava proeminência a nenhum. 

Sem recursos disponíveis e, tendo que adquirir partici­
pação de terceiros em empresas do Sistema- para via,;. 
bilizar a integraçã_Q fundamental - a SBPar marcha 
para o endividamento. O Banco Sul Brasileiro S.A:;-na:.. 
tural destinatário final destas participações, não mostrou 
condições técnicas para a absorção rápida. Pelo con­
trário, o Banco Sul Brasileiro S.A., neste último período, 
chamou capital, obrigando a SBPar a desembolsos cres~ 
centes para manter a sua posição, substituir o MFM no 
seu compromisso de subscrição e assim manter o contro­
le do Banco. De tal forma isto ocorreu que, além da 
subscrição de seus direitos, a SBPar cresceu sua partici~ 
pação de 24% in"ici3is para quase 46% das ações com dl­
rei to a voto do Banco. 

Passados os primeiros tempos, nota-se com clareza 
que o estudo com sentido de buscar recursos do público 
-via abertura do capital- não é viável, a curto prazo, 
dada a posição de endividamento da empresa e outras 
questões técnicas. Resta, então, o caminho de captar um 
novo sócio para o Sistema que aporte os recursos neces­
sários e implemente o projeto inicial. 

Assim, foram mantidas negociações com a Corpo~ 
ração Bonfiglioli, que era grande credora de empresas do 
Montepio. Foram longos debates e o assunto chegou a 
aproximar-se do êxito. O receícl da reação política regio­
nal com esta associação fizeram recuar as tratativas. __ Q 
diretor da SBPar, indicado pelo MFM, Sr. Celso Mario 
Schmitz, participou das tratativas. 

logo após, procurei o Grupo gaúcho Iochpe, com o 
qual estreitamos produndo estudo para a associação. Foi 
firmado um protocolo entre a CPP e aquele grupo finan~ 
ceiro subordinado à obtenção da aquiescência do MFM. 
Chegou~se à elaboração de um projeto de viabilidade e, 
até mesmo, fomos à direção do Banco Central do Brasil 
na pessoa do então Presidente, Sr. Carlos Langoni, e do 
Diretor da Área Bancária, Sr. Antônio Chagas Mei­
relles, comparecendo à reunião, como representante do 
MFM, o Sr. Cláudio Stanisçuaski. O sinal verde foi da­
do, mas reações internas não permitiram a conclusão. 
Desta feita, foram as modificações propostas na gestão 
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do Banco, via indicação dos profissionais, que inviabili­
zaram a negociação: os direitos de gestão _da Companhia 
Província de Participações, (empresa que receberia a 
participação do Grupo lochpe) no Sistema Financeiro 
Sulbrasileiro, não permitia a amplitude de gestão deseja­
da pelo Grupo Iochpe, e o MFM entendeu de não am­
pli"ar õS mesmos direitos. 

Nesta circunstânia, sem a aquiescência do MFM, 
deixou-se de implementar o Protocolo (Doc. 14). Abriu~ 
se em seguida diãlogo com o Grupo Econômico, tam­
bém detentor de créditos junto ao Grupo MFM. Apesar 
das dificuldades por se tratar novamente de um conglo­
merado bancário e de fora do Estado, passou-se a elabo­
rar um plano estratégico com o qual se harmonizassem 
( 1)_os interesses, (')os dispositivOs da legislação bancária 
e se permitissem, assim, a integração operacional das ins­
tituições sem a perda de sua individualidade. As démar­
çhes fluíram muito bem e, em Porto Alegre, precedido de 
trabalho exaustivo com diretores de ambos os grupos, 
efetivou~Se reunião entre ()S Presidente dos _Bancos 
Sulbrasileiro, Sr. Hélio Prates d_;t Silveira e Econômi­
co,Dr. Angelo Calmon de Sã, para acertar marcos e filo­
sofias. As divergências quanto à amplitude de gestão no­
vamente surgiram. O MFM, na oportunidade, para am­
pliar a gestão e ceder mais ações no controle do Banco 
Sulbrasileiro SA. - pleito do Econômico - condicio­
nou ambas as atitudes ao equacionamento de sua gestão 
previdenciária, já com notórios sinais de crise. 

Novamente o assunto volta atrás. Neste momento o 
empresário Mário Garneiro chega até o grupo e, mercê 
de não fazer as meSmas exigências e de acenar com a pos­
sibilidade de ajuda através de um projeto a ser levado ao 
Governo Federal, amortece o episódio do Econômico e 
cristaliza a associação do Brasilinvest com a Companhia 
Provinda de Participações, nas seguintes condições: 50% 
do capital votante, com Acordo de Acionistas prevendo 
futura capitalização e gestão profissionaL A matéria é 
submetida e aprovada pelo Conselho de Administração 
do Montepio MFM. Os grupos acionistas iniciais redu­
zem suas participações societárias pela metade e 
reagrupam~se em sub holdings, de forma a apresentarem­
se unidos ante o sócio Brasilinvest. Neste episódio do in­
gresso do Grupo Brasilinvest na Companhia Província 
de Participações,_ cumpre ressaltar que: ' 

I) Foram solicitadas as inspeções do BACEN e rela~ 
tórios de auditoria do Grupo Brasilinvest, sem que nada 
de anormal transparecesse. 

2) Foram consultadas, informalmente, autoridades 
que forneceram boas referências do empresário Mário 
Garneiro. 

'3) No ingresso na Companhia Província de Partici­
pações, os sóciós antigos não receberam nenhum ágio ou 
beneficio por cederem seus direitos de subscrição. 

4) Não foi _cogitada a absorção do Banco Brasilinvest 
de_ Investimento pelo Sistema Sulbrasileiro. Pelo con­
trário, seria- vendido a terceiros e os recursos capitaliza­
dos no _esquema Sulbrasileiro. 

5) Foram condicionados no Acordo de Acionistas 
dentro da Companhia Província de Participações com­
promissos com a maior capitalização do Sistema Sulbra­
sileiro e contribUição para sua maior eficiência gerencial 
(Doc. 15.) 

6) Finalmente, no reagrupamento dos sócios antigos 
da Companhia Província de Participações, formaram-se 
as sub holdings - CPN - ParticipaçõeS S.A .e CPR -
Participações S.A.- com o único e precípuo objetivo de 
proteção societária legal ante o novo sócio- como hol­
dings puras, tesouraria de ações- que, em momento al­
gum serviram como instrumento de contratação de em­
prêstimos ou outras atividades. (Doc. 16.) 

Assim evolui o posicionamento da Companhia 
Província de Participações dentro do controle do Siste­
ma Financeiro Sulbrasileiro. Os Acordos de Adicionistas 
que foram celebrados entre o Montepio MFM e a Com­
panhia Província de Participações dentro da Sulbrasilei­
ro Participações Ltda., e no Banco Sulbrasileiro S.A. fo­
ram competentes e tempestivamente registrados nos lo­
cais determinados. Fica transparente na leitura dos mes­
mos a posição de co-gestão minoritária obtida pela 
Corripanhia Província de Participações junto ao Acionis­
ta majoritário Montepio MFM, limitada a área de Pia-
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nejamento e Controle do Grupo Financeiro Sulbrasileiro 
e sempre representada minoritariamente (com 30% dos 
cargos) dentro do.s órgãos de direção das empresas. A 
minha atUação pessoal foi de participar como I dos 12 
Conselheiros d_~A.dministração das diversas empresas e, 
como 1 dos 10 Diretores executivos do Banco Comercial, 
responsâvel pela área de Planejamento e Controle. Na 
holding Sulbrasileiro Participações Ltda., assumi I dire­
toria e mais 2 diretores foram eleitos pelo MFM. 

Por todos os meios foram envidados esforços para 
buscar uma equação societária que viabilizasse os objeti­
vos da SBPar. Obstáculos, contudo, se mostraram in­
transponíveis. Os maiores deles foram: (a) a origem ban­
cária dos mais [artes candidatos; (b) a exigüidade dos di­
reitos de gestão conferidos pelo MFM nos acordos de 
acionistas e (c) a·posição majoritária do MFM que con~ 
dicionava, naturalmente, sua abdicação ou repartição, à 
assu_nção do seu passivo previdenciário, de diffcil ava­
liação real 

O Balanço de Junho de 1984 e a Crise 

O segundo semestre de 1984 iniciou-se com um episó­
dio determinante no futuro abalo de confiança, que vive­
ria o Sistema SFSB. A autorização para a publicação do 
Balanço Patrimonial referente ao 1" semestre de 1984, só 
foi obtida junto ao Banco Central do Brasil em no­
vembro de 1984. Tal autorização, pendia de ajuste que 
era exigido fazer nas peças contábeis com relação ao cré­
dito do banco junto a CENTRALSUl. 

A CENTRAlSUL e suas filiadas, o sistema Coopera­
tivo do Sul do País, não poderia deixar de ser uma gran­
de financiada do Banco Sul Brasileir_o S.A.: as mútuas 
vocações voltadas ao engrandecimento do segmento pri­
mário da economia, o justificam. As operações, diga-se 
de passagem, remontam há muitos anos, especialmente 
na área de câmbio. 

Em_. 25~7-_84, o BACEN enviou a carta 
DEPAC/REBANJSEFIB-84/1910 determinando "que 
as operações de crédito_,_ inclusive adiantamentos sobre 
contratos de câmbio, de responsabilidade da_ Central de 
Cooperativas dos Produtores Rurais do Rio Grande do 
Sul Ltda. - CENTRALSUL, vencidas ou vincendas, 
devem, no Balanço de 30-_6-84 ser inscritas em Créditos 
em Liquidação" (Doc. 17.) 

Havia sido criado um Grupo de Trabalho pela Porta­
ria Interministerial n" 43/83. Tratava-se de encontrar 
uma mediação entre a CENTRALSUl e 26 organi­
zações bancârias e apoiar o saneamento da maior expor­
tadora brasileiro de· soja. A ordem do Banco Central ia 
de encontro à equaCão buscada pois seu cumprimento 
conduziria a CENTRAlSUL a falência com o protesto 
obrigatório dos contratos de câmbio. 

A administração do Banco Sul Brasileiro S.A. contra­
pôs ao BACEN que os demais Bancos Credores da 
CENTRALSUL, alguns até mesmo com balanço jâ 
publicado, não haviam procedido na forma da citada 
correspondência eis que, se houvessem inscrito em Cr~­
dito em Liquidação as operações vencidas com a CEN­
TRALSUL, certamente não inscreveram as vincendas; o 
que era determinado na citada correspondência. 

A intermediação foi exitosa e a CENTRALSUL e 26 
Credores firmaram protocolo aJustando a rolagem das 
dívidas da Entidade (Anexo DoC. 17), justificando posi­
cionamento do Banco Sul Brasileiro S.A. 

A demonstração ao BACEN da disparidade de trata~ 
menta entre o Banco Sul Brasileiro S.A. e os demais 
Bancos Credores da CENTRALSUL e da incongruência 
da determinação com as negociações em curso, tomou 
grande tempo e somente após esforços e contatos com os 
Ministros Nestor Jost e Antônio Delfin Netto, foi auto­
rizada a publicação do Balanço Semestral de 30 de junho 
de 1984, já em 9-11-84, através de correspondência 
DEPALJREFIS/lll-84-0167 (Doc. anexo 17.) 
_ Não se pode deixar de consid~rar o desastroso efeito 

produzido pelo retardamento da publicação do Balanço 
Semestral do Banco Sul Brasileiro S.A. Rumores de mer~ 
cada acerca das dificuldades decorrentes de seus ativos 
comprometidos com a CENTRALSUL e até a não reno­
vação de linhas de crédito no exterior decorrentes de ine­
xistência de Balanço publicado foram algumas destas 
conseqOências. 
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O desfecho da anunciada associação_ entre os Grupos 
Habitasul e Sul Brasileiro, em 2 d~ fevereiro de 1985, 
mas jâ comentado nos círculos financeír_Os, também foi 
fator negativo. A aproximação __ dos dois Grupos se deu 
em meados de 1984 e fundamentalmente por uma cr:ise 
violenta de confiabilidade que subtraiu do Grupo Habi­
tasul os recursos de suas duas exposições em mercadO: a 
poupança e a mesa do open. No meu ponto de vista, que 
acompanhei a crise no mercado e a abordagem do con­
trolador do Grupó Habitasul junto às autoridades na-_ 
quele momento, o Grupo Habitasul se encaminhava 
para a-intervenção efou a liquidação extrajudicial. En­
tendi de defender junto aos diretOres do Banço Sul Bra_si_~ 
leiro S.A. e contfoladores a oportunidade de juntar os 
dois Grupos numa assoc::iação para fortalecer o Grupó­
Sulbrasileiro pela capitalização originãda da venda de 
segmentos do Gtupo Habitasul e pelo ingresso de uma 
plêiade de profissionaiS a juntarem-Se coiri Os nosso!>. E~ 
também, porque o Sulbrasileiro não podia assistir inerte 
à morte de um grupo financeiro gaúcho, por postura e 
por proteção de mercado. Porém, dada a rapidez da de­
terioração da captação do Habitasul, houve-se por bem 
fazer uma operação de aporte de recursos, com todas as 
garantias, inclusive pessoais dos Controladores, e dar 
partida a um Protocolo de Intenções para, via divul­
gação, estancar a corrida, bem como passar-se ao estudo 
técnico das empresas do Grupo Hãbitaslll. A providên­
cia surtiu efeito e, a captação Sulbrasileiro agüentou o 
sobrepeso e até cresceu, a confiabilidade voltou, estan­
cando as perdas do H abitasul. Por _todas as razões acre­
ditei ser eSta associação o caminn-o certo para o Sulbrasi­
feiro, mas, no decorrer do tempo, as anáHses das empre­
sas Habitasul ensejav_am núlnerp_s que não era aê:Citos, a 
aproximação entre Habitasul e MFM não era espontâ­
nea e, sobretudo, a autoridade do BA CEN não estimula­
va o processo, tanto quanto eu pude notar. Até que se 
chegou ao final do ano e as dificuldades do Sulbrasileir.Q 
.cresceram. O Grup·o Habitasul, no embalo de autorida-

. des, optou por um caminho em separã.do, num momento 
errado mercadoiogicamente, imaginando uma meía vol­
ta mágica ante o YUltoso volume de transações que liga­
vam os dois Grupos. Em anexo (Doc. 18) V. Ex~s vãQ ter 
conhecimento da grandeza e da qualidade dos negóciOs 
que ligam Sulbrasileiro e Habitasul. E: lamentável que a 
autoridade que não estimulou a junção e rião reconheceu 
o valor e o custo do apoio que o Sulb_ra_sileiro emprestou, 
não tivesse o cuidado de viabilizar a liquidez dos recur­
sos que destinamos ao HabitaSul pois se assim fosse, a 
intervenção certamente não teria oc::orrido e a crise seria 
superada. 

Ã tal questão, aduziu-se o interesse do grupo controla­
dor do Brasilinvest em vender ao SulbrasileirO, o seU 
Banco de Investimento, ou fundí~lo com o Banco de In­
vestimentos Sulbrasileiro. Esta proposta, que não era 
contemplada quando da associação do Brasilinvest na 
Companhia Província de Participa<:;ões foi ericaminhada 
aos técnicos da SBPAR e após aos diretores do Banco 
Sul Brasileiro S.A., para as competentes-aftâlises. Depois 
de longo exame, esbarrou-se n_a intransponibilidade de 
determinadas informações internas do Brasilinvest. 

I nviabilizadas as fusões e inCorporações proposfas o 
que ocorreu em 31 ~ t -85 em reunião realizada em Sã9 
Paulo com os Diretores Iran Siqueira Lima e José Luiz 
Miranda, tratou o Banco Sul__Brastleiro S.A.- de retirar, 
paulatinamente de sua carteira, os tftulos -de crédito do 
Brasilinvest para reforçar si.J.a liquídez que a não imple­
mentação das fusões e incorporações poderia cOmpro­
meter. 

Uma surpresa estava reservada à Diretoria do Sistema 
Financeiro Sulbrasileiri:>, quando de s_ua VOlta da reunião 
focalizada no tópico -anterior. Rumores insistentes 
flufam no centro do país tratando de uma próxima intef~ 
venção no Grupo Sulbrasileiro. 

No dia 31 de janeiro as perdas na mesa de repasses do 
Banco ascenderam a Cr$ 140 bilhões; no dia 19 de feve~ 
reiro alcançaram Cr$ 200 bilhões. Diã. 19 de feve!eiro fi­
zemos juntamente corri o -orupo Habitasul o comunica­
do de rompimento do protocolo de intenções de unifi­
cação dos Sistemas Financerros.-[doc. anexo). Dia 3 de 
fevereiro o- Presidente dQ SFSB fez inserir no Jornal Zero 
Hora um comunicado em que reconhecia os rumores e 
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manifestava confiança no quadro funcional_e de clientes 
do Siste)lla e declarando estar a crise em fase de supe­
ração: {doc. 19). 
_ A rede de agênCias foi alertada e orientada para en­
frentar a crise e na-sCgunda~feira, dia 4 de fevereiro, as 
perdas na mesa de opera<:;ões decaíram para CrS 100 bi­
lhões. 

A esta altura, diferentemente dos critérios técnfcos e 
políticos que orientaram as operações de aporte de re­
cursos recentemente feitas aos Bancos Comind e Auxi­
liar, os rumores sobre o Banco Sulbrasileiro SJA esta­
vam estampados em declarações desencontradas e reu­
niões quase públicas efetivadas no âmbito do BACEN. 
(doc. 20)~ - · · · · 

A tal ponto se exacerbaram as notícias veiculadas que 
os cheques emitidos pelos clientes do Banco passavam 
em algumas praças a não-ser mais aceitos. Mesmo assim 
em·-s de fevereiro as perdas na mesa de operações decres­
ceram a Cr$ 60 bilhões. 

Apesar de todo o noticiârio, as perdas do dia 6 de feve­
reiro caem a Cr$ 40 bilhões, mantendo-se os depósitos à 
vísta em níveis semelhantes aos dias anteriores à crise, 
cerca de Cr$ 300 bilhões, e os saques nas cadernetas de 
poupança, embora ligeiramente superiores ao hormal, 
não superavam a Crl16 bilhões, no perfodo. E as crédi­
tos imobiliários se mãntiilham com recursos em caixa, 
como jâ se viU.' 

O suporte de caixa para enfrentar as perdas anterior~ 
mente referidas foi feito pelo Banco Sulbrasileiro S/ A 

- através da venda de títulos de outros Bancos que manti­
nha em carteira e de empréstimos junto aO BACEN limi~ 
tados ao valor total de Obrigã..ções Reajustâveis d,o Te­
s_otifo Nacfonã.l que ele, Banco Sulbrasi_leiro SfA, pos­
suía, Esta-era a únici condição admitida pelo BACEN 
para aportar recursos. Infelizmente, _os atuais critériOs 
que contem):! iam o_utros tipos de garantia para compor o 
limite de empréstimo de liquidez, como a caução de cré­
ditÇ)s, a hipoteca de imóveis e caução de ações de empre~ 
sas subsidiárias, não vigiam na oportunidade. 

Na qqi_nta-feira, dia 7 de fevereiro de 1985, as notícias 
_ _veiculadas, davam conta da existência de uma "operação 
de salvamento"_ do Banco Sulbrasileiro S/ A, coordenada 
pelos Ministros da ârea econômica e dirigentes do-Banco 
Central junto_ aos grandes Bancos do País. Tais notícias, 
ao invês de a~xiliar a recuperação financeira do Banco 
Sul brasileiro Sf A e, .estando os limites fixados pelo BA­
CEN quase atingidos, operaram um recrudescimento 
dos saques, e é decretada, no fim da tarde, a intervenção 

· em empresas do Sistema acompanhada por surpreenden_­
te decretação de liquidação extrajudicial das empresas de 
Crédito ImobiliáriQ. 

Vale ressaltar que com o intuito de evitar a solução 
- traumá,tiça, manteve-se contatO com o ex-diretor Dinar 
Gigante, do B3.nco do Brasil SfA para que interviesse 
junto ã diretoria do BACEN, colocando à -disposição da­
-quele órgão inclusive o controle acionário da instituição, 
ressalvadaS quaisqrief questões atinentes a averiguações 
acerca da gestão-da mesma. Tal proposição não for acô­
Ihida. Cabe ainda mencionar as tratativas do Presidente 

__ do Grupo, Hélio Prates da Silveira junto aos Ministros 
João Leitão de Abreu a Ant6nio Delfim Netto, que, 
também não chegaram a bom termo. 

Sr. Presidente, Sr. Relator, Srs. Senadores: 
Em realidad.e, esta foi a primeira oportunidade a que 

me permiti depor sobre o que sei, o que presenciei e do 
que participei da história do Banco Sul brasileiro S/ A e 
do Sistema Financeiro por ele encabeçado atê a inter­

-verição nele decretada. 
- Sou grato a V. Ex's, de quem estou à disposição. 

O SR. PRESIDENTE (Octâvio Cardos_o) - Com a 
palavra o n·obre Senador Carlos Lyra, 

O SR. CARLOS LYRA -Sr. Presidente, Srs. Sena~ 
dores, Sr. Carchedi. - . - - . --

Acabamos de ouvir um relatório minUciOsO, lOngo, e, 
na realidade, para aquele que a primeira vez ouve a ex­
p-OSiçãO, ~se sente um pouco embaraçado, porquanto com 
muitos números. Mas, primeiro, eu queria fazer uma 
perg-unta. Na organização, quem era o principal executi­
vo'? 
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O SR. JOSI': ANTONIO CARCHEDI- Sr. Senador, 
a organização mantinha-se sem o destaque de nível exe­
cutivo ou diretivo -que não fossem aqueles previstos no 
organograma e na sua disposição interna de regimento. 
Estão nos anexO$ que estou entregando a esta Comissão. 

SR. PRESIDENTE (Octávio Cardoso}- Com li­
cença. Nós já tivemos aqui o depoimento do Coroneí 
Prates da Silveira, e li.enhum Senador conseguiu ficar es~ 
ctarecido quem mandava no banco. Sempre éramos re­
metidos ao organograma. Agora V. Sf vai ter a paciên­
cia, nós queremos saber quem realmente mandava nesse 
banco: Presidente, Vice-Presidente, quem deferia crédi­
to, quem mandava executar, quem mandava reforçar ga­
rantia, nós qilérenios saber isto fora do organogramâ. 

O SR. JOSÉ ANTONIO CARCHEDI - Sr. Presi­
dente, não foi por fuga, seguramente, que o nosso Presi-_ 
dente ... 

O SR. PRESIDENTE (Octávio Cardoso)- Nem fiz 
esta afirmação, só constatei o fato. 

O -SR. CARLOS LYRA - Está reforçando a minha 
pergunta. 

O SR. JoSI': ANTONIO CARCHED!- Perfeito. Eu 
apefiàs es(Ou me referindo que não foi por esquivar-se, 
entãO, quando o nosso Presidente aqui esteve e teria re­
metido ao organograma esta resposta. A verdade é esta: 
está em todos os dOcumentos e estão em todas as deci­
sões escritas. f: inviável. ê improvável, não é crível, não 
seria- ãdrtiissível, qui ulna o~.;~ duas pessoas pudessem, 
dentro de uma organização em qUe o controle acionário 
não eslá em-mãos, desta ou daquela pessoa, a capacidade 
de induzir todo um sistema e toda uma diretoria, a uma 
administraçãO- iridividual. Eu afirmo, e reafirmo, por ser 
verdadeiro, que dentro da organização Sulbrasileiro ne­
nhuma medida, operacional ou administrativa, foi toma­
da. sem que tivesse transcorrido todos os canais compe­
tentes da organização e apostas todas as assinaturas 
competentes. 

b SR....CARLoS CHIARELLI - Então, quem deci­
dia era o organograma? 

O SR. JOSÉ ANTONIO CARCHEDI -Essa é uma 
expressãQ já usu-ai._Não a escuto pela primeira vez. Te­
nhO- O m-Erifo de leVantar a- questão, mas não tenho o 
mérito de resolvê-la, me permite Sr. Senador. Efetiva­
mente, eSfá além do" organograma o exposto dentro-dos 
milhares de despachos das centenas de propostas. De 
forma que_ q~alg_uer ~nfÇJrmação co_ntrária a essa não se­
ria verídica. Veja bem: eu sinto e percebo e não ·quero 
esquivar-me, não quero que o meu depoimento, em mo­
mento algum, revele a menor tendência de eximir res­
ponsabilidade. Absolutamente não é isso. Não seria jus~ 
ta a interpretação dos Srs. _se assim o fizessem. O que in­
teressa, efetivamente, é que era assim que se geriam as 
coisas, certo ou errado, era assim. 

O SR. CARLbSLYRÁ- O_que acontece é o seguin­
te: um dos fatos muito imPortantes citados aqui pelo Sr. 
Hélio Prates, e por uma carta do_ Ministro Delfim Netto, 
foi Cfue, ao final do processo, teria havido uma proposta 
de um banco estrangeiro dejts_sumir, e V. s~. em momen~ 
to algum, falou sobre este fato. Quer dizer, me surpreen~ 
deu muito um Vice-Presidente ou um executivo, numa 
proposta dita de uma maneira pelo Sr. Hêlio Prates, que 
numa carta redigida à Presidência desta Comissão- pelo 
ex-Ministro Delfun Netto, citar que haveria uma pro­
posta, praticamente, de encampação do Banco Sulbrasi­
leiro por um banco estrangeiro, e que ele, como achava, 
que seria uma atitude não correta em ceder mais uma or­

: ganizãção lirianceii'i;t. a um banco estrangeiro, teria nega­
do. Me surpreende muito, Sr. Carchedi, que V.-S•, um 
dos diretores, e pelo depoimento conhecedor profundo 

- do acontecido no Banc_o Sulbrasileiro, esse fato de mâxi~ 
. ma importância não tenha sido citado. 

o SR. JOSE ANTONIO CARCHEDI- Sr. Senador, 
eu reconheço-a- falha desse aspecto do meu depoimento. 
E o que eu posso dizer ê que confirmo as informações do 
Presidente Hélio Prates da Si_lyeira. Apenas que essas 
tratativas foram feitas por ele e foram conduzidas por ele 
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e nos tempos finais, quando eu não tive oportunidade de 
partiCipar de nenhuma delas ativamente, apenas fui in­
formado, relatado, e dei a minha opinião sobre o fato. 
Talvez tenha sido este o motivo de eu não ter dado um 
destaque e de ter inSerido em maior amplitude isto no 
meu depoimento. Perdoe-me V. Ex' 

O SR._CARLOS LYRA- A segunda: _eu tomei nota 
aqui, de que existiam créditos duvidosos, vamos assim 
dizer, iriam para a- CENTRALSUL, Atalla, Carvalho 
Hosken e Maguefa. Qual é o volume desses créditos? 

O SR. JOS(; ANTONIO CARCHEDI- Eu devo fa­
zer um esforço de mem6ria para lhe dizer com franqueza:­
quanto seria esse volume, mas posso lhe dizer que esta­
riam na ordem de 70 ffiilhõis de dólares, talvez. 

O SR. CARLOS LYRA - Quer dizer, bem superior 
ao capital do banco? 

O SR. JOS(; ANTONIO CARCHEDI - Bem supe­
rior ao capital do banco. 

O SR. CARLOS LYRA - Na realidade, isto ê uma 
prática temerária de se administrar. 

O SR. JOS~ AN_TONIO CARCHEDI- Dependen­
do das garantias Senador. O caso Maguefa, por exem­
plo, apresenta garantias palpáveis e visíveis em Porto 
Alegre. Diga-se de passagem que o grupo Carvalho Hos­
ken apresenta como garantia áreas extensas na Barra da 
Tijlica, onde parte delas foram adquiridas agora, recen­
temente, com anuência nossa, pelo Banco Econômico. 
Tem dentro desses crêditos também o Grupo Atalla, 
onde onze fazendas estão hipotecadas. Então, eu diria 
que o aspecto da consideração tem_erária ela até pode 
ensejar-se porém, eu pediria um aprofundamento maior 
em cada um dos casos. 
·------

0 SR. CARLOS LYRA·--Na realidade, havia um 
sistema de comitê de crédito no banco que deferiam esSes 
créditos nesses volumes? 

O SR. JOSfi ANTONIO CARCHEDI- Perfeito, es­
tá dentro dos anexos entregues a esta estrutura e até mes­
mo as últimas atas desse comitê. Estabeleceu-se um co­
mitê de crédito e está dentro desses documentos que eu 
estou deixando aqui, cópias das ataS desse cOmitê. Eu 
apenas pediria, se fosse possível, e se fosse julgado inte­
ressante, que essa Comissão, até, solicitasse as atas dos 
órgãos diretivos de crédito para a matriz do Banco Sul 
Brasileiro, que estarão lã, seguramente, à disposição. 

O SR. CARLOS LIRA- V. S• fazia parte desse co­
mitê de crédito? 

O SR. JOS(; ANTONIO CARCHEDI- Fazia parte, 
sim. 

O SR. PRESIDENTE (Octávio Cardoso)- Da presi­
dência, também? 

O SR. JOSfi ANTONIO CARCHEDI -Não, o pre­
sidente do comitê de crédito não era eu. 

O SR. PRESIDENTE (Octãvio Cardoso)- O Presi· 
dente Hélio Prates fazia parte do comitê de crédito? 

O SR. JOSf: ANTONIO CARCHEDI- O presiden­
te do comitê de crédito era o diretor Müller, o vice­
presidente. O presidente Hélio, preSidii O coniitê, quan~ 
do presente nas reuniões do comitê, como a mais alta au­
toridade do banco. 

O SR. PRESIDENTE (Octávio Cardoso)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Lenoir Vargas. 

O SR. LENOIR VARGAS - Si. Presídente, infeliz­
mente, alguns afazeres inadiáveis não permitiram que eu 
pudesse ouvir, como desejava, o depoimento do Sr. Car­
chedi, que, pelo material colhido na Comissão, é uma 
das figuras mais mencionada..s, mais citadas no 4esenro­
lar do affair do Banco Sul Brasileiro e do Banco Habita­
sul. Naturalmente que vou, depois, ler com todo o cuida­
do o depoimento de S. S• e examinar da conveniêncía ·ou­
não de uma reinquirição na parte que porventura consi­
derarmos adequada. Entretanto; tem uma ã.firmaÇão que 
eu não sei se entendi bem. ~de que nas várias tratativas 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) - -

para encontrar-se uma solução de anexar mais responsa­
bilidades, mais capital, a situação precáfia do Banco 
Sul brasileiro, por mais de uma vez, se não estou equivo­
cado, ouvi o Sr. Carchedi diz.er que o Montepio da 
Família Militar não desejava abrir mão de parte de seu 
controle acionário ou das suas ações no Banco Sulbrasi­
leiro, e condicionava essa facilitação a que lhe dessem 
cobertura nas dificuldades que vivia a entidade, o Mon­
tepio da Famflia Militar? E V. St poderia nos dizer o 
grau, se tem conhecimento, o grau das dificuldades que 
vivia o Montepio da Faniília Militar até a época em que 
havia o relacionamento entre os dois grupos? 

-0 SR. JOS(; ANTONIO CARCHEDJ- Perfeito. In-· 
formaria a V. Ex• sempre com a condição de não poder 
ser preciso, pois que não militava executivamente, nem 
tinha nenhuma função próxima ao Montepio da Família 
Militar. Entretanto, posso lhe responder, se entendi a 
sua indagação, da seguinte maneira. O Montepio da· 
Familia Militar, nesses últimos anos, não_ vinha venden­
do planos, não lançava planos, saiu da sua indústria de 
previdência -privcida, pois que não a movimentoU... Isso 
fez com que as suas receitas sofressem uma redução. Por 
outro lado, é notório, está nos jornais, que várias ações 
de pensionistas ingressaram em juízo buscando um res­
sarcimento maior do que aquele que vinha sendo. pago 
pelo Montepio. Isso tornou a questão muito severa, em­
presarialmente falando, para o Montepio da Família Mi­
litar. Eu até me referi no depoimento, naturalmente, 
compreensivelmente, que o Montepio da Família Mili­
tar, instado, ou solicitado, lhe sendo proposta uma aqui­
sição de parte ou todo do controle acionário, queria ver 
equacionado também o seu lado previdenciário, pois qUe-· 
seria o controle do Banco Sulbrasileiro a sua maior pro­
priedade. 

O SR. LENOIR VARGAS --No decorrer de outros 
depoimentos, sobretudo da parte dos responsáveis pelo 
Banco Central, há uma insistente ãfirmação -de que nas 
tratativas com o Sulbrasilt:iro, o Banco Central insistia 
sempre em que o Banco Sulbrasileiro substituísse a sua 
direção por uma direção profissional. Esta expressão, no 
entender de V. S•, até onde pode atingir a composição da 
direçãO- do Banco Sulbrasileiro? A composição do 
Sulbrasileiro era feita de profiSsionais, ou o critério de 

·profissionalização-que usa o Banco Cerittal é diferente 
daquele que usa o Banco Sulbrasileiro? 

O SR. JOSf: ANTONIO CARCHEDJ - Eu diria 
que; realmente, ê verdade que o Banco Central, pelo me-­
nos,_ em alguns contatos que eu maritive, insistia no senti­
do de dotar-se a direção do Banco SulbraSileir_o e do sis­
tema com uma característica niais profissional Essa foi a 
expressão que eu sempre ouvi. 

Eu acredito que nós estávamos, como V. Ex• vai ver 
dentro do nosso depoimento, - talvez na parte inicial 
em que V. Ex' não estava presente:- que se aprovou um 
organograma, que pelo menos, viabiliza as condições de 
colocar profissionais na administração do Sulbrasileiro. 
SegundO, foram contratados 6 ou 7 profissionais a nível 
de mercado, inclusive, ex-diretores de outras organi­
zações bancárias que saíram das organizações direta­
mente para o Sulbrasileiro. De forma que eu digo que do 
Banco Central não recebemos nada oficialmente, ou de 
maneira clara, sobre esse assunto, mas não posso deixar 

· de reconhecer que, nos vários contatos que tive, recebia 
esse tipo de observação. 

O SR. LENOIR VARGAS- Não tendo-havido essa 
restrição oficial, registra a históiia do Banco Sulbrasilei­
ro alguma rejeição de- nomes por parte da direção -do 
Banco Central? Jã que esses nomes devem ser previa­
mente aprovados para comporem a Diretoria da insti-
tuição financeira? -

.. O SR. JOS(; ANTONIO CAR.CHEDI.:_ Desde 1981, 
ano em que Ingressei na Diretoria do Banco, iião iiie re-­
cordo, e asseguro a V. Ex• que nenhum nome foi rejeita­
do. 

O SR. LENOIR VARGAS- Assim, Sr. Presidente, 
estou bastante limitado, pela minha ausência, com refe­
rência às interrogações a serem formuladãs. Mas, queria, 
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a título de breve esclarecimento, é que existe uma série de 
casos pequenos que a imPrensa tem mencionado e entre 
esses casos pequenos também hã sempre uma notícia re­
ferente-à venda de um avião que não teria obedecido à 
regularidade do comércio usual entre a instituição finan­
ceira e os adquirentes. 

V. S• poderia me dar qualquer notícia sobre isso? 

O SR. JOSf: ANTONIO CARCHEDI- V. Ex\ cstã 
sendo muito delicado na abordagem desta parte negra 
dos episódios que envolveram a intervenção no Banco 
SulbraS.ileiro. EfetiVâmente, · tomamos conhecimento, 
nós, da antiga administração, que .determinado jornal te­
ria noticiado que o Banco Sulbrasileiro, na venda de 
uma aeronave, um dos diretores teria recebido um valor 
maior e dado ingresso na contabilidade do Banco de um 
valor menor. Claramente foi isso que saiu. Quero dizer a 
V. Ex• que o Banco Sulbrasileiro nunca teve, nem nenhu­
rria subsidiária do Banco Sulbrasileiro teve, aviões, nem 
recebeu em ação de pagamento, em qualquer tempo, um 
avTão,-nem me parece tenha tido em garantia alguma ae­
ronave. Portanto,_ informaçõeS como esSa que fOram Vei-· 
culadas se atribui talvez ao entrechoque de interesses que 
um cas.o desse traz e a emocioilalidade que efetivamente 
até é justificável. Concretamente respondendo a V. Ex•S, 
nunca houve uma aeronave nos ativos do Banco, portan­
to, não poderia ser vendida. 

O SR. LENOIR VARGAS - Eu não me recordo se 
ficou explícito no depoimento de V. S•, me parece que fi­
cou, mas eu gostaria de reafirmar. Da época em que o 
Banco Central concordou em que o problema Centralsul 
fosse tc~tir<~.do dos créditos em luqüidação. Quando? 

O SR. JOSfi ANTONIO CARCHEDI - A carta do 
Banco Central é de 9 de no~~mbro de 1984. 

O SR. LENOIR VARGAS - E a publicai;ão do ba­
lanço fõi em dezembro. 

O SR. JOSfi ANTONIO CARCHEDI- Não, foi em 
final de_ novembro. 

O SR. LENOIR VARGAS ~Estou satisfeito;·sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Octávio Cardoso) =-:Concedo 
a palavra ao nobre Senador Alcides Saldanha. 

O SR. ALCIDES SALDANHA - As eleições para 
diretores do SlilbraSileiro eram anuais? 

O SR. JOSfi ANTONIO CARCHEDI - Sim. 

O ~R._ ALCIDES SALDANHA ~ Qual foi a última 
data em que V. Ex• foi eleito um dos diretores do banco? 

O SR. JOSf: ANTONIO CARCHEDI - Fui eleito 
em maio de 1984. O estatuto parece que é maio ou abril. 

O SR. ALCIDES SALDANHA - No decorrer do 
depoimento de V. Ex•, se referiu ao crédito imobiliário 
de São Paulo que seria administrada pelo grupo Gueller, 
mas que era minoritârio e foram obrigados a comprar 
essa parte. Como é que funciotiava isso? 

O SR. JOSfi ANTONIO CARCHEDI- Eu posso es­
clarecer. O grUpo Gueller - Maguefa detinha 40% da 
Crêdito Imobiliário do Rio Grande do Sul, e 40% da 
Crêdito Imobiliãrio de São Paulo. Quando da venda que 
o proprietário Arnaldo Guelter fez da Crédito Imobi­
liário do Rio Grande do Sul, ele condicíonOu um acordQ 
com o montepio da Família Militar qúC era posSuídor 
doS outros 60% da Crédito Imobiliário de_ São -Paulo, Uiri- . 
acOr"àO -de gestão que lhe dava a geStáão, aí, sim; lhe dava 
a gestão, efetíValnente pois que ele ficou com a condição 
de nomear a maioria dos diretores da empresa. 

O SR. ALCIDES SALDANHA- Apesar de minori­
tário? 

O SR: JOS(; ANTONIO CARCHEDI - Apesar de 
minoritârio e Por escrito. 

O SR. ALCIDES SALDANHA- Falando no episó­
dio do Si-. Mário Gamero V. Ex' se referiu que autorida~ 
des forneceram boas referências sobre o Mário Garnero •. 
Em que época foi isso, Dr. Carchedi, e, se possfvel, que-
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autoridades foram essas que deram boas referências e em 
que êpoca, mais ou menos? 

O SR. JOS~ ANTONIO CARCHEDI- A época foi 
em início de abril de 1984. 

Quanto às autoridades, eu vou revelar, embora quero 
deixar bem claro, não solicitei de nenhuma delas atesta­
dos e nem achei que isso fosse necesârio, mas foram os 
Ministros Delfim Netto e Ernane Galvêas. Foram duas 
pessoas que se manifestaram a respeito do Dr, Mârio 
Garnero. 

O SR. ALCIDES SALDANHA- Dr. Carchedi, di· 
reteres do Banco Central que depuseram nesta Comis­
são, hã algum, tempo fizeram referências, inclusive pes­
soais, a V. S•, dizendo que os problemas do Banco te­
riam se agravado, inclusive, após a entrada de V. S!- na 
direção do Banco. Nós temos em mãos aqui um docu­
mento do Banco Central, de4 _de outl.).bro de 1983, dirigi~ 
do ao SulBrasileiro, que diz: 

"Em vistorias realizadas no Departamento Téc~ 
nico .. operações a preços fixos" do Banco Sul Brasi~ 
leiro S.A., no período de IS-4- a 6-5-83, foram apu-.; 
radas irregularidades d_e natureza grave, consisten~ 
tes na realização de operações de compra de títulos 
de renda fixa que propiciaram a terceiros obtenção 
de "comissões" e ~·lucros" em negócios que o Banco 
poderia ter efetuado diretamente. Agravando as 
ocorrências estâ o fato de que- duas das empresas 
intermediadoras- Corretora Weinstein-TVC Ltda. 
e Sul Brasileiro S.A.-CVMC- têm respectivamente 
como maiores acionistas os Srs. David Weinstein e 
José Antônio Carchedi, tambl!:m Diretores do Ban­
co Sulbrasileiro S.A. 

2. Apenas nas nove operações a seguir descri­
tas, verifica-se que o Banco sofreu uma perda da or­
dem de Cr$ 79.060.291,00," 

que corrigidos para o dinheii'õ de hoje dava cerca de 1 
bilhão de cruzeiros. O que que V. s~ teria ã -dizer a respei­
to desse documento do Ban.c9 Central? 

O SR. JOS!i ANTONIO CARCHJ;;D!- 0 documen­
to do Banco Central e todo o processo está entregue a 
esta comissão, pelo" documento 7, que eu deixei aqui em 
cima e tomei a liberdade de abrir novamente!! que sere­
fere a isso que V. S• está colocando, e, também, deixei 
aqui o parecer final do Departamento Jurídico domes­
mo Banco Central, não sei se V. Ex• o tem em mãos. 
Gostaria de ler o texto, 

"o Parecer consubstanciado do Departamento 
Jurídico do Banco Central nessas operações decla­
rou que não havia nenhuma condição de imputar a 
José Antônio Carchedi condições de responsabilida­
de e de auferitnento desse tipo de acusação que foj 
feita." 

Isso porque não fazia a gestão da_ empresa corretora e 
na época que assumi o banco_ desincompatibilizei-me da 
corretora e entreguei ao Conselho de Administração do 
Banco Sulbrasileiro carta em que rue desincompatibiliza­
va e colocava à venda as ações que detinha na Corretora 
Sulbrasileiro para que o Banco fizesse o melhor uso des­
sas ações. Mas, afora essa disposição que fiz, lá em 81, 
também na análise jurídica do processo, ele não encon­
trou embasamento à afirmativa que a fiScalização do 
Banco Central fez. De forma que está aqui, e eu não que­
ro atrasar mais V. Ex•, mas está aqui e eu posso ler o tex­
to do Departamento Jurídico: 

"Por outro lado, porém, embora o Diretor José 
Antônio Carchedi, juntamente com o Banco, como 
principal acionista da Sulbrasileiro Corretora de 
Valores, o que induz à suspeita de que teria tiao lO­
gerência dos negócios realizados, a nosso ver, não 
reúne os autos prova nesse sentido. Prejudica a con­
clusão que tais sUSPeitas sugere ·os documentoS 95. 
(6) onde o Banco como acioniSta majoritário delega· 
a gestão da empresa a Hélio Vitor Bins. Em canse.. 
cjUência, não nos anima a conclusão do Defipe, que 
sugere a responsabilidade de Jo_sé Antônio Carche. 
di." 

Aqui está o- documento, na íntegra e que fará parte 
desses documentos que estão sendo entregues. 
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O SR. ALCIDES SALDANHA- Pois n_ão. Dr. Car­
_chedi, pelo depoimento de v. s• e pelos depoimentos de 
outros diretores do _Sulbr_as_ileiro que foram ouvidos 
aqui, a impressão, que ficou, no correr dos fatos, é que o 
Banco Central teve uma atuação, senão danosa, um pou­
co diferente em relação ao Sulbrasileiro. V. s~ mesmo fez 
afirmações a respeito até de negociações de _transferên­
cias no banco, sem que sequer os diretores soubessem. O 
que havia com o Banco Central em relação ao Banco 
Sulb~:asileiro? 

O SR. JOSf: ANTONIO CARCHEDI- Permita-me 
V. Ex• uma pequena observação. A observação que eu 
fii,'feSj:londendo a S. Ex' o Senador Carlos Lyra, é de 
que eu não participei da gestão coru o Citybank. No meu 
d6poimento, o -que eu disse foi que o Banco Central fez 
algu-mas gestões com o sentido de salvar o Banco Sul bra­
sileiro da crise em que ele havia entrado em fevereiro, e 
que nós, da diretoria do Banco, não participamos destas 
gestões. No que toca as nossas, digamos assim, queixas e 
reclamos dÕ Banco Central, eu acho que, infelizmente, 
são'oâguas passadas. Diz~se na nossa terra que quatro coi­
sas fazem um homem foite: lamúrias, pedidos, queixas e 
questão de honra. De forma que evitei, no meu depoi­
mento, que ele fosse aCusa-tório de alguém e que fosse 
restritivo de responsabilidades minhas, também. O que 
·eU.tlão pude deixar de anotar nesse relatório é que, efeti­
vamente, no meu entendimento, o Banco Sulbrasiieiro, 
no episódio da Centralsul, foi prejudicado discriminada~ 
mente. Acho, se me permite, até, V. Ex• numa atitude de 
empatia com as autoridades, eu acho que o BNH, após o 
caso DELFIN, e o Banco Central, após o caso COROA­
BRASTEL, tornaram-se sem o equilíbrio suficiente para 
a au-tOridade que-deve tratar com casos disfinfoS, embora 
com algumas conotações semelhantes. Esses doisJatos, 
no meu entender, é uma exposição toda minha, é eX})O:. 
riência minha, alteraram o sensor da autoridade. E que 
depois de esses dois fatos passaram a tratar as questões 
cOm um tipo de enfoque, que a meu senso, não deveria 
secum enfoque da autoridade. 

Não sei se eu me fiz entender, mas essa é a minha opi­
niiõ sobre eSSC assu_nt_o. _f_oral)1 traumas, 'ªtingiram pro­
fisSfóilals- que; evidentemente, com vida ilibada, e que 
não tinham responsabilidade direta, se é que há_ respon­
sabllidaci.e naqueles -casos. Mas, dali pani diante, a con­
duta de _anâlise, a frieza para analisar os demais fatos 
ocorridos não pôde mais ser a mesma. Então, eu diria 
que no episódio da Centralsul nós, Banco Sulbrasileiro, 
claramente, fomos prejudicados. 

~O SR. ALCIDES SALDANHA - Esta Comissão, 
Dr. Carchedi, não quer- se lamuriar, não quer- se 
queixar, quer apurar. E seja a responsabilidade de quem 
for, o Río Grande do Sul passou por um perfodo muito 
triste que não gostaria de passar de novo, e a Comissão 
quer ãpenas apurar;não quer lamentar nada. Dr. Car­
chedi, só para finalizar, esta posição do Banco Central, 
eu chego a dizer que o Banco Sulbrasileiro atuou com ta­
xas acinla do mercado. V. s~ disse que não. Eu pergunta­
ria, em termos de em determinado momento_, o Banco 
teve_ que fazer taxas especiais, tentado captar dinheiro? 

O SR. JOSÉ ANTONIO CARCHEDI - Eu lhe diria 
que podem ser comprovadas nas estatísticas, e. até mes­
mo tenho depoimentos de pessoas do Banco Central que 
atestam isso, que o Banco Sulbrasileiro não praticava ta~ 

___ xas excessivas. Há u·ma autoridade que declarou, inclusi­
ve, comparando com um banco estatal do Rio Grande 
do Sul, aqui nesta Corriissão. De forma que eu, efetiva­
mente, lhe diria que o Banco SulbrasiteiiO não p:i'OCedeu 
aexacerbação de taxas. Entretanto, não poderia lhe afir­
mar; ou lhe negar, se em determinado momento o banco, 
erri determinado dia ou oportunidade, exerceu uma taxa 
superíor ~Cmédíá: do i1iercado. Não posso lhe afirmai 
com tranqüílidade, mas posso lhe afirmar; com toda a 
certeza, que não praticou de taxas abusivas em mercado. 

O SR. ALCIDES SALDANHA- Essa r~ irada a que 
V. Ex• se- referiu,-e que jâ foi referida por outros direto~ 
res, de até ZOO bilhões, em determinados_momentos, teria 
ocorri~o no m~ de janeiro de 1985. 
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O SR. JOS~ ANTONIO CARCHEDI - Todas as 
d3tas estã_o aqu.i marcadas; na quhita~fdi'a, 31 dejaneíro, 
dia d11 reunião com a Diretoria do Banco Central em São 
Paulo, em que anunciamos o desfazimento dos entendi~ 
mentos com o Brasilinveste, no que toca à cornpra ou fu~ 
são do Banco Brasilinveste Investimentos, e do HABI~ 
TASUL, no que toca ao entendimento societário. A reu~ 
niãó terminou no firial da manhã, pegamos um avião di~ 
reto a Porto Alegre, chegando lá, os telefones da mesa do 
Open estavam tilintando excessivamente, acusando uma 
perda de 140 bilhões de cruzeiros-, em virtude de um boa~ 
to, que dizia da intervenção no Banco- Sulbrasileiro. Na 
sexta~feira perdemos 200 bilhões de cruzeiros; na 
segunda-feira seguinte, 3'i' dia útil, 100 bilhões de cruzei~ 
ros, na terça-feira, 60 bilhões de cru,zeiros; na quarta~ 
feira, 40 bilhões de cruzeiros. Estas foram as perdas que 
o Banco Sul brasileiro sofreu na sua mesa de open. Rea~ 
firmei, dentro do meu depoimento, que os depósitos à 
vista do Banco Sulbrasileiro permaneceram intactos, na 
ordem de 300 milhões de cruzeiros. E que a nossa cader~ 
neta de poupança, as duas, dispunham de recursos em 
caixa: A liquidação das Companhias de crédito imobi~ 
liârio, segundo se depreende, decorreu, única e esclusiva~ 
mente, do acontecimento no BancO Sulbrasileiro e não 
da companhia de crédito. Tanto que a carta que suposta- . 
mente ampara esta decisão trata de avaliações patrimo­
niais feitas em dezembro de 1983 e chegou em nossas 
mãos pelas mãos do próprio liquidante, ou seja, o cor­
reio_ quando entregou a carta que ia nos notificar, já 
quem a recebeu f cá o liquidante. 

O SR. ALCIDES SALDANHA -Muito obrigado a 
v. s~ 

O SR-PRESIDENTE (Octávio Cardoso) -Concedo 
a palavra ao nobre Senador Carla~ Chiarelli. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Sr. Depoente, 
em prim-eiro lUgar, além daquela -presença do MFM, 
que, de acordo com a sua manifestação, gerou impedf­
mentos_ para qUe pudesse haver determinados ajustes e 
com.PoslÇõêS Corii o Grupo Iochpe, e com o Banco Eco­
nômlcó, etc., além dessa presença do MFM, que efetiva 
participação decisória tinha o MFM na vida do grupo 
Sulbrasileiro, e de que forma isso se manifestava? Ou só 
ocorria nesses momentos que aqui foram explicitados? 

O SR. JOS~ ANTONIO. CARCHEDI - O Grupo 
MFM participava da vida de.cisória do sistema bancário 
através da indicação da maioria dos seus gestores. Além 
de todos os gestores, inclusive aqueles indicados pela 
participação minoritária, passarem à aprovação do 
Montepio antes de tomarem qualquer procedimento; 
afora esse aspecto, de o MFM indicar todos os restantes 
70% da gestão,- diga-se de passagem, a CPP detinha a 
condição de indicar 30%, - e o Montepio reteve a con­
dição de indicar ?0%, a ingerência do Montepio se fazia 
na rePresentação dos seus eleitos e diretores, como nor­
malmente qualquer acionista exerce. No que toca a epi­
sódios maiS delicados da organização, me consta, e eu te­
nho certeza disso, que os representantes do Montepio 
dentro das instituições levavam ao Conselho do Monte­
piO o exame dos fatos, que depois vinham com uma deci­
são a votar dentro dos órgãos competentes. Não sei se 
isso é o suficiente. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Dentro do ra­
-ciocínio que PoSSo fazer, à luz de sua informação, eu di­
ria qu_e se 70% dos que integravam os órgãos decisórioS 
era- indicados explicitamente, expressamente pelo Mon­
~epio, e se_ os restantes 30% era, de certa forma, previa­
mente examinados ainda .que não indicados, e se as _deci­
sões se tomavam por maioria, e se as decisões mais im­
portantes ainda dava op·ortunidade dessa consulta prévia 
ao MFM. nós poderíamos dizer que o banco, na verda­
de, e o grupo, na verdade, eram comandados pelo Mon­
tepio da Família Militar e por seus representantes perso­
nalizados nesses elementos indicados. 

b SR. JOSJl ANTONIO CARCHEDI- Eu não te­
nho outra dúvida em relação a esses fatos. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- E isso ocorria 
de maneira normal e rotineira. 
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O SR. JOS~ ANTONIO CARCHEDl - Histories~ 
mente. Desde que o Montepio da Família Militar-ã"dQUí~ 
riu os bancos as coisas transcorreiam assim. Mas ãíild"a. 
a Companhia Provincia- de Participaç-ões; como sentíU 
logo a necessidade de agregar novos sócíos para fortale­
Cei' a sua posição e a poSi"ção do sistema, não chegOU nem 
a indicar os 30% a que tinha direito. Não o fez porque 
não quis. Mas, não o feZ. Nem rião o fez pai-a Ceder lugar 
a alguém. Não o fez, simplesmente porque nós imaginã­
vamos, em determinado momento, encontrar uma 
equação final para as coisas. ' 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) - Não apenas 
no aspecto jurídico ou contábil o MFM ex~cia ~se co­
mando. Pelo que V. S• diz isso ocorria na prática de ma­
neira continuada, permanente, havia esse vínculo. Quem 
eram as pessoas, ou quem era a pessoa--que-representava 
e personalizava o MFM dentro do contexto Sulbr,asilei­
ro? 

O SR. JOSt ANTONIO CARCHEDI -A palavra 
final do Montepio, normalmente, nos órgãos diretivos, 
era transmitida pelo Presidente do Conselho de Admi­
nistração, que era o Sr. Hélio Prates da Silveira, e nas as­
sembléias, era transmitfda, geralmente, pelo Secretário, 
Arthur da Silva Lisboa. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- A síttiação do 
MFM era uma situação ou é uma sífuição de dificulda­
des, segundo se depreende, inclusive, do depoimento de 
v. s• ainda que o depoimento não se circunscreva, prio­
ritariamente, ao MFM. 

O SR. JOSt ANTONIO CARCHEDI- Exato. E eu 
nem gostaria. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Mas, nós sere-­
mos obrigados a fazer algumas indagações a respeito, 
dada a essa vinculação, e, diria mais, a essa dependência. 

Na medida e na proporção que o MFM comandava o 
grupo, mantinha-se, permanentemente, em contato e ti­
nha no próprio Presidente, Coronel Hêlio Prates da Sil­
veira, o seu porta-voz, essa situação de dificuldade dO 
MFM, que é uma situação, inclusive, que decorre da fal­
ta de colocação dos seus planos, das questões judiciais e 
todo um processo que é bastante conhecido, e que jâ 
vem, de certa maneira, não diria de_longa dada, mas de 
alguns anos, até mesmo de forma notória, não levava a 
direção do Grupo Sulbrasileiro, com tamanha vincu­
lação, a questionar-se ou a indagar que essa situação po­
deria levar o banco e o grupo a uma situação de terrível 
dificuldade, dada essa vinculação e essa dependência? 
Até mesmo pelo aspecto psicológico de que uma si­
tuação de descrédito e de risco de decomposição do 
Montepio, não sei se a expressão seria decomposição, 
mas de dificuldades flagrantes, poderia trazer para o ór­
gão por ele controlado? 

O SR. JOS~ ANTONIO CARCHEDI- Efetivamen­
te,_ esta era uma das angústias. Eu seria egoísta se dissesse 
que era uma das angústias s6 minha, e nem caberia a 
mim só isto. t também dos dirigentes do próprío MFM 
e também de profissionais que exerciam a diretoria das 
instituições. Tanto isso ê verdade que no Anexo n9 2 e 2a, 
que eu faço a entrega aos Srs. Senadores no Anexo n9 2 
existe, aqui, um--trabalho de um profissional datado de 
1981, quando eu assumi a minha gestão no banco, onde 
o Dr. Celso Mário Schmitz, funcionário diretor do_ ban­
co, fazia aqui a sua apreciaÇão a respeífo da situaÇãO e 
das necessidades de adequar-se, e eu estou querendo pro­
curar, aqui, a parte mais clara para mostrar aos Srs. Se-­
nadores, para fazer bem uma distinçiio entre a situação 
do acionista e a sua eventual repercussão dentro da insti­
tuição. Bem-dentro daquilo que V, Ex• está levantando 
agora. 

De outro lado, eu tenho, aqui, no documento 2•, um 
relatório da Comissão nomeada pelo Conselho de Admi­
nistração do Montepio da Família Militar, em 30-01-80, 
em que declara o seguinte; 

Considerando que as aplicações efetuadas, direta 
ou indiretamente, prOduzem resultados financeiros 
insuficientes. atê mesmo para suportar o pagamento 
das despesas fiitanceiras e que o- desembolso do 
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MFM até dezembro do corrente ano ultrapassa o 
montante de I bilhão de crUzeirOS; excluídos os 

- cómpiõiriissõs conl a Maguefa, a comissão propõe, 
para deciSão- desSe Coriselho- de AdiriiniStraÇão, as 
seguintes medidas adotadas em tempo e desenvolvi­
das simultaneamente, que proporcionarão a solução 
para -o imfividamento da entídade." 

Isso, aqui, é uma ComisSão do Conselho de Adminis­
tração_ do Montepio da Família Militar. 

Então, aqui está, em 30/01/80, a demonstração de que 
a situação era de conhecimento, e era preocupanfe, de tal 
ordem, que se diz aqui: 

HA ímpOssibilidade de se conseguir-o repasse ci­
tado, que era um repasse do poder público, restará 
ao MFM recorrer ao Sistema Sulbrasileiro pelas ga­
rantías que pode oferecer impossibilitam a contra­
tação de operações de vulto". 

E mais, aqui, diz o seguinte: 

Para a feitura dessa análise a Comissão, nomea­
da pelo Conselho de Administração do Montepio, 
ouviu os diretores integrantes do Sís-tema Financei­
ro Sulbrasileiro, tendo-lhe sido preliminarmente, 
a~resentado, em traços gerais, a situação c;:~onô"fulca 
atual, o que se evidenciou desnecessária,- pois que 
todos os entrevistados estavam bastante a par dos 
problemas que o MFM enfrenta. 

Isso fõi eSCrito pelo Vice-Presidente do Conselho de 
AdminTSiração do Montepio, em 30-01-80. 

O SR. RELATOR (Carlos ChiareUi)- D_adas essas 
informações e recolhidos esses elementos, cinco anos án­
tes da oc-orrência efetiva da intervenção, se tinha docu­
mentado o fato de que o MFM, cuja participação de co­
mando no Sul brasileiro é também, aqui, explicitada, e o 
que se fez para, efetivamente, cauterizar essa ferida? 

O SR. JOSE ANTONIO CARCHEDI- Em termos 
de Montepio? 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Sim. Em ter­
mos de Montepio e das conseqüências ali decorrentes 
que eram umã enfermidade que contaminava por visível 
informação. -

O SR. JOS~ ANTONIO CARCHEDI - Perfeita­
mente. Dentro do Montepio operou-se a liquidação de 
fato de todas -as suas empresas subsidiárias. 

Um dos fatos que eu atribuo à situação de dificuldade 
do._Montepio da Família Militar, também decorre da­
quele leque enorme de empresas não financeiras que ele 
dispunha e controlava e que, com o passar dos anos, não 
apresentaram boa rentabilidade, até mesmo, trazendo 
pesados compromiso para O MFM. Então, em razão dis­
so é que o Montepio da Família Militar, tanto quanto eu 
tenho conhecimento, decidiu fazer a liquidação de todas 
essas empresas, e dentro da formação de Sulbrasileiro de 
Participações teria sido alvitrada a possibilidade de 
equacionamento final dessas coisas. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Pode--se dizer 
-que -essa situação de dificuldade do MFM foi; em parte, 
co-responsável pelo processo de dificuldades crescentes 
que o Sulbrasileiro teye? 

O SR. JOSÉ ANTONIO CARCHEDI- Sem dúvida, 
contributívas. DiTia que jafuais exclusivas. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- No seu ponto 
de vista, já que também V. S•, em determinados momen­
tos, procurou nos mostrar e nos trouxe uma série de do­
cumentos que deverão ser examinados com cautela, evi­
dentemente com a seriedade que o assunto exig_e, até em 
respeito ao seu trabalho de informação, se pode, em de­
terminados momentos, chegar à conclusão, pelas suas in­
formações, que o Grupo Sulbrasileiro, apesar dessas 
questões do MFM, como grupo, teria uma posição qua­
s_e __ que saudável nas antevésperas do momento em que 
sofreu a intervenção. V. S• confirmaria essa idéia? 

O SR. JOSÉ ANTONIO CARCHEDI - Confirmo. 
O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) - Quer dizer, 

como um executivo da área da financeira, como homem 

Agosto de 1985 

que, inclusive, no início do seu depoimento nos deu uma 
síntese biográfica, dizendo do seu envolvimento históií­
co no setor, se tivesse que dar uma informação isenta e 
não_ de quem participa da atividade dessa empresa, diría 
que o grupo estava saudável? 

O SR. JOSt ANTONIO CARCHEDI - Não na 
hOra -aa-intervenCão, é-m dezembro de 1984? En~tendi, 
nobre Senador. Mas, eu não poderia dar _uma resposta 
hermética, sob pena de ficar com mais erros do que acer­
tos dentro dela. Eu diria que o Sistema Sulbrasileiro car­
regava uma série de idiossincrasias que, necessiarfamen.: 
ie, precisavam ser combatidas, eliminadas. Entretanto, a 
relação dessas idiossincrasias com a Sua potenciali8dade 
e realidade, no meu entendimento, davam um saldo posi­
tivo. Portanto, eu diria que o Banco Sulbrasileiro não 
tia saudável, o Banco Sulbrasileiro era viável. 

O-SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Eu lhe per­
guntaria, só para ser mais explícito, mais claro, se tivesse 
que comparar o Banco Sulbrasileiro com a mêdia dos 
bancos em operação no Pais, e não entraremos, evidente­
mente, na análise de nenhum, em particular, até em res­
peito ao sigilo, porque não é o caso, hoje, de esmuiçar a 
vida de outros bancos, V. S• nos diria que ele tinha uma 
posição similar, a média, pior ou melhor? 

O SR. JOS~ ANTONIO CARCHEDI- Eu diria que 
ele estava aquém da média bancária. Infelizmente, com 
toda: a· parcela de responsabilidade que me cabe, eu diria 
isto. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- V. S•, tam­
bém, nos deu a entender, e mais do que isto, formalizou 
a manifestação, de que um fator fundamental que teria 
acelerado o processo seria decorrente de uma série de in~ 
formações que estaríam circulando no País, na última se­
mana, e que seriam boatos e que esses boatos levaram à­
quela seqCfência e conSeqüência dessa seqCfência que foi o 
prejuízo continuado e crescente na mesa. A quem apro­
veitava essa onda de boatos? 

O SR. JOSt ANTONIO CARCHEDI - V. Ex• me 
. permite, inclusive, ficaram-de ser entregues esses dois do­
cumentos, que agora aproveito para entregá~los. Aqui 
está uma resenha das notícias que safram na semana que 
tivemos problemas - essa a que V. Ex' se refere- e 
aproveito para colocar duas expressões que estão aqui 
no Estado de S. Paulo, na edição do dia 2 de fevereiro de 
l98S; na página 26, a respeito de declarações do Diretor 
José Luiz Silveira Miranda, se não me engano na Presi­
dência do Banco Central: 

"Mesmo reconhecendo a existência de um 
problema que não pode ser revelado por questão de 
sigilo bancário, Miranda informou que o Banco 
gaúcho vem fechando todos os_dias as operações." 

_Isto está aqui. Na mesma notícia, está aqui, que: 

"O Banco Central não tem qualquer dinheiro 
nessas instituições. Apesar de problemas específi­
cos, os rumores sobre elas precisam parar, para qui:: 
possamos voltar a trabalhar normalmente, pois não 
há instituição financeira no mundo que resista a 
uma onda avassaladora de rumores como a que es­
tamos presenciando", acrescentou o Presidente em 
exercício do Banco Central. 

Isto foi publicado em vários jornais do País e qUe es­
tão aqui. Eu diria a V. Ex• o seguinte: a quem aproveita? 

Nós podemos falar muito sobre isto, mas esses fatos 
que estão aqui, são fatos que absolutamente deverão 
passar para a história para que, no futuro, as pessoas 
analisem todo o episódio do Sulbrasileiro, dentro de um 
contexto- Um pouco maior. 

A quem aproveita? 
Ora, por que o Sulbrasileiro é viável? Banco é superes~ 

trutura. O fluxo de bens determina a ínfr8-estrutura de 
um pafs. O Banco só será mais ou menos forte na riiedida 
em que tiver uma_base salutar. O Sulbrasileiro, comple­
mentar a qualquer instituição do Brasil, era o mais deli­
cioso petisco bancário à disposição. Isto é, o Banco 
Sulbrasileiro reservava, dentro de sua área de influência 
econômica. uma das regiões mais saudáveis para o -efeito 
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de complementação, não bastante suficiente em si, por­
que vive monoculturas e ciclos depressivos e situação de 
setor público calamitosa. Porém, complementarmente 
com o resto do Brasil, o Sulbrasi!eiro destina um espaço 
territorial extremamente válido. A esses, seguramente in­
teressa. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Quem são es­
ses? 

O SR, JOSf; ANTONIO CARCHEDI - Todos 
aqueles que não têm sede no Rio Giãnde do Sul. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- E se poderia 
vincular a esses todos, que não têm sede no Rio Grande 
do Sul uma indução no processo de divulgação que pu­
desse fragilizar o Sulbrasileiro e tornar petisco - como 
V. S• disse- mais próximO da voracidade de quem o de­
sejava? 

O SR. JOSt ANTONIO CARCHEDI--,- Eu diria que 
não é por nada que perguntaram a alguém qual é o olho 
de vidro de um banqueiro. É a mais fácil resposta que se 
pode ter. O olho de vidro é sempre aquele outro que 
apresenta mais calor humano. Eu diria, evidentemente, 
que os bancos tinham interesse e têm interesse no Sulbra­
sileiro. Ao nível que eles intercederam e intervieram nes­
se processo, nesta área que V. Ex• está me perguntando, 
depende muito de análise e de documentos que não te­
nho à disposição. Entretanto, não posso negar que, efeti­
vamente, pelo interesse e pela atitude do banqueiro, mes­
mo dentro dos seus limites éticos de banqueiro, acredito 
que devam ter agido neste particular. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) --:- Nessas cir­
cunstâncias, Dr. José Antônio Carchedi, e à luz de todas 
essas informações, a intervenção decretada sobre uma 
instituição que ê viável, sobre uma instituição coin re­
lação à qual 9 dias antes não se teria maiores oscilações 
na mesa de open, uma instituição que V. S• disse que tem 
uma complementaridade muito pertinente à realidade 
econômica do País, que tem tradição, etc., a intervenção 
foi, conseqUentemente, ao seu juízo,- absolutamente des­
cabida? 

O SR. JOS{; ANTONIO CARCHEDI- Ao meu juí­
zo, a intervenção foi absolutamente descabida. Nas en­
trevistas finais -que eu, peSSoalmente, tive e transmito a 
V. Ex•s, com o jurista Paulo Brossard, em sua fazenda, 
pelo telefone: com o Sr. Senador Pedro Simon, na linha 
telefônica, estava, narrando a S. Ex• as dificuldades, 
quando me veio a noticia da intervenção, e eu dizia exa­
tamente isto - interpretando pensamento recolhido do 
acionista majorítário: Nesse episódio, nós temos três as­
pectos a destacar: o aspecto do acionista c_ontrolador, 
que é uma questão de contabilidade, que ê uma questão 
de débitos e créditos, de pagar ou haver, e que será averi­
guado com os documentos contábeís, mas que estão dis­
postos a ceder o controle. S~gu_odo, um aspecto dos ges­
tores, cuja investigação dos atos deverá e poderá ser feita 
a qualquer momento, à luz dos documentos e que esta­
vam dispostos a deixar todas as garantias pes·soais neces­
sárias para que essa averiguação se desse, inclusive, com 
efeitos materiais. E em terceiro lugar, a Instituição. Esta, 
sim, jamais poderia ser cortada, pois que quem a cortas­
se não teria a capacidade de refazê-la. Não há um milio­
nário neste mundo que, cortando um carvalho, consiga 
refazê-lo em menos tempo do que aquele necessário para 
o seu crescimento. E o Sulbrasileiro é istO: E quem cor­
tasse o Sulbrasileiro não teria condições de_r:_efazê-Io. Es-_ 
tava, então, indo o controle acionãrio saindo dos gesto­
res e, mesmo assim, a intervenção foi feita. Então, é por 
isto que digo que ela foi descabida porque não houve in­
transigência em momento algum, por parte do grupo 
controlador e dirigente do Sulbrasileiro. Alguém, muito 
inteligente e sabiamente, disse, em algum lugar, que, ou 
teria havido um homicídio do Barico Central ou um 
suicídio do Sulbrasileiro. Neste particular, não houve o 
suicídio da direção do Sulbrasileiro. Não houve apego a 
cargos, apego à administração, apego a contrOle. Não 
por ato franciscano, samaritanO,- OU -de coragem. Foi 
porque a grandeza dos fatos que se apresentaram eram 
por demais evidentes. Por isso eu digo que ela foi desca-

-bida. 
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O SR. RELATOR (CARLOS CHIARELLI)- V_ S• 
nos dizia que o Banco Central foi tratar de maneira dis­
criminada o Banco Sulbrasileiro, no episódio, para não 
entrar em outro, da CENTRALSUL. Inclusive, juntou 
um documento onde mostra que foi determinado o 
lançamento como crédjto sem liquidação, mesmo aque-

-.lesem vincendos, e eu tive a oportunidade de olhar _esse 
documento, apesar de estar dentro do envelope. Se hou­
ve esse tratamento discriminatório do Banco Central, "e 
havia aproveitamento ou se essa intervenção aproveitava 
a algum grupo financeiro que não sediado no Rio Gra:n­
de do Sul, se pode pensar que houve composição de inte­
resses entre o ato do Banco Central, determinando uma 
intervenção descabida, que oc_orreu depois de medidas 
como essa com relação ao CENTRALSUL e com o 
sobrestamento da publicação do balanço, tudo isso 
criando uma série de problemas para o Sulbrasileiro, já 
q-ue havia quem eStivesse interessado na situaçãO,- e de 
outro lado alguém que estimulava_ essa situação como 
autoridade pÓblica. V. S• identifica um nexo causal ou 
umB. relação entre a ação do Banco Central e esses que 
viam no Sulbrasileiro um saboroso petisco? Ou isso foi 
casualidade? Houve causalidade ou casualidade? 

-O SR. JOS!i ANTONIO CARCHEDl- Exatamen­
te, eu ia dizer que composição houve, mas poderia ter 
sido espontânea. Eu diria o seguinte: eu não tenho dado 
nenhum, e não poderia falar ante de V. Ex• e Senhores 
Senadores e Srs. jornalistas, uma afirmaçã_o que eu não 
pudesse comprovar. O que eu posso é dar os indicativos, 
e V. Ex• já deu na sua exposição. Claro _que houve uma 
composição. E não _tenho condições de dizer se ela foi 
programada ou se foi espontânea ou casual, mas que 
houVe uma composição favorável a esse entendimento 
houve. 

0 SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) - O MiriiSti'õ­
Delfim Netto, em carta a esta Comissão, diz-se con­
trário, que, inclusive, foram feitoS todos os ~forças para 
salvar o Sulbrasileiro. O Coi'Onel Hê1io Prates, quando 
aqui veio, nos relatou que bastaria um aporte financeiro 
bastante reduzido, e eu não rue lembro hoje se é de 400 ... 

O SR. LENOIRVARGAS- 116 bilhões. 

O SR. REL\TOR (Carlos Chiarelli)- ... 116 bilhões, 
o Senador Lenoir Vargas nos socorre- naquela oca­
sião, inclusive1 não com antecipação, mas, ele, inclusive, 
indicou que seria no dia, a intervenção foi dia 7 -e que 
se no dia 6, ou na manhã do dia 7, houvesse uma decisão 
de aportar aqueles 160 bilhões, até que teria havido uma 
reuniã_o, etc., e teria ficado em parte essa coisa pré­
estabelecida, que seria possível ele evitar toda essa gama 
de conseqüência e evitar a própria Intervenção. V. S• 
confirmaria o depoimento dO Coronel Hélio Prates com 
rela_ção a essa decisão, que, se tomada, ~ __ que teria sido 
combinada e não ultimada, seria capaz de impedir con­
cretamente a situação de dêbacle do Sulbrasileiro1 

O SR. JOS~ ANTONIO CARCHEDI- Em primei­
to lugar, eu não participei da reunião em que este debate 
se estabeleceu, se não me engano foi atê no Palácio do 
Planalto, entre o Ministro João Leitão de A breu, o Mi­
nistro Delfim Netto, o Presidente do Banco Sulbrasileiro 
e um outro Vice-Presidente, Diretor Maller, Eu não par­
ticipei. Mas a verdade é a seguinte: tão logo terminou a 
reunião,_ o Presidente telefona a Porto Alegre, e a infor­
mação que n{)s_ temos é exatamente coincidente com este 
relato que ele fez, e que V. Ex• está novamente colocan­
do. Entretanto, eu acredito que, evidentemente, os 116 
bilhões de cruzeiros, viriam numa excelente hora e efeti­
vamente poderiam dar um lenitivo ao sofrime"nto Cjue 
nós estávamos vivendo. Entretanto, no meu ponto de 
vista, vejam V. Ex•s que nós fomos intervindos, e fomos 
liquidados na Crédito Imobiliário, sem tomar um tostão 
do Governo. O Governo nos emprestou o recurso que 
nós tínhamos Já em ORTN, e, inclusive, pelo que me 
cOilsta, momentos após a intervenção apropriou-se das 
ORTN e se pagou. Não entendo juridicamente como é 
que resulta a questão de preferência de credores, mas era 
esta a posição que nós tínhamos no Banco ComerciaL 
Na· nossa Companhia de Crédito nós tínhamos dinheiro 
em caixa, afora todo aquele dinheiro no F A L. F ABRE, 
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Redesconto de Cédulas, todos aqueles que até mesmo o 
grupo Habitasul notoriamente está colocando em jornal 
como reivindicando para sí. Então nós estávamos com ó 
nosso dinheiro, com nenhum dinheiro do Banco Central. 
Se o Banco Central viesse a dar aqueles recursos, pelos 
números-que eU tenho, vejam que no último dia nós per­
demos "apenas 30 bilhões" e não o_volume que tínhamos 
perdido nos primeiros dias que chegou a ser 200 bilhões, 
eu diria que nós marchávamos para a prosperidade tran­
qUila de superar a questão. Mas, no meu entendimento, 
a questão transcendeu. Eu cheguei a escrever, e retirei do 
meu depoimento, que a inteivenção foi gestada num ga­
binete tecnocrático e nutrida por ódios pessoais e ranco­
res, e por má informaÇão, e pela- s[ndrome da Co­
roafBrastel. Assim como BNH vive a s[ndrome da Del­
fio. Então eu diria que seria sobrestada, não precisava 
talvez ne'!l 116 bilhões, Senador, basta ·que autoridades, 
em vez de declarar, - se 6 qUe declarou aquelas coisas­
viesse a público e dissesse exatamente como iria agir com 
relação ao Sulbrasileiro, inclusive, aproveitando aquilo 
que foi dito pelos seus diretores. Dizendo que os cargos 
estavam à disposiÇão e qUe o controle acionário poderia 
ser remanejado. Bastava esta palavra para que a comuni­
dade do Sulbrasileiro de investidores que não estava 
atingida na poupança, que não estava atingida nos depó­
sitos a prazo, e que estava atingida no open, granjeasse a 
suficiente condição de manter a sua posição. Eu pergun­
ta se um banco com a seiva humana que tem o Sulbrasi~ 
leiro demonstrado nas ruas pelos seus funcionários, eu 
pergunto se a determinação dos seus clientes, que mesmo 
nas vésperas dos boatos, vinham e diziam: uNão, eu vou 
colocar o dinheiro aqui dentro do banco", se esta seiva, 
que não é minha, porque eu estou hã três anos no banco 
- se isto serve para me redimir de alguma coisa, me ser­
ve também para não ter ombros para esses galardões que 
foram feitos pelõs ·antecedentes dirigentes do Banco 
Sulbrasiteiro e do sistema - eu pergunto: esse banco 
precisava apenas de ser tratado em condições de que, 
houvesse a esse pessoal a tranqailidade que a autoridade 
iria tomar' o providenciamento que achasse necessário. 
Então eu diria que, sim, os 116 bilhões, materialmente, 
nõs c_obrir1áiri Com facilidade, porque nóS não estáva-mos 
descobertos em nada, nós prevíamos uma descobertura. 

Segti'ndo lugar, se era ou ilão Suficiente, definitiVamen­
te, não -seL Para nlíril, mãs do que os 116 bilhões, era ne­
cessâría uma atitude da autoridade em cima da decisão 
dos gestores em não manter os cargos e dos adonistas 
controladores não manterem as suas participações. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- O Banco Cen­
tral agiu, então, de maneira diferente com relação a esse 
episódio do Sulbrasileiro, do que teria agido em episó­
dios similares com outros bancos? 

O SR. JOSÉ ANTONIO CARCHEDI - Que eu te­
nha conhecimento, até declarado, posteriormente ao epi­
sódio Sulbrasileiro, agiu exatamente assim. E eu chamo 
a atenção de V. Ex•s para isto, porque esses assuntos me 
tocam muito na alma. Eu procurei me restringir o máxi­
mo possível no escrito, mas no oral eu sou um incorrigí­
vel emocionado. Foi dado um relatório - está aqui 
apresentado a V. Ex•s- do Banco Central dizendo que 
a nossa financeira não tem um crédito, um crédito sujei­
to a ser cominado como de difícil liquidez. Tem 70 bi~ 
Ihões de patrimônio líquido, fora o intangível de uma 
carta patente. Eles não citaram, mas embaixo dela exis­
tem mais Sete ou oito empresas, e quem mora no Rio 
Grande sabe, como a SULBRA, que são empresas re~ 
vendedoras de Mercedes-Benz absolutamente saudáveis 
e-que compõe um subpatrimônio dentro desta empresa, 
eu diria o seguinte, nobre Relator, que isto aí era um pà­
trimônio que, dentro da nova legislação, poderia ampa­
rar garantias ao Banco Central. 

Está aí, visto. No entanto, foi dito que os ativos do 
Banco Sulbrasileiro não representavam garantia sufi­
ciente ou confiabilidade suficiente. Mas não é isso que 
diz a Comissão de Inquérito quanto aos ativos da finan­
ceira. Por outro lado, Senador, ao mesmo tempo que o 
Banco Sul brasileiro é critiCado por ter nove prédios em 
redor de uma quadra da sede_, em Porto Alegre, nove 
prédios inteiros, o que ê algo censurável sob o ponto de 
vista de gestão bancária, me parece que ê algo muito in-
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teressante em termos de garantias para qualquer tipo de 
empréstimo. Então poderíamos ter um patrimônio imo­
biliário à disposição. Por tudo isso me parece que o Ban­
co S ulbrasileiro tinha todas as chances de receber a mes­
ma política que todos receberam após a intervenção do 
Banco Sulbrasileiro. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) --Após? 

O SR. JOSê ANTONIO CARCHEDI -Após. Ante­
riormente, eu não sei. Após, ainda na Velha República. 
Estão lâ os boe1ngs, estão lá as compras de créditos reaTí­
zados para outras instituições financeiras. Se anterior· 
mente foi feito para Outros eu--não tenho conhecimento. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) - Mas foi feito 
pelo Governo anterior para outros? -- - ---

O SR .. lOSê ANTONIO CARCHEDI - Ah! iS>o_. 
sim! 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- V. S• nos moS­
tra a situação de inviabilidade, de perspectivas concretas 
de continuidade do banco, do seu grande patrimônio, 
por que então essa preocupação do banco e do grupo em 
consociar-se, ora com o Iochpe, ora com o Econômico, 
ora com o Sr. Mário Garnero, ora com a Habitasul. 
Quer dizer, era um sentimento de solidariedade extrema­
da e fraternidade humana do Sulbrasileiro, que estando 
tão saudâvel, ele ia buscar esses consórcios? Ou era uma 
espectativa de ampliação, ou, na verdade, estava buscan­
do corrigir vasamento que existiriam na sua estrUtura? 

O SR. JOSê ANTONIO CARCHEDI- Não. Eu di­
ria o seguinte evidentemente, em questão ao Grupo Ha­
bitasul, eu coloquei aqui a minha posição, e eu me sinto 
bastante responsável por esse episódio, embora ele tenha 
sido feito dentro dos escalões competentes. No Grupo 
Habitasul, nós entramos para socorrê-lo para evitar uma 
liquidação, por proteção de mercado, mas, também, por 
postura. A talvez seja vã lido este abraço a que V. Ex• se 
referiu. Entre tanto ao econômico, ao Mário Garnero, 
ao Auxiliar, absolutamente não é esta a questão. Então, 
qual é a questão? A questão é que o sistema Sulbrasileiro 
era um sistema viãvel, porém, com sócios pobres. A ver­
dade é que o sistema Sulbrasileiro é preciso que se diga 
que no Rio Grande do Sul, para quem não conhece o 
Rio Grande do Sul, nunca tevedono_de banco. Ele teve 
mais organograma do que dono de banco. O Senador 
Lyra, evidenteme~te, não con!J.ece esse fa~o porque e do 
Norte, onde tem o dono de banco agora, no Rio Grande 
do Sul, o banco da Província não -tinha dono. O banco 
Industrial e c-omercial do Sul não tinha dono e o Banco 
Nacional do Comércio pass_ou a ter dono depois que o 
MFM o comprou. Então, o Montepio, em si; QU.arido 
comprou esse sistema foi m<iis, -e estã escrito no meu 
relátorio - por ato político da ocasião do que por res­
paldo econômico. Viemos convivendo, de lã até agora, 
na saga de manter um sistema financeiro forte, &rãnde, 
privado, do Rio Grande_ do Sul, viemos convivendo com 
a ausência, não de banqueiros, do qual não me induo 
porque não posso mais- me incluir, mas com a ausência 
de capitais sulicientes para manter um banco, então, as 
aproximações, nobre Relator, estão mais diretamente re­
lacionadas com com o lado argentário do que com o 
lado emocional da questão, e mais, e coin aspectos dos 
acionistas do que do próprio Sulbrasiteiro. 

o SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- V. S• nos obri­
ga, em- função de toda uma série de depoimentos, a duas 
ou três indagações que lhe dizem respeito pessoalmente. 

Falou-se muito aquí nrinl grupo de empresários, um 
grupo de empresários que gravitaria ou gravitava em tor­
no do Grupo Sulbrasileiro e que teria relações financei­
ras, operacionais, comerciais com o banco extrem_a_mente 
débeis a luz das exigências jurídicas, extremamente favo­
recidas, e que o banco teria uma das origens da sua si­
tuação de dificuldade nos negócios que faría ·com esse 
grupo de empresário que foi amplamente relacionado 
pela imprensa, grupo esse que naturalmente ficaria com 
a parte boa das operações e transferiría ao banco os en­
cargos, as insuficiências e as inadimplências, inclusive, 
em operações de Câmbio, operações 63 e outras dessa 
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riatureza, E V. Ex• é acusado de ser o elemento funda­
mental no processo das vinculações com esse grupo de 
empresários de onde decorreriam essas ci:::c_unstâncias, e 
seria acusado, _conseqOentemente, de ser, de certa manei­
ra, um concorrente do próprio banco, na medida em que 
as operações- ocorreriam em prejuízo do banco e em be­
neficio do grupo de empresário como sendo um dos pon­
tos de couosão fundamental que teria levado o banco a 
esta situação. Eu gostaria que V. S• sobre isso fizesse a 
sua manifestação, a fim de que esses aspectos também, 
tenham possibilidade de constar aqui na comissão, nos 
seus Anais, para o devído exame e para que as coisas fi­
quem informada adequadamente. 

O-SR. JOSê ANTONIO CARCHEDI - Pols não. 
Efetivamente, nós sabemos desta veinculação, desta in­
terpretação, e é muito bom que me dêem a oportunida­
de. Quero salientar que é a primeira vez que eu fãlO de­
pois da intervenção, e tenho a oportunidade de repor al­
gumas coisas. Algllmas delas eu entendi colocá-las den­
tro do próprio relatório, outras eu poderei fazê-la mais 
amplamente. 

Em primeiro lugar, eu mencionei aqui quem eram os 
empresários sócios da Companhia Província de Partici­
pação estão todos nominados aqui, ·estão nominadas as 
suas empresas, está nominado o percentual que eles deti­
nham na Companhia Província -de Participação e está 
também nominada a data de fundação dessas empresas, 
para mostrar claramente que não foram empresas e nem 
pessoas que se juntaram apressadamente e em última 
hora para fazer bons negócios com o Banco Sulbrasilei­
ro. Isto está aqui dentro, documentado, e V. Ex•s terão, 
naturalmente; condições de checar. 

Entretanto há uma nítida identificação do chamado 
grupos de empresários com a minha pessoa. Seria isSO in­
justificável? Não, não é injustificável. Por que não é in­
justíficá~el? Porque quando o Montepio da Família Mi­
litar entendeu que não podia mais levar as suas dívidas, 
entendeu que não queria vender o contrõle do sistema, 
entendeu que estaria disposto a dar uma gestão apenas 
minoritária, entendeu,-então, de formar a Sul brasileira 
de Participações, ele me convidou para que eu viesse 
compor a Sul brasileira de Participações. E o que eu pude 
dizer é que não tinha condições econômicas, embora 
muito desejo a ambição pessoal, em ter uma participação 
majoritária, - até se fosse possível, - no sisteina 
Sulbrasileiro, e mas eu não tinha direito de dizer a eles 
que eu tinha condições de fazê-lo. 
-Qual foi então o mecanismo -implantado? Vamos con­

vidar várias pessoas, vamos convidar vários grupos pára 
v!rein COmpor a Companhia Província de Participações. 
se o Sr. não pode, vamos compor com vários grupos. E 
foi isto que foi feito. Esses grupos que estão aqui nomi~ 
nados, grupos tradicionais, talvez o mais recente tenha 
15 ou 20 anos de fundação, e esses gurpos, nos quais eu 
não tenho nenhuma participação acionária, e ·eres não 
têm nenhuma participação acionária em mim, esses gru­
pos se aglutinaram. E, evidenteme_nte, para fazer essa 
aglutinação, eles receberam as mesmas condições que eu 
tinha. ~cebido na associação previstas pelo Acordo de 
Acionistas que estã aqui. E de que se trata? ta indicação 
de cargos dentro da gestão. E, assim, eles foram coloca- _ 
dos, com exceção de um, no Conselho de Administração 
das instituições, das mais diversas, da seguradora, da fi­
nanceira, do banco de investimentos, enfim, de várias 
empresas; Com isso, alguns perderam até a condição de 
virem a negociar com o banco, e já negociavam antes, e 
outros não tinham nenhum impedimento legal de ope­
rar. Por exemplo, o conselheiro da seguradora não tem 
nenhum impedimento de negociar com o Banco Comer-
cial ou com o Banco de Investimentos. - -

EsseS empresários, quando se juntaram assumiram 
dívidas que, originalmente, eram do Montepio da 
Família Militar, no Banco Sulbrasileiro e fora, e recebe­
ram parte e recursos do Sulbrasileiro para pagar as dívi· 
das nos outros bancos, Este ê o fato e a verdade-, sem ne­
nhum tipo de beneficiamento de taxa e pessoal, ou seja, 
reter recursos para si. Esta é a apuração que eu tenho 
certeza que a ComíSsão de Inquérito do Banco Sulbrasi­
leiro e do sistema vai apurar, não só dentro do banco, 
como as empresas dos acionistas empresários. 
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Então, eu, com isso, quero colocar as coisas nos devi­
dos termos. Não tenho sociedade na sociedade deles, eles 
não têm sociedade nas minhas empresas. Nós nos agru­
pamos e viemos a assumir uma sociedade como o Mon­
tepio da Família Militar, E as operações que lá estão 
com algúns empresários desse grupo são absolutamente 
legais, são absolutamente em taxas de juros compatíveis, 
e não havendo nenhum tipo de operação que tenha sido 
liquid:id-o por dação de pagamento, ou tenha sidO liqui­
dada atingindo os lucros e perdas do banco, sem ter sido 
cobrado de ninguém. Absolutamente não há. Isso só po­
derá ser densamente esclarecido dentro da comissão que 
está há 120 dias trabalhando dentro do Banco Sulbrasi­
leiro. Agora, é injustificável a ligação qui:: fazem ao meu 
nOme? Não é injustificável. Porque, eu tenho sido convi­
dado pelo Montepio de Família Militar, para fazer esse 
projeto, eu mantive os contatos praticamente excetuan­
do esse caso do Citybank, que envolveu o próprio Banco 
Sulbrasileiro, talvez tenha sido esta a única negociação 
de que eu não participei. De todas as outras eu partici­
pei. Porque eu o meu grande intuito, e aí é claro e no­
tório, e tenho testemunhas para isso, o era equacionar 
uma sociedade capitalizada capaz de resolver o proble-­
ma do sistema financeiro bancário do sul, que é de ter 
acionistas capazes, financeiramente, de manter um ban­
co. Este era o projeto, 

O SR. LENOIR VARGAS - Farei uma interrupção 
na sua exposição. A intenção era justamente trazer capi­
tais de fora para acrescer ao capital do banco. Mas, se 
não estou equivocado, na sua exposição o Sr. disse que o 
Banco Sul brasileiro financiou essas firmas parã que elas, 
com esse dinheiro, cOmprassem a parte que lhes tocava 
do MFM. Mas, como o Banco Sulbrasileiro era uma de­
corrência do MFM, então era o próprio MFM que esta­
va financiando- Os empresários para comprar a parte de­
les mesmos. Na realidade, os empresários não aportaram 
recursos, eles usaram recursos do Banco Slllbrasileiro. 

O SR. JOS~ ANTONIO CARCHEDI - Estâ bem 
colocada a questão. ê um dos pontos cruciais, isso. Faço 
a seguinte observação, Primeiro: há, entre esses empre­
sários, um aporte de cerca de 10 milhões de dólares em 
dinheiro próprio, contabilizado e tirado do bolso, sem 
nenhum tipo de transação com o Sulbrasileiro, Mas, há, 
também, essas transações que V. Ex' está falando. Real­
mente, determinados empresários, entendendo que lhes 
fascinava o projeto e não_ tendo liquidez imediata para 
fazer esses aportes. _receberam o finanCiamento do 
Sulbrasileiro para fazer esses aportes. V. Ex' tem razão 
nisso, e esses recursos foram encaminhados ao pagamen­
to do Montepio da Família Militar. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Esses créditoS 
obtidos, em decorrência da pergunta feita pelo Senador 
Lenoir Vargas, para que eles, com recursos do Sulbrasi- _ 
leiro comprassem a sua parcela, e que, portanto, nesse 
particular, nào capitalizaram, mas, sim, buscaram recur­
sos e contrafram um débito; pelo que parece, eles paga­
ram esses débitos de maneira rigorosamente pontual? 

O SR. JOS~ ANTONIO CARCHEDI- Os débitos, 
em primeiro lugar, não estavam vencidos. Em segundo 
lugar, os débitos vinham, digamos assim, recebendo 
amortizações e renovações. Efetivamente, a crise imobi­
liária-djficUltou o dcsvencithamento de bens imobiliários 
em favor do atendimento dessas obrigações não se fazen­
do com a velocidade que imaginavam esses empresários. 
e importante que se diga que, dentro do fato extrema­
mente relevante que V. Ex~ levantou, que esses recursos 
não ficaram para esse.'i empresários. E eu, volta e meia, 
tenho notado isso em algumas informaç-ões, que parece 
que houve um assalto ao Sulbrasileiro, tomando_-se fi­
nanciamento sem as garantias devidas, ou não se dando 
gmnd~ importância ao risco que isso significava, e aque­
les recursos tomaram destino dos beneficiados. Isso, a 
Comíssão de Inquérito vai trazer a tranqtiiTidade a V. 
Ex•s. e, quem sabe, o recolhimento de uma das penas do 
travesseiro largado ao léu. Nós, absolutamente, temos a 
certeza disso, e não hâ nenhum beneficiamento pessoal e 
nenhuma transação dessa ordem. E há, dentro dos em­
presáriOs. PatrimôniO capaz de cobrir essas coisas. Esta-
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mos falando de uma empresa, por exemplo, a Guerino, 
que era a maior construtora do Estado, com árc:as enorM 
mes, hipotecou-as para entrar nesse projeto. Estamos fa­
lando de outros empresários que asSim fizeram, e outros 
que nunca são citados, que colocaram dinheiro vivo den­
tro desse projeto. Mas não estou dizendo dinheiro pe­
queno, estou dizendo 10 milhões de dólares. V. Ex~s te­
rão isso no documento, também, e não é bem isso que ê 
veiculado. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Na sua infor­
mação, e é para ficar perfeitamente ciai'o nos Anais da 
Comissão, afora a operação de obtenção de financia­
mento no Sulbrasileiro para aquisição dessas parcelas de 
ações na Cia., Província e Participações, esse mesmo 
grupo de empresário realizava outras operações com o 
grupo, dentro daquele aspecto, digamos, de ãreas não in­
viabilizadas pela legislação? 

O SR. JOS!O ANTONIO CARCHEDI - Não, eu 
acho que não me fiz explicar. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Evidentemen­
te que a empresa X que teria o seu titular como membro 
do Conselho do Banco Comercial estava impedida de 
manter relações financeiras e bancárias co In o Banco Co­
mercial. Mas poderia realizar operações, e esta a questão 
que levanto: havia esse tipo de negócios entre essas em­
presas componentes do grupo, com o sistema Sulbrasilei­
ro dentro das áreas permitidas pela legalidade? 

O SR. JOS!O ANTONIO CARCHEDI- Havia. Não 
só havia, como nessas áreas e que se realizaram ope­
rações que o nobre Senador Lenoir Vargas referiu-se. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Afora essa de 
obtenção do crédito para comprar, atêm dessas, outras 
operações que toca ao volume1 A empresa X, alêm dela 
ter ido ao Banco Sulbrasileiro buscar um financiamento 
de I milhão de dólares para comprar as ações, buscar 
mais 3 milhões de dólares para se capitalizar? 

O SR. JOS!O ANTONIO CARCHI;:PI - Perfeito. 
Posso lhe dizer o seguinte; há operações dessas, segundo 
o tipo que V. Ex• está colocando, porém, de nível absolu­
tamente restrito e vinham sendo liquidados pontualmen­
te, sem problema nenhum. Quer dizer, o relacionamento 
só ê atípico naquelas que foram para a: o-peraÇão Monte­
pio, SBPar. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Eu lhe formu­
lo a minha última pergunta: v. s• disse, no início do de­
poimento, que iniciou sua vida profissional como jorna­
lista, tinha uma coluna, observador financeiro, e obser­
vou tanto que aprendeu, num jornal de Porto Alegre. E 
eu lhe perguntaria: V, S• era um banqueiro ou um execu­
tivo de banco? 

O SR. JOS!;: ANTONIO CARCHEDI- Eu acho que 
quem é filho de imigrantes que chega a fazer os seus estu­
dos com dificuldades, que trabalhava durante o dia e es­
tudava à noite, e fazia, além disso, o jornalismo, não 
pode chegar ao Senado do seu país e dizer que é um ban­
queiro. Eu acho _que essa afirmativa está, no mínimo, 
fora de moda. Especialmente no meu caso, diretor de um 
banco que teve a sua intervenção decretada. Então, não 
sou um banqueiro. Tratei de sê-lo na medida da minha 
competência e da minha vontade de ser. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Então, em de­
corrência disso, lhe faço uma pergunta imperiosa, que ê 
indispensável para a comissão, acho, porque muitas acu­
saçõ~s. e eu não as endosso, e com isso não estou absor-
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vendo, nem me cabe, nem estou a condená-lo, porque 
também não me cabe, e com o respeito humano, mas, 
por dever de ofício, _lhe faço a pergunta: fitho de imigran­
tes, nesse particular somos dois, da mesma origem, a 
_questão fundamental é estudando de noite, trabalhando 
de dia, início como jornalista, um executivo de banco, 
um homem que aprendeu, estudou, mostra hoje o seu co­
nhecimento sobre o assunto e a sua cultura, V. S• foi re­
ferido à saciedade na imprensa, até com detalhes e minú­
t:ias, como um comprador de fazendas, inclusive além 
fronteiras. V. S• foi referido como um milionário. E ê 

-fundamental que esse aspecto, eu não estou preocupado 
em investigações sobre a sua vida pessoal, nem me cabe, 
mas_ cabe a essa Comissão Parlamentar de Inquérito in­
dagar do Díi'etor Executivo do Grupo Sulbrasileiro, que, 
como V. S' nos disse, aliás, nos provou pelas infor­
mações que nos deu, praticamente esteve presente, e com 
palavras extremamente importantes nos grandes mo­
mentos e nos grande empreendimentos desse banco que 

- mobilizou o RiÕ Grande e mobilizou o Bn~sil, nós temos 
o dever de elucidar. Porque, executivo, servindo das ori­
gens que viemos, V. S• é um proprietário de fazendas 
multinacionais, evídentemente que V. S• é um multiplí­
·cador de recursos fantásticos. Então, eu quero, com esta 
pergunta, muito menos constranger-lhe e muito mais, 
com a sua informação, chegar, por ela e por outras infor­
mações, à elucidação que é o objetivo fundamental dessa 
comissão e que haverá de, no final, dizer quem é quem 
nesse processo, condenando ou absolvendo, dentro das 
limitações que temos. 

O SR. JOSf'_ ANTONIO CARCHEDI - Eu agra­
deço a observação de V. S• porque, como eu disse desde 
o início, além de fazer isso que fiz, também constituí uma 
família e com-três filhos para educar, o mais velho com 
17 anos. Então, essas informações, ou essas coisas que 
são veiculadas trazem um amargor todo especial, afora a 
crise Sulbrasileiro. Eu lhe diria que quase todos os milio­
nários brasileiros são imigrantes. De forma que eu não 
vejo o porquê da discríminação, de imigrantes não 
tornar-se milionãrio. Mas nem todo imigrantge tornou­
se milionârio e que o conceito de milionário, evidente­
mente, varia muito de acordo com a ótica das coisas. Eu 
diria a V, Ex• que me considero um milionário, até pelos 
bens materiais que possuo, e até por valores que conse­
gui agregar, e que só agora nessa crise existencial, muito 
mais existencial do que comercial, que enfrento, sei exa­
tamente o quanto eu sou rico e mHíonãrío em ter gran­
jeado esses valores. Não estou dizendo isso com nenhum 
intuito novelesco, mas estou dizendo isso da raiz da al­
ma.. -

Entretanto, foi veinculado que eu tinha uma Fazenda 
no_Uruguai. Não foi constatado, após o levantamento 
verificado, que fosse proprietário dessa fazenda. Eram 
outras pessoas proprietárias, tanibêm vinculadas ao 
Banco Sulbrasileiro, e eu não fui identificado como pro­
prietârio, evidentemente que a notícia da propriedade foi 
muito mais- alardiada e ficou muito mais gravada -
como eu vejo- do que a notícia do desmentido. Então, 
se é vâlido isso, e se os registros continuam em vigor eu 
deixo a CPJ a tarefa, atê, se for o caso de se julgar inte­
ressante, verificar que não sou proprietário de terras fora 
do País. 

Quanto ao Rio Grande do Sul, realmente, tenho uma 
fazenda. Aliás, administro duas: uma da minha famflia, 
a família da minha mulher, porque imigrante também 
casa, e, as vezes casa bem, e tenho também uma fazenda 
de dois mil hectares adquirida no município de Cachoei­
ra do Sul, no ano de 1976, da família do ex-Ministro 
João Leitão de Abreu, que recebeu, deu a escritura, e po-
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derã ser testemunha de que não houve nenhum tipo de 
pagamento a mais, nem a menos. São dessas coisas: eu 
poderia ter comprado de um outro imigrante qualquer 
que pudesse denunciar preço falso, mas casualmente, foi 
assim. E-também foi em 1976, em registrO público assim 
estabelecido, e eu entrei_ no Banco em 1981. De forma 
que realmente confirmo possuir essa propriedade que, 
realmente, os fatOS são esses. E digo mais: no meu rela­
tório estã colocado, naquilo que quis ser muito simples 
em dizer, que, no ano de 1971, eu estava em plena bolsa 
de valores quando ocorreu o boorn da bolsa, e que, em 
virtude disso, que o grupo Maisonnave me convidou e 
que me deu condição de adquirir 50% dele. lsso em 1971, 
10 anos antes da data que nós estamos falando. E, mercê 
desta condição, foi que eu consegui amealhar a posição 
soCietária que vim defendendo até esses últimos momen­
tos. 

E aqui também está dito Que em todo esse projeto eu 
tenho 9% de uma companhia que detém 40% de uma 
companhia que detêm 40% do Banco Sulbrasileiro. Ou 
seja, patrimonialmente falando, isso não dá condição ne­
nhuma de riqueza. Então,_ agradeço a sua oportunidade e 
quando V. Ex• estava falando eu pensei que o assunto 
fosse até ir para algumas coisas mais agudas que têm 
sido ditas _na imp-rensa, e eu estava procurando aqui, 
para entregar a esta comis_s_ão, e vou fazê-lo posterior­
mente se V. Ex• me permitir. Um fato muito importante 
ante essa verdadeira sanha de busca de coisas que não 
são lícitas no episódio Sulbrasileiro, querendo transfor­
mar algo que tem a sua razão de estar na crônica econô­
mica para a crõnica policial. I! um desvio inteligente, a 
quem aproveita isso eu tambêm não sei. Mas eu estava 
procurando aqui uma carta que me chegou, ainda esses 
dias, na véspera de eu vir para câ, de um dos diretores da 
Companhia de Créditos Imobiliãrio do Rio Grande do 
Sul, que me mandou a correspondência que o liquidante 
do BNH que lá está, enviou a ele. E de que se trata essa 
correspondência'? Um jornal publicou, junto com a notí­
cia do aviã:o.junto com as notícias das _fazendas de além­
mar, ou de fronteiraS, pelo menos, e outros fatos mais, e 
eu vou trazer a esta comissão, dizendo que na Compa­
nhia de Crêdito Imobiliários Sulbrasileiro os financia­
mentos só safam com determinado beneficiamento da di­
retoria, e que um determinado empresário tinha declara­
do isso, e estava lá no cheque tal, número tal, etc., etc. 
Pois bem, o liguidante, de custos próprios foi às investi­
gações fez o inquérito; ou um acariameilto, ou sei lã que 
tipo de procedimento fez com o empresário, e o empre­
sário declarou, alto e bom som, que nunca, em momento 
algum, teve um relacionamento desse tipo com qualquer 
diretor da Companhia de Cfêdito Imobili:irio. De modo 
que esse documento me chegou há dois três dias atrás, 
porque eu não sou Diretor da Companhia de Crédito e 
que me deixou muito satisfeito, porque não são todos os 
homens que se envolvem nesse assunto, que buscam es-­
clarecimentos das coisas que são ditas sobre terceiros. E 
esse liquidante teve essa atitude. Eu pensei, até porque é 
umrato que muito nos -chocou, pensei que fosse até esses 
aspectos que seriam colocados, mas eu provei, e trago 
até de peito aberto, de alma franca trago isso, Sr. Rela­
tor, e se V. Ex• me permitir vou mandar a essa Comissão, 
para que fique uma referência, de passagem sobre essas 
coisas. 

O SR. PRESIDENTE (Alcides Saldanha) - Srs. Se­
nadores nada mais havendo a tratar, cabe-nos agradecer 
ao Sr. José Antônio Carchedi pelo seu depoimento e pe­
los documentOs- que aportou a ~sta Comissão, a fim de 
eSclarecê-la, e darmos por encerrada a reunião. 

Está encerrada a reunião. 


